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<> CERTIFICADO

^AfifCITVRAMUNiCI^Al D6 rUNTVU Ciitérios EslAttelicoo po/ «em

I F(*^neoCMi»«.

TuAnj<it/WA

CCF

tuntwrT(jn« QOwJar

DcsvfO Pddr^o AmostraiMMia Coef<«nte de Veridçdo MélodPfstaitstico Pícço Mfftimo ktMtiU

Ünrt ToldI

L't-^ Jriy^uj
UcpürlArf I

■—oawoijuáaó—I

0íi7 t>l$JUNT0't MONaFASICO DE ^tAMPÊRES l?.6â VM nsiç.M ns 13.03 RS 1.430,408.93 Medo
MDlticiil r

ito StrOR DE COMPRAS
DISJUNTOR MONOFASICO D£ 40 AWPERES 30 CO 1.0? RS 1935 ns 30.73 fiS 824,005J7 U^lLt

Mapa Comparativo de Preços 25.30 U6 RS 24,25 FlS 25.01 RS 1.S1B.0ODISJU N TOR MD NCFAS1CO D£ 50 AV P ER CS 454 Médo

49.70 RS 4970 RS1988.0C0ISJCS 7CR T Rif ASCO 0 E 32 AW P ER E5 0 Mcdij R$ 49.703

C(lié(«6 Estatístcos Ccfais

71.$2 , 1.49 RS7a03 RS7’J1 ns 3 576.50DCüUfJTOH TRIFA51C0 C£ 40 Át./PÍRZS MidoZC9

P'eço$ eicftsy4'TV*>te elrradQS' «'«kves $'.pe^‘cfei & 30% dd .míOâ i rcl c3e p^os etlúrt30\

DI^JStüR 7RI"ASJCO CE SO AMFsRES 9295 207 RS 80 02 PS 83.48 ns 4 977,60250 Míd4l

vífc't» <'íe'c«w a 70% (t> rrvedâ ' rd de D'eças odidmfü\

K&I8 3.52 RS 105.'5 RS 13615 as 4J27.20OICJtr^TCH TPIFASICO CÊ 60 AMP£R££ 3.25 Medí*

CrU6()â& Eittirsticos por ftem
70.C4 RS 19.58 RS 20.02 RS3 2064CELETROCUTO RVCS*.' *< 20MM 0.33 1.64

Méd) Oc&v>o RQ<]r4c> Amnstral VsrUçSo Métndo F«TAt(«ti Pfeco Mlnimo MedenaCQ«l»e«Ate>lirm

2460 Z26 RS 22SO RS 24.30 R$3 936.00ELcTnaOL/TO ^/C2Ki X 32li,at 9,21 Médn

Unrt Total

U5 2.7t) RS 2 04470ELETnODUTO rVC 3N^X40MM MM>a RS 41.00 RS 438960B

TLLHArERiVIICA RS 991.76 RS 1.040.00 RS 33.409 801113,86 180.93 16.25

no ri o( rvÊL 2X1.5 n eça c/ i oow RS 100.26 RS 2.007,60loasâ 0.47 nsicooo0,46 M6(ki

RS 05.19 nSE9.97 RS 8 259,206891 3.09 MMiaTU HA DC FI5PA 41/lANl Q 5MM S.B3

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEQA C/ 1Q0M R$ 238 59 RS 3 553,6024o.es 3.7? RS 239,99,54 14W.J

RS 121,GC R3133,S7 RS ta.703.20133.63 1309Tri rC riBRA AVlANTOt44M 10,39 MckjLi

F)0 riEXfVGL 2X6 PEÇA C/ TOSM R$33843 RS 5 574 24.^43.39 1189 RS 345.503.41

fUOLOCClUMICOSFUROS AS 926,00 nsi.côofio A$183.5S7.SC1050,80 6828 MéO)8,21

PIO FLrxSU 2X10 PEÇA Q/ ICCM 748 dO 4 76 RS74J73 PS 743.25 RS0965 72054 MWo

Z51 OIC RS 2J6 RS 284 RS251.CCAftRAÇADFlRA TIPO U SIVPlES 1/2 4,14 Medo

FíTA ISOLA NTÇ ALT.A TtíiSAO 10 27,03 RS2Z78 RS 27,90298 RS 2.163.701CÊ9 Medo

0 57 RS 254 R$299 R$493.20AlOABRAÇAPEIRA TIROU SIMPLES V4

SITA ISOLANTE ALTA TFNSAO 2CM RS »,2S RS 1.771402954 1 /2 RS 27.93SS3 Medo

1,23 nS K90 RS 16.40 SS 3 278.C016.39 7.S1 MedúAPACvA&OR DUPLO

FITA LSOLANTE BAIXA TINSAO 20.M 10.99 ns 10.95 RS 659,40D RS 10990 Mídü

R$9.300.S7 nsi0.cn RS 1.99a009.90 5.70 M(doAPAGADOR SIMPLES

niA iXLAMIcBAlXA TENSAOC/ lOM RS6E0 R$ 462C05.65 0.- ns6.cn0.36 Meda

RS 19.93 RS 21,24 ns 1.724,CD21.55 1.60AMADA COR TRIPLO 7£ò Me<Iú

75,98 7,68 RS 70,00 RS 73.66 RS 7.698,00KASTEPAHA AT ERRAM 6NTO 5/8X3M 10.37 MfkKa

<^fe23*> flSECO nSl.248.C0004 RS 6.8713.S1 M6cto0CCAI5 CO MUM CO M RAGI CM D

LAM f'A0 A COM PACTA F l UO RèSC bM T£ 15'W RS 9,31 RS 10.17 RS 3.445.5010,19 0,76 7,62 Mé^fn

RS136 RS 297Z94 0 47 RS 176,4016,12 MéüobOOlS COMUM SEM llA0tCHO

LAM PA DA CC MRACTA F L WR£SC E.‘ÍTE 3W^ 21.83 0.12 RS21.47 ns 21,47 RS 4,305.000.S6 Médra

R$73.94 ns 740,70CAIXA Oi OISTRI3ÍJIÇ2D MOIiOFASlCO 74,07 I 58 ns 73.53223 Médta

lAwpaOA LSD 12W RS 1ZOO R$7 2CO 0317.0C 0 R$ 1ZC00 MMo

C? OfA DE ClSTfVSUÇiO TRIFASICO ns 120.^9 R5 128,22 RST.587 66133*3 14 37 IKO Mnk)

LAmPACA LED 25W 3392 3.47 n$ ?9,4S RS 34 20 ftSlUTZW1023

RS 3000 nS31*4 as 1.137,9631.61 i.nCAIXA Os PAS&AGSLt 30X30 Cl^t 5,49 Mída

Zmfaoaoeled ISW RS 1831 RS 1895 RS 7.620,0019 05 0.7C Med«

R$9.791 63 n$ 11.25 RS 1,808,00i‘3C U,45 MMutANAlETâ EXTERNA

LAS'PADASLE01CC// 114,70 ns 113 39 RS 115,14 nSl6C88.000,68 0.77 MedQ

COsNOUriE FIEXTVEL OE20MM R$6,12 BS 7,23 RS 2.856.007,14 0 61 1135

RS 20.3C RS2Z74 RS 2 75680pONTAirre de uom 72.99 3.03 13,18 W«wí

R$ 10.43 RS I2.C8 RS 3 667,00CCNDUlTCfLGX^ELDE25MM. ' 1Z18 1,60 Me<lu13.12

QJAUnO DE ÜSTRlRUCiO DE 10 C1SJUNTCRES BS3A04 RS 38.28 n$4S71637.6^ 7,77 7,36 MWa

R$7.1B PS 7.50036 ns 355.60Z54 15.07CURVA ÜE PVC 20MM

QUADRO OE DISTRiaUJÇíO OE 12 DISJUNTCRCS 83*1 l.CS RS8I,90 RS8Z81 RS 838^01.97 MetiLS

RS 3.CS4,0Q7,71 082 Médu RS7.00 ns 7,47CURVA DSPVC32MM 10.69

rQUADRO 0E DISTRlSmCÂO OE16 DlSJUNTCRfS 14441 1,46 RS 14Z45 BS144 R$2Í .701.01
7

4 73 RS 17,69 ns 24 03 RS 4.708,0323 54 20,1 MedoCjnVAD5PVC*CWM c

RSlsCbO19050 RS 160.00REFLETOR D« L5D20CW r 5.77 Medu
c

4-:d-R$ 10 05 R$ 11,19 R3 1 097.0010.97 0 64 587 MedaOlS.UN rCR M0SC'AS1C0 D£ 10 AMP5RES

RS 35^ MS 10nEFLcTGR DE LEO 4CCW 363J4 1.03 RS3S6.37054 C7

0 RS 1483 RS 1463 RS 1,776,00OCJUNTCA MQKCFASJCO OE 23 AVPERES 1490 0

6.1 0,82 a$5,3i RS £.15' RSTOMADA CEGA 10,10 Medo

CtSvUNI c a VON CFAsiCO C E 2£ AM P£R6S 1653 01)1 BS1649 RS 16S3 A51 653.C0022

TOMADA COM AOAGADCfl 19,54 0,7S RS 18.41 asizn RS 1.9$0,«aso

nrtfH^g»rad0P0 d a 26'12^23 14-24.07 {IP; 191 6.22.131|
CAI g rt Vadííçda TX%.Dü4D»AsSV.70 V» 2621 fVA460PíTihTt3S2lS ^HaO*OT.l6d EjflVBWyA.iSyCl)V^DOV42bfl Gq Kh 1 PJz rZU \}\< 3d
ii:ip 'AvAsv.barcdUe9/ews.

'2 R^IAtãno ger/Uo
g Cód^o Val idaçácr TXWOucB l.toSW70% 2521 iVAlX4PmhTr3%2fS NRíXIiôtí6gEigVa?^Au5yC0VZ2DQ %2aí3(5<5KP' T’J<72uig® .3d
S flUp .'MWiV.Darcodeprecos

da 2â' 12/2033 14 24 07 {IP; 151,«, 22,13 Ij

.trfrCen tDMdoAule n1 odMe7lo»< d s t »Av0üCÜ?.tóVN70S 252621 rVA060Pmh ír3V,252lS fvftaOoinl Wj Ejy AuSyCíWe DOS25 26dGq KM 1P Jz72i,lg’'«253 . Pr,'Cefl fc-xIoAu Icn lCJd*ie7 tob«n-1 MwOy tD IAíS\(V70H252li21 rVA460P n'Mr3%252ISA«aO»XT;tO(lEía V6 W/Ai»5yC0WÜOí i252bdG9Kn lPJ/72 j*c; V.253
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iXEtp«c*fleaçÍo Und QtdR«m Cotaçio PvtmetfAt CmpfrsM Pone Vmtot ObvAvtbtçèoAv»l«çio Eipeerfinçfto Und QtdMn ..T*o P«rèfnetto« Empre««« Pofte Vttof AtdmçioUiOk» Ota Avti»çio

Urut

Procmdoda Ofil d9 COKSTHÜTOBA OEPTOADU.COOAOl N PRIS.R€G.V.PAAAli A/LiTORA
Como*MNel RSW.TS VAllOO A, ALVES t)A SU.VA

Jurbçi/Pt GAMPAALTCA (SECRETARjA

ADM|^J5rRACA0
COMERCIO D£

0«Hd 0«ti‘òr^

deCompris
R3 12V56 VAUOOMATERl&L PARA uero«mpm»PREFEITURA

PENITENCIARIA 1
AS CONSTRUCAO

MüNKlPAL DE PR DE O SOUZA VAirOGCooípcMNet Micfo«mpf«M SAOJOSAOOSTELXA

ceaAmica

1^Z90 EJREUmi\ 30.00 BURrílRANA
CAMPOS

ns

PREFEITUAA uia^ REC*FM«f«çJo

xbsInodctnM Oo PeoieooPo^

FEDERACAO QAS
R$J.LR. ARALMO RSMRMA6ALHAES

MUNCJPALDE CorrvmNct Mc/OCmpfm VAUDO MDUSTRMSOO VAUOO
COME SERVIDOS T 040,00 SLVAEPELI UT6AI0

CA^ANHAUPA (ÉPP)ESTADO CEAAA EftModoCe*^

PREFEHUfU FEDERACAO OAS nCC*Fe«!«QSo

(toslndústnn do

IA.F. BAR90SA RSRSJ LR ARALUO

MUNICIPAL DE

CASTANHAUPA

ComçntNeX Micfoemp(«w VAllOD INOUSTHIAS 00

ESTADO CEARA

VAUDOMcnMmprfM l.TOUOO$AWPAOCOMESRVICOS V040.00

E»t»dodoCe*4

Tribuntf deCDTiUA COMANDO DE

POLICIAMENTO

AMSIENTAL{CPAU6)

I SECRETARIADA

SEGURAMCA

doEstacXxJoRo

doSul

LOJAS0ECKER RSTZSOPM DE TUNAS VAUDO

ruoio

cerAmcoe

DDRA COMERCIO

RS
RSmJ I7SJ» Sol9A Bertrjruca OE MATERIAIS E

Micro«mpreu VAüDO1.0S0.SÚ
PUROS OeCon^s EQUIPAMENTOS L060.DOiKáV^t-

MUNIC'PD DE

TUNTUM/MA

LTOARS7Z00 vAlimLedaçôes

EMM<ve« 40

J A CAMPOS EIREU
PUBLICAI BAARA

BONITA

PREPEmiRA
COMANDO DEUP. DOS SANTOS*TELHA OE

MUmCiPAL OE
DORA CDMERCO

DE lAATERlAIS £

EQUIPAMENTOS

LTDA

POLICIAMENTOCcmp^ MT MA7EAIA6 PARA Mic^ocmpm» RS 6&I9 vAuDO2 FIBRA AMANTO tZOXO RS6&9y
6DM JESUS DO

AMBENTAL(CPAMd)

I SECRETARIADA

SEGURANÇA

Boh» EJnrtrcaCONSTRUCAOSUM
R$ 926,00 VAUDOWCfwmRíVMARAGUAIA

OtCOfTiprAt

GRUPAMENTO DE

PUBLICAI BAURU
CONSTRUMW

DEPOSITO OE

BOMBEIROS

marítimo
MINISTÉRIO DA

OEFFSA I

COMANDO DA

BqIm SeufinicA

díCofrprAS
(GBHAR) I

SECRETARIA DA

UATERUB OE Mcroeme»m« RS 65.94 VALIOO
DF MAQUINAS E

FERRAMENTAS
CONS7RUCOES

RSZôO vAUDOComcfasNft
LTDASEOUAANCA

EAEUMARINHA IBàw

FbvaldaUdvio
PUeUCAlPERUeE

MP^tTTERDOA
PREPErTUfU POAH COMERCIO

DEFESA ICorrwi^

(toCx#ciio|

Comando Minar da

RSZ55MUNC^AL DE CwrtfaaNel DEMATER1A6 Mcmcmpreta vAllOO

ABRACAOEAA

TIPOUSMPLES

S4PCACU ELÉTRICOS LTDAANGCLICAOA
RS 145.» VillMCompriatM Mcroompraaa $ Toaoo RSISISK.VA CUNHA

Amazdrni

1&*Br9a0a de

Inianfaria de SeNa

POTEMCVAL

COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO

EIRELI

T/2

Empraaa de

Pequofto Porta
PREF.MUN.DERIO

R$2,62 VALIDOComprasNet
VERDE

<EPP)

MINISTÉRIO OA

DEFESA I Comardo

doEMrcItol

Comanda Méfarda

POTENCIAL

tmareia de

Pequeoo Pode

<EPP)

PREF.MUN DE RO COMERCIO E

D6TRIBJICAO

A K DA SLVA
RSZ36 VALIOOCompraaNel

RS146B0 VAüOOCompraaNef Mcroampreu VERDE
SERVCOS

Amuâruj

i6*Br^adade

Inlanlana de Salva

EBELI

MihcsTtnow

EOJCAÇtol

Secmar« ExecvmaGOVERNO 00

ESTADO DF MINAS ELDORADO JUME^ MATERIAL

DE CONSTRUCAO

|Si4»ecmaria de

Plane^meoloe

OrçameiMdl

INSTITUTO

fmdrwada

Pequeno Porte

TFLHADE
QERASIPREF.

MÜN. DE

U5ERLAND|A*SEC

MATERkAS PARA Micro^nfima R$ 4.0SCompraaNetRSR$121.64 vAl IDOCompras Net
riQRA AMIANTOa 14000 CONSTRUCAO

EiRELI

LTDA
I33.B3lEPPí

6MM
lO

MUNDEADM FEDERAL DO

PARANA

TV

PREPEmjRA
ALAN ROQUE DA

ROSA & CIA LTDA
Micfpempreaa RS 3.0 VAUDOMUNICIPAL DE CcmoreaNet

6ANDEBMNTE5

RMatcnoD^ado no da 2S 12^202314:2407 |IP: T91.&22.131)
CrdiQO VMdacAo: TMftOuceVteSVv70%2bZ 1fVAD60PnVirr3%2fSMnjOtorK6qE|DVBNyAu6yC&vaDO%2bdOqKh 1 PJxfZMgWM
ri l; Mwar.una3daptacoa.com.D'^C«(tiTcadCi^lantCdada7lokar«IMiiO uAkta5S^70S2S3bZ1<VAC«OPnV)tr3%2S2tSNKaO<)rr46qb|gV8FeyAu5yCDvzzDO%2B2bdOqKn1PJ/7ZulC^^

r RatnKdo parado
( C6d<go VaHdBçfo TMarOuc6Mo5Vv70%2t>Z1(VAD6ÚPiN»Tr3S2rSrrftaDtomtâq^VBNy«ki6yCbvuDOH2MG«)Lh1PJx72Mg%3d
í liitp /WWW Pancodeptecos.com.&r;Cartilcad»AulanUc0adaTlcA«nsTM iiOiieBU»5Vv7O«itíS2CiZ1rVAO6OPmMr3%2S2ISMtaOoTtQqt}gV8NyAu5yCb«zzDO^2S2bdQqK'>IPJ^72ulg%2S3

da 2S'12/2023 14:24937 (P; 1B1.B.22.I31|
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i\Etp«effie«çlonem Und Qtd Cotaçio P*(|nWot En^reMC Porte Vtto Av»i«çio Qb« AvebftçAo 6cpe«rr«*çioRem Und Qtd VBtePAfimefrot Porte Médie Avatieçáo 0b« Avefe«to

Unít Unil

MMSTtRiO DA

EOlXACtol

Secretaria Execut">«

I Subcecretjr A de

Ptone^amenio e

Orçarnentol

»^●lfUflo Federal de

CduceçAo, CiércA e

Tec rtobgia de Ma le

Gmao

MMISTtAlOOA

edlicacAoi

IMiventdade

AeRAQADQAA

e TIPO U SIMPLES l»,00 P$ 4.10

1/4

Fedval de Senta
A.PEPElRALErTE SONfl HOGUBAA

R$10.66Catama | tivlltblo

Federal de

Edyeaçdo. Cdftcta e

Tecnob^ da SaiMa

Catarta

MIcfoempit VALJOOCompraaNet
CorrvprasMet MATEP141$ PARA Meroempreu R6 3.64 VAUDO 46481447153

XNSTPüCAO
APAGADOR

$ 200.00 RSS.»
SIMPLES

MINISTÉRIO OA

MINlS’reRJOOA
DEFESA I Comando

AExdfCflel

Comando MMar do

SidlS^Reçito

MÉiar I M^Btçacb

OeinfaritarA

DEFESA lCorr«ndo

doExémitol

Comando Minar do

Sti|6*OMB8ode

£xM4D|8*6r^ada

de Infaruane

ASS.SSCorroraaNet aRWliCrTAL’^ Mirarioreae VAUDO
Emoreaade

PeQueno Porte

ÍEPP)

J. J. ViTALtI R9490CompraaNet VALIDO

Motoruada I

Mot orlada I 62*Bata»Neode

6*0njoode

ArUhadatíe

mtaniaiA

MMISTtniOOACampanAa

DEFESA? Comando

doE»e(Citd|

Com«>do WMv eto

SullS* RegdQ

Mitarl t4*6rígada

deMantana

GUDCI0 6
DEFENSORM

LUZEUOENIOOÈOOATA
PtIBUCADO CorrpraateA Mieroampreaa R$H90 VALIDO

R$ 10.16 VALIOOBÊNDOTTI MicroempreaaGompraeNetAORON6GOCIOS
ESTADO DO PIAUÍ

D4302301M0LTDA

MútorCada I

23*Balftihftode

ConaePo Federal de

Medcrial

Mantarta
CONSELHO

GIGA ATACADO
RECIOKAL DE R$17B6CompeasNat Mcfoempreea vAuDO

Ministério OA

SAÚOEI

SECRETARIA

EBPECULDE

SAÚDE BIOtoBNA 1

DiatrVo SanAArto

Etpacial hndiDena*

Pemarr^us

EIRELI

MEDICINADO

ESTADO DE MINAS GW COMERCIO E

C&RAIS SERVIÇOS DE

APAOADOR R$2048MATERIAL DE Mvroemtma VALIDOCen^naNec
20000 RB16J9

MMSTtAIODA

DEFESA ICerr«r>do

0Cr6««rdfb9|

Corr«ndo Mter do

Sul|6*Ragdo

MWart

u^Regenantode

Cavalena

A4ecam4ado

DUPLO
construcao

LTOA

AGREGA

CompraaNet OlSTReUfDORA R$1670 vAlido
PREFEITURA

ltda

MUNCIPAL DE W E DA ROCHA
R82X7SCompraaNet Vooempma VALIDO

SANTA BARBARA LTDA

00 PARA

APAGADOR
MNtSTtRIOOA9 60.00 R$2146

LkcAOr«t- TRJPLO
MUNICÍPIO DE MORK SOLAR-

PROOLTTOSE

SERVeOS

ELBTRICÜS LTOA

DEFESA I Comartdo

do &drcfto|

Comando Mitardo

PbnaRo 12 Beia$N&o

PenoHérb

LícKac6es

Eletrânesa 4.0

PRDEOSOUZA Microempresa RS 1&1Q VÁLIDO
1UN7UM/MA

MívoampreM RS 21.99 VALtDOCoracraM

MrNlSTEfllO OA

AGACUinjRA.

BECUAPMC 'WS

UINISTtRIO DA

EDUCAÇAOI

Urweredade

ABASTECIMENTO I

Erripfeaa Braaleea

dePeaqu«a

Agropecuária?

EMBRAPA CLIMA

Empresa de

Pegueno Porte

*ALBUQUEROlUE
ComptasNet R39BO vAuDO

SOLUCOESUDA

(ESP) Empresa de

Pequeno Porte
Federal do Pa^lr^á |

Pr6R enoria de

Ad^piraçBol

J. J.VfTALU AS 19.99CompraeNel

(EPP|

TEMPERADO'PElOTí iíHS

Deparramentn de

Servs^ Qeri

RelMono gerado no dA 26/12/2D2314:24.07 (P: 1B1,6.22.131)
I>í0go Validacio TM»OiiCeUl>5V>n]%2a2tlVMWOf’IIViTr3«i2fSlvft.Olcm(6<lEMV«IUy>>u!iyCevuDa%2MGqKti1PJz72ulSK3d
lillp 'A>w»<.ll»ico<lwi«aM.eeinBi/C«niltt»doAulenlic««e?toliBH=T M»Ouc8Piío5W7C>%2S2eA1rVA(WFmhri3%2S2fS»«aOoi«6qE:)oVSNyAu5yCovwDO%252MOqKHlPJi7íijlg%2S3

Ralâtúno gerado
Còdlgo Validaoáo TM«OiicBMo5Vv/0%2bZ1iVAMOPmhTr3%2l8MtaOiomt6qSJ 9VdNvAii5yCbvuOO%2bdüqKMPJ2r2ulg%3d
Mllp /Av«w Qarcodepraco«.cotTvOr/CartiftcadoAolen|ctfade^t«(ansT M*OueeMo5\Ar70%2B2&Z1rVACI60Pr^Tr3%7$2f$MtaOvrnt6qCj9VBNyAu$vC6v£rOO%2S3eoOqKrttPJ<72ulg%253

d«2S 12/2023 14:24.07 (l>: 101.6.22.131)¥*
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<n<m trnd QM Cooiçio P«rêrnetre$ FjneretM Porte VtkK Avdaçãa OÚ8 AveHiçto nem CspecfHceçSo Und Old ,^o Parimeirot FJ1^presM Pone Veiot MédJe Avaliação Dbe Avahaçk)

Unlt UnK

GOVSPNODO CAftAOe

DSntlBUIÇAO

TPIFASICO

PflEFETTWU
R6MOISÉS WlATtniA ES

ESTACO OABAHUI \3 UOO MUNICIPAL D£
13063fl$ U5.14 VALIDOUECONStHUCAO MísroempresaCompreeNet

SEFWlÇO

AUTONOMODE

encenhejpo

fiELTRlO

RS&OO vAuOOCemprasHet FOX STORE LTDA Microempreea LTDA

AGUAE ESGOTO-

POTENCIAL

COMDtOOe

VALENÇA
Em(nude

Pequcrio Poiie
ppep.mun.de PlOBOCAIS COMUM

PS 13629 VALIOOConyimNei10 30000 MMSTEAIOOA

DEFESA iCcrwido

da Aeronèijlca I

CAUPAMENTO DE

APOODESAO

JOSE DOS CAMPOS

VERDE OetWJKAOCOM MICHO
(EPP)

EIREII
I.R. COMERCIO E

Miemempma RS 639 VillDOCompnaNet UATERMS
R$ 623 CHICARICALcRar«-

MUNC^IOOEELETAlCOSEnEU
R$120,19LbtaçOee COMEROOfc VALIDO

TUmUM/MA

Eklrôncaa AO SERVIÇOS EIREU

IDEALCOM

COMERCIO DE

PREFEinjEU JCRBTOVAO DE EmpfeMde

Pequeno Pcrte RS 675 PREFEITURAMUNtCtPAL DE CompraaNet SOUZA AOUMO VÁLfDO

MUNICIPAL DE MATERIAIS DE RS3M7 VALlODPIRANHAS/AL LTDA (EPP) CiynprwNet

CAETTT6 BA CONSTRUCAO

LUtanei. LTDA
MUNCiPIO DE

acailAnoia/ma

GGT COMERCIO
R$ 660 VAUDOLi»iBçõe»

EktrSfucaeAO

MVfo««T>pma
LTDA

0. J.

Prefedum Miyi<ipal

de Can«o edcVUO
RS 30,00EMPRESHOMENTOS vAllOOCorr«fmNtf

UCTTARA E SERVIÇOS LTDA
Sarviço Autonomo

de AçuaeEaqoiode

VoRa AeAr>da

COMERCIO DE

min«tErio da

EDjCAÇAOI

SeçrctaiiA Executiva

RSX46CompveeNet MAQU1NASF Mieroempreea VALIDO

eOUPAhCNTOS
SAAEVRRJ

LTDA
AUTEK

I SuMeci^ria de

Pla.‘i4an‘«nto e

Orçamentei

INSTITUTO

FEDERAL DO

CAKAOE SUPRIMENTOS DE
SeAnçoAtAonemo

oe Aque e Eaqolo de

Volta Redor>da

R$^^â3MeroemprMa VAUDOComfvasHet
TOPFIEX KPORMATICA14 PASSAGEM 9E.CO R$3161

R$3,16ComçfaeNet COMERCIO £ Meroempresa vALIDO LTDA30X30 CMBOCAIS COMUM

11 60,00 R$Z945ERVC08 EIREU
SEM RABICHO SAAEVR RJ

PARA NA

HOSPITAL

METROPOLITANO

CDNSTRULUZ

COMERCIO C

SERVeOS LTDA

R$2,36Microenvresa VllLlOOCompraeNel MINISTÉRIO DA

odlon behrens
DEFESAl

COMANDO OA

Udunei* CHICA RICA
MARINHAImunicípio DE

R$Z79LiCiUçdes COMERCIO 6 vAlido
Comande de

Operações Nava* I

Comando do 9*

CXMT ARTIGOS EMTUNTUM/MA R$ 30.26 VlLIDOCornprasNetEfetrônen 4.0 SERVIÇOS EAELI
ACOEff^EU

PREFEITURA
V.S. BARRETO D atrito Naval iBaic

Nav al de VaFd»’
R8 72.»MUNCIPALDE CompreeNet MICRO EMPRESA VAUDO

PANIZD & CIA LTDA
JUSSARA

Cftes

Aqér«iade

MedemtaçSoda

Gestão de

PREFEITURA
Empraeade

Pequeno Porte
RS 7692 mlmopaloc ttEMLSONSLVAComprieNfl FW STORE LTDA VAUDO

A$ 10,00 VAUDOCompraeNet
GOVERNADOR 0£SOUZA

CAIXA D£

DISTTUNUICAO

MONOFASKO

(EPP)Proceseoe
MANGABEIRA

12 10.00 AS 74,07

Aqéncade

Modemrzação da

Getl&ode

PREFEITURA

Eiweiade

Pequeno Porte
MUNiiCfPALDE IR&NILSON SILVA

DE SOUZA

FOX STORE LTDA Meroempreu RS 75,00 vAliooCompruNet
R$ 1Z50 VAlidoComptaaMet

IGOVERNADOR

(EPP)ProecMOS

IH.
MANOABEBlA

PREFEITURA MARONEZS Err^vetade

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEITURA
R$7187 EnvreMde

Pequeno Porte

MÜNClPAL DE ComoraaMet EVANGatSTA VAllDO
MUNICIPAL DE n^ENLSON SI.VA

DE SOUZA
R$12.90 vAlidoAMPERE LTDA Comqn«Ne(

G9/ERNADOR

(EPP)
MANOABEIRA

PR^ElTURA ElíTAOMAN
CANALETA

16MUNC1PAL DE MATERMB RS 16168 vAlido 160,00CorrspraeNcl AB11J0
EXTFRNA

NATU6A ELETAICCQ LTDA

R^ifíârej gerado
CrVIqn Validação: TMvOue8UoSV>70 %2bZtiVA060PmhTr3%2fSlvRa01omlSq E)gVBNyAuSvCDvLtOO%2bdGqKh 1PJ^ /ZuIgleSd
ii;ip .AbM oareodODrecot

da 21^1^202314:24:07 (f: 191.6.22.131) ; Refeitqrin gamdo
i Código ValldaçAo. TMwDuo8ModVv70%2b2lrVA060PmhTr3%2rSAiftaOlorTU6qE)gV1MyAu&yCBvuD01L2bdG(;Kh1PJa/2vl9V«3d
( '< ID MiÉW.Darcodeoracu4nmDVCart4cadoA»Jtenlc<SadaTtt*«n-TIMbc8M>5V»70%2S^1rVADQOPn#iTr3%2S21SNRaOtrrl6q£|gV8NyAuSyCbv7700*,L2S2MâQKh1PJ27ZulolA?$3

d« 28/117023 14:34.07 (IP; 191,6.21131)

leadoAulenbCtfadaTloAens TU«0uceM(i5yr70\252bZ 1 rVA060PrT4iTr3% 2S2tSf.RãOvn{8q Ug V8NvAu5yC0v0/DO%262MOq Xn 1Pj77Zv lgS2S3
d 13M15 14/11$i1
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I

tmd Qtd VtbfRem Cotiçio Ptfimeiros Emptettt Porte AvaJ«çSo £$peeifc«çio Und Qtd VibrObB Avaliaçfto Rem Ào Parâmetros Emoresu Porte Médio Avaliaçlo Ofas AvolMiçâo

Unit Unil

LMPDESC MMI?TEADDA

CcnseP« ftegnraí

dé Cor«»bad>9e do

QSnuftUCOfUDE 0€PESA|Ccraido

do E»ércAo|

Conw^Mátardo

eFKXlA
PBQCUTOS oe

R| 97B VALIDOComprssNet Vcfoerrvresa CQMePCiO E

SERVIÇO OE
Estado do Rio de LIMPEZA E

PSU6dMcroempresA VALIDOCorriDfMNét
Jane^o DESCARTÁVEIS Nofdeetel

EQUIPAMENTOS
COMANDO 001*

aETRCOSLTOA
GRUPAMENTO DE

MAflSANCO
ENGENHARL*

PRE^EinjAA

MUNICIPAL OE

COMERCIO DE Emoresa Oe

Peoucoo Porté

(EPP)

R$ 6.6$ VALIOOMATEPK^IS DECompras Net PrefHlMa Muncipal

da Fwioscdpoâs I

SEC. MUN.06RAS.

VIBCAOE

URBANISMO

CONSmuCAOAUPERE Empresa de

Peguero Porte

(EPP)

PrefeAra
CAMARSOS

ITDA RS ISO VALIDOMurnoat de

Piancbcópdii/Mô
ENCEKKARVA LTOA

PREPErtVHA ANTONIALE Err^raaa de

Peguerv Porte

(EW)

BS 7.67 VÁLIDOMUNICIPAL DE ComprasNet MATERtAG

CH0PM2MH0 ELfTRICOS ITDA Lcitanct* CMCARICA
CURVA DE PVC MJNCÍHODE

TUHTVBA/MA
nsz»4 VAfciDO1AOOO Lcftaotef

Eletr6ftcad AO

COUERCCâ R$ ZSA
?OMM

MntSlEAOOA SERVIÇOS EIRELI

DEPESAiComardo

do Exetcno I C. E. MACEtX) ●

CONDUfTE

PLEXVCLDE

Comar>do Militar do COMERCO DE Empresa de
LSe ENCENKARIAE PreteSura UiMeMi

de Uartr^pok ● SP
PMr«lto I Comande RS 2.16 vAliod400.00 CcmpraaBR MATERMS Bec^jerc Porte16 RS 7.14

RS 7,70 VALIDOXNSTRUCAO Meroerr^imaCoiToraaNet
da )t* RegAo

M4rtar | Base

AdminAirslvu da

2CMM HlORAULCOS*
LTW

EIRELI

LUMAGE&

COKSTRUCAO

LoUr«t*Bngada de Operçòes

Eapccttrt

MJNR3PI0&E
VÁLIDOUcToemofesa RS690LCfUçôes

Eletròr^cas 40
exu/pc

LTT5A

MINISTÉRIO DA

SERVIÇO

AUTÔNOMO DE

AOIMEESQOIO*

OEPESAI Comando

doEséreàol
EFCIIUX

Lisíianet' POCYVM Onvoll-

Em^^deMMo
COMERCDE

RS 7.45PtACTVOSE

OERTi/AOOS LTDA

VAUDOuotíçóm

OetrOncaa 40

Corrwf^UiurdD
R6&T2 vAüOOSERVIÇO DE

EQUIPAMENTOS

ELETRlCOSLTDA

McfoempreeaConvnaNet
PorteSAA£0£B0ANo(de*te|

CCMAND0D01*

GRUPAMENTO DE

ENGENKAfUA

ESPERANÇVMG
CURVA DE PVC

19 400,00 RS 7,71
aZMM

PONTDCASA

Tftjml de Contas ACAfiAMEKTDS Empresa Oe

Pequeno Perte

PM DE

RS 7.49 VAUDOPARAPRESIDENTE do EaladodoRetfKHifK

COMERCIO E

SERVIÇO DE

EOUrPAMENTOS

(EPP)Gra<^ do SM COnSTRUCAOlUCENAJUSTIÇA FEDERAL

DE PRIMEIRO GRAU

€M E&O PAULO

LTOAR$10,43MIcroempresa VAUDOCompras Net

CHCARCA

COtáEPOOt,

SERVCQSFIREII

ÜCHM*
EimCOSLTTM MUNCÍPODE

R$7.00 VAtiM

Qetrõncas 40
TUNTUM/MA

MMESTERIODA

OEFESAI

MNISTÊRIO DA

D6PESAI

COMAM» DA

COMANDO DA

MARINHAI

CONCRETEHOUSE

CONSTHUCOeS.

COMERCIO E

SERVeOS QRELI

J L.R.AAAUJO

COMESCRVCOS

Con«ndoOe

VAIIDOMeroempresa R$ 1416CorrpraaNet MARMHA|Oire(Drta

OePatnmdnío

Operações Navais |

Comando do 9*

RS 17,99 VALIDOCempreaNet Motiempreaa

HÃCdHcoe

Decurnentaçfc da

Uannha

D«trtlo Naval I Ba;

Naval de Val-de-

Câes

CENTRO OEDÊTEN.

FORTZCOMERCaO

OS MATÉRIAS

6LETRCOSLTDA

PROV CHAGARApref.mun.de
CONDUltE

FLRIVEIDE

VÁUDOMicroemptesa RS 11.48CompraaNat
SELEM t|

SeCRCTARM

FACLTTEM Empresada

Pequeno Porte

C
'-o:

L4IRATA
●aBúlaa Betrérãca17 30000 R$12.16

MADEIRAS E

FBÍRAGENSLTDA

R$21.49 vAlido
de Compras25MM

(EPP)ADMMBTRACAO

PENITENCIARIA I

SâO PAULO

CURVA DEPVC
20 2D0D0 RS23.S4

40MM

r RelAt^ 9vado rw diA 2&12;2023 14:24:07 (IP: 1B1.6.22,I3T|
f CyA^oVMaçào TM«r0uc0kl96Vv70%2dZlrVA060PiN^Tr3%2rSNfta0OTil6qEigV8Ny^SvCbvz2CX)%2bdtÍqKh1Pj27Zulp%3d
\ : Afc«v<P»y»Npr«coacvnbr.Ctf4tMoaolenMadade'>kAi^>TkM)iicSA4i5Vv70\2$AZ1rVA060Pir^Tt3%352t9MUlm0QC|9VRNyAaj5yCCPV7700S?33MOQ<n tPJ47^i,,lg%2S3

Relolõno gerado no d« 2&12/2023 14:24:07 |P: 161.6.22.131]
Cddgo VtfIdacdO. TMvDucÕM>6Vv7O%2t)Zl<VA06úPmhTt3%2rSNAe0iomt6qEnV6NyAudyCbvz2DO%2bdGqlOilPJ2rZMg%3d
r "p Imw dpn^odepracoa cvn. p*. CtftébadoNittnlBUdaTfeskv) ● ritaOuc6l4i5W70\2S2bZ WAOeOPne> I r3%2S2fSMtMorr «qLigVWvAuSyCbv^JOOSZSBxlOqKt IPJ/ 72u^%2S3
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lBem EepecfflcAçéo Und QtÓ Cottçfto €mpfeM4 Pone V«br Ote AveUaçéoAvel«çAo Ekpecrfieeçéo Und QWfiem /IKto Petimetrea Empfnu Porte Vetor AveteçloUedte Obe A<rale;éo

ünit Uf^k

PENÍTENCM^RM II MINISTfADOA

DEFESA I Comento

de Ae^ortòutoe |

Seçunto Centro (nl.

Oef. Aeree Conir,

Ffg Aereo

OE POTMI

SECRETARIA

LLTISWIjUEL

Emeneeúe

Pequeno ^orte

ÍÊPP)

Bdie Qet^^rUee

deCompTM

PA. COMERCIAL OeiFlNO
Mtoroempreee R$29.21 VAIIOO R91(.S$ VAUOOCometesNei

ADMlNISTRACAO LTOA C0NSOUNEOO5

PENITE^K^PIAI &AHTOSRITA

P071M

PÊ»ífT. FEU MMETERIODA

STAMABIAE DEFESA ICermto

de Aeiortoutce I

âeçuntoCenrro Irti

Oef. Aeree Conir.

FÍQAereo

LU6MICUEÍ

Errcmede

Pequeno Porte

PFllFTfAl £ClFMO
Bohe Eleirdnce

de Compres

F A. COMERCIAL R9i6.se VALIOOCorrpTMMelDSJUt^OR

MONOFASICO

0E2S AUP6RE5

RS 2S.E7 vAlidcSECRETARIA Mcroempme COtôOLMEOOS

SAKTOSftJTA

LTDA ^PP)2a lOOOO
ADMMtSTRACAO

PENITENCIARIA I

TREME MB4>$P RS I&S3

MINISTÉRIO DA

MINISTÉRIO DA DEFESA IComVMto

de Aeroriiuue |

Se9ünto Centfo IrL

Def Aeree Cor'ir.

Ffg Aeree

LLRS MIGUEL

õtTpreeaOe
DEFESA I DELPMD

RS1E49 VALIDOCornpraeMel Pequere Pcrte
COMANDO OA COKSOCME DOS

AKTONIO CARLOS CÊPP)
RS11.38 VAUDOMARINHA I

L^bentórto

CorrpmHet SAKT03RITA
POLYLTOA

Fermeeduteo da

MINISTÉRIO DAMerèVia

LU6 MIGUELDEFESA I Comendo

de Aeroneulce I

Segundo Cemte irvt.

Def. Aeree ConO.

Pfg Aereo

Ernpresade

Pequeno Porte

ÍEPP)

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃOJ

Fuvtoi;êo

UnNemtode

DELFINO
R$16.69 VALIDOcomxasNei

F.S. POORICUeS CONSOIME DOS

RS 11/45ComgteaNet INSTAUC0E5 Miaoemdfwe VÃllDO SANTOS RJTA

ELETRICAS

Federe< de Rondõne

DÍjUKTOR mmistErq da

MIN6TERIO DA

DEPESAI CorT^ar<do

doExéfeitel

Comendo Miülerda

MONCFAaCO OUTCRE

CONSTRUCOESE

SERVCOSLTDA

DEFESA IComertoo

da AererMütca I

Bem AAr^erln

21 RS 1D,Sr
DE 10 Mooerr«(e«a R$17M VAUDOCon^raeNei

AMPERES

Foneiera
J L.R. ARAÚJO

RS 10.05 VAUDOAme26nto|23*

Srçeddde

irrfertanedeSelvei

CompreefM MeroempreM
CCME^VICOS

MINISTÉRIO DA

DEFESA IComveto

da AerwAMcal

BeieA^reede

Fortekea

Emprese de

Pequeno Pcete
ACESSO SERVICE

R$1ConunsNel VAUDOBirBeiA^iade
ITOA

toleMerq de Se4^

MINISTEADDA

EDUCAÇÃOt

UnNer$)dede

Federal de M)Tâ&

DISJUNTOR

MINISTÉRIO DA

educacAoI

urwcrtidAde

24 MONOFASCO ao.cc RS17.SS
Empresa de

ALBUQUERQUE

SOLUCOES LTDA

DEatAMPERES

Pequeno Porte RSiiJ» vAiiDOCompraeNfi
TAVARES 5 StlVA

(EPP)
COMERCIO E

SOtVICOLTOA

Micrdempreae RS 19,42Federal de Senre ComprasNet VALIDOGereie I NOdeo de

Cièrcqe Agr9r«$ CaiertoelPfd*

Reeorqde

FUNDO MUMdPAL

deeducaçAode

TERRA SANTA-

4dnniira<*o
Prefeem

Minieípel de Tere

Sarna; PA

Emp*! ide

RAFAEL B
Pequeno Porte RSTA8D VAUDO

unerEDOMPCiNCO

(EPP)
DEFE$*ICom«ndo

de Aeroneutce I

Gneamertode

Aooo de Recife

SPPE Emprese de

Peqoerw Porte

(EPP)

FUNOEB

CONSTRUCOESE RS 1&Q3 VALIOOCompmeNet

cAmara Piefe^iB Empreea de

Pequeno Porte

(EPP)

REFORMAS LTDA
RAFAEL B.

RS 14.B0 VÁLIDOMUNICIPAL DE MrA^bpel oe Terra

Senra/PA

DUUNTOR PICANCO
1LHHA SANTA

MDNOFASKO
n i2aoo RS 1490 Depertemento de

Cércq e Tecnoto^d

^«reecpecqll

D€20

tvFUNDO MUhlC.D€

ASaSTENCU
Oi;Preftdure Emprwede

PeraJaoD Porte

AMPERES

i TI d
V4LI«^5 j

WUL B. DOLM SERVCOS
RS1<SQ VÂllOOUmapef da Terra

Svifa/PA

RS31.MCorrprasNef McTDempma

; :
SOCIAL DE TERRA PCANCO LTDACentre de

(EPP)
SANTA lançamento de

lVAtoèniara
rw-1

PREFEITURA PrefflCwa

Muntoipel de Terra

$>nla/PA

Emoresa de

Pequeno Porte
RAFAEL B.

RS 14.30 VÁLIDOMUNICIPAL DE
PICANCO

TERRA SANTA (EPP)

&

m
PelMcrvgvedo no da 2Sr 12^2023 142497 |P; 191.6.22.131)
0*1090 Vafdaceo TMr0uc6UaSVv7O%2tZlrVA060FTre>TtGH2fSMUDone6qEK|VBNyAu5yCbvz2DO%2bdGqKh1PJ<T2Mg%M
r. to Wrr, Darcodepreeoa .«m.drM4toed(Artenticittde?toàen -1 NMOucetto6Wrô\252P21 rVAMOPira^ 1r9%?S2CSMtaOm6qEjgVBNrAuSvCDW7M%2S3b0OqRM ?M7L.tq%3Si

ReMCno gerado
CM90 VeBdeçSo. TUwOuceU»6Vv/0%2b2liVAOeOPiid\tr3%2rSnAeOivnt6qC} gV8Ny/^SyCbvz2Í)0%2btfGqKMPJz7ZiJ9%3d
'.-rp D»xoBeoreg».qer.», CaQTtedal*rteftlBOede*>tofcerr*TMeCtort ato6VrrO\2Sa21 iVWPmhTr3%2SaSMteCiorraflqCjgV»4rAd5yC»770iyA2S2WOqAr) 1 PJ<7Julg%g3

de %T 2/2023 14:2407 (P: 191.6Jâ.131)

17/115 lar 11$Cl



27 TSffASICOM «O.CC 49,70
MédiBCcpMiTieaçSoUem Ur-j Qt0 Parlm^trea V«brCottçlo Porte Avalieçio Obt AveliaçAolídt*

Wlíâ“
Und Qld VebrItem jleçlo ParAirtetroe Empreeii Porte Avel»ç&o Obt AvilièQlo

Unit LMt

jBSiihrrnft

MONO^AdtCC UINSTÉPIODA

DEFESA |Comar«o

doCjittdtDl

ComwvSoMitardo

Nordeete t b* Peçt&o

MÍia|23^tMo

dpCeçedores

Prefeitura
25 40^0 PS 20,60 MONlC^PlO OE

CARDOSO

ENOO COUTO
DE 40

Muncioai de
P$ 49.70 VAUDOEMPREENDIMENTOS VcroefnoteeaAMPERES TAVARES E SLVA C«rOo$«

MOREAA L7DA
COMERCA)E R$3Ua vAlidoCorrprasMet McfiMinpreea M«rere/PJ

SEPVICOI.TOA

PrefeiCiaa

Mc/wbafdB

Centoeo

FUNDO MUNCIPAL ENDO COUTO

oeéducaçAo- VAllDOEMPRE&4DMENTOS Mcfotwyett m 49,70

FME LTDA
MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comarido

di Acroeéutca]

SASEACPEADE

Moreia/aJ

SPPE EiDpiesa de

PtOueno <>orte

(EPP)

MMSrEACDA
CONSTRUCOESE

REFORMAS LTDA

RS 20.09 VAllOOC«r>pr»Net

DEFESAI

C0NCRE7E HOUSE

CONSTRUCOES.

RECIFE COMANDO DA

MARINHA I Diretorá

dePatrtnúr»
P87U2 vAUDOCornprwNet MiaQefDpresa

COMERCDE
Prefe<tva Murtc^al

dePomerode^X

6RAND

McroetnpteteComprat BR RS mas VAllDQ SERVIÇOS EIREUhBtdoeoe

Documentação da

ManrViè

COMMERCE LTDA

MINISTtRiODA

DEFESA |Ccrr.ando

dd Exíroito I

CorTtarúo MWardo

MINISTÉRIO DA

defesa; Cdrrêntío

dt AeremAutea I

GRUPAMENTO DE

apoodesAo

JOSÉ DOS CAMPOS

BURTONTEC
CAMALEAO

RS 25.00 VA4JOOCtfnineNet Micraeinprvta ENERGIA g
ENGENHARIA LTDA^todntel 10*

RegiSo M«Ur|

4C»Batalhbo de

MT0.T9Mcrwnv^esa VALIDOC0fr>9rasNet
cof^mucoES

LTDA

DISJUNTOR
lr>fan(4r«

TRIFASICODE26 50.00 RSn^

MWSTeRJOM40 ikMPERE£
MINISrtROOA

DEFESt I Comar«io

dOEMTMOl

CemaMo Milurdo

Sudeett I )* SrigaOt

deAndhar«

12*Go«o

oeArtthara

defesa; Comando

do Ex4rcffo| PRIME Emprm de

Pequara PorteCONSTRUCOES RS7DD3Comando Mfivdo ComoraaNet VAílDO

USK COMERCIAL € LTDA (EPP)SudeatelS* RegSo

MSlar I Com«M&o

Reçonaldc Obras/2

R$25.01 viuooCemprttNet Mc/oamoreta
SERVIÇOS LTOA

DISJUNTOR

MONOfASKO
26 6000 RS2SX UMISTtFIlOOA

DEFESAI Comando

do Eiercffol

Comando Mftuf do

Sude$tel2* Re»6o

Mlitar I Camissfto

Re9onatde0tTa&/2

DE 50 Antbérce

AMPERES

SAMPAK)

SEPVCOSE

COMERCIO LTDA

MMISTtAKl QA

RS 73.46 vAlidoCorrvatNet Mooen>tee»
DEFESAI

COMANDO DA

MAAMHAlOretDrb

dePitramôno

CONCftETEKOUSE

CONSTRXOES.
Meroerr^tata R$26.94ConwaaNet VAUDO

COMERCOE

Hbtdncoe SERVIÇOS eREU

MLNISTfRCDA

EDUCAÇÃO I

FundaçAe

Urweradade do R>o

Grande I Pr>R«tote

DoeumentaçAo da

MarWM
COMEL COMERCIO

OE MATERIAIS

ELfTRICDSE

HIORAUUCOS LTDA

GWIII’

Cmpreta da Médo

Pone

RS84X vAuDOCompraaNet

Departamento de

Ciência e Tecr>olocia

Aerpeapactal I

Canttooe

Lar>çarTienio de

AlcAniara

Adminlatraliva
DOUM SERVeOS

RS 2A2S vAUDOCortwaaNet Mcioemdresa
LTDA

MPASTERCOA

EOUCAçAOj

FundapSo

UMMmidadedoRc

Grande I ProUMora

CQMEL COMERCIO

DE MATERIAIS

ELETRCOSE

GfUpOin-

£n^iadeM4dd RS83.» VÁLIDOCompraaNet

Prafeeva
Pceie

FUNDO MUNICIPAL

OE EDUCAÇAO-

ENOOCO(/TO
HDRAUUCOSLTDA

Munciptf de

Cardpao fFS F9.70 VÍllOOEMPnEENO(MEF7TOS MRroempfeaa AdmirueiralNa

FME LTDA
n

I
Morera/Rj

*üMMSTERIODA o

DEFESA iCvTwidD

do Exército |

CorT>ardo Udftar do

$Mieet0)2* fle^do

MAtartCorrHtUo

Regdnal de Obraa/2

PcTfeihea DI&>UNTOA

●C'FUNDO MUN. DE ENOO COUTO
SAMPAIO

TfllFASICOOeMunioMlda 29 6000 R$62.96
ASSISTÊNCIA empreenomentos RS 49,70 vAliooMicfpeimpresa vAlidiSERVeOS E Microenvresa RS 60.02CompraaNetSO AMPERESCardoao

SOCML-FMAS LTDA
COUERCIOIIQA

Uoreea/FU

D6JUNTOR
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Umt Umt

VNISTtAIOCA

D&ÊMI Comento

<to&iercfeo|

Comendo MJIur do

MN6TERI0 3A

MOVAA DEFESA I

CX)MAKDOOAIMVTSTIMENTOS REI DAS OBRAS

ComfKasNet INtaiGENTESS Mtfoempraee AS &3.60 VAUOO RS 4Í77MARINHA] E$ted>

M»«r de Arir«dB I

CompresMet CONSTRUTORA Ucroemo<eee VALIDO

5odnte|2*Re^

MitarlCominlo

Aeçtonal de 0br*e/2

CDNSOLTOfUA

UNIPE5S0ALLTDA

IT^fc.

Eecota de Guerra

Naval

EinrtoouTOLOCAR COMBUX) UJMAGE4

CCNSTAUCAO
UUNOPIODÊ33 PVC3MX 46.00VAREJSTAOE n$4t,ao VAliOOLcAeçõei

Betr6n«a» AO

Micpoerr^eea
£KU/Pt40MMPrefeeura WATCRMSOC LTDA

PREF MUNCOE RS44AE
RS 106,11Munidcel de Nove

Muer«/Ul

CÜNSTRÜCAO,

SEAveose

EQUIPAMENTOS

MicroempreA» vAlido
NOVANAZAJLS

Preteitm Uurcpel

de Belrelno

P^arrae I FUNDO

MUNICIPAL OE

educacAo

Portei de Compres

Piidcas

res COMERCIAL
RSA4.00MicroempraM VAUOOLTDA

LTDA

D&IUNTOR
LOCAfi COMCRCtO

RS
30 TRifASiCODE 40M

VAREJISTA OE
los.ie

60AMPERES
PreteJtura Murv«ipal

de PraAC«cúDOie I

SEC.HUN. EDUC.

CUCT,. ESP. LAZER

Pre(e4Lra MAT7RIA5DE
PrefMura

Meroempreee RS10&1SPREVI NAZARÉ Muniopal Se Nove

Neeer^MT

CONSTRUCAO,

SERVeOSE

EOUFPAMENTOS

vAlioo
MtxicipiÉde

Fr»ACiscúpaÍA/MG

Mferomprw RS 43.77 vAliooCUPMACOLTDA

ltoa

MPIISTÉRCDA

DEFESA I

COIAANOO&A

INOVA SOLUCOESPrefeibre Mi.rwTial

de Wartrdpolh - SP

OaANO

vAljdoComorasBR Micrgerr^rete RSTIZ25
CM ENGENHARIA eCOMMERCELTOA

RS
MARINHAI Centro

Tecnctoofcodo

Corpo de FuTtotm

Nav«s

COMERCIO DE

hiATERME

Meroempreu VALIDOCompresNet
10100

MMISTERIOOA

OCFE&A I CerrAMto

doEnércHol

Comendo MAtardo

Elétricos LTDA

RECONSTRUCOES
R$20.13 vAliooCompraeNfft MicroaiTvme

Encu

NorderelTrReg^

Mktv/7* DrviaSode

mmbtEropa

INOVA SOLUCOES

CM ENCENHARIAE

COMERCIO DE

DEFESA I

Exército COMANDO DA
R$

VALIDOMARMHAI Centro

Tecneló^codo

Corpo de Fi/?tleiro9

Navw

ComorasNet McmerT>pre«e
100,00

MNISTtRDDA

DEFESA I Comando

MATEAA6

eletrcoslíoa

TAVARES E 9LVAdoExdrctlol

Comerido Mlrter do

nOFUXWEl

2X1,6 PfcÇAC/
ELEmODl/TO COMERCOE RS 19.91ComprseNet Meroempreee VALIDO

34 20.00pc
31 PVC3MX 16000 RS 2004 MtrBTtRCOA

DEFESA I

COMANDO DA

100 38NcMdeete 16* Re^io

MMriBr|2e*Setalh3d

deCeçederaa

SERVHX)ITDA
lOOM

20MM INOVA SOLUCOES

EU ENGENHARA E

COMERCe OE

MATEUA6

Q.ETRCOSLTOA

RS
VAllDOUARMHAI Centro

Teerotogicodo

CorpDdeFuTtoroe

CompraeNet Meroerr^reae
loaos

PREFCfTURA

MUNICIPAL OESAO

CornpruMet MM LEME R$2a4$ VAlfDO
Raimundo DAS

MANGAS EIRAS/MA

N«va«

MINISTÉRIO DA

DEFESA j Comerá

do Exéreita |

CorrNer^ Miiur do

PREFEITURA

MUNIOPAL DESAO

RS 19,68 VAUDOComoraeUet M U LEME
RAJ MUNDO DAS PAULO ELETRO

R$100,48 VALIDOComprMNet WicroerTvrKa
MANGASEIRA&MA LTDANordeste 16* RegSo

M«»r|

i9*beteçh3o de

Ceçactora*

LiXar«t* LJUAGE&
UUNCriOOC

Licüaçtee

EletrdncM 4.0

CCHSTRUCAO Microempreee RS 2430 vAlido
EXU/PE

iLTDA

ELÊTRODUTO Lfcttar^et*

Lcitaçdes

Eletr6r>cM 40

chi:a rica

C0MERCfi&

SERVeOS EIREU

MUNICÍPIO
32 PVC3MX 160.00 R$22.60 vAliooRS 24,60

TUNTUM/MA
32MM

nOcleo de APOK) FirvreeeOe

Pequeno Porte

(ÊPP3

HERMES COELHO
ADUNISTPATIVO-

H1 REOlAO FISCAL

PEMegrado RS 27J» VAllDO
MARQUES
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OnH Unlt

MMiSTgRODA PCNIT, VANOSRLEi

T,UOHTElfiO',TUP(

PAULSTj

D£F£$AjComanO»

do Eiafcboi

Comartdo UÜrtar do

$id|COMANOOOA

3* DM&&000

F)cERCITO-eASe

rAU£$ MATEUS
Bcl9»9d(rtrvc*

de Compras
Mcroempreu RS 338.43 vAlioqSECRETARIA MOTA DtAS

ADM1N6TRACAO 47Se679180)

PÊNfTiNCURIAI

TUPIP/UAI3TA
LOJA DO

CONSTRUTOR
ADMINISTRATIVA

DA GUARNIÇÃO OE

SAN I TA MARIA |

t*Brt9»dade

Cavabrts

RS 238.99ComprasMet VALIOO
COMPOUCAREA

ITOA

MCTROPOL|TANA*7
ROBERTO MCRINO

RODRIGUES DOS

SANTOS

Bd44 EletrCoiuI SECRETARIA DA
RS3SI.00 vAliooMcmempma

SEGURANÇA deComoraa

FIO FLEXiVEt
PU8LICA IMKantzadal

^9^jrupode

Arl^PiaAgde

36 2X6 PEÇA C/ 1600pc GUARULHOS

10OU

RS
COPASP MILTON

C4mparV>a
3AB.39

CELESTINO'

MINJSTtRDDA ITAP.SEnRA|

SECRETARIA
ROOBITO MERNO

RODRIGUES DOS

SANTOS

ASMm OenOrvcaOEPESAIComêMo
VÁLIDOMcroemp«e«9

340.00ADMINISTRACAO deCorrpraado Exercito I

CorrtèAdo Mitar do PENITENCIARIA I

ITAPECERCA DASgMCOMAI«>OOA

3» DIVfSAo 00

EXÉRCITO'BASE

SERRA

LOJA 00fü ftÉXJva

2X4 PEÇA C/

CDPIDEOSAâOO.ADMINSTRATIVA

DA GUARNIÇÃO OE

SAN I TA MARIA |

i*6r9Miada

Cavalaria

UcoKzadal

l9*G<upode

AniPianade

CONSTRUTOR R$239J» VAliooCorrpratNet35 16.00ps EDEASON Vl€tRA

DE JESUSj

SECRaAPlA

LTDA100M

Bdu Dettòmca NOOJZaETRlCA

R$364.12Mooempraia VÁLiOO
LTOAdeCorra^fis

ADMINISTRACAO

PENITENCIARIA I

OSASCO
RS

240,85
UINISTEADDA

Car«anAa

DEFESA |C<yr«idD

da AerortaiAca |

GRUPAMENTO DE

APOD 00 GALEÃO

DANJAC

HS749.$0 VAUOOOtSTRIBUlOOPA MicioempmaComprasNetMIN6TÉRI0 DA

LTDA
OEPESA I ComaryX)

AExífctol

Comando Mitardo

5U| COMANDO DA

3«D^fiÁ0D0

exERCfrO'BA$E

ADMINSTRATIVA

DA GUARNIÇÃO DE

SAN I TA MARIA I

l*6rígadada

Cavatorta

Mecanizada f

l9*0Ajpode

A/tipiariade

Campanha

MINIST^COA

DETESAI Comando

da Aafonáülca I

GRUPAMENTO DE

APOO DO GALEÃO

DANJAC

DiSTHIBUlOORA R$746.99 VAUOOComoraaNet Mowmpma

LTDALOJA DO

FO flbVel

«lOFEÇAC/

nS23e.99 VilDDOCompraaN«< CONSTRUTOR

RS
LTDA 37 ItOO

746,60
100M MINISTÉRIO DA

AEROVBION*DEFESA I Cot

RS 7S6,O0 VÁLIDOda AHondivIca I

GRUPAMENTO DE

APOODOGAL£ÁO

CompmNer EMPREENDIMENTOS McrMmpresa

COMERCIAIS LTDA

MINISTÉRIO OA
VETHURE

D0ESA|C«rmli

da Aeranáütcal
MMSTtAlOOA MATERUSDE

M 743.73 VAllOOMcreempf«*aCV*V(MNet
OONSTRUGAODEFESA ICemando

doEAéreitol

Cornando Milardo

LenaH^Reçdo

MÍtar/4» DKsàa de

Énéreao 14*Br^ada

dalrffarcana

Malprizada |

iZ*6atali3ode

GRUPAMENTO DE
LTOA

APOIO OE CANOAS

1
OGLODAL

CON57RUTORA

LUMAGE&ucfunet'

fB
MONICIP0OER$246.43Mécroempreaa VÁLIDOCompceaNet pRS2UtLidttcSea

Setr6nc« 4.D

COHSTTUJOIO Mcmanvrna VI

EXU/PELTDA
LTDA

inlantana
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Ünii Unii

PrrAtSOLAtHE

altatemsAo

EV4EAGC FlCMG-
BRrroois

36 60,00 RS 27.03Tnbi^ Oe Certas CCMSPCIC. FeOemçSo oas

inoustriMOo

RTA SOIANTE

EtalXATbKISAO

C/IOM

PM oe PORTO COMSRCIO oe
lOM RS2Z76 VAUOOSERVIÇOS € Micmempresd PS 6.60 vAltOOMbfoemflresaFlEM6>SCDe41 60,CO PS $.65ALPGAP PbRPAMSHTASE

GrvidedoSul TECNOLOGIA Estado de Mrae

UAQUMASITDA
EinWCA LTOA CeiM

Serviço Ajtôoomo

deigueeEsçMo

Tntvnel de Contae
Seiv^Auidriomo

de A^oee Esgoto de

Sectamento/MG

CM SILVA ELETPICA ZEUS
PM DE SAPRACAO R$&00 vAlioodo Estado do Po

PS 27.90MATDttaBE Mememprese VALIDO tTDA
de GrendedaSta

PECAS
Secrarnemo/MG

Lbmi* CMCACUCA

C0WEPCI06

SERVIÇOS EJPEII

UUNCkNOOE

TWTVM/MA
Pretamse Mi^)C(m1

dePrtdpoltil

Secretarie MwAcpel

eVgáer«»SerHtam

SAO MONTES PS6AI0Ccdeçfies

BeVdrHces 40

VAUDO
Prefecure

MATERIAIS PARA

RS 27.90 VAUOOMnmcioalde

Pnt0ool4/MQ

M<roemDre«d
CONSTRUCAO

Emotau de

Pequeno Porte

COMEACtaLEKEU
PPEFMUHDC

R$70,00 VALIOOCorTsprxMet SPONCHIAOO
fTAUNA

CEDRO DO LÍBANO (EPP)EIREU

COMERCOOE

Em(>'ese de

Pequero Porte

MWISTEPIODA

EOUCAÇXOI

Urwersddde

MADEIHASEGOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
COMERCIAL

SPONCHADO

EtT^retadeAS 31.76 VALIDOComprasNet
MATERIAIS PARA

VAUDOPequeno Porte

<EPP)

RS 77,31CorrorseNei(EPP)
CONSTRUCAO

EAEÜ

FedHMdeViçottLTOA

MfNI^RlODACOAREA

DEPESA|Com«ido

doExércAel

Ccerwvto Mitar do

Sul I COMANDO DA

3« Df/IS&OOO

e<tRCrTO'BASE

COMERCIO OE

PROOLÍTOSPAPA

ESCAITCAIOSIREU

GOVERNO 00

£STA£X> DO CEARA

FiTAisoams

aitatfnsAo

RS 30.00 VAUDOComerMNev MKRwnpreea

39 «0.00ut R$29,54

20M HASTE PARA

42 ATERRAMEKTO 1000Q R$76.96
CHICA RICALoUricl*

MUNC^ DE 5/6X3M
R$2&S0Lbleçte

Detr6n<a$ 40

COMERCIO cf VAtiDO
TVNTLM/MA AGREGA

OBTRlSUlDORA

SERVIÇOS EIREU ADMINISTRATIVA

DA GUAANICAO OF

swjitauaria;

l*Drg3da de

Ca»alerie

R$66.60 vAuooCompruNet

LTTM
Serviço .Aurâromi>

de Agua eEsgMd
CM9LVAServiço AUânoma

de Agua e Eagoto de

SacramenLo/MC

MATERIAB E Midoerr^ima R$27,90 VÍUDO
de

PECAS
SaaamanUVMG

uecaniZBdil

19*Grta»de

ArtiKariade
CAMPOTtl

Prefe«jta
MATERIAIS DE

CONSmUCAOE

EQUIPAMENTDS

EmpreiadePUHOQ MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA
CamfMohaMwncça^deSio

GMdtb

OeiTa/MS

RS 10,99 VALíDOPequem Porte

(EPP)SCCW. ELETRICA CDAOE

&RELI

paef.mun.de rio
vAliDoMeroemoresa R$70,00CompreaNetLTDA

VEADE

CAMPOTEL
PAEFElTUFlA

Prefaftra

Municipa) de S&o

Caboel do

Oeei^MS

DOUGLAS POSSAN
MATERIAIS DE Emprecade

Pequeno Porte

Mícroempreei RS 11,13 VAUDOMÜNCIPAL DE ComptaaNel
EIREU

CONSTKUCAO E

EOUlRAMENTiDS

R$10,99 vAlidoFUNDEB
AMPERC

(BPP>

FTTAISOLAKTE

daixatsnsAo

L*roA Envreesde

Pequeno Porte

<ÊPPÍ

Preferura Muncipal

deAtnaoor6*PP

CAPELELETRICA
P| ,931 VAUDOComprea 9A40 60,00 RS 10,99

EIREU
CAMPOTEL20M

P'efe«jia
MATERIAB D£

Emprewde

Pequeno Porta
MUNC(PI0D£5A0 k«ric«elceSte

Gatald do

COHSTRUCAOE HOSP. BERALOERS 10.99 VALIDO
GABRIEL DO OESTE lAmpada

EQUIPAMENTOS VLA NOVA(ÊPPJ

f
Oeste/MS FOlUZ COMERCIO £rr«ra«ade

Pequem Porte

COMPACTALTT5A B<Am EWtrdracaCACHO0RNHA |

GOVERNO DO

ESTADO OesAO

43 24000 R$10,19
R$ 1043

OI?
DeM47ERMSFLUORESCENTE

deCernorae

"O(6PP)EIETRICOSITIMT6W

r*ff ^ c>CAMPOTEL

Prefeitura

Muivee>afdeS6o

G^riefdD

Oeete/MS

PAULO IS60 PAULO
FUNDO DE MATERIAE DE Empreeede

Pequeno PerteMVESTWÊNTO CON5TRUCAOE

EQUIPAMENTOS

R$ 10,99 VAllOO

CULTURAL-FlC (EPP) PENIT, DB

VAlPARAISO I

SCCRETAP4A

LTDA

PIQUJ£ COMERCD Emgreeade

Pequeno Peete
Bolsa OevQnca

RS 9.90 VAUDODEMATERIUS
Lbtanet-

Licltactes

Ek(rdn«M4.0

LUMAGE& ADMMISTRACAO deCorrorea
MUNCIPK} DE

(EPP)BLETRICOSLTOA
CQNSTRUCAO RS 6,00 vAliooMeroemptesa PENÍTENCIARIAI

VALPAA4ÍSO/6P

EXU/PE
LTDA

l Reintdrvgetado no d«26^12/2023 14:2407 (IP: 191.6.22131)
t n<v«9AValdaçdO TW#Ou<Bbl?5Vv7O%2b2lrVAO6OPmhTr3%2fSivRaO«int6q E}0VBNvAuSyCbv44DO%2bdG9Kh1PJi7Zuígt^3d

.^fCcn tcadoAutantcsUdeTtoltan=1 MeCvc6LtaSW70%252b21 rVAOBOPnm Ir3%2S2ISMta0k»rt6qErtVSNyAuSyCdv//CO%2S2DdâqKh 1P J/ 7Zu«%2S3

Retaldrugaredorto d» 26/12/2023 14:24:07 (IP: 191.6.22.131)
CM iQO Vdld^ TMrr0ueBU:«Vv70^2tiZ 1 rVA060PmnTr3%2r5nAa0brntSqqgV6Ny\r5yCbvz2DO%2bdGqKh 1 PJ<72ulg%3d

I <(| dircadeprec«●.cam.br/C«rttC4ddA«Jter^tC«aOe’>lcA«1»I kifOuc6LtaSWrOH2S2bZl rVAOeOPnd> I rSSZSTfSMtaOorr «qLAVBNyA«iSyCbv7/DO*A262MâqKn 1 Pi2?Z;jtg%3$3r uu '.NAMl.aar^codeprecol.
2Sr 115 26/115d



XKem Erpectfica«io Und Qtd VabrCot«ç4o PatlmetfOf Porte Av^»qIo Obc AvekeçAo EcOMlfiraçio Und Qtd VebrItem açlo ParAmeiroa Empreau Porte Mádta AvdisçtQ Ofa« AVBbeçAo

Urnt UrOl
Umpaxmled

JQOÚQ. mftCS
15W

GOUSLED lC9Ur>«t-

UUNJClPOOE W C ALVES M DO
Prefera MATEAiAis RStasi VALIOOccnaçòes

ElevdncM 40

MUNCIPIOOE TUNTUM/MA MAâClMÍNTC
Memmorese RS2U7 vAlidoMiAKiQai de

Kafu/SP

eiHACCSE
íTAJU

CONSTRUCAO

ENEPTICEWELI
cAma^a

COMEFICIOE
MJNCIPAL DE PiefMum

CHICARICALCtanct. MDirSTTtlA DE En^TMOCie

Pequm Poite

MUNC*PIOOE VEREADORES]

PrefeCure

úeFa^nSn

Verela/PS

Murtop^de

Fagundes

Verdems

lAmpada
RS 2V1 VAUOOCOMERCIO b RS 20.00 VAllOOIcflaçôes

Etet>&^«a6 40

EQUIPAMEKT08
7UNTUM/MA

COMPACTA
SERVIÇOS EtfíEU <EPP)ELETAJCOSE

200.00
FLUORESCENTE

ELETTtDNICOS

acw GOIASLED RS 2143 LTDA

btATERIASPREFEITURA Preieiure

Micídsmpfc&a RS 21.47 VAUDOM JNCTAL DE Mgncod de

Lupjrco/SR

elettucdse GOUSIED
PREFETTURA PtefeiluiB

MrapMde

Sento AMfriíD oe

tUPERCiO CONSmUCAO MATERMS
MUNICIPAL DE

EA£U Mèroempfeia R$113.38 VAUDOELETFUCOSE
SANTDANTDNIO

CON$T7UXM2

DE POSSE Po«te/SP
GOIA$ LED &REU

PREFEITURA PreMur» MATCAIA6

ELÍ^ICOSE

CONSTftUCAO

R$21,47 VAljDOMUNCPAL DE Mjnc<iel de

Lup4rco/SP

McDempieM PRE^rrURA Prefeitura OLO0AL

LUPERCiD CONSTRUTORA A$ 116.14 VAUOOMUNICIPAL DE Murucipelde

APeddcfie/SP

Mcraempreae

lAMPADAS LED R$E*IEU ALTNOPOLâ LTDA
48 140,OC

100W 114,70

PRÊFEffURA Prefeitura INSTITUTO OÊ

PREVBENCIA

DISTRIBUIDORA Prefetws GL06AL
MU NIC. OEãAO MunopaldeSio

Frat^csco de
R$1240 vAltDOSAOFAANCGCAHA Mieroenvraea MciDcmgrase RS 116.14 VAUDOMuncMde

AIlinâpcAa/SP

CONSTRUTORA
FRANCISCO D€ MUNICIPAL OE

LTDA LTDA
ITABAPOANA Ite&âpoancVRJ ALTINOPOUS

PrefMu^

Municipel de SSo

Franoacode

Ratopowia/RJ

Prefera GLOBALCAMARA

FUNDO MUNICDE DlSTRieUlDOnA

RS 116.14 vAUDOMur^cipalde

AH*iOodk/Sf>

CONSTRUTORA MicroampmaMUNICIPAL DE

ãAOFlUNCfiCANA R$1200ASSIST. SOCIAL- MtcfDempre&a VAüDO
ALTWÓPOUS LTDA

FMAS LTDA

LÂMPADA LED
4S 6004» AJR COMERCIO DSR$1100

12W

MreraiuraPUNDO MUN PREF.MUNOE MATERIA£ PARA
DISTRIBJOOHA R$2M6MciKinpfeea VALIDOCompreeHet

PROM.DIR MuiEtial de Slo

Francieco de

itab*pom/RJ

CONSTRUCAOITAUNA
Mlcraempreea R$1100 vAüOOSAO FRAHCtSCANA

CRIANÇA £

AOOlECENTE

LTDA
LTDA

PRgFEfTO

Ptefeilura

Mune«aldeSAo

Freraecdt

RS 20,4$ VÁLIDOB0RT0L0VAU.EMUNICIPAL

JDAQUMTÂVORA

CompraeNet
OtSTRIBUDOAA

FUNDO MUNOPAL
R$1240&AOFRANCSCANA M<roerr«rna VÁLIDO

D€ SAUDE
powtaletedeLTDA

PREFEITO49 120,00 R$2198itabapoana/RJ
V20M

RS 2S40 VÁLIOOComCirasNec 6ORT0L0VALLEMUNCIPAL

CHCARCA JOAQUIM TÁVORAL«ÜM-
MUNICÍPIO CE

R$29.46 VÁLIOOLicitações

Selrõncas 40

COMERCD&

7UHTUM/MA
MNST^DOAS£ftVIC0$EIR6U

DEFESA iComartfp

do Exército I

MW

Prefetfuta Muncipat vrVAN MAU
RS 3740 VÁLIOOUcTu.mcfMa DEFASTAMUJTOS RS 2030 VALIDOGwnpres BR C<mpra8Net Mcraemprese

de Martí-^foÁs ● SP NOVAS Gorr«ndD Mitar á>
LTDA

uLmpADA LED
SUl l*9ataMo

FcrrovtÁrle

46 360,00 R$33.92
Piefeituta

UtfMvdde

CenCB^PR

Empresa de

Peouenc Porte

(EPP)

2SW

Còmara Munle^pd
R333.S0lARGAâ cf CU LTDA VÁLIDO

deC««a^
MINISTtRIO DA

SAOOEI

SFCRETARUPrefertua Mur«^

de Parateo doe

Águas* MS

COMCRCUL Err^reaade

Pegueno Porte

(EPPJ

R$34,90 VAUDOCompTMãR U P. G. CARLOS MiMiT^rna ESPECUL OE

SAÚDE 94DÍG&UI

D«mo Seratário

R$ 39.57 VAUDOCompresNet ^ONCNUOO

EMU

9JPCOMERC» DEPortit Naaonetde
Eioeoet Indigerv*

ARo Rb Julue

MUNCIPO OE

R$19,00 VAllOO OCoriraiaçdee MATERUIS EM
JAGUAR IBARA

33PúLReae GERAL LTDA

PRgFEfTURA

Cftmara Munice»!

deM&edoR<|

Ctnwa Muucipal

deMSedoRbPsra

R.C.GARCU

CONSULTORIA.

MUNICIPAL OE ECBAUTOMACAO
RS 4009 vaICompraeNetPcrtaf de Comoras

PLtÁcas

GOVERNADOR INOUSTRUL LTDA ? r1n$1840 VAUDOMiooer*vreea
COMERCCb

MANGUEIRA

SERVIÇOS
QUADRO DE

RnliNOno gerado
I (V<d90 VeebaçAo TMOucekto5Vy7OH2b21rVA06CPmhTr3%2fSivftaOKvre6qEigV8NyAu5yCbwaDO%2bdGqKhlPJi72uig%3d

. Or/Cenif«ado>4JtentO0ade7loken-T>AvOucOM»5W7O'!42$2bÁ1 rVAOGOPmh 1 r3‘li2521SNHaO«rr)t6q£jg VBNyAu5yCOvz2DO%2520dOQ KM PJ47ZU lgS2$3

d« 2&'12/2023 14:2447 {P: 191.6 22.131) RMnh!mo9eradonodfl 26/12/2CC3 14:2447 (P: 19V6.22.13t)

^ CMigo VelldOÇòo 7UvOuceMoSW70%2bZ1(VÁ060PmhTr3^2fSNRaOorT)l6«E)gVBNyAu5/Cbvz4DO%2bdGqKhtPJs72ulgti3d
3 I k:ip ;/u^kw. Dancudepfecoa.com.br/CertilbAdoAulemidaadeTioli erts TIAvOvcdMxSWTO^tí^Z 1tVA0e0PrW\ ír3%2S2ISNAa0nrr)«qLiaV8NyAu5yCd>22COS2S2MQg Kh l PJ7 7Zuig %2S3ii:ip ?M**w.9ancudeprecot.
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X X
OBTRIKUCAOão ucc '7,S7 OISANTOAES

EspecHiMçAo^8r*"
Und QttfItein Coteçlo Pttfimetm £mpmn Vt^Pprtfi AvftlJSÇiO Obt AvaltfiçAo Und QWnen« açio PartmetTM VibfPorte Mídia Avallaçío Obt AvaVaçfto

UnH JoKDrSJUNTOPES

MINtSTtftlODA

DEFESA I Ccenente

doEaírdtDl

Comand» Müar da

CHCARICAlbtaoM<

MUNCiPlODC
lic4>;õe» couEncios F4I4S.04 VAUDO

TUmiM/UA
BeV<ric« AO SCAV1COS EIPEU

REAUZZE

Uicroenv^^aComoTBt^ COMEACOE R$37.00 VAllOO
An%a2dr>ia 16*

RegâoMÜtarU*

aatalfíiode

ALMECtAE
SEAVCOS EIAEU

ALMEKXA

Munkipbde
MATDUUSDE McroernOfcta RSI4A27 vAtlOOCoiToraaSA

<kBr^hAe«*MG
IntantM de Seti^ COM5TAUCAO

LTDA

OAse sa CONSTRLX^OES

AOMINJSTA ATIVA CoTipraaNet E CUMATlZACOeS MiC^oempresa RS 04,04 VAÜDO MINISTÉRIO DA

DO CURADO-PE CTDA
DEFESA IComwvto

do Exítcits 122

Bata^tede

EmprnaOe

PeouíAoPsrte
VALADARES

RSrttOOCorr^jfasNçt VAI IDO
COMEACULLTDAPREPEmjRA

ECO AUTtMACAOMJMIdPAL DE
t>fanlan8RS9S.66CoTiprasNel VAUDO

GOVEANADOA INDUSTRIAL LTDA

MANGABEIRA MUNCrPIO DA

estAncu

GLOBALLLD

JMPOBTACAOELcdtsnet-
!tSUNISTERIDOA

EDUCAÇlOI

U<vver$idede

ícAaçôes

QeWwaat AO

Microsivma vAllOOTUnSTCAOE EXFCRTACAOOe
REFirrOROC RS200 J»

B3 40.00 OUFlOmETODO UATERMS
LE02S0W 190.50

DESTE/RO ELEIRICOSERaiCOMERCIAL ^np^atade

Pequeno Porte
Feúcnü de ita^rdá I

Unversidade
CompTBGt4et SRONCHIADO RSSAS6 ViLIDO

UJNCtPIO DE Icílanei* Dooolll-

Empretadí MMo

EIREU (BPP) R$C.S SAífíOS-
Federal de

LicitaçOee

Eletrdncat AO

vAliooSENADOR

CACLI 200JM
lla(ubâ/C«iVHr4

lubra

OJICUAAD/AC Porte

município DE

SANTO ANTÔNIO

DOCAIUA/PA

liEÂar«<

Licdaçõee

Eletràncaa AO

ErnfHvsade

Pequeno Pcrte

(BPP)

RSCAPa ELETni&A
minbtEriooa

VAUDO
EIREU 180,00

DEFESA I Comando

do&érciiol

Comando MItar do

S(S| COMANDO DA

3‘ DfVISAOOO

EXERCITO'BASE

OUADRODE

DBTRlBmcAO

0€12

DBJUNTORES

Lotanet*
MUNCS>IO DES1 W C ALVES M DO10J» RS 8331

tcteçâe»

9el*òr»a$ AO

RS3SA37 VAUDO
NASCIMEino'mKTVU^MA

CJC COMERCIO

VAREJISTA E
PREFEFTURA Preleituta contattos rioAOMINSTR ATIVA

daguarnicAooe

SAN (TA MARIA I

)*8n9adade

Cavabna

RSCornorasNel ATACADISTA DE Microempresa RSBI.90 ViUOD
MUNICIPAL DE MurMcml de

üAòNw/SP

PRETO MATERIAIS Ucroempreta VAUDO
36000FERRAMENTAS

LUIZIANM ELETRiCOSLiOA
REaETORDE n$LTDA S4 30J»
LED36IW 35034

CONTATTOS MOPREFEinjRA Prefetm
R$

MUNICIPAL DE Mvictpal de

LiAzünja/SP

PRETO MATERtUS MictDernpreta VAUDO
Mecanqadaj

2®Regimefitó dc

Cava&ria

35000
LUIZIANIA ÉLETR1COSLTDA

PREFEITURA INSTAURT Empretade

Pequeno Porte

(EPP)

UecamzaOo

AS 363.00 vAuooMUNCtf^ALDE Banrsul UATERMC

ELETRCOSITDAPALMAPES DO SUL
COMANDO DO

EXERCITOU e SHOP MAnRIAIS

DECONSTRUCAO

EWEU

MINISTÉRIO OA
R$83.10QRUPOOE CorrtpracNet MKiqempreta VALIDO

DEFESA IComandD

ddExercROl

Oomar^o Minar do

SM I COMANDO DA

3* DrvsAo DO

EXÉRCrrO-BASC

ADMNISTRATVA

dacuarnicAo de

SAN|TAUARkA|

]<8r^ttde

Cavaltna

Mecanizada I

t^Reqmentode

Cavaiana

aRTILNARIA DE

CAMPANHA

MINISTÉRIO OA

EDüCACAOj

Lfruvertidade

Federal de Se r9ipa

VDLl M ATER MS CJC COMERCIO
MIcroempresa RS14$,87 vAlidoCdmpraiNet

aETRICOS EIREU VAREJBTA E

9RS 606ComprasNel ATACADISTA DE Mcreemqresa VJCDQ

OCERRAMENTAS

MIMSTtaiODA

^mjca^Aoi

JNtVERSIDADE

FEDERAL OEGCKAS

"DLTDA

O
F0RT7 COMEROO

-C^
vAlidoCdrnpratNel DE MATERIAIS Miaoeinpreta RS 14L45

ELETRCOS LTDA

I UNIVERSIDADE

FÉDE7AAL OE JATA(

Mecanizado

OUADRO OE

OlSITtIãUiÇAO

Df 16

RS
52 20.00

14441

RelatOno qerado

CMiO> Valitoçte. TMwOucSbte6W7O%2tk2lrVAfi60PirV>Tr3%2fSwRa0BrT«6qEÍ9VBNyAâyC&yz2DO%2MO4K>i1PJz7ZM9%3d
rn» Aava.oarcodeprccQt

da 26/12/307J 14:24X17 |P: 191.6.22.131) RataKdo çarade
Câdgo Veldac*} TMMOuefiMoSVv7O%2âZ1(VA060PmRTf3%2f$A«aCKyTe6QEnV8NyAt;6yCb«zzDO%2bdOqKhlPJz7ZMg%3d
>> rp OarcceMpracc«.can. NCart AcadoAutenRCOadeTltfani rip6«0uceU36VV7OH2S7bZI rVAOeOPmh lr3%2Q7SrAaOKxrl6qL)9V8NvAu5yCMzzDO*A2S2bdOqKM Pj27Zi.Jg%353

da 26’12/2Q23 14:24:07 (P: 191.6.22.131)

tcadaaádantadade’*toMr): TlM)McBMa5W70%2S3b2 ifVMeOPnVN 1 r3%2S(SMRaOavr«OqL^VBMyAiMdvuDOS363boGoK‘' iP2e72i«4S2S3
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X XItem Cepecfficeçio Vnd Qftí Cotaçfto Pwiotfttoe Empretu Porte Vik» Avalaçéo Dta AveGeçèo Eepecrficoçéo Vnd Old Vabf Ote Av«Íoç»o*● Item ●çáo Perâmetros EmprecM Porte U4á» Avelieçio

Urwt Unh

ELETAICACIOADECoomITw NecoNuI UlNlSItRlCOA56 TOMAOA C£OA eo.co PIS 6.10
MicrDempresa PSi3t VAUtX)CtfTiprMNn

do MtfHsréno PdMco Emai 0£F£SAI Comando

09 Eneretet

ComarvJo PA^Urdo
WIK1S7ERD OA

AGfiECA

DrcSAIComardo

dD Eiércltol

0IQTR«UICX)RA

LTT3A

P$ B.34 VALIDOSvdeeiel 1* Hri^ídA

deArtJhana

CnmpreaNet

COWANDC MlUTAR
UCTTAA COMERCIO AMéérea |3*&uoo

DOOCSTE/O*

orve^o DS

BíÉRcrroí

t3*B<9adede

Nartara

EOSTPeiNCAO DE «ArtOtara

MATEAlálS Anta^fea
AS 6.60 VALIDOOompfuNet Mcraempme

FlFTRICOS.

UIN6T%M0DA

AGACmniAA.

PECirAPlAC

HOAAJUCOS LTDA

Mol0*oada|

47°BstalK6ede A8ASTECIMEI/T0I
TOMADA

hfaniara 67 6000 Santara de Defeaa
COMUM

Agrooecu*<al

Coordenéde Gerei

de Apoio

UteratoiBll

íABOMTÚfUO

FEDERAL DE

DEFESA

AGROPECUAD/MG

I Unidade em Pe4^

Leopoldo

mini?tEriooa

DEFESA iCcenando

do&iércftâ|

Coflwtdo MOtar do

AGREGA

DISTRIBUIDORA n$ 6,11 VAtlDOComprasNet

LTDA
FOPtT7CCMÍAaO

AS 6,32
A$6i2S VALIDOOEMATEMMS MiceoempmaCorrfvaiNel

Mvdeete 16" Ae^

Militar I

19^0ateçhAode

Caçadoree

ELETACOS LTDA

MINSTtRIOOA

DEFESA j Comande

do&érctol

Comardo Miue do

$udeate|l* Dnpada

oeAaiaria

Artlíadrea 16*Qrupe

OeAfttmm

UtXIOHB INOüSTAIA

ECOMEPODDE

VALVULASE

EOUlPAMENTOS

SERVIÇO

ALTTONOUOOE

Agüaeescotode

4D.7tt127
RS&50 VAUOOMcroerrorneCompraaNet

ROSMNEPMTO

PIRES S08AEIRA

ft$ sai6 VALIDOComomNet

ITAUNA
LTDA

UNISTtAIDDA

DEFESar comando

daEiéfcItol

Comando Mitar do

AntiMrea

RMCOMEACIO DE

MERCADORIAS E
MMISTéRtODA

RAU1 VAUDOMi7oerr«re<aCenvpraaNec

URN COM^tCIO

VAAEJSTADE

DEFESA tCtfnmlD

do ExéfCAOt

Comando Mkta' do

Planalto I Ba tairdo

MATERIUSLTOAPbnaAo I BauMo

de PofcadoEMPRESA DE
MatEAlasCE R$ta«i VAl.lDOComprasNet

Exércío de BrasAaPEQUENO PORTE
CONSTfiUCAO

TOMADA DOM dePofcia do EIREll PREFEfTLKUS6 10GO0 RS 1Q.S0 MACAOMMEPCE
APAGADOR EicdrcAo de B/asBa Micmmpma RS1M7 VALIDOMUM3PALDE CorrpTMNat

LTDA
LAGES

FORTZ COMERCIO

DE MATERIAIS

ELfTRlCOS LTI>A

PREFEtrURA

VAUDOMUNICIPAL DE Mcfoemprna RÍ)9MComprasNet PREFErruRA
MACROMMERCE

SAPEACU RS 19.14 VAUOOMcrampreMMUNICIPAL CE CorrprasNet
LTDA

LAGES
TOMADA

MINISTÉRIO DA 58 WOM R$19,36
DÜPLA

DEFESA I

COMANDO DA

PREFEnUflA
MACAOMMERCE

AS 19.16MUNICIPAL DE

LAGES

Merecmpreaa VALIDOComomNet
LTDA

MARINHAI

Comancode

Operações Navais |

Gomando do 9*

D«tno Naval 16sae

Naval de Vahde>

MfTRA COMERCIO
Mkroemprese R$ 19,60 VALIDOComprasNet

I
BAIANO MATERIAIS

DECOM5TRUCAO

E SERVIÇOS LTDA PREFEITURA

RS 19,26 VAlMUNCPAL DE CcmprasNet

LTDANOVATEBAS
■O
1

OPrefeitura Mi.e>csMl

de$amtMkba|

PrefeAra M;/><«al

deSambete

CSee

Perial de Compras

PubAcM

CLBERTOAARUDA
RS5S0 vAlido

COSTA

LicKantt'
UUNCiPIO DE R. SILVEAA

RS 404 VAUDOLcdaçAea

SetrfirxcM 4.0
TUNTUM/MA PESSOA

Relatono oerado
Cdd^ Vai KlacAo. TUwDucSU>6Vv70%2b21 iVA060P(nhTr3%2r5NAa0iDmt6qE>gVBNyAu6yCbV2zDO%2bdGqKh 1PJ/7Zii g%3d
hRp ,/www DV'cc4o^ccc«£VT> D'/Cadfcad(Mt4ar)licaada'>tokenslMiOucdNb5Vv70*A?S36AlfVAOeDPne>It3%2S2rSaNa(kin46qEÍgV9a^Au5TCPvz/OOS2S2bdâqKMPJ27Zul9%2S3

dia2& 12/2023 14:24:07 (IP: 191.6.22.131} 3 Relatúriu parado
9 Cõd>pe VNiOaçAo* TUnOueBkto5W7O%2bZ1iVAÚ6DPmnTr3%2rS*rftaO«rT46qE|0WerAuSyCbvz4OO%3bdG4Kh1PJ27ZLJ9%3d
3 Mp Avww.9arKcdapracoa.CDm.tnrCcet4icadoAvlarTtB0adeTtot4n-nA*OixfiM9SW7O\252&Z1rVAO6OPnV\7r3S2S2J^MMO«ml6gE«V«N^Au5yCt»vzzíX)% 252MOgKn1PJ27Z^

dia 26/12/2023 14 24:07 (|P; 161.6,22.131)
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l In«m Eipccincaç4o Und Qtd VabrConiçlo Parlmetros Empr««M Pone Avaliaçlo Otre Avatecto EtpccKicaçAo Und Qtd V«bfha Rem KiO Pafimetro» £mpre««» Porte Média Avallaçte Obi Avalkacêo

UnH Unit

AOAf>TACOn
69 160JX R$4.66PREPEITW PraMwa Uuntc^

de SantaCru2|

PrtNéuf» Mv«'«[psl

cia Santa Cmz

20MM TALENTOS D AGUA
MUNICIPAL K VILA Portal de Convai

PuMoif

JOSETAAJANOOAADESIVO PVC
REPnESENTACAO RS 6,66 VAUDO62 4oaoo RS 5,57

Vcroampraaa RS 450 vAiiOORELA DA Corri9'as MT COSTAC/7SC
PROJETOS

SANTtSSJWA

AS^SSORIA LTDA
TRINDADE

Prafeitun Municipél

<k Vara Cruz I Savy

df Ldl^fias

INPRATiaA NO E

Portal de Convni

fHAÉCM

OSPHNSTITUTO DE RS&30 VAUDQCOMDETUeOSE

química ISECR. CONGtOESLTOA

D6TR9UC0AAE

MPORTAOORA LUX

OESENV,
Sotea Oatrénica

Udianat*R$460 VAliDOCCONOUCOIS^

CDAOE

Mierwmpreaa
UJNCl^lO DE I.SAVOPAOa Cornpraa

RS 6,72 VALIOOiblaçdai

Eletrincot 40

LTOA
TUNTÜW/MA PESSOA

UNlVEnSITÉRU

BUTAMTft

Tr^Hjnal de Dentas CHIAMENTTIS
PM DE TRINDADE

R$ 60.00 VALIOOKRAUMERMAT. DEOo Estado do Ro6RASMAQUMAS
D051ACONSORCCDE

OrwdedoSü CONSTRULTOCDMERCCOE

UAQUMAS

Gna»M'

En>pma de Méd»

Porte

KS&IVOLVMENTO
RSTJX3 VAllDOCompnaNet

SUSTENTÁVEL DO
Pralatura m^c^mC

de Santa isabH do

ADRICDLASE
satotialbakacA

ALTO SERTÃO
RS7T.46 VAUDOCorrvmSRAAIGACAOLTDA

lida

Nal>PR

PIQLII COMERCIO

OE X4ATERIAIS DE

CONSTRUCAO

CANO 6S60TQ
PREfÊlTUflA P'efe«jia

63 60,00 RS6I.24MARA
>00 MU PVC

Microarnorasa RS 7.14 vAlido Tr«ur«J de Contas EmpraaaOa

PsQuerio Porta

(EPP)

UÜNCIPAL DE Ut/ucipaide

R^ev5o2iAho/UT
CONSTRLTTOftAE

ISCORPORAOOPU

PM DE
R$ 53,50 vAlidoRI6EIRA02MM0 do Estado do RcADAPTADOR DE

H0RIZDN7INA60 160,00 LTOA RS 734 Crandart^SiiSOMU
LTOA

deSarnbalMl

Preleiuaa Mtnctoat

deSarnbalbB

MFRATIBAINOE Trbml de Contas
Portal de Conwas

Pittcas

UARH.EI0Í
COMOETUeOSE AS 7,90 vAlido de Estado do Ao RS 60 00 vAlidoPM DEALEGRkA Ucfoamprna

ZAtNSKOSKIconexoesltda Grande do 8t4

PREFEITURA Pr^a)iura CASAE)ELlcftanet-

MUNCS^IODE R.S1VE1RA
RSFERRAGENS E

FERRAMENTAS

R$110 vAlido MUNCIPALOE UircáMide

SarSd AmAfw da

Lcflaçõea

EMrdncss 40
M«roampraaa VAUDOPESSOATLIKTW/MA

SANTO ANTOFRO 190.00

UATAOSFEUD€ POSSE Pdsaa/SP

Serviço Autônomo

daAguaaEsToiade

Cândido Moral

Servtço Autdriomo

de Agua e Esdolo de

car>Oid& Mota

CASA DE

FERRASSE

TALENTOS D AGUA

REPRESENTAÇÃO

PREPEmjRA Preiaéura

RSPortsl de Compras

Publicas

MUNICIPAL OE Murrcioalde
viu DOfl$io.7e McroampreeaUcroerrttfeSB VALIDO

190.00PROJETOS SANTO ANTONlO Santo Anrônio da FERRAMENTAS

MATAO EIflELIASSESSORIA LTDA DE POSSE Poese/SP

AlLPEUA

CANO EDGOTü RS
SERVICOSE

COMEACOOE

FERRAGENSE

FERRAMENTAS

SERVIÇO

ai/tonouode

AGUA E ESGOTO'

HAVDOAP- PREFEITURA Prefattjra

WKncnIde

64 26,00
tSOMMPVC 196,60

COMERCOOE MUNICTAL DELCiUnal-
R$20330Ucroernoeeaa VAUDO

R$1030 VAUDOLbtacOes

Ektrfincas 4.0

MATÉRIAS Mi9earTv>ra»d SANTO ANTONO Santo AjHOmo de

SAAEOESOA

ESPERANCA/MO

HIDRÁULICOS OE POSSE POSM^SP

LTDAEAELI

ADAPTADOR OE
61 24030 R$T1,17

ALlPEMAPreíaéurd Murxcipal

deSambabal

Prefa^rpa

da Sambai

60WM
INPRAT«Ar.D£

SERVIÇOS E

COMERCIO DE

FERRAGENS E

FERRAMENTAS

Portal de Comoras PREFEÍTURA Prafaéura
R$1230 vAUDOCOWDETUeOSE

Pubicaa MUNICPAL CE MtMCMl de
RS2C330M0oanv<a«a VALIDOCOnEXOCS LTDA

&ANTOANTONIO Santo AntOrvo da

DE POSSE Poaaa/SP

PENrr. SILVIO Y. LTDA

HNOHARA.

OPre'alura

MiTcipal da

IlaperA/MS

PRES.BERNARDE8I CA MARA
CARBOMAROl

VAU*D^R$36,78UcroamoraaaSECRETARIA boba 61eL*ôrvca F.ACOMERCUL MUNICIPAL DE

iTAPOfU
Microampraaa R$l13e vAlído OLIVERA LTDA

ADMN6TRACA0 da Compras LTDA

VAUDO I '

PEF^TENCtARUj

fUNOODE Pra<a«uraPRESIDENTE
CARBONARDS

R$36.78WVESTl^TO Mur«ãMl^

lt«Dr4/MS

BE.RNAROES
OLNTRALTDA

SOCIAL

TribunM de Contas
QMH MATERIAIS

CANO ESGOTO FUNDO MUNICIPAL Pra^ifuraVAUDOPMOE GAURAMA do Estado do RiQ UicroampreM R$$,66
65 120.00 CARBOHARÚ & R$36.76HIDRÁULICOS LTDA

RS 36.79 VALIDO40MMPVC CRUNÇAEDO

ADOLESCENTE

Munooalda

napo<i/MS

UíeroamprasaGrande do Sul
OCfVEIRALTÜA

RNatcnoçarado
VidrtacAQ TUMOuefikb35Vr7O%2b2lrVAD60PnV)Tr3%2fS<vRa0vnt6dEf0V8NyiNj6YC6«Z2£lO\2bdG0Kh1PJ«72i*9t«3d

ruid NiVM.aancoâapracoe
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T
SOiOAVEl 700.00ea 63.0:

MMii
n«m EBpcctrictçaQ Und Qrtf Co:açi9 P«rl metros EmpretsB Porte Vab4 Avaácaçlo Obs AvslMçAo Und Qtd VslocRefn «Io Perl metros EnvpeesM POfW Avsliaçlo Obo Avslõiçfte

Unít Uott

PREFEOUU PreteAin lIcAsnit*
CAReCMAPO&

OLWgftAUDA

MÜNCiPlOOE R. SILVEIRA
MUI^IClPAL DE

ITAPORA

McroemprMe RS 36.78 VAUDOMimcoalde

lt090(l/MS

n$56J37 vAliooIkooçôes

Eletrônicas 40
IWTUWMA PESSOA

GOVERNO DO

E5TAOODE

ronoqnia:

Sbpr1ntenâènc«

Crodalde

JAVIGRA
PREPEITUfU Prefeftva En«re«sOe

Peqi*eno Porte

(EPP)

MA’^RUL DE
JPX C0MERC30 0E

FERRAGENSE

FERRAMENTAS

R$740:MUNICIPAL DE Mun«loalde

Sunteal/SP

vAlido
CONSTPUCAO

eURITIZAL
RS 2E60 vAliooCompraeNet McroempreM LTDA

£n£U
tlFFFRTACeenfme

Lcraçôes

TriMAMl de Centss
PM DE MATERIA6 DE EMPRESA DE

R$65.00 VAUOOdo Estado de Rio
CCNSTRUCAO PEQUENO PORTEFOROUETINHA

Grande do SJ
Prefertua Uur>ieipdl

de Forquete^l

OepanamenCD de

Compras

Lt>PFERTA LTDA

CANO RtelDO Portal de Compras

PiÉihcas

MATERIA6 DE EMPRESA DE

AS 25.00 vALIOO
66 SOLDAVEL 200.00 RS 23.02 Prefertura Murwf»!

deforqueti^l

Deoartsmentode

Compras

LT5FFEPTACONSTRUCAO PEOUEMO PORTE

20MM Pcrtai de Compras

Publcss

MATÉRIAS DE EMPRESA DELTDA
Rses.oo vAlido

CONS7RUCAO PEQUENO PORTE

Pr«fe4ur» Munc«k»l

deSambatol

PrefMura U(F>c«id

deSamSdl»

LTDA

Portal de CVr^iras GLfiERTO ARRUDA
CANO RlGIOORS 2000 VAllDO

PubbCBS COSTA lotarvl*

MJNCIPDDE69 R.S4VEAASOCOAVEL 90.00 RS7E24
R$ 67.66LicHaçdes

Ektrôn«as40

vAlido
TUNTUM/MA PESSOAA0MM

Lcftar>e<*

LieilaçOes
MUNClPIOOE R, SLVE0U

PENTROOAIGORS 21.56 VAUDO
PESSOATUNIUM/MA

008 SANTOSEletrírcas 4.0

PIA AJLH COMERCIO

OS MATERIAL DE

CCN^RUCAO

FRErTAS. DE

9ALBINOSI
EmpreeaOe

Pequeno Porte

(Épp)

uinist£fiioda Solea Oetrináca
R$63,30 VAuDO

DEFESA I comando SECRSTAAtA deCompraa

do Eneroiol

Departamono de

Educaç&o e C J&ira

doExéremi

Oretonade

ForcTvaçEo e

Ap«rte«oamento I

Centro de

ADMM6TAACAO LTDA

PENHCNCLARU |

BAL8INOSMANIA DE

REFORMA

CAMARA PrcNaura
R$ 21.64ComorasNet MATERIAB DE Mcroampma VAUOO

CAA90S4AR0S

OCR^RALTOA

UUNCrAUDS

itaporA

Mjr^cMde

Itaperl/MS

R$99.96 vAlidoMcmmfveaaCONSTREXM>

LTDA

Preparação de

0<cttii da Resenra

Fundo oe Prefeitura
CARBONAAOP

R$99.96MVEStWENTD Muncvalde

ItapotirtAS

M<fo«mpreaa VAUDO
OUVCIRALTDA

CANO RlGIOO de9H SnCMICANO RiGIDO

67 GOLDAVa 200J» RS 246)
70 SOLDAVa 6QDQ R$99,96

25MM Fundo Mumpipaf de

PfoteçAoeOeteaa

doConaurt^or*

PrefeKiJa Murvcipal

de Sambai» I

Prefcrtua Muneval

deSarr^ttl»

SOMM PrefaVira
CARBONAR0 6

Portal de Compraa

Pttacas

049ERTO ARRUDA

COSTA

R$99.96Miretoalde

naporMS

McreerTeareaa VALIDO
R$2900 ViDOO aMIRALT»

FMCIC

PreferKiraPREFEITURA
LíOltdr>ef CARBONAPOA

MUNCÍPIODE

TUNTUM/MA

R. SILVEIRA R$99.96MUNICIPAL DE UüM»dde

Uapor$/u$

Mcraen^reaa VALIOO
RS 27.7B VÀIIOOlisftaçdes

Eletrôncaa 40

OUVEnALTDA
PESSOA

ITAPORA

PREFEITURA
ESCOUOE ENSINO

Err«<e<a de

Pequero Porte
MUNICIPAL DE IRENILSON SH.VA

MEDIO 00 CAMPO OESSiCAOLrVEIRA R$ 9.63 vAlidoCompraeNet
R$20;»Compras CE Mcroempraaa VALIOO OOVERNAOOA DE SOUZA

IRMAHReZA NUNES PA^A
ÍEPFl

MANOABEYLA
CRISTMA

PREPErrURA
.rLOFFERTA

&r^re«ade

Pequano Porte

Tripunat de Contai
■cMUNICIPAL DE IRENILSON SILVA

PM DE MATERIAIS DE EMPRESA DE RS 9,72CompraeNet VAUOO
RSeiJ» VXUDOdo Eatado do Rb GOVERNADOR DE SOUZA

FOAQUniNHA CONSTRUCAO PEQUENO PORTE
(EPF)

GrandadoSM U4NCA6EIU
LTDA

PREFEfTURA BAIANO MA7ERU6

DE CONSTRUCAO

Preffiiura Miytcbel

de forque! nhal

Departamereo de

LCFFERtA JOELHO DE
71 T2D,0G R$9.63A$ 9.7D VALIDOMUNICIPAL DE CoiTiprasNet

Portal de Compras

Putbsas

MATtRlAC DE EMPRESA DE ESCOT0100
vAlidoRS6I.9D N0VATE8AS LTDA

CONSTRUCAO PEQUENO PORTE

Compras LTDA

CANORlâOO
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codapracos.

RalMOru gerado no d « 26112/2023 14:24:07 (IP; 18162,131)
C.Vrti9â Vaídaçao TMw0uc6U9bVv7O%2bZlrVAfl60PmhTr3S3rSárfla0«m(6qEfgV8NyAuSYCbwi20OtA2bdGqKh1PJ«7ZMgSM
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<Rem EapecificAçáo Und Qtd Cofaçio ParSmetrot CmpfCMt Pon« Vabf Aval«4io Ofas A^steçto Etp«c>ircacion«m tjhd Qttf >5*0 Parimeuos Cavicms Pofte Vabr Avahêçio Ofat AvaSacio

UaH ürdi

PREPgITURA h^lN^STEniOOA
reAPAUJO COSTA

MüNICjPAI.D£ vAlidoCefTpraaNet PS ,947 DEFESA I LICrTAP COMEHCD
COfJSTPUCAO

6URT1PANA COMAMOO DA EDB7PttlM>0D€

PS 269MARINHA iCoVTO Cerr>prasNet MATEAIAIS Ucroen^fMA VALIDO

LOPFTOTA
OalmenOoftC4 da EIETPCOS.PPEFEmjRA

MUNICIPAL D6

PARPOUPLHA RS

JOELHO DE
MATÉRIAS DE EMPRESA DE 74 100.00 PSd.oo<Rb HIOPAUUCCIS L^ComornNet PS 3A96 vAlioo ESG0t0 40
CONSTRUCAO PEQUENO PORTE

Grano»

LTOA

COMAMDO DA

MINSTEAIOOA
MARINHAISEPVICO DAHJACLICITAR COMERCIO

DEFESA I Comando

da A«fOnAülca|

GRUPAMENTO Dt

APOIO DE

JOSé DOS CAMPOS

RS asoDEASSBTENCM CempruMai DISTRiauiCORA Mcroempr»»» VAliooedistribjicao de

MATÉRIA B ITDASOCM.OAAS3A32ComwNel Mcrotnvreaa vAaido

MARMKAELETRCOS.

HIDRAUICOS LTDA

MINBTERIO DA

DEFESA I Comando

do Ex^fctol

XELhO OE
UCITARCOMERCD72 DEPARTAMENTO140,00 AS3&0S

ESGOTO 150 POtWW GRAIOflI-

Empmad» M4(k>

EDSIPAUICAODEMUMCtf»ALOE

AGIMEESSOTOM

Comando MÉUr doPLASnCOSE

DERrVADDS LTOA

P$3^39ComprasNet VAlioo
RS3S7 VÁLIOOCompfaaNat MATERIAB Mcroampresa

8Ur5* Reg>)

MÜarj IS^SatahÂo

delníam»r«

Shndado

Porte
ELÉTRICOS,CAMPO BELO/MQ

HIDRÁULICOS LTDA

DETROn

OEMOUCOESOE

DFPARTAUENTO CONSTRUCAO EM
MINISTÉRIO OA

GERAL EOMUNICIPAL DE

AGUA E ESGOTO DE

DEFESA I Comvido

(bEicemol

ComvvtoWilaf da

RS 36.46CompraaNet MicruvtnpraM VALIDO
COMERCIO DE

CAMPO BELO/MG MATÉRIAS OE
AAC057A

CONSTRUCOES
CONSTRUCAO

AmazAni» 123*

Biiçadad»

hFantaria de Se^a |

23* Es«>rtd*ode

cavaiana d»5eN»

Mcroempma PS MQ VÁLIOOComprMHct

EIRELI
EIRELf

MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comando

doEx«rciKi|

Comando MiMar da AEDDUARTE
MINISTÉRIO OA

DEFESA I comar^o

doExarcuoi

Comanda MUtaido

Leatei 1* PefHk)

Mirar rSATALKJlO

DEMANJTCNÇlOE

SUPRMEKTODE

AmazAnia|23*

Bn^adad»

Infantaria de SeNa I

23* Etryjadiode

eavabna de SHva

ComoraeNet S^VICOSEU Mcroemoreia vAlioo
lOBOO

GERAL

LIC/TARCOMEFiao

6 DISTRIBUIÇÃO DE

JOELHO DE
TB 120,00 RS7.H

ESGOTO 50

RS 7.40MATERIAIS Mcroempiesa vAliooCompraeNet

ELETPCOS.

PPEFerURA HDRAAKOSLTDA

Empfaaad»

Pequeno Roru

<EPP)

MUNICIPAL DE
IPENILSON SILVA

ARMAMENTO*
R$109,81ComcreaNal vAuooGOVERNADORJOELHO D£ RSOESOU2A

6MSA73 40.DO
MANGABEIRAESO0T0200 10L60

PREFOTUnA BAIANO MAT^IAJS

C E. MACEDO* R$7.13muncipaloe CompraeNet DE CONSTRUCAO VALIDO

PRcrcrruRA COMERCIO DE NOVATEQAS LTDALrn|jr«aa de

Pequeno PoneMUNICIPAL OE CompraeNet MATÉRIA 6 R$109,99 vAlido

li
FUNDO MUNICIAIFARROUPILHA R$ HDRAUUCGS*

MARIA THAVS DOS
RS&S2OE SAUDE OE CompraeNet Mcroan^maBREU

SANTOS ROCHA
ITAPETIU

> ;!3
LA.ZAMPOLO

CONEHDRO
DEPARTAMENTO

TmUCO MENDES
PODER JUDICIARD

|TrtHJn»l$Lioendr

Eleftdral I TròuneJ

Regcriel EJertoraldr

Ste Pauto TRE SP

MUNC»ALDE

AGUA E ESGOTO DE

NISTRELECorrvmaNet COMERCIO DE RS107A9 vAuoo

COMERCIOTU803E
Microempreaa vAlidoCompraeNet R$7,50CAMPO BELO/MG

ATACADISTA DECON&OESLTDA

MATERIAL DE

MiNBTtRIOOA

^ucaçAoi

LhMarsidade

Federai de Viçoea

CONSTRUCAO
REONOV

FERRAMENTAS Micfoemprcaa R$145 VAUDOComprasNet
PREFEITURA

LTDA.
MUNICIPAL OE W B OA ROCHA

RS8.S5CompraeNet Mvroempreaa VÁLIDO
SANTA 8ARBAAA LTDA

DO PARA
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Unit UrOt

PflEFemJRA INFPAT16A INOE MINISTÉRIO OA

RS9.S0 VALIDOMüNICtPALK COíWMNel C0UDETU90SE DEFESA IComwdo

OoEMfoaol

Cú(na/v)o Mètarda

CORREMTNVBA CO^^CXOeS ITDA

A A COSTA

MINISTÉRIO OA
nS7,1DAmazãi^ã 123*

Snçadade

eVatana Oe Sdva I

23* Emadãode

ComoTMNet CONSTRUOOES Microempresa VAUOO

DEFESA j Cornando

9o EzArcROj

EIREU

Comando Miurda REDNOV

VALIDOAma2ÔrMai23*

BrigarU Oe

InfariUnadeSeNal

SO* Balahto de

CorrioraçNet I^RRAMENTAS Mcroenvrcu RS&90
cavabia deSe^a

JOELHO LISO
LTOA, T9 120,00

SOLDAVEL £0
MINISTERCOA

DCFESAICOfTwrdo

doExércíoltnfantana de Sefra

LICITAR COMEaCD

£ DISTfilBUtCAO DE

MATERIAIS

EUTMO&.

HIDRÁULICOS LTOA

Comando Mãtardo
Ré 7,30

MINISTÉRIO DA
Late|l*Re9^

MãtariBATALK&O

oemawtencAoe

SUPRIMENTO 0€

ARMAMENTO'

BUSA

RS 7,40ComoraaNet Mcfoempresa VALIDO
ClENCIA,TECNOLOa>

INOfUO PIMENTA
E

R$14ã vAimoCompraeNet DOSSANTOS Mcroempreaa
INOVAÇAO|CCNTRO

BRASILEIRO DE

PESOUlSAS físicas

10252187792

MIN6TEROQA

Cl€NClA,TECNOLOGU

PREFEITLKU BAUNO MATÍBWS

DE COMSTRUCAO R8 7,13 VALIDOMUNICIPAL DE CoTTioroaNetINDRIC PIMENTA
£

LTDANDVA TESAS
a$2.Aã VAuOOComoraaNet DOSSANTOS MieroempreM

JOELHO USO inovacAoicentpo

BRASH.E1ROOE

PESQÜSASFISKAS

77 300,00 RSZ7T1C252Í87T92
SC10AVEL20

PREFUTURA
MARIA TTUVS DOS

SANTOS ROCHA
Mcroempreaa RS 7,57 vAu DOMUNICIPAL OE CemcraaNet

ÍTAP6TIM/Pe

PREFEITURA

Emprcaade

Pequeno Porte
(RENLSON SILVA

0ESDU2A

LtUNIICIPAl. DE MMSTERIODA
RS 199 vAlidoCompraaNet

30VÉRNAKA OEFESAIComanjo

doEsOrcnoi

ComardoMIferarda

(EPP)
MANGABEIRA

AEO DUARTE

^RVIC0S»4
PREFEITURA BAIANO MATERIAIS

DECONSTRUCAO

RS 2177Meroen^preea VAUDOAmazBrwiaa*

Brigada de

tibntarv de SeNa |

23*Ee«*dSode

c»/alafta de SeNa

CdmpraaNet

RS 195 vAUDOUÜNiaPAL DE CempraaNR CEfUL

NDVATQA5 LTDA

FH DA COSTACOVERNODO

ESTADO DO CEARA
RS £35 VAtfOOComprasNet

VIANA LTDA

PREFEITURA

minjsterooa

DEFESA I Comando

do Exércrtú I

Comando Mstards

Ama£ârãa|23*

Btqadade

Infaniana de Selva |

23* Eequsdàode

cevattriddes^a

Emorveade

Pequeno Pcrte

(EPP)

MUNIICIPAL D€

GOVERNADOR

IRENILSON SILVA
JOELHO LISO R$ 23,04 VALIDOComcMaaNel

100,00 RS 25,66OESOU2A
SOLDAVEL 60

MAN6ABEIRA

AEODUARTÇ

SERVIÇOS EM MicnxrT'0rcM RS 6.15 Vl(UOOCorfiOraaNet
FUNDO MUNICIPAL

MAPU THAVSDOS
GERAL

RS29.4S VAl IDCDE8AU0EDE CompraeNet Mcroempreaa
SANTOS ROCHA

ÍTAPETIM

JOELHO USO
78 100.00 R$&54

SOLOAVEL2S
MMSTÉRIDDA

LldTAR COAAERCO

£ DISTRI8LRCA0 DE

MATERIAIS

DEFESA

da AerenAutca I
PREFEnuetA

MUNIICIPAL DE

Empreeade

Pequena Porte

fEPP)

Rd 27,38 vAlioqCom^aiNet McioempiesaIR ENLSON SILVA
GRUPAMENTO OE

APOIO oesAo

flS6A3 VAllDDCompraaMet
ELETRICOS.

9
GOVERNADOR 0£ SOUZA

HrWlAlR ICOS LTDA
MANGABEIRA

JOSE DOS CAMPOS fO

PREFErrURA
GOVERNO DO

ESTADO 00 PARA I

PREFUTUftA

''i ‘3Empreeade

Pequeno Porte

(EPP) V
MUNIICIPAL OE IRENIL^N SILVA

RS&&3 VAliOOComprasNet
GOVERNADOR D£ SOUZA OCTRIBUIOOFLA

RS li;»ComprMNA BOM SUCESSO VALIDOMANGABEIRA
MUNCIPALDf

LTDA
SANTA ISABEL DO

PARA

m
RN Mòrlo gerado
rr.^ qo Vai UaçAa TWaOucB htoSVv70%2bZ1 rVA06ÚP(nhTr3S2fSNfíaOBmi6q E)gVBNyAuSvO&vuDOHíMGqKh 1 PJi lZ\i gS3d

la mnmv 9ar«DdapracM.ccer.Dr.C«ri4caddAutan|icida0e7ieA«n^T Un0ucSM35Vv70%2S2bZ i iVAúeONiTd> lr3%2S3l^NRa0»rTV6dCi9V8M^Av5yCdv7M%2â2MGqKni PJ27Zwig%2S3

dia 28/112023 14;24;07{IP; 191.8.22.131} RelaUrln gnmdd
Cridiga VaHdaç^ 7UwOuceM»SVv7O^»2b2trVAúe0PmhTr3%2tS>vRa0lDmi6qEigVBNyyNj5yCb«zfX)1L2bdrfqKh1PJ27Zi49TL3d
h nD Amw. darvudeorecoa.cun.dftC^ 1ic«k>AulBnBddMe’>loAensn*i«OuceAib5wrOS252bZlfVA06DPnV> Tr3%2S2tSMLai>»nl6qE|oVBNyAuSyCdvuOOS2S2bdGdKn 1PJA7Zjg%2S3

d« 28/12/2023 T4;2407<P: 191.6,22.131)
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(íUndEtpeciftCKft^ Qid CotflçSo PatâmdtM Empr«Mt Porte Valor Avalíaçòo Ota Avaüaçio EspecIftcB^o Und Qld Vibrliem ●açio Parlmetioa £rrvKe«»8 Porte Avaliaçlo ObsAvabçteMídia

Unrt Unít

IUVAD£

ESGOTO 50

OEPENSOPIA MCTACOMEFtOO MINISTÉRIO OA
53 VK/Xi FlSS.04

M 11.97 VÀLIOOPtfBUCADO

ESTADO DO PIAU

ComoraaNat OEMATEnvUS OEPÉSAICvTwidD

doÉKírciicl

Comando Mifitarda

LUVA DE
LTDA51 izaoo PS 10.74

ÉSGOTO100

PPEFEÍTURA
AmazMi I

2*Ci%çarr«r>to de

ConetOiçtelS*

data^ftode

Engenha de

Conctruçfto

Err^rande

Pequeno Porte

(EPPJ

TREZE MATERIAL Emo^esaoe

Pequeno Porte
MLWCIPALDE

jerOniuo

R5S.OO VAll[>0Con>p(a«Nel J.J.VfTALU
VitUOOCompraeNei DECONSTPLICAO PS 10.00

ÍEPP)LTDA

MONT&PCVÉS

MNISTÉR» DA

OENCIA.

TECNOLOGIA

INOVAÇÃO E

TECNOLOCUI

iruuutDNac^M^de

Teoptoqia I Cewro

de TecnoÉogiaa

EevBté^caedo

Nordeste'CCTENE

CAPITAL OA
MINSTtRlODA

ciEncia

TECNOLOGIA

MOVAÇÃOE

TtCNOCOGIAI

k^lituto Naoonalde

TecnoÉa^l Centro

de Tecnoioglas

Eetntégícae do

Nordeste‘SnENÉ

Emoreaade

Psquero Porte
CONSTRLdO.

RS10D0 ViilOOCompraaNet
COMERCIO E

SEPVICOÉIPEÜ
(EPP)

CAPITAL DA

CONSTALCAO.
Emp^saade

Pequeno Porte R$5.00 ViUPOCompriSNet
COMERCIO E

ÍPP)
SEPVICOEnElI

ANA MARIA DE Empresa de

Pequeno Porte

PREFEITVPA

MUNICIPAL DE BSaZfi VÁLIDOComprseNet SOUZA OA

CONCaCAO (EPP)MAAAGOGIPE

META COMERCIOOEPENSOmA

UMETTERIODA

DEFESA I Conwdo

da Aeronáulcal

GPUPAMÉNmOE

APOODCSÃO

JOSÉ DOS CAMPOS

RSfl,94PueuCADO Cvn^mNet OE MATIRIAfi VALIOOLICITAR COMERCIO

E DISTPieUlCAO DS ESTAOODOPlAUl LTW

MATERIAIS Mk*roempma RSS.2S vAliDOCompresNet

MMI5TÉRODA

EDUCAÇÃO I

UrwersiOaâe

federal de Mnas

Cer»41 NOdeo de

CdncMAgrAnae

ELTrpiCOS.

HIORAULKXJS LTOA
ANDRÉ MATERIAIS Empresa de

Pequeno Pcrte P$7,96DECONSTRIXAO

Eipai

VÃLIDOComprasNel

(EPP)mnistEroda

DEFESA I Comando

doEaíreliDl

Conwido M«tv da

LUVA DE
82 16000 R$128

ESGOTO «0
J.I.R.APAU;0

COME SERVIÇOS

MlNBltRlO DAR$320CompmNet Mcroemoresa VALIDO
LUVA DE

AmazfirJa 18*
DEFESA ICorrWMio

d0&íroAc|

Comando MUrtardo

Sul|3*5atal>bde

EnqeeVttnade

Conste

64 10000 RS6A7
ESGOTO 75

PegâoMPUtI

COMANOO n* DOA

R6DN0V

Mcroempresa R$9.60 VAllDOCornprssMet FERRAMENTAS

MFSI
LTGA.

MINISTÉRIO DA

DEfÉSAI Comando

doEsíroaol A A COSTA
MINISTERCOA

EDlXAÇÃOI

FiXidacÃo

CONSTRUCOES R$13SComando MiHir da CompruNet Mcroemoresa VALIDO

PEDMOV
Amaa6ni8|23* &PELI

R$ 8.16 VÃLIDOFERILAUENTAS MrereempreaaCompraeNetDngadade

Infantana de SeMa

Ur>rre<Bi]ade
LTTM.

Federal ik Sdo JoSo

DeMer-UFSJ
PREFEITURA GABRCIA

Empresa de

Pequeno Porte
MUN£IPAL DE

TRÊS

MATÉRIAS PAPA
CASA 600

MATÉRIAS DE

R$5,T6 VÃLIDOComprMNet Emimade

Pequeno Poite

CONSTRUCAO
PREF MUN.DE

(EPP) RSZ93 VAllO(CompraaNet

9CORAÇÔeS/UG LTOA
ITAUNA CONSTRUCAO

<EPP)

Ct

LTOA

SAO JORGE

MATtnWSDE
OPREPEITUrtA

fcíMINISTtnOOA

»HCACÁOI

VtUDOMJNCIPAI DE CornyaeNet Micfoempresa COMERCIAL

SPONCHIADO

Eipai

Empreeade

PsrRMno Pcrte

CONSTRUCAO
VARZEDO

R$3.05 VAUIComprseNetLTDA

(EPP)
Federal de viçoaa

RMattrto 9«Hdo
Cndqo VatdaçAú TUMOuc£U>5W7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSlvAa0iDml6qEigV8Nv<Nj5yCbwzzOO^2bdGqKh1Pj27ZM9K3d
ruífi 'AMkvr.oircoOepreeot.

d«26< 1212023 1434137 (P; 161.6.2Z131) RetaMno gerado ro d« 2&12/2Q23 1434;07 {íF. 191.6.22.131)
C6dqn Validaçte TMMOue6Mo5W70%2bZl rVAD60PmNTr3%2fSMta0ierra6q EjgVSNyAu5yCbvuDO%26dGq Kh 1 PJa/ZulgUCd
Inlp barcadaqracc4.com bt/(>14ca0qAuMrtB0adt7U*an:lM>iCiucShto5V»7O%2S2bZ1rVAO6OPnV>Ir3%2S218NRaOi»nl6aC|fiV8r4vAu5yCbvz2DOS2S2M G4Kh1PJ272uigS2S3. br/CartifvadoAülaAlcdade?tOkÉn<i T Miw(XicBMoSW70S3$^ IrVAttOPnVr Ir3 S252fSMUCWn(eq AuSvCPv7/CO%252bdOqKh l PJi 7Zulg%2S3
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<í
LCMAllSf 400^

QtiíNem Und Co(aç4o Parâmetros Empreses Porte Vebr Avslidçâo Qtd Vetor Obs AveltoçêoObi Aviliaçfto Eepeciirceçèo Und .eçáo Perâmelroe Empresee Porte UMia AvelleçâoUem
5D nr

Unit Urvt

GOVERNO 00

ESTADO 00 PAfUi

PREFBTTURA

META COMERCIODEFENSÚRIA

vAliooDEMATBtIAlSLUVA USA PUeUCADO

ESTADO DO PIAUÍ

ComprseNel
DISTBISUOORA 160.00 RS 10,42

S0LDAVEL60 LTCA

PS 3.34 vAlidoCompraeNet 60M SUCESSO
MÜNCIPAL OE

LTDA
MMSTtAlOOA

EOUCAÇAOl

ürwrefstoadt

SANTA ISA6EI 00

PARA

r^fANTAAto
RS 1020 VÁLIDOGOVERNO CC

ESTADO 00 PARÁt

PRErEmjfU

Mcroerr^eaePederiideSeriu ComprasHet
COMERCM. EKtELI

CAtmiJPTO-

ReAorade

Admtontmçâo

DIsmsuCORA

PS0S9 VAUOOCompiaeNct 90M sucesso
MUNICIPAL DE

LTDA
SANTA MEL OO

C.V. COMERCIO DEP/UtA
PREPEÍTURA

MATÉRIAS DE
R$1 DOO VALIDOMÜNIC9ALDE CemprasNet

SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL'

construcao

BURÍTAANA
ELEIRICA CIDADE LTDA

R$A« vAliooMcmevr^peaComprasNel
enELI

PRÉFEÍTWASENACOP
B.M.S. SOUSA

MUNICIPAL OE
RSU72 VALIOOCom«(3«Net CONSTRUCAO Micfoempreu

MIN6TERI0 DA LAJEAIX)
EIREU

educaçAoi

UrvNersKtode

NOVO/MA

R^NOV

PREFETTURAPedeiaJdeSar«a rSlVLAMEKTAS Mooemoreu RS 4.12 VAUDOCorr.pmeNH

MUNICIPAL DECalerine |Pny

Rertorade

AdTwestreçâo

LTDA. RI1AS3 VAüDOS.R. V.OA ROCHACompreeNet

SONITO/PALWALSA
» 200.00 R$M.S3

SOLDAVEl 60
LUVA USA

66 100,00 RS 442
Empresa Oe

Pequeno Pww

(EPP)

FRANCISCOSOLDAVEL 32
GOVERNO 00 ROSÂNGELA VIEIRA GOVERNO CO

ESTA DO DO CEARA
RS4.S1 vAlioo R$1E.TS vAlidoCompmeNel Mittoempraee MAAClLiO MUN12CompreeHet

ESTADO 00 CEARA PAULO
DE FARIAS

MMISTtROOA

DEFESA I Comendo

do Ex4rcito|

Comando Mlrter do

AmazMalZS*

BriQadede

Inlentene de SeNâ I

21* E»4jadid de

eayetord de Selva

PRBFÇmJRA
AN CONSTRUCAO E

IRRIGACAOEVtELI
vAlidoMícmempreM R$1400MUMCIPAL D€ ComprasNet

LAGOA REAL
AEO DUARTE

SERVIÇOS EU UfcrDempreee RS 433 vAlidoComoraeNet
FUNDO MUNKaPAl

DEEDUCAÇiODE

TEPtRA SANTA-

Prefeügra

Munleioal de Terra

Sama/PA

Empresa de

Pflifjeno Porte

(EPP)

GERAL
RAFAEL 8.

RS&n VALIDO
PCANCO

FUNOEB

cAmara PreMwa Fmpreeade

Pequeno Porte

fÉPP)

RAFAaSR0S4NCEU V£lRAGOVERNO DO

ESTADO DO CEARA

R$6.17MÜNCIPAL DE Munc&ai de Terra

Santa/PA

VALIDORSa.38 VAUDOCompra» Net McroempreM
PICANDOPAULO REDUCAO

S0X20

SOLDAVEL

TERRA SANTA

90 10DJM R$6.17

Empreae de

Pequeno Porte

PREFPTlflU
FUNDO MUNCOE

ASSISTtNC^A

ADRIANO P.OA

«LVA-DEPOSITD

Preledüra

Uuntotoel de Iene

S»nia/PA

Err^reeade

Pe^imAPtirte

RS 9.70 VALIDOMUNICIPAL OE CompraeNel
RAFA^B.

vAlidoR$417(EPP)JAMOPOUS
PICANCOSOCIAL DE TERRA

(EPP)
SANTA

PREFEfTURALUVA USA
Empreaade

Pequeno Porte

67 20000 RS 902
SOLDAVEL 4D UUNCIPAL 0€ AOeHLSONlUlZ

Pie^eitua Err^eea de

PequenQ Porte

PREFEITURAR$900 VÍLJDOCompraeNel
RAFAEL 6.CRUZEIRO DO GIROLETII

R$6.17 vAlidoUUNCIPAL D€ Uin5«al de Terra(EPP)
FICANCO

IGUAÇUPR
(EPP)TERRA SANTA Senta/PA

C.V. COMERCIO DE
FÜNDO MUNCIPAL

DE EDUCACAOOE

PREPE7TURA
Rreleeura

Municipal de Terra

Sania/PA

Empreeade

Pequeno Porte

(EPP)

MATE8IA6DC
JUCILETH ALVESVAUDOMUNT^AL DE RS8.4SCompraaNcl

R$ 1495 VAlidoCONSTRUCAO
PEREIRATERRA SANTA-6URITIRANA

LTDA
FUNOEB

O
-0PJPEPUAST

CiMARA En^aaade

Pequeno Porte

Prafettn

Mufuerpel de Terra

Santa/PA

SERVIÇO

AUTÔNOMO D€

ÁGUA £ ESGOTO DE

TAUNA

'sUUCtfTH ALVES

PEREEIA
rM0USTA4AE

RS 1496 VALÍMUNICIPAL DE
CT'PSii4a vAliooComeraiNet COMERCIO 0£ UlCfoemprete

(EPP)TERRA SANTA

TUBOSE

CONEKOES EAEU

REDUÇÃO

60X5091 120.00 RS 14.96

RtfolOrto (N^ado
CAdqo Validação TM*OueSM05Vi7O%2d21 (VAOGOFVrd^Tr3%2f5NAaOtomt6oÇgV8NyAu5yCbvuDO%2bdGqKh 1PJe /ZJ 0 ^3d
i>iTp ^MlW.oar^cod«praoq●.

de 26^12/2023 14:24:07 (P: 191.8.22.131) Reiatono 9arado

Còd go Validaçte TMwOucÕUd6Vv roS2bZ 1 iVA060PmhTr3%2rShrR«ChDml 8Q E^oVBN^AiiSyCbvziDOlUbdGq Kh 1PJe72ul0l^3d
Mtp ''/www.Darcodeorecot.'

d«2&12/2D?3 14:24:07 tIP: 191.622.131)

,Of/Ceft^icadoAutanKidade^lDk«nsTlitaOucfiUo5VvrO%2SaZ lrVA060Pmn l t3S2S2TSMtaOomt6q LigVBNyAij 3yC0v//0O%2S2bd0qXni Pj/7Zu ig%2S3 br/CeniflcadcMtrlemJcIdadt^Tlokerta 7 MnOucDMo5Vr7OS2S2bZ1(VA0e0 PnmTr3S2i2ISMtanur«q F )gS«NyAu$)CdvzzDOS7$ddOq Kn 1P Je 72yi u S2S3
44/11$43/11$d



iSOLDAVa

6tp«cir««<4cnen Lfn« Oíd VabrCoUQle Parftmecm EmpmM Porte Avalaçáo CM» Aviliaçte Ee;Mcificaç6o Und Qld Porte Vabr Avaliação Oba AvaRaçAen«rr .çio Parlrnetroa Empresaa Médta

Unít UrUt

flNDO MUMC.K

ASSISTÊNCIA

MiNBSTtRIO OA

SAÚOEI

SECRETARIA

PreíeiWi gmoreaade

Pequeno Pevta

ítPP)

JUCILETHALV6S
RSU9S VALIOOlAi.e>ccal de Terra

SOCIAL OE TERRA PfAFlRA

5»nU/PA MARTNS
SaVTA f.^PECIAL Ok

SAUDE KDIC6KAI

DBTftITO

COMERCD DE Emoreoada

PequBwPcrte VAUPOMAIEMMS DE RS26,S4Corr>ora«Met
Emprtaade

Peouano Porte

<EPP)

PREPEITURA Piefebiia

Mgr>eipal de Terra

Santâ/PA

JUCAfTH ALVES (EPP)CONSTRUCAO
R$ 1495 VAUDOMUNCIPALOe

SANITÁRIO
PEREIRA LTDA

TERRA SANTA
ESPECIAL

INDhGENAALTO RiO

3E
NEGRO

TERRAPlANAOEkil

ECONSTPÜCOES

EIRELI

Prefeeur» Mirticipal

de CotnguoQi> MT
ASia,4fl VAUÍWComoraaBA Midooivma

MINISTÉRIO OA

CCNCV^

TECNOLOGIA.

INOVAÇAO E

TECNOLOGIA I

●nsT'1iA0 Naciertèl dO

Err^treaade

Pequeno Porte

ÍEPP3

PM DE ALMIRANTE Tnburtal de Corus GCVANNAOE

RS 39,90J. J.VfTAUl VALIDOCernprasNetTAMANDARÉDO Miemenvifeaa R$10.66do Estado do Ro PROBNCA VAUDO
REGISTRO

92 20000 GUABIEKTI RS 11.69SUL Grande do Sul
COMUM 2SMM

Semkdrbo Cdeo
VOA SANEAMENTOPrefeftUTB Municipal

desaial-SC
Mcnienvreaa R8nj2 VALlOOCqmpraaBR Poetado

LTDA

S. APARECIDO
TrburuI de Contas CAbURA

PM DEPORTO MARTA REOMA DA FONTAKA
RS 11.26do Estado do Rq Mcvoemprvaa VAUDO MUNBIPAL DE

ALEGRE SIVA ALMADA RS29.S8 VAUDOMATERIAISCerronisNel
Grande do SM TRES EARRAS 00

CONSTRUCAO
PARANA

LTDA
FUNDO MUMCaPAL

deeducaçAo de

TERRA SANTA*

Prefeiva Emp'eee de

Pequena Porte

fi»)

FIAFAEL a
fiSÍZOO VÀIIOOMumctoei de Terra E/npreude

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEÍTURA COMATEL
PCANCO REG6TR0

RS 39.19Sbau;Pa OOMERCQ DE

MATERIAL LTDA

VALIDOMUNICIPAL DE

belEm

CompreaNet9S 19000 RS 39.13un
FUNDEB COMUM bOMM

cAmaaa Prefettaa

Munecal de Terra

Sar>te/PA

Emprcaade

Pequeno Pooe
RAFi^LB. MMIST^IODA

DEFESA I Comande

doExAdlsl

COMANDO MIUTAR

DO OESTE/9*

OIV6AODE

ExERcrroí

4*ef9dade

Cev^ería

MecancadA [

4*ConparV)ia de

Enqerlwia de

Cornbate

R$2tOO vAliooMUNCIPAL OE
PCANCO

(EPP)TERRA SANTA
REGISTRO

93 20000 RS 22,00
COMUM 32MU

FUNDO MUNICOE
Prefeitura Empresa de

ASStSTÊNCU RAFAEL a.
RS 2100Münc«>al de Terra

Santa/PA

PequercPorte

(EPP)

vAlido
SOCIAL DE TERRA PCANCO

BRAVE

SANTA RS 3106 VAUDOdbtrbuioora Mcroerr^vesaCompraaNet

ITDA

FmfjreMde

Pequeno Porte

(EPP)

PREFSmJRA Prefe«jra

MurúcQat de Terra

Sw>ta/PA

RAFAEL B.

RS 2100 VALIDOMUNCIPAL DE
PB>NCO

TERRA SANTA

PREFEITURA
MARIA TKAY8D06

SANTOS ROCHA
Micfoemema RS 2139 vAlidoMUNCIPAL DE CâT«raaNet Mecanizada

fTAPETlM/PE

frbuwl de Contas
PM DE S&O MIGUEL

DAS MISSÕES

COMERCULFP
UPitSTÉAIO DA RS4G30do EslatJa do Rc Mceoempresa VAUDO

LTDA

DEFESA I Comando

da Aeron4utc8|

baseaerea de

Empreeode

Pequeno Porte

(EPP)

GrindedoSM

RS 29.27 VAUOOCompraaMet J.J VITALU

LOlanet*

MUNC^fO DE R. SUVElRA

PESSOA
AS4A8T VALIOOIcdtaçGes

EleLôricaa 40

BOA VISTA
TUNTUM/MA

SAO JORGE
PREFEITURA

Serviço AiirOnomo

deA^jaeEeqoto

de Córrego

FurdcvMG

MATtRUBDE
AMPLA MATERIAIS

DECONSTRÜCAO

StfV^Auidnomo

de Agua e Eagoto de

Córrego Fi.Ado/MG

R$2100MUNCIPAL DE CoiTwraaMet Wicroemoteaa VALIDO
CONSTRUCAO

R$4909 VA]VcroemfjreeaVAAZCOO
LTDA

LTDA

O

REOS^O
94 REdSTAO'BO.OO RS 27.62 jaj96 160.00 RS444SCOMUM 4CMM

COMUM 60MM

RHalcno gerado na 4 *2G'12/2023 14:24i77ir. 191,121131)

f cnqgo VdbotSCr nAwOuc6ModV>i/0%26ZlrVAMOPfflhTr3%2rSMtaOcmt6qEioVBNy^i»yCÓvz200%2t»dOqKh1Pj27Z;ag%3d
ú1 D Oarcodeprecol airT..d>XarlifcadoAulenbcidadtlloCer=IMH0ucfiLbSW70S252bZ 1 rVAOaOPri^n 1 r3S2S2fSNRa0Qm(6qC|QV9%AuSvCbvZ/OO% 252M0<] Kn 1 PJ27ZulgT^2S3

ReMbOD gerado
CúdQO VaUdaçéO TM*Oucekto5W70S3tZ1(VAÚ60P(T9tTr3S2fSnRa0«ml6q E)0VBNyAuSyCbvLeODXSbdGqlOi 1 PJe7ZJ g%3d

.vsvsvw.b^codep recoa.com, bdCert^badoAut^UcbadeTtoken : TMnDucBMqSVvTO S252bZ1 rVA060Prv4)Tr3%2S2fSivRa0lon' l6q€igV8NyAu5yCbv<^DOS2ã2bdGqKn 1Pj<7Zl>i

da 26/1^2023 t4:24G7<f»: 191.6.22.131}
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Uoit Unit

CTDDCTENCAO Pre<e(bn Wurcpol

QeAb»r>te|

Prefeitm Ucrâipel

deAicaiHl

PAOVDESAO JOSE Pcrt^dpCnmorae CASSIOCEAFtRUDA
VAUDO

DOS CAMPOS I PttAcee CAMA>IA
DCSmieOJDORAE

SECAETAMA Set$a BeCrOocA

A$4ã.t6IMPORTADORA LÜX Miooemomd VALIDO
ADMINISTRACAD deCDrrvtBS

LTOA
FUNDO ESP, DA

PROC GERAL DO

PrefMua

Moncipal Oe S&o

Prafxdacode

PENrTENCMFlUl

SâOJCSé DOS
RS 4.40 vAlioqI P.OE SOUZA MicrQ»T<y*<a

MUN.S.F.CAMPOS

iTAdAPOANA Itaüapoana/fU

PREFEmjRA reonov

PuffyaRSS.M vAliOOMUNCIPAL DE CompruNet FERRAMENTAS MicmfT<cre*a

f ÜKDO MUNIC/PAL MurticioaldeSèo

Prandaeode

Itabapeana/RJ

PAULO AFONSO LTOA.

I. P.OE SOUZA MictwmcKeea AS ,440 VALIDO
DE SAUDE

fiCONOV
TÍMPREF.UUN.DE

360,00Corr^sNef FERRAMENTAS Uicioemprm RS 600 vAlido 99 RS 4.40
SOLOAVEi. LtSCENTRE UÜIS

PrefeduraPRfrEfTUftALTOA.

MUNiC. Oe 8AO Mmcoalde São

Ftanctacode
RS .440 VALIDOI. P. DE SOUZA Mcroem presa

MINISTtRIODA

EDUCACÂOI

Urwersidade

FRANCISCO DE
AGREGA

fTASAPOANA ll^«po*na/RJ
RSS.ieCcmtiraeHel DlSTRemCCAA vAlido

L7DA
t^retelQoFUNDO MUNFederal de Viçoaa

PROU.DW Mumcípal de SãD

Franelaoa de

ftabapoana/RJ

VALIDOI.P. DE SOUZA Meroerrtpresa RSA40
MrNISTERJOOA CRIANÇA E

ADOLECENTE

RECISTBO

DEFESA I Comanda

doExércRot

Comando MIttardo

97 COMUM OE 120,00 RSS43

2CMM

MINíSTERDOA

DEFESAjCom»^

da Aeroréutda |

Sas* Aérea deNatai

REONCV

&d|C0fc4ANt90DA

3* DMSlOOO

EXERCITO-BASE

FE.RAAM07TAS

LTOA.

MiereemprcM RS9,B0 vAlidoConWMNet

AOMINISTRATVA

DA OUARniçAOOE

SAN|TAUARIA|

l^fir^ctede

Cavataria

uecanizadal

19*fifVpode

AiUPtanarfe

INFANTARIA

Compras Net Mewir^eu RSS.96 vAlido
Prefeitura Muncipal

devto Nevado

P«U| MUNICÍPIO

OEVILA NOVAOO

PlAUf

COMERCIAL EIREU

Portal de Gorr«m

Piibl^cae

francelno m da
R$ B.10 VALlOO

SILVA

TÉ 40
100 200.00 R$ IO,66

SOLOAVELLISO

Prefeitura Mwnapal

OeSambate I

Prefeitura Mumcfel

deSambafea

Portal de Cempras

Pubieae

GLBERTO ARRUDA
CamparM RS116A vAlido

C081A

JU5T3CA
JRCPENHA

MlLlTARplRnOFUA

OOFOAODA11
MicrDempreia R$66^ComprasNel COMERCIO E

SERVCO

vAlioo Rearioa

Prefeiim Emprfude

Pequena Porte

(ÇPP3

CSANETEDNieAVTOMdOtl

Prefedun MurrfMl

deJ6é/RS

CUM A$1Z80 VAüDOMj^dpal de

Jóia^RS
OONADEL PAOllHA

UINKSTtRIODA

DEFESA I Comido

do Eaércítcl

OeDanamento de

EducaçSo a CUtvra

do&ércRol

penit.demarilía

I SECRETARIAÜMPOESC
F.ACOMEBCVALdcésa Bfirônca

Mcroerr^xesa RS1Z60 vAlidoADMINISTRACAODSTRiBUlOORA DE

PROOUTOSOE
decorr^ae ltda

PENlTtNClAAlAI

UAAUa
A$ 78.S0Mcroerr^rvM vAliooComdrasNet

LIMPEZAE
Daetonade

DESCARTÁVEIS
FtKmacSoe

Apede^oamstlo I

Eacola de Saroanioa

das Armas

PENrTENCiARIA DE
EIRED

CERQUEIRA CESAR

P.ACOMERCLAL{SECRETARIA Bolea EtetrOnlca
RS 1Z60 VAUfMcioempreu

ADMM6TRACAO deCcer^raa ITDAREGISTRO INOX
96 60,00 RS67J8

PENlTENOARIAj

CERQUEIRA CASAR

2CMM

M :sPrefe^ura MuTNcftal

deAmaraMedD

Maranbk>|

Prefeitura Miavrcval

de Amarantedp

Maranf4o

Pcrtal deComcraa

PüUfcaa

ALMEIDA E
mOMAR C. StLVA RS6Z70 vAlioo

TF 60 ALMEIDA
101 12000 R$1ia9MmcfMDOe

GuanhBee- MG

SOLDAVELLBO MATÉRIAS DE R$ 12^ VALIDOComptae BR Mieroempreea

CONSTRUCAO

LTOA

Relatóno 9arado
Coa 90 VdxlacAo TMM>JcBMc6Vv7O%2b2lrVAâ6ÚPiTéiTr3\2l8M1a0b(TC6dE }9V8NyAij6yCbvz^%2MGqKh 1 PJz72Mg%3d
http

d«2&1Bl2CC314:34.07 tP: 191.6.22.131) Reialânâ garado
CM qo VaiUAçte T1bMOueBib5W7O^2bZ1(VA060PmhTr3«2fSARa0lam(6q EJgV8NyAudyCdvttOOHZbdGqKh 1 PJs 7Zjt gHSd

I > itp Avww.oarccúaprecof.Ctfn.bVCarlfica0i»*Ul^IiCada0a^tOl(an AlM»OueBI«5W7O*A2S20Z 1 rVMI60P(r^Tr3%2$2l$M%a0<Qrr Mq LwWarAifSyCdv7^OO*A2S20dOq Kn 1 Pj^ 7Zg' g%Zt»3

da 26/12f2D23143407 (1P: 191.6.22.131)

fcadoAutentOdadeTtoaan »TM»0ucBM95W7O S2S2UZ1 rVAOGOPmh Ir3%2S2tSlvHaO«nl6q L jgVBNyAuSyCDv£70OS2S2DdâQKn 1P Jz 7Zu 4%2S3.aarcodapracoa.
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(tnffh Und Qld CottçAo PatdmeCtu £iTipfm« Vab(Pof» AvtliKfo Ob« AvaEaçio Etp«c«fica9to Und Qttí VttorKem ...éÇkO P»rl(neiro« Eamvvm* Pone MMu AvBli»;*o Obs AvaÜftçAe

Uril Unit

CTD.DerENCAO PRErUTUAA

PPOVESOftUMOE

P|NH£iR08|

MUNIGIPAI DE W EDA ROCHA
eOlONKA R$A.e2 VAUDOMCKMmpreMCompfMNet

Enip<e*i M

P«queno Porte

SANTA BARSAFIA tTOA
Bobo9etn)ncA UATCUALPAIU

Tg DE ESGOTOSECACTAAIA PS1Z46 VAllDO OOPAAA104 100.00 RS 492deCcntKM CONSTPUCAO
40ADMMiSmACAO (6PP)

£IAEU

PENÍTENOARlAj WMSTlMOOA

CIÊNCIA,

TEGNOCOG4A.

movacAoe

TECNOLOGIA i

talitulo Neeasrul do

Semi-érida Cetso

SAOPAUCO

OSVALDO

POOERTO AGRADE
MUCARCOMEROO

QEMATERIAB DE RSSpOO VAUDOMicfoempreMCortiprnNetPrefeUur* Errw^ede

PeduerioPooe

(EPP)

SOUZAPREPMUNC OC

MurieaMdeNove

N«2»rtfMT

CONSTRUCAO RS 21^ vAlido
7M9010S472NOVANA2ARE

PERRA UENTASE

EPtSLTDA

MUDAR COMERCIO
PREFEITURA

Prefetua OE MATÉRIAS DE

CONSTRUCAO

EmpresAde

Pequeno Porte

ARGOS LTDA RS 440 VAUDOMUNCIPALOE Cc^npraaNel Mcroempreao

PREVI NAZARÉ R$ 21.00 vAlidoUuv»alde Noa

Nararr^MT

TUIUTI

FERRAMENTAS £ ÍEPP)

EPISLTOA DEPARTAMENTO

Tteo
VDA SANEAMENTOMUNICIPAL D€102 120.00 RS21.6S RS6T2 VAUDOCompraaNet McroemprewSOLOAVELLIâO Elevo Center

Matmê EletriCM,

f-nOrauScoa e

F«it»menUi

AGUAEESCOTOOE LTOATrèunal de Contaa
PU DE SANTA

CECLlAOOSUL

CAMPO esio/UGdoEstadedo Ao R$21,30 VAl.lOO

GisndedoSJ

PREFETTVAA
VDA SANEAMENTO

RS 0,19Mofoerr^sa valjooMÜNCIPAUOE

rriRAPuA/sp

CúirtpmNet
LTOACOMANDO DE

POUCiAMENTO DE

TRANSITO I 0BTRlfiUfi>ORA£ MINISTÉnODA
Bdaa Detrfiruca

SECRETARIA DA IMPORTADORA LLff Mcroenvreaa RS 2ZS9 VALfOO OEFESA|C<vnvidD

doEx«rclto|

deCoirvrM
SEGURANÇA ITTA

INfANTARlA
publcaisso RS6.4S vAliOOConando Mètarde CompratUA Misrvempresa

COMERCIAL EMEU
PAULO TC DE ESGOTO Amazârw|23*

Brçadade

viantana deSeMa

lOS 120.00 RS&4S
SO

MINISTÉRIO OA

DEFESA I Cemands

doExércecl

Comanda MAtar da

AxnaT^u» 133*

Sriçadâ de

hfanurta de S^a I

23* Esquadâo de

MINISTÉRIO OA

AEODUARTE DEFESA I Comendo

doExéretol

Comando Mitar do

CorrpraaNet SERVICOSEU Mcroemfxeea R$20,00 vAlido

GERAL MARCOS

SM|5*Rcg4o

MiMari I4*8r9ada

deinfartana

MouxtrMaj

28*Go«ode

AftiPande

Campanha

PERMANDES EmpreuOe

Pequeno Porte

(EPP)

RS 645 vAliooMATERIAIS DEcompraaNet

cavNvt» de SeNa C0N5TRUCA0

ITDA

COMANDO 00

EXERCTTOISS

fiATALMAODE

Tt DE ESGOTO eu CORREIA OE
103 10000 RS 2000 R$21.15CompraaMet Mooempreaa vAUDO

100 AGUkAR EIRELi
INPANTARUA OE

SELVA MMISrERO DA

EDUCAÇAOI Centro

Federal de

Educaçio

Tecnoldqca Cabo

Suium da Fpnaaca

REONOV

FERRAMENTAS

LTOA,

DEPARTAMENTO
POIYVW Oi\aio« -

Empresa deMMo

Porte

Ucfoernpteaa RS 1^1 VAUDOC(vnfiia«Ne1MUNCIPALOE

Agua e esgoto de
PLASTKXISB RS 23.10ComprasNel VAlido

DERNADOS LTDA
CAMPO BELO/UO

I
nPREFEITURA SILVA 4 SANTANA

mmestEroda

CMIA.

TECNOLOGIA.

movacAoe

TECNOLOGIA I

inttartD Naca^dD

Senv<drdp Ccbo

Funado

TJMUNC^ALOE UATERLA6 PARA

CampraeNfl RS 21.49Uicmempffaa VAlioo
VERA CRUZ 00 CONSTRUCAO

>OESTE LTOA. 45MARCOS VMOUS
vAliiMierrempreaa RSiaesCompraaNet

SALES BARBOSA
PREFETTVRA SILVA4GANTANA

MUNIOPALDE lAATERLABPAAA

CompraaNet Menenvreu A$ 6.47 vAllOO
VERA CRUZ 00 CONSTRüCAO

OESTE LTOA.
TÉ DE ESGOTO

10$ 100.00 RS 16.21
76

f Rersoyogwado no d«2& 12/2023 14:24;0T(r! 191.6.21131|
1 CndqoVadaçdQ TU»OucdUob\STOS2bZlrVAO60f>(T9tTr3%2rSK4%a0iOTe$p Ef9VBNyAu$vC(i«uDO%2bdGq«(h1PJ^72i40H3d
I rrrp MMMr.sanccdapiccoa.cDrp P'£ertfcadciAirlanlvi9ade’>lokans rvii»OucfiU3SW7O%2S2bZliVAMCPmhlr3%2S2t8Mta0KntBqtJ9VBNyAüSvCbvz zDQ%262bdOqKr^iPJz7Zwiy%2S3

RaMâno giirado
C6d V^UaçAo TMM0uc64to5Vv70%2h21 fVA060PmhTr3H2rSM1aOlúmt6p VBNyAu5yCbv£400%2M09Kh 1 PJz IZ>* g %M
i>iip ''AwvMr.parKodapracoB.

d« 26/12/2023 14:24:07 (P; 191.522.131)
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ünK UftH

PREFIRMA MINISTtflIOOA

MUNCJPALDSBOA

£SP£PANCA/ES I

D£P£SAr

COMANDO DA
CCW€RC1AL Drvmcad»

PaouanoPofta NOCUCKR$15,70CorrsiraaNA VANGUARDEAA VALIDOFUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE BOA

n$ 5.00 VAUDOMAAINHAf Centro CorripmNet
COUERCIDLTDA(EPP)EA5U

de intendenc» da

ESPEAANÇA Marinhe' iSBo

Pedro da aUm

PflEFDTuaA PrTfeihira
MIMSl&tOOAMARCO AlfTOHIO

MUNCIPAL OE M^/>Codde Mcnjempma AS 16^ VALIDO
2A»4ArO MADElAAS DEFESA} Comando

do EiArcAOl
lãrAAPEMA Ibeatema/SP

BAAV€
Comando Minar da

PPEFElUiW CDMEACIAL

spqnchiado

EmpTMade

Pequeno Poile

(EPP)

Mcroempreta RS $.17 VALIDOComprasNet DS1RISUIDORA

AmalónialS*MUNICIPAL OESAO AS 45.29 vAliooCorDpfaaNel ITOA

Ae4^MiWar|2*

BaiaP>dode

VICENTE» SUL EttELl

InrantanedeSeNaMM^RíODA

DEFESA t Comando

do Ei>4rcAo|

Comando MÜtar Oo

MIAAUR
PREFÇrrufiA Prefeitura

MATERIAIS PARA

CCN^UCAO
Microempma R$9 06MUNCIP.de MIRA Munc9«l de Mira VALIDO

UCITAR COMERCIO

EDtsmftmCAODE
Ntfdeate|7*Re«(io

MH«/7»ON»lode

ESTREIA UVéVSP
LTDA

CoitiprssNet MATEFUAB Mceoempreaa RS4&40 VÍLIDO
Exercito I

tO*Sng^de

mtantana

Molorcada |

U»Bataff^

ELÉTRICOS. FUNDO

prEvcEncia
M0VALAR

MATÉRIAS PARA

CDHSTRUCAO

HORAÜUCOSLTOA

RS 9.05 vAtIDOSOCIAL DO MigH^tcipal Oe Mea

Eatrett/SP

Micrcempma

MUNCfPlODe
TE DE ESGOTO LTDA

107 eo.oo RS4S.99 MIRA ESTRELA
150

L09IBIÍCO
VEDA ROSCA

109 200J)0 R$I0.2$
PrefHin Miaicva^

deConsob;fta |

Secretar^ MuncfMl

deOOraa Sâfv^çot

Lfroanose A

SOM
MJNSTERIODA

P'efeilura

DEFESA I WRZANEIDE mineradora

Mrrompreaa RS\035Muncipai de

Corta^ac^MC

vAlioo
TURBINO LTOACOMANDO DA ComprasNet PEIXOTO BORGES Microempreaa RS42A2 vAuoo

MARjNHAjBaae

Naval de Natal

DANTAS

HOROSANSH

SOLUCOESEM
GOVERNO DO SaiviCdAcMnomd

de Agua e Esgoto de

Coneel«i(o

Sov^AUdnoma

de Agua e Eaçoto

dcContedieao

Empresada

Pertuano Porte
ESTADO 06

R$11.00SANEAMENTO E VALIDO
PERNAMBUCO 1

&AOLLHZHOME MEDCAODEAGUA (ÇPP)
RS 48,47PREFETTUW ComgraaNet MoDempma vAuoo Pena/MG P«a/MC

OREÜCENTfREAEU
MUNIC«>AL DE

SANTA TERE2INHA
MMISTtRiOOA

DEFESA iCorrwdc

do Exercito I

Comando Miiardo

Planalto I Corando

da 11* Reg4o

MftaMPTvftfura

M«tar0eBrasM

PE

MINtSTtRIO DA

DEFESA I Comando

doExerciol

Comando M4dar do

Nofdeatel

COMANDO D01*

07MEPC1AL Empnsada

PaouenoPeete vAUDOSPONCHUDO RS61.S6ComoraaNet

(EPP)E1RELI

AGREGA

DSTRlBUlOORA R$ 4.00ComoraaNet VALIDO

GRUPAMENTO DE LTDA
PREFEITURA

rCRNEIUCOM JM GOL COMERCIO EiTfireaaoe

Pequeno Porte

ENGENHARIA I

3»âauir^dr

Engenharia de

Coratrugie

MUNICIPAL CE
110 FILTRO DE BO.OO RS 04,73RS 52.73 VAUOOComofaiNet REPRESENTAÇÕES

VOLTA REDONDA
PULSnCO <EPP)LTDA

RJ

RMLROU

FUf«ACAO

ESTATAL K SAÚDE

DE MTCROl/RJ

PREFEITURA ANA MAAADE Empreaade

Pequeno Pvte

(EPP)

COMERCOE
M«roamora«a R$ 72.45 V,(llDOComer aaNatmuncipaloe SOUZA DA

conceicao

RS 4.70 VÀIIOOCcmpraiNet
SERVIÇOS £M

MARACOGIPE
GERAL LTDA

} iLcttanct'

Lkcitagoea

Betr6ncaa 40

MUNIClPD OE n, SILVEIRA

RS 62.14 vALlO
TUNTUM/MA PESSOA

VEDA ROSCA
103 270,00 R$4.92

10CM

RfOMyio 9«ado no q« 2tL 1^2023 14:24:07 (IP: 1B1.3J22.131)
CM490 Val Pdaçáo. rMM0ucSM»SVi70%2bZ 1 (VAD60PmhTr3%2f5MtaOlorW3 qE}gV8NyAij5yCbvZ200%2bdGq Kh 1 PJiJZiAgMia
ii’tp /wnkw.dancodeprecoi.

3 Re*a*^ gerado 00 d« 26.' 12/2023 14:24.07 (P: 101.6,22.131}
i Códqo ValbacAò TMrrDucBMc6W7O%2n2lrVA060PmhTr3%2fSKiRs0ierrtt6qE|gV8NyAájSyCavuOO%2C-jG9KMPj272ulgtL3d

^ I Tmwm. bv^cudeptecoa. co(ri,br/Ce(tifcadQA4Jlat>llcldade’’tokan> t MaOueBli<b5Vv70%2S2bZ 1rVAfl60Pmn 7r3S2S2fSM%aOR3frnqE>gVtlN^SvCtnzzOOSZSZMOqKn I PXt7Zuig%?03
.OrDartrf cadoAutan ücdadeTtokan » TMN0ue8LDSVv70S2S2DZ 1 rVAMOPnVi Tr3%2S?ISM<aO«mc6q L ;gVBNyAu9yCdwDOS2S2MCqKh 1P J77Zolg H2S3
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<Am Ur>tf QTd CoiaçBo Parâmetros Empresei Porte Valor Avaliaçio Otn Avaliação Emcificacfio

TDANEifUDE

Und Qtd vabfAem Parâmeiroe Empreeaa Porte Média Avaliacio Oba Avalaçâo

UoK iMt

tea,w

SeCPETAJACEHAL PrefcQiraBA ANCA

CE GOVERNO-SC6 PJNDO MÜNICIPAL MesopaloeSio

Franeiseode

Aabapoar^RJ

LVA COMERCIO â
A&1I.7S vAlido

I SECRETARIA 00

DESENVOLVIMENTO

ECON^UtCa

CIÊNCIA.

TECNOLOGIA.

TURBMQECULI

TimA

SERVIÇOS LTDADF DEFESA CIVIL

Empresa de

Pequeno Porte
RPF COMERCIAL

nS 137.46ComoraaNet VAUDO
LTDA

FUNDO MUN Piefelnira(EPP)

PAOM.Dn Mur4c«el 6c Sèo

FnndacoOe

itebapoafi&rnj

LVR COMEACOâ
Râl&TS vAlioo

CRIANÇA E

AOOLECENTÊ

SERVC09UDA

R00PCUES&

MISTDRINI

MP^ISTtRfiOA Prele4ura

de AmaporA ● PR
R$m00 VÁLIDOCompra* BR

DEFESA) Comando

do Eiéreilol

CcsnvkdoMittrda

Amazônia 123*

Brigada de

iril»^hadeSclva)

SO*ãeulMode

yifantar« 6e Saéra

MINiSTÉAD DA

JUSDÇA^

SEGURANÇA

pObucai

DIRETORIA OE

AOMINISTRAÇAO E

cestAo-funaii

COOROENAÇiO

REGDHALOEBOA

VtSTA-RR

SZATA COMERCIO

VAAEJBTA LTDA
Ucroempresa RS 16a4£ VAÜOOComprpsNfl

TORNEIRA COM
ni 40.00

ELCTRISUL
FitTRCiNOX

COMERCIO DE

MERCADORIAS E

REPRESENTAÇÕES

Emprese Oe

Pequeno Porte

(EPP)

RS 5166 VALIDOComprisNetAS

163.52

EIRELI

PREFElTLiRA AGREGA

CISTReUCORA AS 16049 vAlidcMUNICIPAL DE QynprasNet

TUPASSVPR ITDA

MIM5TERC0AJRN COMEACK)
UMSTEROOA

TORNEIRA DEFESA IVAREUtSTA D€

RSDEFESA I Comendo

da AeronéiAca I

S6»eA«ieadeNatel

EMPRESA DE
114 PARA PIA INOX 60.00 ASSS.IOvAlido COMANDO DACompraeNet MATERIAIS DE

SZATA COMÍCIO

VAREJtSTA LTOA

PEQUENO PORTE 160DO
CJRTA Mopenyete RS 57.99 V4UD0MARINHA iCent^ CompraaNMCCNSTKUCAO

de htendencié deEIRELI

PAarlrhe< iSfto

MNtSTtRIODA PeMda AUeie

DEFESAI

COMANDO DA PREFEíTURAEmpreeede

Pequeno Porte

(EPPJ

CLENEX COMERCIO
ASA PAULA PERMMUNICIPAL DE

capitAo leOnidas

MARMKA|E»C(4a

de Aprendizee

Maririhelroe (fo

CompraeNet RS 161,17 VAUOO
RSãasa vAlidoMicroempreMComptnNelE SERVIÇOS EIR EU

AClALTDA

MAROUES^PR

EipeioSereo

Emprecade

Pequeno Porte
CtCEROT>Hl4GOGOVERNO DO

ECTADO DO CEARA
RSM.00 vAuooCompraeNetPREFEITURA MAAONEZ E Empreee de

PrquTO Perte

fEPP)

GERONaAO FREVtE

ffPP)EVANOEL5TAMUNICIPAL DE CompraeNet R56Q1 VAUDO

LTDAAMPERE

CONSTRUPATA-
Empreaade

Paquano Porta

PREFEITURA
MATÉRIAS OECOMSTRÜPATA-

R$63.21 VALIDOMUNICIPAL DE CompraeNetPREFEÍTURA Ernpraaade

Pequeno Porte

<EPP>

CONSTRUCAOMATERIA6 DE
(EPP)NOVATEBASMUNICIPAL DE CompraeNet RS 6.54 VAUDO

LTOACONSTRUCAO
HOVATEfiAS

LTOA
TORNEIRA DE

PRFFFmtftA

MUNCIPAl DE

ASS6 ● PAULO

112 120.00 RS 6.20
SZATA COMERCIOJAHDIM PRETA

R$ 63^73 VAUDOMcroerrqieaaCorrpraaNetPREFEITURA
VAREJISTA LTDAMARIA THAYS DOS

Micmcmcreaa RS6.2S vAuDOMÜNCIPAL DE CompraeNet
SANTOS ROCHA

rTAPETlM/P€

mmsteriooa

OEFESAI Comando

do Exército I

Correndo Milar do

PR9EITURA

MUNCIPAL DE WEDAROCMA
RS&09 VALIDOCorr^prsaNet MrCfDerT^reaa

SANTA BARBARA LTOA
WNKCOM6tCUM.E

RS«a04 VALIDOSudecte 11 * Sripda

deA/ttfwía

CorrqraaNet Meroen^reaeCCPARA
SERVIÇOS LTDA

PREFETOlRA PrelMiaa Antaéree 12*Gna»

de Aiit>anaTORNEIRAMUMC.DESAO Murãc«al de Sfto

FraPKãscode

liatopon/RJ

LVR COMERCIO i

SEAVeOS LTOA
RS1B.76 VALIDO

116 PARA PIA INOX 60.00 RS 64.50FRANCISCO DE AntMrea

LONGAITASAPOANA

RMaeàrto 9«ado
i Vkdqo VaüdaçAD TMt0ucBMaWv70%2bZ1rVACl60PmhTr^%2(SMta0O146qQg^«NyrNlSyCbv^z00^2bdGqKh 1PJi 7ZM

ii:ip .AiAMr.caneudeprecoa.

d« 2G'12/2Q?3 14:24937 (IP: 101.6.2Zt31| Relatõno Qerado
Côdigo Valldocáo TUvOik6Mo6Vv70AL2&Z 1 rVA060PmnTr3%2tSlvfta0lom C6q£jgV6VvAuSyCbviz(>O%26dQd Kh ^ PJz 7Zié0%3d
n*lp .Avww Carcodepracoa.

dia2&12/2S23 1424:07 ||P: 191.622.131)

. b'^rtf«adoAtjtenliCi8adePtck«n .TMaOuc8MDSW70%25aZ 1 rVAOeOPnVt I r3S2S2fSNRaOvr«qE)gV6NyAuSyCb«/DO %2$2bd0qKh 1P Jz7Zulg %2$3 . pt/CerUca0q<ajtentC«acleTlúAer>= IlA>0ucôM>5W70S2S2b21 rVW3PnV^ I r3%2S2tSNKaOorl6a UoVBNyAiiSvC6vr/00*i262MGq Kn 1P J/7Zi4g%2&3
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<in^m E^iecHteaçãs Und Qtd Cotaçfte ParSm<tro9 Pone Vibr AviIaçAo Otat AvaltçAo £6pec})Tcaçêo Und Qld Porte Vabr AvaJieçáo Oba AvafoçAeRem ParAmeitos Empceui M«<M

IMH Unil

MP.t$r£AiODA Prefertura Murtcçai
AFK4 COU^CIAL t PS

D&TEãAI Comando

00 Ex4reito|

Comando MMardo

Sudnlel?* Reçéo

Minar I Com«ai9

negooal de Obras/2

vAuooWeroempresadr ComotasMet
S£AVCOSLTOA 110.00

VMPAC UquaqumCifio/SA

63.03ComprasMfft SÇPVCOSE Mcroempresa yAuoo

minstCpioda

£DUCACte|

UNIVEPSIDAOS

P$COMnCDLTDA
116 PCFWOH eaoQ

MAXUUSG6STAO

D£ MANUI ENCAD

INOt^STFUALLTVA

1K62
M

VAUDOComixasMet Mtcroenvreea
106,00

PEDCRAL DE

MpgiSTÊPO DA

</USnÇA.E

SEGURANÇA

PÚSLPCA I

DAETOAIA DE

aoministt^acAo E

GE3IA0'PUNAI]

AOnrelfaçle

Regbnalde

Guarapuava

CAMPINA GRANDE

MM6TERCDA

EDUCACXOI

Uravendaòe
AGREGA

60.109.24C

R$3806ComorasNei MStR«UlOORA VAUOO
RS 119.66 VAllDOMARCOS OERAiDO

lX^E)nA ROCHA

Pedera! da Santa CompraaNff
LIDA

Catam I Pr6>

ReAora de

Administração

SERVIÇO

AUTÔNOMO DE

4J3UAE ESGOTO OE

ARAME PRE G2 MATERIAIS
116 100.00 R$ 36,49PRE^TliRA

COZIDO Mèroenyiwa RS3U3HORAtA.COSComprasNet VÁJ.IOO
UUNCIPAL DE WEDA ROCHA

EIRElIRS 37.91ComprasNet Mtffoamprasa vAlido
ITAUNASANTA BARRARA LTDA

OOPARA

MARUNUE EmpresadaPREFEm/BA

R339.DQ vAUOOEVANOE16TA PaauRopPsrteMUKCIPALDE ComprasNetPREFEÍTURA OE

LTDAUNlAOOOS AUPEREJMAMORIU LTDA RS3EMC<nvtaaNel Microampresa VAllOO

PALMARES
110 PERROW 10000 RS 37.11

PREFEITURA

E/npraaade

Pequeno Porta

(W

MUNICIPAL DE ADEMLSONLUtZPREFímjRADE

UNlAO DOS
RS3E21 VAUDOComoraeNet

GpoirmCRUZEIRO DORS 354)0CompraaNet J M AMORIM LTDA MipfoeMipresd VAllOO

IGUAÇU PRPALMARES

MINISTÉRIO Da PRÊFÊITLIRA
Empresada

Pedueoo Porta

(EPP)

IRENISON SILVAUUN1ICPALDEDEFESA I Comando

doExarcIUI

Comando MilTar ±>

NordaeteilO*

RegâoMAlart

RS 38.00 vAUDOComprasNet
DE SOUZAGOVERNADOR

MANQA6EHU

MAR tA DAS Empteaade

PeiMnePeate

RM COMERCIAL
PHEFEnURA

RS 166,59 INDUSIRtAE

COMERCIO 0€

FIXADORES LTDA

CamcmNet GRAÇAS DE vAl iDOBASE RS 55.95 vAliooMUNICIPAL DE

ASSfi-SAO PAULO

ComprasNet
OL^EnA DANTAS (EPP)ADMINISTRATIVA

OAGUARNiÇjLo DE

PORTAU2A*e.

CcmpaNtdda

Saneamento

Morucipal-CESAMA

ADM. CU
MfANTARM

RS 53.94 VAUDOMcmanvraaaComptacNalFORTALEZA
COMERCIAL EIREü

COLUNA RS
Prefedura Myne«ai117 »,CO

UINISTEnOOA

DEFe&>|Com«ncb

cbEnerciUI

Departamento da

CÜrtctt e Tecneaagia

J Di^lona de

Pabrisaçâo I Arteral

de Guerra do Rio

ARMADA 9/6 162.790e Amarante do

Mirarei

Prefeitura Mirtcçol

deArrwantedo

Portal de Compras RS
nOMAAC.SCVA VAuOO

120 FERRO 3/6 100.00 R$ 5E07Putícèa 180.00 METAÜGAS

RS 5938 vAlidoMOUSTRIAE

COMERCIO EIRELI

MicroempresaCorr«raaNet

Marartito

Pra(««urs Murtc«N

deAkantll

Prefedura MuneoN

deAlcantI

Empfmde

Peoueno Porta

(EPP)

Portal da Compras

Pubbcas

ATACAOAOOOS

RSIM.S8 VAUDO

I
PARAFUSOS LTOA

GOVERNO DO

OESTADO 00

parahAi
TOAMATERIALDE

CONSTRUÇlO

LTDA

-O
Lc<ar««

r»RSS5.00McroemprasaComçrssMetMUNIC^IODE
PREFETTURAUaiaçAe*

Eletrftr>icaa 4 0

JR CAMPOS EiRai R$ 168.00 vAlido
TUNTUM/MA

MUNICITALDC

PRUDENTOPOUS

Prefeitura Mur>«f»al
AFM COMERCIAL E

de ComprasNet RS 123,22 vAuooUcroempresa
SER VCOS LTDA

Raouequ«cetub*/SP

RMfltprb DVado rw d« 26^ 12/2023 1434:07 (P: 161,6.22.1311
Coo^VNidaçâO TM»0uCdUc6V.7O%262l(VAÚ6úPmhTr3%2r8Mta0brTa6qE)gVBNyAu5vCbvutX)%2bdGqKh1P427Zu(9H3d
t. ip AhMiw Mr^codaprecot.corr.. pr^ertdcJdaAutantKidadeTioaan =TMnOuefiU»5Vv70 %2S26Z 1 rVAOOQPmn Ir3%252fSMtaOaxr<6dEfgV9NyAu 5yCDV77DO\2S2MOqKM PJ/ 7Zwi9%253

ReMCna gerado
CòStfjo Validapáo T\M)ueBbbSVv7O%20Z 1 iVAÚ60PnaiTr3%2fShfia0«mt 6qEjgV8NyAu5yCbvz2DO%2bdGqKh 1 PJzTZii^U 3d
u:ip '<AuvMr earcodepreeoa.

d e 2812W314124C7 (P: 191.6.22.131)

.br/C«n 4badeAulantleidada‘RM) =TM«€uee>>to5W70N292PZ 1 rVAMOPmhTr3%252tSNHaCHorr Rlq£igV6NyAu5yC0v77DO%252bdGqKM Pj/7Zulg% ?S3
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i Vtbf Av«t«çio Obs AvtlvçioPone Uéd*an«m E<pecffictçio UmJ Qtd Etp«cir«ctçbo Vnü Qtd ParâmctrotCotaçio P»rAmetM Ernprn«i Pone Vêlor AvolnçAo Obe Avallaçlo Item

UnHUAit
flÃ47^S100^i73 PgftROyiA

MMSTtPOQA

ESA I Corrwndo

doEü^ftAOl

Comando Mètaf do

PMtoiftAUMo

dePolbado

&KdrcAo Oe Brwio

Emcfiteda

PegunoPcrte

Prtfettjn

Muwfial de

OuadoMmte^RS

P(efeiui Uunr«ial

deOuBIfo IrmAot

FERRAS6M

MUSTCMAUIJDA
VMlOOR9 \&60

Emp««Mde

Pequeno Pone

(EPPJ

KPP)

VÀLIOORS 49,41GERENCI4MEKTO E

MIOJ6TOSBR6U

CotnprMHet

MARCHO

COMERCO
PrefeltUt» Git«OlV>

CfTfma de PMo

PHEFErrURA

&.ETRONICO DE
RS 1990 VAUOOMUNOPAL DE Munc^de

RibeTrfto?rhú/MT
MATÉRIAS PARA

RIBEIRA02INH0 Porte

CONSTRUCAO GOVERNO DA

£«aj ESTADO DO

PARANÁ I

121 PERRO 42 100.00 Empreoa de

PcQuenoPcrte
XlIANO JOSC

GEREI ElREU
VALIOORS 4B.d$ComptMHet

LOQAR COMERCIO

VAREJISTA DE

PREPEfTORA
(EPP}

MUNICIPAL DE
RS 30.»

Píef«<Wi

Muncipol Nova

NazoK^MT

MATERtAtS DE PRUDENTOPOLIS
PREP MUNC DE

NOVA NAZARÉ
VÁLIDOCONSTRUCAO.

SERVIÇOS e

EQUIPAMENTOS

Mlcroempresa RS 21.90

SERVIÇO

AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESCOTO D€

VpOSA-SAAE

VIÇ(^

Emprese de

Pequeno Porte

(£PP)

COMERCMDbP
VAUOORS 4S.09CcvT^eNeiLTW

LTDA

LOCAR COMERCIO

VAREJISTA DE

MATÉRIAS DE DEPARTAMENTOPrefetfur»

VILA METAL

COMERCIO LTDA

R$21.90PREVI NAZARÉ Muncipal de Nova

Naz»re/M1

CONSTRüCAO.

SERVCOSE

EQUIPAMENTOS

ITDA

Mcroempreea VÁLIDO MUNICIPAL DE
VÁLIDORS1SU9Mcroerr«ic«aCompraaNel

AGUA E ESGOTO DE

CAMPO BELO/MC

PREFEITURA
VILA METAL

COMERCIO UDA
VÁLiDORS1S9.D0MieroempresaMUNCIPALDE Corr^TMNetLotanel-

FERROUUNCiPlO DE
RSRS2400 VÁLIOOIbitaçdes

Eletrif^caa 40

JR CAMPOS EIRELI ÜOROA OA MATA
GALVANfZAOO AO.CQ134TUNTUM/MA

T&4.62
460X6

PREFEITURA
VULMCTAL

COMERCIO LTDA
VALIDOMiccpqnpreaa RS1S6.2SMUNICIPAL DC

8OP0AQAMATA

C«T>raNftP/a<e(tura MiMval

deCorofidMunal

Seerel de SaivlQOC

Urb.MeòAmbe

Obras PubicM

Preteftura
CLEBER RONALDO

FERREIRA MURTA
Memempreu RS 23.45 VÁLIDOMundpalde

Coronel Muna/MG
L«ilariet'

MUNCiPlODE
RS 147.00 Viu DOjRCAUPOSEPtEULcAaçOes

Eleirõrcat 40
TUNTLW/MA

122 FERm:iS.O 120.00 RS 22.76

SECRETARIA

(^ete«jra

Mutvcipalde

BdlerrvPA

EfT*?í 'dePrefeitura Mi#iie<tal

da S6o Joae Qâ Beto

v«ia

MJNICXPALDE MRLEAL LEITE
LLnZ ANTONJO

PECKOTO FRANCA

RS 21.B0 VÁLIDOMcxoampresj RS49S0 vAUOOPequenô PoriaComprwNetswaiADUJNISTRACAO

(HPP)FINANCAS6P

CONSTRUPATA*

MATEAIA6DE

SECRETARIA
Empraeade

Pequera Porte

PREFEITURAPrefettura

M R LEAL LETTE

EnELI

MUN.ADU. FINANÇAS

E PUNEJAMENTO

VÁLIDORS 46.60MUNOPAIOE CorrvraaNetRS21.0O VÁUOOMtfwtotode

Befterra/PA

Mfcrgamprm
CONSTRUCAO

(EPPJNDVATEBAS
LTDA

●SEMAF

TRBLICA

SOLOAOA

REPORQADA

PREFÉfTURAINOVACOES
DIÂMETRO

SONDRIZACAO

RS 47.1116000125PAEFErrURA MUNICIPAL D€RAFAEUi VÁLIDORS 4&S4Meroerr^eaaCompraeNet
RS 46.77 VÁLIDOMUNICIPAL DE ComproaNet Microempretâ CONCCICAODOCONSTRUCAO

LTDA
JAÔUARUNASP CAsrnoITOA

MARCHO

minsteaooa
COMERCIO

ELETRONCODE

UATERVASPARA

CONSTRUCAO

EIROJ

DEFESA I Comando 6^90 IV«

Etnpreeade UérSo

Prefatura

Munopal de

RbartouiRo^UT

PREFEITURA

VÁLIDOdDEjtercãol

Comando MtVtarda

R$47,80MÜNCIPAL DE

Portacuberaozjnko
GX MATÉRIAS DE

cgnstrucao
SMlS^Reqdo

Mil<tarM4*Bngada

daV>fantar«

Moloruadâ I

62*Dat»li&o dt

VÁLIDOR$ 46.16CompraaNet

LTDA
H

9GLOeALPREFEITURA

RS 3200OtSTRemCAOE

SERVIÇOS EIREU

McfoarnpraeakfUNCIPALE

iTABAiro

CdnvoaaNet

"Olnfan(a/id

RMntónogrKsdo
í <V«lqoVa<daçáO TVtoOu<eJ.teâVv/0%3bZ1rVA060r*rrATr3%2(SivftaOM 6qEfgV8NyAuSyClNZ2DO%2MOqKh1PJe7ZiJg%3d

AcadoAulenbctfMe’*tok«\&TVta0ucdliito5W70 rVA060Pir#t l t3%25?fS«rRa0wra6Qp0'^SNyAu9yCb»Z7OO%262MOQKn 1P Je7ZulpN3S3

dia2&'12/2033l4;24O7|lP: 101,6.22131) 3 Relntõno gwio no d« 26/12/2033 I4:24«7 (P: 191.6,22. t31)
9 Cddi^o VatUaçdO. TAiW0uc£U£Vv7O1A2bZ1(VA060PnihTr3%2(S4vftoOM£qEr9V8Ny«^f6yCCMU0O1L2bdGqKh1PJe7ZulgS3d
S /w»w eombrJCan<cada*uisritcidMe'’is>e..-I>M>ucBU4W7OS»2D21iVA«i0(’mhti3S2»IS'.fi4OUn.t6gE)gV«NyAu9yCDvzzOO%»2l><]OgK>t1PJ^7Zui g4.:53Oar«3daprecoa.●15
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iHem («oecffiu^o QTd Porte Valor Avaliado Oba Avabic^Couçfte Parlmeiroa EmpreMt Porte Valoc Avalaçlo Obs Avakeçfto Espee^caçfto Und Qtd Parèmetroa Empreses MtdieItera

ÜrOtUnK

MINrSTtHIO DA

OEFE&Ai Comando

Oo Cxéreàoj

Comer>do Mfetsrdo

Pkoalto I CoHMido

úa Tt" Regiio

MitartBase

AdmnistietÁra de

Sojarfa de Opeii;fte<

EapMM

MM^AOOA

DEFESA I

COMANDO DAENDAn
R$10.9930.00i2B

FLPíVEl 3DCLASSE MARINHAI

Comando de Empresa de

Pequeno Porte

DsntieuiooAA de
RS31.80 V/ÍLIOOCempmHet

PS 11.90 VAUOOj. j. vrrALUMATERIAIS E Operapdea N»ias|

Comaridodo9*

Distn& Ni«al I

ComprMNet

(EPP)SERVCOSLTDA

AROAMASSA
126 SOOOO RS 30.79

>SKG CertfpQ de

intandencra da

MarWM' 'Manaue

PREPEiruRA

Emprasade

Pequeno Rerte
MUNICIPAL. DE

CAUZ0AODO

lOUAÇÜPR

ADENILSONUAZ

OROIETTI

MMBTÊRIO DA

DEFESA I Comando

Exé«c4úi

Comando MSiur do

RSn^B VAUOOCompraeNel

(EPP) REDNOV

FERRAMENTAS R$ U.M VALIDOMrrotfnprtaaComptaaNel

LTDA.
ministErooa

DEFEâeiComvd»

doExercRol

Comando Minar do

Planalto I Comande

3* õngada Oe

Inlata^a Motorizatb

SM|l*DetePâo

Farroviário

UCITUDO*

LICfTACOCSE

COMERCIO

UNIRESSOAL LTDA

GOVERNO 00

ESTADO DEM NAS

GERAS I
RS 2969 VALIDO COELHO PINTO

COMERCIO €

SERVCOSLTDA

ET«resada

Paqueno Porte

(£PP)

CompratNei Mcroempresa
RS

vAlidoComoreeNet
b2$6.2$PRÊFErrvRA

|A| batalhkQde

ktlanur^

MUNCtPAL OE

VIÇOSA

Motorirado

UINESTtniO DA

educacAoi

SecnKana EkacutNa

ISubaecretara de

Piartejamentoe

OfQAinentQ |

hatButD fed de

MNISTERjODA

ECONOMIA I

SecnrtaftBda

Receita Federel|

SupenmnDanciM

Raqbnaieda

ReceriB Federal 13*

Reçilo

CRVSTALLAe

OOMERCDOE
RSNFANTARM

VÁLIDO Mcroampraaa VALIDOCompmNel ARTIGOS PARA Microenpre«a RS «9.45 ComprwNet
COMERCML EIRELI 6.229.62

CAKA 0'AGUA RSLABOR ATOR 10
129 300

10.000 L 6.121.97EKEU

educegda Cieneia e

TecrrotogiB

FkercienM

CAMARA

J.C.S.BUENO-

SUPRMENTOS
RSS4.99 vAlido W V DE PAULA

COMERCIO DE

MATERIAL OE

CONSTRÜCAO

MUNICIPAL DE ComprnNct Misroempreaa

Empresa de

Pequeno Porte

TIIEUACO eOR&A
RSPREF.S4UN.de SAO

VAlidoCtfvqrMHet
EDOO.OILUISOOQUrTUNDE

MNISTtRIODA

OEFE&AjComerdO

do ExeroAol

CorrundoMAtVdO

PlenaKo I Comando

deli* Reqéo

Miftiarl Baee

AdmrMStratJva ib

Brqeda de Operçdea

Eapeoa»

ASSENTO

sanitArio

(EPP)
127 12000 R$49.36

^Ell

flíTA MARtSPREFEnURA
RSBRAVE

VAUOOMLruempreMABAUJUMUNICPAL DE CerppraaNet
RS 46.16 VAUDO &000.00CorrqraaNet DtSTRBmOORA Mcroempreu

RODRIGUES LTOACUARACIA9A
LTDA

MINIsr^ODA

EDUP>Cik01

Secrerana Eaacudva

I Subaecretena de

Planeíameruo e

OfQernentPl

lnatButtfed.de

FORTlEV

Grupol- £mp(^ RSFERRAGENS MOttSTRtAE

VAüOOPREFEITURA CompreaNet
COMERCIO OE

PlASTKOSLTlXe

de Grande Porie 13.000,00MATEAbUS DE
RS47A6 vAliooMUNCIPAL DE

cafelAnoia

CnmpraeNet
CONSTRÜCAO

LTDA educeçéo. Cíericoe

Tccrotogia

Flumrtenae
ProGUadonada ROSANCEUVCIRA

PAULO
RS 11.00 vAliooCompneNet Mcroempreaa

RepúDl)c»*C£

PREFEITURA
Empreaade

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICIPAL DE FRENILSON SILVA
R$9.12 vAliooCornpraaNai

GOVERNADOR OE SOUZA

MANQA5EIRA

I RoíntCno parado no da 26r1272D23 1424:07 (P; 191,6,22.131)
r Cr-i-i» VafKttçSo TMwDucBMcSVv7O%2t2WA060PmhTr3%2r8h,ina0torTtt6q£)g\«NyAu6yCtvaOO%2MQqKh1PJa7Zul9%3d
^ I/ID /mm», barcodaorecgq com.»<Cart fcad>M^ttntebidaTh*an » TlAaOgtf lte5^70%g2»Z W*OaOPir4^Tr3%2SaSwReOpnd6q£|pV»eyAoSyCbve/00%2S2&qGqKh 1PJeyZ,lg%2S3

d«2Sri2/2ú23 14:24:07 {P; 191.6.22.131)Rolntôno gerado
Códno VaHdecte TMMOw:BM36Vv7O%2&Z1iVA«OPn9>Tr3\2fSM%aOinml6qEf0V«NvAii6yCbv&aOO%2MOq>O)tPj27ZiAgl63d
tnp /www.oaricadepraaTi b'/C4rl^tadoAut»)Bcclada’noK«n- TMvOucã14>SW70%2S2bZ 1iVA06CPn4r 1t3S2S2rSNReDomteq E)gVBN/AuSvCdV7700%262MGqKti 1 Pj27Zulg%2â3
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<i V*brCot»çio pBrSmrtros Vetor Qltf Porte Meda AvíIaçío OtsAvetofdofmpfesae Porte AvaljaçAo Olia Avalíac^ Eepedftoaçio Und ..-Mo Pertmetroe ErtioretMItem

20.000 L 83469 UrJlItoH

MPKSTtflDOA MlNISTtAlOOA

eojcacAoi

Secretaria £;leo;l^ra

SAÚDE 1

SCCfl^ARlA

BRAVE
ESPCCM. DE

SAllOE indígena I

Datnto SanUríD

RS I SiiMecreraria de

Ptonefamentoe

Orçamento 1

Instiiüto Federal de

VALIDO CAIXA Q AGUACom^aaNet DISTRI8ÜI00RA Mcroempma RS
NEXU10.S2A46 132 1200

ITDA 350.S1500L
CONSLITORIA EM

QE^AO RS3W.12 VAUOOEspectdl kdtoena ●

xavante

CompraeNet Mocernpreaa

EMPRCS4dUALEd«eq6a Ccnda e

UOATecnotogia Beanol

insMgto FederáPftEFSrTlfftA
J l R.AAAVJO R$

UJNICIPAIDE

SAUN6P0US/PA

CompfaaNet Mcroempiesa VAUOO Eiale^* Campus
COMESERVrCOS

Governador

Uangabeea
PLASTVTECH

PREF.MUN.OE INDUSTRIA E

COMEROO DE

PLASnCfK LTDA

RS JHONATASOE

OlIVERA FREITAS

PREFEJTUaA
MícroempreM vAUOOCompraaMet

UOIRATA 13.1S439 MUNICIPAL DE

ITIRAPUÍ/SP

AS 329.» VAllOOCempreaNel

39A5e7D«8T7

MMISTERIOOA

BRUNATTO
DEFESA i cegando

do Eurcftsl

Comardo MMarda

EmpreceOe

PcdJerio Perte

(EPP)

MATERAtSDE

CONSTPUCAD

MLNICIPIODERIO
RS3TU6 VAüDOComprasNet

NEGRO
AEO DUARTE

$ERVKX)S EM
RS E9IEU

Arr\a2ànd 123*

orçada de

kifanlanadeSelvaJ

23* Es^Attode

cavalaria de Setva

vAuOOCompiasNet Meroempteaa
1.S80 00

GERAL
COMANDO DO

MATHEUS RIBEIROEX6RCirO|1

BATAIHAOOE RS 39 Cd VÁLIDODELUCENACompraeMet

t696õ91377lENGENHARIA DE

COM8AT&RJ
MP«IST£RJ00A

SADOEUMInu

SarwAno Eipacal

todpene Kaiapodo

Empreea de

Ptqicno Porta

MARONEZE

EVANGEUSTA

LTDA

RS PREFEmjRAJ Í.R. ARAÚJO

COME SERVIÇOS
CdrrpraaNel MoDcrrçresa vAUDO

VALIDORS 39.90MUNICIPAL OE CivTinaNet1.439.99
CAIXA D€

(EPP)AMPERE
DESCARGO 120.00 R$40i0133Pari

COIAUM
PREFEITURA

MINISTÉRIO DA

SAI^I

SECRETARIA

LUCAS RCDRIGOES

DEOl^EIRA

MUNICIPAL 0£
RS4Z90 VÁLIDOCAIXA D ÁGUA CompraaNetRS

131 SOVERNADORaoo
2000 L 1.S49.02

MANOA6E1RA

ESPECIAL OE

SAÚDE INOiGCNAI

DISTRITO

GANITARIO

J A PRODUTOS.

EOUIPAMENTOS E

UTILIOAOES LTDA

Errçreaade

Pequeno Porte
RS

PREFEITURA
VALIDOCompraeNeT MARIA THAYS DOS

1.499.S0 vAliooRS «aioMuDempreaaNMICIPALOC CempiwNrt(EPP) SANTOS ROCHA

ITAP£T|M/PB

ESPECIAL

indígena Atro RIO mncstErcda

DEFESA I Comando

da Aerordute» I

Segufxto Centro InL

Def. Aerea Contr.

FfgAsea

NEGRO lUB MIGUEL
Empreaade

Pequena Porte

(EPP)

DELfINO
VÁLIDORS 144.62CempmHelWMBTERCQA

AGRICULTURA.

PECUÁRIA E

CONSOLINEDOS

SANT13S RITA

ABASTECIMENTO I

EmpreM Srateleira

dePeaqutoa

UARCONICOSME8

OEOUVElRA

RS
ComoraaNei MicroetT^esa VÁLIDO MiNfiTEfUOOA

1.62460
LUiSMiGUaDEFESA I Comando

dA Aeronávtva I

Seçu>do Ceniro ML

Def. Aerea Comr.

Effwraspde

Pequeno Porte

(EPP)

Agropccuaoal

EMBRAPAMEN>

DELFlNÜ
RSisau VAUDOComprasNet

CONSOLNEOOS

NOATE/TEA£SINA/n SANTOS RITA

RgAereo
PRCFEm^ GM, BARBOSA

VAuDOMUNICIPAL OE M ATER LAÍS D€ RS 36467C(yT>0wNet MIMSTEfUOM J* %
BURITAANA CONSTRUCAO O 1ÜRS MIGUELDEFESA ICcenai^

cta Aerordutea I

RSCHUVEIRO
cCmpreeade

Pequeno Porte

ffPP)

134 20XC
T»

ilv-.
DaFiNO 146J7CROMADO

VAull^R$150.18CewpraaHet
CONSOLINEDOSSegu4o C«ntro InL

Det, Aerea Contr.

Ffg Aereo

C>

SANTOS RITA

RrtfKw gerado no d« 2âr12/2Q23 1424X17 (P: 191,422.131)
r.oiçn Varidaçlo TMwOueBMn5W7OK2b21rVA060PmhTr3^42fSKiAa0iom(6qEigV8NyAu5yCbvz^1L2bdrfqKniPJ<7ZMgS3d
ri :i p Mww. pancodeptacM.com.bdCerI RcadoA«lenaaaade7tok0^> T lMuadlito5Vv70>252&Z 1 iVA^eOPnVi lr3N2S21Sa«RaOtfi«qLagV8NrAuSyCbM£fOOS2S2bdGqKt> 1PJ4 7^«ç%2$3

difi 2412/2023 14:24:07 (IP: 19t.6,22.131)Relatõno genido

CAdTjn VaUdaçáo TMw0ucBktoSVv70%2621 (VA060Pm4\Tr3S2fSMta0tom£qE ^V8NrAii6yCPvtíOO%2M<3qKM PJa 7Zijg%3d
at«/ p»^ccded●ecoa ojr.tn. CartdciMyiutantBeladaTK^en«TVMOueOkto5Vv7O S2520Z 1 (VA06CiPni>1r3%2S2fShAaOcmieqbjg>^Au&^&v2zOO*A262MOqKn 1P J272uig%253

62/11561/1151} d
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WlUnit

MINSTtntODA

D&FE&AI Comando

da Aeionáutca I

Segundo Cervro irrt

De(. Aerea Conlr.

f fgAafeo

MM6TCRC0A

DEFESA I Comando

seE«éreiu{

Comando MÉurda

URSUlOl«l
ATACADAQ APUt

COMERCIO DE

lAATERlAL DE

Emoreea de
OEIFINO

V*LlDO EmpmaOe

PeguanoPone

ComorasNet P«quenoPo<le RS 149,00
consolcne dos

RS9S.99 VAUDO(EPP) ComoraeMet
$AKtOSRlTA Ama2dn«|

2*CnjpamenU} de

Fngenhana de

ConaUucie

lEPP)CONSmuCAO

LTDA

CAMPOTIL

MATEAIAfSDC

COMSTBUCAO E

EQUfPAMENTOS

FUNDO MÜNiaPAL Prefeitura

Empresada

PequeTH) Porte

(EPP)

MEIOAM91ENTI Munosal de Ncna

MwvkOo

SU/MS

PS51.0O vAljOO PLOO CAVALCANTI

FERNANDES

JUNOR

Empresada

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEITURA
NOVA ALVORADA

R$ie0,43 VAUOOComprasNetMUNICIPAL OE

00 SUL
LTOA CAMPNA QRANDE

CAMPQTEL MINBTERC DA

educaçAoi

FimbçAo

Urwetsdade

FedenI de Rorddnta

Prefeéva

Empresa dt

Pa«cnoPaie

(EPP)

MATÉRIAS DE
PÜNOER NOVA

ALVORADA DO $ÜL

ACONOfTEDAMumcipsl de Nova
RS 159,00 VALIDOCONSTRUCAOE

EQUIPAMENTOS

RSSl^ VAUDO vaoempresaCcrTprasNel
SILVAAlvorada do

SM/MS
ITDA

CHUVQRO
135 40,00 R$SIOO

PUSTKO
MlNfST^IODACAMPOTEL

FUNDO Prefeitura RSMASSA
Emoresa de

Pequeno Porte

(EPPj

MATÉRIAS D€ DEFESA I

COMANDO DA

MARNHAI

Drteçecía FUnrlal de

Santaiem

80XC138
MUNHA6IT NTERSe aiRF««al de »«ara acrílica 18L 162.73CONSTRUCAO E

COUlPAMEVroS

J.l, R, ARAÚJOR$ 51.00 VALIDO RS 151.24 VAUOOMlcfoeiT«ieaaCempraaNetNOVA ALVORADA ANorada do
COWESERVCDS

00 SUL SUTMS
LTDA

CAMPOTEL

MATERMSDE

CONSTRUCAOE

MST.PREVIOêNQA

SOCIAL SERV.

Prefera MMlSTtRCOA
Emprcaade

Pequeno Porte
Muvo^ial da Npva

AMradado

DEFESA I

COMANDO CA

marinha;

DHeqada Fiuvtal de

San(»fcm

RS 51.00 VAUOO
UUNIC.NOVA

J. L. R, ARAÚJO
EQUIPAMENTOS (EPP) RS 1S1.24 vAlidoMctvcrrdteaaCorrpraaNetALVORADA DO SUL SiAtmS

COMESaveOSLTDA

CARLOS SE»PREFETTURA Prefettuta

VAUDOMijTHcipd de

ColdmM/SP

n$2S,D0MUNICIPAL D€ SACUMA

COLOMBIA 15401643838 MINISTÉRIO DA

DEPAU COMERCIODEFESA I ComMto

do Exército I

Cornará Mètar do

NofdesTe 16* Reqéo

M8h« {35*Sata84o

PAEFEfTURA P'ele4wa CARLOS SEIGI
ErrtpreaadeD€ MADEIRAS E

R$ 2ED0 vAlidoMUNCIPAL DE Murncipal de

Col6fT>ba/SP

SACLFMA R$53.96 vAlidoMATERVUSOe

CONSTRUCAO

Peouem PorteCorrtpraaNel

COLOMBLA ]&4016«3a3a (EPPJCOLA BRANCA
136 120.ee RS 2500

LTDAlOOCML

PREFEITURA PrefeAm CARLCeSEU
de infantana

R$ 2500 VALtDOMUNCtPALOE Mi^dpaide

C<idn««;8P

SAGUMA

COLOM81A I640'643838
IM. SANTOS

EAReOSAEftEU

SESC-VITORIA DA
VÁUOOR$»S6SESC BA

CONQUISTA
MASSAPRCFBTtlRA PrdeAea

Murveôaide

ColòmiM/SP

CARLOS SQGI

SACUMA

eo.oo RS 4807139

ACPIllCAa.6LR$ 2SOO vAllOOMUNICIPAL DE
PORTO UN1AO

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

COLOM9IA 16401643838
PíeffAura de Geapat

RS 5000 vAlidoMcroamqreaaComoraaen
● SC

JUSTIÇA MARCDN
EIREUCruMIll-

Empresa de Védn

Porte

PEDERAOJUSTICA MATERUB DE

vAlidoRS 94.90ComprasNet
FEDERAL DE IA. CONSTRUCAO

Prefeitura M^e^cpal

daPatotl
P4STANCIA LTDA

EmfHeaadc

Pequeno Ptfle
CPlNHEROSCbAPortal dé Compras

Pubfcae

vAUOOR$48.46PREFETTURA
LTDAEmçmade

Pequeno Porte

(EPP)muncipai.dePREF.MUItOEBlO SOUSA í (>ERE1U
PS 92.61 VAUOOComprasNet

PATOSVERDE LTDA

(EPP)

CASTRO ARANTES &n4»W-

Erreareaé 6e U4do

Porte

MKISTERIODA PRfcF.MUN.OE
R$ 11100 VAUDOComorasNet OJIMCA

INDUSTRIAL LTDA
^4ITAUNADEFESA iComartdo

doExéro9te|

Correndo Milar da

Amaz6rua;

2*Caoarrer)to de

Engenhana de

Conatruçio

CSTRIBUIDORA DE

oPODEP jinciAnio

IJMI«FM.r.l|

SeçAo Judiciaria

Rcrarv

RS 97.16 vAtiDOComçfaaNet 8EBOASGAMA Miooerrvieea MOREIRAMAQ
“O

CUBA DE LTDA RS 113.33 vALIDdr»EMPREENDIMENTOCompraaNet
137 LOUÇA

REOONOA

1CLC0 RS«,17
LTDA

gerado rv) d« 2&12/2D23 14:24tP7 |P: 181.6.21131)
Cndigo Valdaçto TMvOiic6Mo5W70%2b21rVAÚ60PrnhTr3t42fSNRaúkirn;6q E)gVBNyAu5yCb«2DO%2bdG4 Kh 1 PJz7Zu(9%3d
h:iD ^IMW 94T codaprecos.corr.bfiCartTlcaddawlentadade7loUns rUBOueeMa5W70\2S^1rVAOeOPinh1 r3%252rSMRaODntfQUoVBréyAuSyCb«£2DO%2S2bd(3qKn 1PJ47Z..lg%2S3

Rninlóno gerado
VaUoaçâo TMwOuoB&A>5Vv70%2a21 fVA060Pn8\Tr3%2rS*>Rii«M8q£igV8NyA u6yCtMuDO%2bdOqKh 1 PJz7Zdg%3d

i< -.'.o iViWW. 9V>OxMpre««.COtn.l7(/(>dfficadoAulenli:<J«to?W«n ftTMi0uceUa5W70S2S2B21 iVAOOOPrrét Ir3%2S219aRa0oml6q C)oV9NyAuSyC&vzzDO%2&2l7dGoKM PJz72ulg%2S3

dia 26^12/2023 14:24.07 (IP: 181.6.22.131)

■5r=- 64/11563/115d



(iftem

CCAfWAPVA

Vtlor OtM AviaçioUntf Qtd E»p«c(fieBç4o Und Qtd Parêmetroa En«re«M Pôrt« MédiaCotaçfto Parèmetroí Valor AVftl«ÇÍO Obt AvaliaçAo . ^ioEmpretu Porte Uftn

UrútUnit140 iCM
MAáX

MiT

GOVERNO DO

J.M . DOS SANTOS

FONSECA

MUNICIPAL DE

LAJEADO

ESTADO DO

paranAi

PSPtADElDOÇA

DEfiANHElAO

VÁLIDOMlODOTipifH RSISAOOComDfsaNftDnpreieüe 60,00143
JULkANO JOSE 1S3.9S

R$9939 VÁLIDOCorr«r»»Nct Pequeno Poft»
PAEFEmifU GEPEIEM^EL) NOVD/MA

(EPP)
MUNICIPAL DE

REDHCVPREFEITURAPPUDENTOPOCIS

R$ 191,03 VÁLIDOFERRAMENTAS McroemqrnaMUNICIPAL OE Con*iora$Nei

LTDAFARROUPAHAPSBRAGA
FUNDO MUNC3PAL

DE SAUDE DE
[HSTReUlORA

VÁLiOOMIcfoempme R$1U$0CompreeNet MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comendo

do Exercito I

COcnerdD M4lV do

LOMEPCDE
MARASA

SERVCOSlTDA

GLOBALMARCHO

R$ 191,13 VÁLIDODtSTRiemCAOE MieroemprmLeste 14* n«94o

M«i«r/4»ONo9ode

CornoreeNeiCOMERCIO
PREFEITURA Prefeitura

M^rve^de

RbeeAoznhofUT

Grupo PV-

Empres» Oe Medb

Porte

SERVIÇOS EIPELIELETRÔNICO DE
RS29&00MUNCIPAL OE VÁIIDO

MATERIAE PARA ExercAol 14*CrtJpO

deArühsria de

Cimpanh»

RSElRAOZNi-IO
CONSmuCAO

EIREU

Prefelure Muncipal

deFrencacúpol4|

SEC. MUN. OGRAS,

VWÇÁOE

URBANISMO

PREFSmJftA

CONSTRU NERES
R97.A9 VÁUDOPRDEOSOUZA McreempretaPreMm

Municipal de

FrandaoSpelii/MG

MUNICIPAL DE CompnsNet
MATERIAL OE

RS 271,70 VÁLIDO 8URITIRANAMcroempresa
CCNSTRUCAO

PIA DE INOX
141 ElRELI2&00 DISTRIBUIDORA

BRA2LIUP LTTIA

PREF.MUN DE
120 2S1,94 R$7.00 VAUDOMtcroempreeaComprasNet

TRFSRIOS

Ldunct-

UUNICIPIOCE R SILVEIRA
PREFEITURAPARAFUSO DERSíazsr VÁLIDOLICItaçSes

EletrOncae 4.D
Pequeno Pene

COMERCIAL

SPONCHMDO

RS 7,33144 7ZOOTUNTUM/MA PESSOA
MUNCF>ALDEVASO

R$730 VÁUDOComprwNet
VOLTA REDONDA

(EPP)QAai

ALMEIDA E

ALMtDA

AJ

Mtj>lciptade

danhlee-MG

MINISTÉRIO DAR$21530Mtcíoempreea VÁLIDOMAI CHIAIS DECompraeBR RM COMERQODE

MERCADORIAS E

MATÉRIAS LTDA

DEFESA I Comando

da Aeronauiica I

Sa$e Aérea de Naial

CONSTRUCAO
RS 7,97 VÁLIDOMicroempreeaCompraeNet

LTDA

MINISTÉRIO DA
COMANDO DA

DEFESA I

COMANDO DA

REDNOV
C&AMAT^tAL OE

CONSTRUCAO

UAPiNHAjCAPrTANU
RS 559.70 VÁUDOFERRAMENTASCompraeNet Micmempreea

VÁUDOR$ 43.90McroerrpreeaDOS PORTOS NO ComprasNet

MARINHAI Base LTDA.
EJREUESTADO D6

FluvMdeLaderb
PERNAMBUCO

CASA ACAMPO

A^OCOMERCIAl

Empresa oe

Pequeno Porte
RSPrefeitura

de Tfés Lagoas* MS
FUNDAÇUiDE

APOIOAP£SauB<

«OEMSHQEi

CUlTURA

VÍLIDOComprat BR
Empresada

Pequero Porte

60030
SOUZA ALVES A CULTDA (EPP)

VÁUDORS 43.97CorrpraaNelRS
142 PIA DE INOX2M lEOO LTDA

(EPPJ629.09
MAX

Empreaade

Pequeno Porte

(^)

Piefesm Mur>cval

de napetntnga ● SP

KATSURAGAWA
RS62MI VÁUDOCarnpne BR

MINISTÉRIO DANCUMANN

PISO CERÂMICA
DEFESA ICorrMo

00 Exérertol

Corrardo MÉtar da

PIEDADE R$44.90146 50030 KELUONSSRVA
TPOA Empreaa de

Peqjeno Porte

(EPP)

MATTRIAES DE

CONSTRUCAO
R$ 4&2S VÁLIDOMAX ComprasNet

En^rnade

Pequeno Porte

(EPP)

Prefelura Mi,r«tial

de irepetmmçfSP

PCATSURA6AWA Amat5raa|23*

Briçadade

faVaréana de SeMa

RS52&31 VÁUDOCemprie BR EIRELI

NEUMANN

PIEDADE

MINISTÉRIO OA mnetEriqd*

DEFESA ICommIo

do Exercba (

ComanA Milar ck

Ama^nlB|23'

Bngadade

hfantana de SeMa

DEFESA iCwriandD

«r.-REDNOV
<A

da AefDnóutca I

GRUPAMENTODE

ALC COMERCC D€

UATERWSS

SERVIÇOS EIREU

VÁUDOFERRAMENTAS Microempreea R$ 199.64ComjHMNet ‘C
Mcmetnpma R$ 46^50 VAUD^ JCyittaeMet

ITDA r»

APOIO DESÁO

JOSE DOS CAMPOS

T, I

-+4

! RaatOnaDaredonadaíS/IZIZCas M:2A:07(P: 18VS.22.131)
I r,vi.^vaidacAa TWMI>,ceitaSW70%2t>Z1WAaeclPtnhTr3%2tSM2AQnn6ci EMVer<v%i5«CbvLd>0«2bcfGqKh1PJ,7Zulg%3d

MroMe9'Ka>.aFr.6r/On<iiadaAu'*nta)AMnc>i«l‘IU.OuceM)5W70'i2S2b21 rVAaaPrT8>It3142S2ISMtianinieQL)gV8NvAuSrCI»z/DO%2S2MO(]KnlPj272 ulgSi2S3

daTSfITmCS 1424OT |P; 181.622.131)RitMúftj gMpSo
CAdQO VMdwte TVM}ucBMo5Vv)C'S2l>21iVAOe)(>nhTr3%2fSKAlObml6qE)sVSNyAuSyCbvuOO%2bdCV|>0<1Pj27ZuloS3d
h*ip /Mww.&ar^codepracol. . Crr/Carlili3ddAuian8cVade7tOkans T MnOucãMoSWTO *Á2S2bZ1 iVAOeOPmh TrD^ZSZlSMRaOcmieq EigVBN^AuSyCbvTzOOSZSZbdOqKh 1P Jz7Zui0%2S3tiD

66' tis65 MISü d
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Ur>hIMit

MINI$TtPCOA

DEFESA I Comando

tt>Ea«fate|

Comando MHaf da

5£CRETALM%fUl

OEGOVEPNO-5GO

iSecreuriatfa

Educeçèodo Eatado

dsTocsAtins

FAZeVEWTOS.

aSH.SO VAl (DOtOCACOeSE MicroempmaCommNet
LPCOViERCIOE

SERVICCe LTOA
RS ?a.T7 VAUOOCompruNet Microerr^xeuT\;riSMOEA£II

Amudrxens*

Bngadacte

infantana de SeKaSECRETAIA>G£AAL

DE GOVERNO* SGG PA2EVEN70&

PISO GDA5SERvAliootOCACOESÉ R$32A)D JUSTIÇA FEDERAL

DE 1* N$TA»JCtA

I Secretaria da

CducaçSo dp Estado

doTocenir«

ComprasNel MicrDHTtpreM SifAo1«6 300.00
REVESTIMENTO UATOlWS DETURISMO ElREU 60DO14d GARGANTA

RS2&30 VAUDOCorr«rwNe Mcroempreu
CCNSTRlCAODE SANTADUPLO

R$SA63 LTOACATARINA

SCCRfTALA-CERAL

DE GOVERNO'SGG

ISecretanada

EcKjcaçSe da Estado

doTxantins

RS 28,17
9RAVEFAZBVENTOa

LOCACOESE

TURISMO EIREU

PPEFErTURA

R$2&00 vAl IDOVAUOO CICTRI9UIDORA MicrocmpretaMcfoerrfresa Rsaaoo MUNICIPAL DE CorrpTMNetCtfnprasUet

LTDA8ANDEIRANTES

PROSPQIE

MINfiTERCOA

SAOMI FUNDAÇÃO

OSWALOOCRUZI

MvticutDde

Tacnologia'

imunobiotedicoe Sio

MargunRos

C0NSTRUC0E5.SECRETAIA-GERAL

REFORMAS.OE GOVERNO ● SGG FAZ EVENTOS.

LOCACOESE

TURISMO EIREÜ

VALIOO SERVIÇOS EISeerrtane da

Educaç&odo Eitado

doTocanlina

R$ 32,00CompraaNet Microentptna

RS27.R3 VALIDOCOMERCO DE MicroernprtaaCompraaNet

PRODUTOS

INDUSTRUB

MITOMOTVOGUittanuaúcxa

Miinc^1&Ade

SAo Jose d«

Campoi/SP

MG ALVARENGA LTOA
RS2S43 vAliooMicroempreaaComprasHet

LTOA

MNISTÍRIOOA

DEFESA ICommlD

da^Meenaulca I

Segundo 0<Mro Int

De<. Aer« C«V.

Ffg Aereo

PREFerruRA F €L COMERCIAL E

SERMCOSQRELI

V.&SAWTO

PANtZOS CIA LTDA

RS UZ22 VALIDOUcroemprasaComoriaNet
vAliüoMICRO EMPRESA RSZIOSMÜNICf^AL 0£ ComprwNeC

UU3&ARA

T47 REJÜNTE PREFEITURA4QD.0D RS 23,15

MUNCIPAL DE GAVA ENGENHARIA MINISTtRIO DA

ACRCULTURA.

PECUARIAE

R$23.00 VAUDCCompraeNet Mcroerr^reaa
BOM SUCESSO DO LTOA

SUL

LCF MATERIALABASTECIMENTO I

Empresa DfMèira

dePssQwiM

AgropecuAnal

EM8RAPA

jnst.feo.de

£OUCjXHtE

TCC.SAlANOfNST.FEI BAII^fldÉÉRua

SEKHORDO

ELfTTUCOEOE
CAAA GARRIDO

MATntlACOE

CONSTRUCAO

RSSAa^S VAUDOMcmenvcesaCompratNet
CONSTRUCAO

RS 2Z70 VAUDO VASO LTDA
RS

SANÍTARIO saooISO
LTOA

660.SD
eONFIM

ACOPLADO TABULEIROS

COSTEroS/ARACAUl

FMAS-FUNDO

MUN.DAE Prefeitura QOIAS TINTAS G3

ASSISTÊNCIA RS20J» vAlioo

Ouanie/GO

atTRCAE

HIDRAUUCA LTOA

MieroempmA REVESTMENT05 E
PREFErrURASOCIAL OS RIO

ACABAMENTOS

PARA

CONSTRUÇÃO CML

LTDA

RS $29.90 VAüDOMUNOPALOE CempraeNet&JENTE

JANIOPOLIS

FMS-FUNDO Prefedura GOSTPíTAS

R$20.00 vAliooMUN.DSSALOSX Mjracapal ifeHo

Quente/GO

ELETRCAE Mi:rQerT«oNW9FiO
148 120,00 R$20,CO MINISTERíODARtO QUENTE HIDRAUUCA LTDAGARGANTA

EiTfireae de

Pequeno Porte

construshqb

DEFESA ICd^Mo

do AeroitáiAca I

VAUDOR$ 55Z45COMERCIO ECompruNet
Prefenura GOiA$ TINTAS

FüNDEB-RIO (EPPÍSERVIÇOS EJRELI
vAlidoR$2D.OOM<Auc<bai de Ro

Ouem/GO

ELETHICA E MoDcmpreaa Saee Aérea de Natal
QUENTE

HIDRAUUCA LTDA

FUNDO MUNICIPAL

DEEOUCAClODE

TERRA SANTA*

Empreude

Pequeno Pene

(EPP)

Prefeftn
Prefe«jra

MüiàcevaldeRo

Quente/GO

G01ASTMTA5

EUTRICA E

RAFAEL 6.
PRrvi ● AlO R$746,00Mundpai de Terra

Santa/PA

VAllDOR$20,00McPoempreaa PICANCO
QUENTE

HIDRAUUCA LTDA FUNDES

Relatcnogarado d« 26/12/2023 14:24:07 <P: 191.6,22.131)

I Ce<S7nV«daçáe 1lAHOucDM05Vv7O%2&Z1iVAO6OPmhTr3%2fSrvRaOlenitSq ErgVWyAuSyCbM2£OO%2bdGqKh1PJa7ZiA9%3d
,br^«n i1caOoAutenicxiada7lDkerr=TMvOu(Shto5^70 %2S2bZ1rVAOOOPnd i Ir3%2S2fSMLa0ofr«qL|gV9Ny Au$vCbvz700%2S:^0qKn 1P J/ 7Zu lgH2S3

da 26'12/20» 14:2407 191.6.22.131)

I C6d<gn VNIdagte TMMOucBbte5W7O%2b21rVAD60f>mRTr3%2rSNRj0iomt6q ejqVeNyAu$)Cbv££OO%2bd<1qKMPj27Zu(9%34
. Df/C«ircad(MUlarUWadeTioAen= TMaOLcBIAaSVv70%252bZ 1 iVA«0Pir4> Tr3S2$2ISMaOoml6qi:^0VBNy AuSyCdvazDO %2S2bdOqKh 1 PJz7Z mgS2S3

Relatõrv qerado

ii:ip JihWM Danccâaorecc*. tiiip 'Mw» euOaptecot
66/11$67/11$ü d



(i oescarqa

Espeaficiçfto

134 100,00 153.SO
MMiaEtpecKluçia Und Qidfim Cotaçfio ParftfTwtros Empm«t Porte Valof AveliaçAo Obc Avahft^ Und Qld Vabrnem PirAmeltoe Einpreefts Porte Aveliaçlo OttAveUeçAo

linit wn
VASO

SAMTAWO1S1 60.00
cAma^ Prefefwa

Miinbípa] de terra

sema/PA

Errwrese de

Pequeno Porte

GOVERMODO

ESTADO OA BAK1A |

SERVÇO

AOTONOMOOE

24600
RAFAEL fi.COMUM

MUNCfPALDE R5246r00 VÁLIDO
PCANCO

TERAA SANTA CEPP) MARQlKStUMAR
ConwaaMet VAUOOw<ro<m»wa

LTDA

njNDO MJNIC.OE
AOOAEESfiOTO-Prefeeura

Miinieípa] de terra

S»nta/PA

Empresa de

Pequeno Porte
ASSLSTtNCrA

SOCIAL DE TERRA

RAFAEL B,
VALENÇARS 246JH) VALIDO

PCANCO

(EPP)
SANTA PREFEITURA

SZATACOACRCC

VAREJSTA LtDA
Muueii^ieM A$l53.tt VALIDOMUNCIPAL OE

ASSES «SÁD PAULO

CoíTwrasNel

PRCFErtURA Praferbir»

Murúcipel de Terra

Sv\ta/PA

Empresa de

Peqveoo Porta

(EPPj

HAPAEL0.

MUNiCbPALOE RS 246.00 VAuOO
PCANCO

TERRA SANTA UmiSTERCDA

DEFESA ICotrjndo

doEsAMOl

CorT^a^dQ Militar do

uinistErooa

DEFESA I Corrwi^

da Aeroráutíca I

Centro Lo^nice da

Aeronéutca

SOMARK

DISTRIBUICXMADE Empreaada

Pequerv) Porte

ffPP)

RM COMERCIO OEPECAS ESERVCOS

OE MANUTENCAO

RS 40,79CompraiNet vAliDO
PlanaRo I Comanáto

dall*Re«^

MIsafiBasa

AAvrãstfatrva da

Brigada de Operç&as

£$oac««

Wcfoempresa VAllDOMERCADORIAS E RS24B9ComoraeNet

MATEAfAtS LTDAEPEU

Prefeitura Murchai

òeFranoscdpcil'8 |

SFC, MUN. OBRAS

V^GÁOE

URBANISMO

Prafaftura Empeaa de
VERNIZ SOS COSE

COMERCIO ElRElI
RS 29,90MjrjQpalde

Franoacdocia/MC

Pequeno Pcele VAUDO
CORPALP/

1S2 30.00 (EPP) RS32J1
MMtSTERCDA

DEFESA ICorrsando

doExárortol

CenwtdoMlftardo

PbnafeolCerrwvb

de ll*R«gtlo

Miinari Baee

Admraauetva da

Brigada de Operçòaa

EapacM

MADEIRA

900ML

Ücslarvl'
MUNCIPC DE R.SLV£tfU

AGREGA

DiSrRBUICCAA

Lbtaçõea

Oelrincss 40

n$ 30.92 VAUDO
TUKTJM/HA PESSOA

R$2ZrO VAllDQCompraaNet

VALVULA DE LTDA
16S 60.00 RS 23.72

PIACABüCU

PREFEÍTURA /(l)

PtAcABUdU

PIA INOX
ILEITEOOORO

Mcroempreaa RS 27.64LtcAaçõepE vAUDO
LISBOA EF^ELI

agEncla

vinistErc da

DEFESA I Comando

doEiérctol

MUNICIPAL DE

PROTEOiOE

DEFESA DO

THAMARAOE EiTp^eaa dePreFetura

MiJ>apa|de

CorLn^US

SOUZA BARBOSA Pequeno Pcrte RS116.00 VALIDO

(EPP)ERai

Comando Métardo

Piarialio l Comarxlo

da11*Ragdo

M«U*|S4«e

AdmnNCratNa da

CDNSUM1D

COMCRCVAL SANTO

ANTONC LTDA
RS 2190 vAlIDOCompraeNai Mcroermxesa

fundaçAode

CESCNVOL

URBANO EPATRIM.

HiStORiCO

Prefeftjra TTUMAUOE EmprsMde

Pequeno Pcrte

(EPP)

VERNIZ SOUZA BARBOSA R811&00 VAuOOM«jvc|at(fe

Corun^MS
RS

1S3 CORPAL P/

WA0EiAA3.6L

40.00 EIREU
Brigada de Oparçõea

£epac4«

115.00

Prefedjra THAMARA D£ Empreaade

Pequeno Pwte
ProeiAderta Gert de CONSTRUTORAFUNDEB M<^«ipaide SOUZA BARBOSA RS 115.00 VAUDO

ASZ4.S7 vAlidoCompraaNei
GAMUALTDAJualiça/Pt(EPP)CerumbATMâ EREU

NAVODAP-cAmara Prefeaura

Munc^de

ConirtATMS

THAMARA D£

SOUZA BARBOSA

Emprciade

Pequeno Porte
TrAunaí de Contas COMERCIO DEMUNCIPAL DE

CORUMBÁ

HS11S.00 vAUDO
PM DE

RSnj»doEjtadedoRo MATERMdS VALIDOMieroampretaEIAELJ (EPP)
rtORiZDSTPtA

GrardedoSM HDRAUUCOS

PODER JUOCiiRIO

I Tnbunal Superer

doTrabaPviT*

RegtercE

EHELI

FRANCISCO Empraaaoe

Pequeno Pon*CompneNet MaACKJDUUNIZ R$150.10 vAlido
iKttanat*

MUNCIPDOE RSRVE0LAOE FARIAS (6PP) RS 11.16 VAUOOliOtacAet

Eletròncas AO
TUNTUW/MA PESSOA

156 VEDA ANEL 60.00 RS 10,79 3~'í4%
MINISTÉRIO DA

edücaçAoi

ür^*lrera'Ade

Federal de viçosa

%GLOBAL PREFtrrURA

MUNCIPAL DE

Prefeduia

W:/^cóal de

Empresa de

Pequeno Porte

TI
JGAO ALBERTO

PRESOTTDJLWR

ComprasNet Ocsm«U)CAOE Mcaoempresa RS1SA26 vAlido RS10.S0

SERVCOS ElREü (EPP)JAfiORANOl UaborandVSP

h.

PREFEITURA Prefeitura

Mirclpd de

JoOcranVSP

Empresa de

Pequeno P«ie

(EPP)

JOAO ALBERTO
RS 10,50 vAllOOMUNCF^AL DE

PRESOTTO JUNIOR
JA80RANOI

VALVUIA OE RS

m
RHiitònu geTcido

VafdaçAe TMrrOueBMD5Vv7O%2bZ1iVAÚ6OPmhTr3%2rSivRaOkml6qE)gV8NyAu SyCdvz2DO%2»dGqKh1Pj27Zul0%M
●i'(p oareudaoracos.

dM* 26112/2023 14:24:07 (|P: 191.6.22.131) Reinfòrln geif^^do
Côd-)o ValldacAa TKWDueSkb5Vv70S2bZ1rVA060PmhTr3H2rShiMlorni6qEfgVBNvAuSyC6vz^O%2bdGqKhtPJ27Zi4g%3d

I -D NK^*'W9ar'ã3Oapr«c«a.ccm.b(/Cert4vadoAulanbc0ada^an£TMiK)ucdM:5W7O%232DZ1rVAOQOPrnhrr3\2S2fSnAaOiom«6qL^VBN7A4i9yCdw77OO%2S 3MOqKntPJL7Zjlg%2S3

dA 26/12/2023 14:24:07 (IP: 191.6.22.131)

.El'.1>1<i:«a<liKnK«M.^en.n,MK;CBI«SWrOS2S2D^1rV«OWm>Tl3VlS2<SMt<OemlSgC)gVBMy*l;íyCbv//OOS»2MOgKti1PJ.r/^N2S]
d 60/115 Ú 70/115

í



ilt««n Ond Old Cotaçlo ParAmetros EmpretM Porte Valor Aviltaçlo Obs Avalia^ Utm Eapecrficiçio Und Qtd vèo ParAmeiroa £mpfe«aa Porte Vab( AvalIaçAoMédia Oba Avahacio

UnH iIrJi

moi^ST TB53o R$042
60VDÍM0 DO GOVCPNOtX)

ESTADO 00

paranA I

PREFEITURA

ESTADO DO
T G A UATEMkAL Og

CONSTPUÇjO

tTTA

F0RT2 COMERCIO
paaamAi

PREFEITURA

R$0,60CorT^Bra$Net Mcroempfeéa vAnoo Corr^prséNét DE MATÉRIAS RS 0,44 VALIOOMicroenvmj

ELETniCOSLTOA
MUNCIPAl DE MUNCIPALCE

PRUOEMOPDUS PftUOENTOPOLS

minist£ak>oaOOVERMODO

ESTADO DO

paaanAi

PREPQTURA

DEFESAI

COMANDO DA
TOA MATERIAL DE

CONST^ÜÇto157 ARRuEtAH Mc/oen>(Me«a RS04e2oaoo CompraeNeC VAUDO
MARMHAI

LTOA
MUNCiPAL DE J.L. R. ARAÚJO

COMESEAVC06

Comando de
RSO.SA MkroempréM ftSO.41 VAUDOCorr^DTKNet

PRUOENTDPOUS 0péfti;£e»NavaÍ4|

Comando do 0*

Dinno NavAlJDAaa

HavafdeVaHJ^

CMC ENGENHARIA.

TOPOGRAFIA.
PREFMUN.DE

A$0.E0CorrviraaMfl COMERCCE Mooempma vAlido CSe«
TRES RK>5

CONSULTORIA

ITOA SFRVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM 10 DOS SANTOS DE

OUVElRA EIRELI
RS 0.3$ vAUDOComikmNét vi&roerTvrna

PteFEfTURA COMERCIAL-
NERICON PaV>£

TRJSTAO

NASCMENTD

MUNICIPAL DE

TRÊS

CORAÇÕES/MG

S^éACDF
RSD.SQ VAl.lOOCnmpraeNel MicrDampma

RvrPAAAnSDS
PREF.MUH.de RIO

AS0J5Compre eNét ROLAMENTOS E Mcroempreed vAUDO
VfRDC

mihsteridda PECAS LTDA
160 ARAUELAS/16 40000 RS 035

SAUDEI

SECRETAFUA RV PARAFUSOS
PREF.WUN.de RIO

ESPECIAL DE

SAÚDE P4DÍGENA1

D»Vtto SarvtAriD

RS 049ComprssNet ROLAMENTOS E Meraempma vAlioo
&C. SAVA LTDA RS 0,50 VAtIDOComprasNft VERDE

PECAS LTDA

PREFEITURA LUROSANEftpec^llndigena ●

AKoRb Jvo« MimiClPALOE CompraaNet PORJARIAE AS 041 VALIOO

PERNANDOPOtIS ESTAMPARIA LTOA

ORGANIZACOES

USL COMERCIO E

INDUSTRIA DE

FUNDO MUNICIPAL Pfefééura AEClO FERNANDESEiTcreaadé

Pequeno PdfTa
PREF.MUN DE

RsaiaooDEA5SSTENCIA MuncealdeAhD

do Rodrigues; RN

DE MEDE AOS Mrroemoreya VAliooR$ 040CompfuNet VALIDO
FTAUNA

iSS ARRUE LA V4 400.00 SOCIAL JUNIORR$040MATÉRIAS (ÊPP)

ELETRCÜSITDA

Prefeituia AECIO FERNANDES

0€MEC£IROS
FUNDO MUNICIPAL

desaooc
R$aiaoQ VAuDOMwTKiMldeAltD

doRc^w&rRN

MvjoernpresaVIEL MATERIAIS
PREFEITURA

JUNK»PARA

Míooempreta R$O.SOMUNICAALDE ComoraaNel vAljdc
KNSTRUCAO CARRO DEMAO

GALVANIZADO

R$FERNANDOPOUS
T61 25,00 PREFEtrURA

LTOA Prefeiluta AEClO FERtoAN DÊS 3K69
MUNCIPAL DE

MgnopaldeAho

do Rcdngues/RN

D€ MEDE AOS Mcraemprew Rsaiaoo VÁLIDO
ALTO DOGOVERNO DO

JUNIOR
RODRIGUESESTADO DO

PARANA I PreÍ0Uaa

Wur<ipal dr SAo

Jorçe DOestd

HDCOMERCCOE Empresa de

Pequeriú Porte

(EPP)

R$ O.SOCpmpraeNei MANGUEIRAS VAUDO

Prefeéura Muncoal

déRemigrdl

Prefertua Mureip»l

de RemigiQ

EAELI CCEROCEOVANIC

PorialdeCoiTqna

PjUcm
R$304,76PRAZERES DE VAUDO

MELO

n&M COMERCIAL

Pre^Cua M^aicval

doRode Jaridro

INOUSTRWE

RS 049 VAllDOCompmNet BRA9L NORTE

COMERCIO DE

COMEHCIO OE

PREFEITURA
PKADORESLTDA Rí

VAUDOMUNi:iPALOE Corr^eaeNet MATIAIAEEM Mictomteeca
100.00

CASTANHAUPA GERAI g SERVIÇOSmpnstErooa

LTDADEFESA I OFUAOülKASE

COMANDO DA CompfMNel FERRAMENTAS Microemqreaa R3D.43 vAlido

-r*^'CONSTRllLAR
MARINHA leaae ElREU PREFEITURA

<AMATERIAIS DE RS
PWrial oe LMeno MUNICIPAL DE VAlidoComotaeNef

CONSTRUCAO DC 10040 O
JAPEAl

MACAEITIM TJ
1

t

(fi

Rnlstono gerado
Cnd VNdaçãO TMwOu^e Mo6Vi 70%2bZ 1 iVAD60PmhTr3%2l^ lvftaOiomlSqEi0VÍNyAii5yrCbvz2OO%2bdOd Kh 1 PJa fZil
● < 10 AMrai 9trcoõ9pieQM c9r.».Ctf1 <cadoAtrteniicidade?tc)Aar> T1A*0be8Ab9yv7O%2UbZ trVAOOCMiTéi 7 r 3S2S?fSNHjOMOqE|gVVNrAN9y Cdv/jOO%2S2bdOdKR 1PJi 7Zu>g\2S3

da 25/12/7023 14:2447{lP: 191.6.77.131) 9 RelMdnj gerador» da» 1^2073 14:741)7 (IP: 101.6.22.131|
S CAciyfí Veltdaçdo. TMrrOuceh«6Vv70%2b2lrVAa60PmhTr3%2fShAaOioml6(;E)gV6N^Au5vCbvzaOO%2bdGqKhlPJArZjlg%3d

g n,r[i 'fwiévf. S9rcoúepi9ca*.cain. Dr;Cefl4caddAijten|lcidada7ltfcan=TMaOocBM>5VArTO^USbZtrVA060Pnih1r3%757rsM<aOioirt6QE>9WJy Au5yCbvQDO*A2S2ddOd Kb l pj27Zuig%263j 71MfS 72M15



tIten QTd
20.00

Couçio PatAmetros EmofeuB Porte Vabr AvaJiaç&o Oba AvabaçAo Eapccífiesçlo QtòHem Und VabrParAmetroa £mpreaaa Porte AvaliatAoMMia Oba AvabaçAo1A2

Unh 107.2$ UnH

QOVFBNODO

UUNlCJPlOOE OOAtt PEAR£KIA
ESTADO DO

lidtsçOei

net'Onicaa AO

VALIOO
TGAMATÇRIAL DE

constaln>lo

TVMTIWMA DESOOSA
PAFUMAl

PftEFEITUÍU
Compfaawa Miooampraaa VAllOO

LTDA
MUNICIPAL DE GOVERNO DO

PftUOENTOPOUS ESTADO OA BAHIA I
PAULO KTAASO EmpraaaOa

Pa(|i«oo Porta
S&RViço

AUrONOMOOE
n$7J6CompraaNet D0S&AKT0S9LVA valioo

MINISTÉRIO DA

EAELI (EPP)
EDucaçAoi AGUAE ESGOTO-

PA6L0 LU6
üoMara>d»da RS 119.20ComomNet Mc/wmpma VAUOO VAUNÇA

MARTINS
PedaraldoRia

Prefefi#a Én>presa Oe

Pegueno Porte

GranâedoNona PUNOO MUNICIPAI

R^ECONSTRIHRE

COMÉRCIO EIRELI
RS 7.00 vAlidoDEASSiSTENCtA Munc^aíde AKo

OoRodngi^PN

CHAVE
PUNDO MLiMCaPAL

DE EDUCAÇÃO OE

TERRA SANTA-

T66 40.00 SOCIAL fEPP; RS 7,22PrefeUira Empreaade

Paquerv) Porte

(EPP)

ESTRaA 1/4X0
RAFAEL D.

Mune f)al cc Terra RS 78.90 VALIDO
PCANCO Prefertura Errtcresad»

PaquenoPorie
Santa/PA FUNDO MUNCIPAL

oesaLide

REDE CONSTRUIR E

COMEFCO EIAELI

FUNOEd MunbpaldeAfto

0OlVxb9i«a/RN

R$r,M VALIOO

(E»!

CAMAM Prefeitura Emoresade

Pegueno Porte
RATAELB.

MUNCIPAL DE Municipal de T«rn RS 78.90 vAuOO PREFETURA
PCANCO

Preleeur»

Muncipal de Alto

de Rodib^^RN

Empreaade

Pequeryj Porte

<EPF)

TERRA SAN TA (EPP)Sar^ti/PA MUNICIPAL OE REDE CONSTRUIR ECAVAOOR COM
RS 7.00 VAUOOIBS BO.CO RS 78 90

COMERCIO EAEUALTO DOCAfiO
rUNDO MUNIC.de

ASSISTÊNCIA

ROORCUESPrefeitura

Mutúebalee Terra

Sarna/PA

EfTfireaade

Pequerw Perte

(EPP)

RAFAEL B.

R$78.90 vAuOO
SOCW. DE TERRA PCANCO

Prefeflura Mir^c^

de Prar«^cúpoaa |

SEC MUN. ODRAS.

VIAÇAOE

CONSTRU SERES
SANTA PrefeTura

MATERIAL OÉ

R$ 8,00MiiTMcbal de

Franesc£gcRa/M3

MicroerT^reaa vAUOO
COMSTRUCAOPREFErTUFU Prafeilin SiT«re«ade

Paquertú Porte

(EPP)

RAFAaB.

PCANCO

EnELIMUNCIPAL DE MuMcipal de Terra

Sanra/PA

RS 7890 vAlioo
URBANISMO

TERRA SANTA

Praffiura

de Franc«cdod^ I

SEC, MUN. OBRAS,

VIAÇÃOE

URBANBMO

tONSTRU NERESPrefeitura Munggal

deFraneacdpeàai

SEC. MUN. 06RAS.

ViaçÃOE

UReAMSAtO

PrefeituraCOnSTHU NERCa
MATERIAL DE

CCHSTRUCAO

Prtfmaa
R87.0O VALIOOWiffuebride

Franeítc6poi4/MG

McfwrvrtaaWATER«M. DE

Munctpal de

FrardaodpcüvMS

MictDeiTfecaa RS n.so vAUOO
CONSTRUCAO

EIRELI
CHAVE

EAai 167 5CMI PS 7,86
ESTRELA 3/4XB

Prefeitura Müo<iDal
CONSTRU NERESPrefemjia

de Frarc.<acgpoH I PreteeuraPAEFErrURA MARCOS OE
MATERIAL DE

Miiruapalde

Sarda

R$ 800SEC MUN. OBRAS.

VlAÇAOg

URBANISMO

Mi^wccaide

Pr Anr4ccópdft/M 0

MoDempreaa VAUOOmunic.de OLtVEIRA NOVALS R$11,46 vAlioo
CHAVE DE CONSTRUCAO

8TA.MERCEDES LTDA
164 COMBTNAOA 20.00 DREünsnoâMenades/SP

1CMM

Lidtanct-
CLARAD-

comsicm.de

MATCRIAIS

Elétricos ltda.

MJNICIPCIOE ODAIR FERREIRA
TrturuldeCencaaIcftaçées

Ektrdncaa 4.0

R$10,83 VAUOO
TUNTUM/MA DE SOUSA

PMDEPAVERAUA McrcemOreaa R8B.45 VllLlOOdoEtUdoOo Ro

Grande do Sd

PRCrUTWU Prefeitura

RCAVALLARO
MUNiaPAL DE Muncoal de

Santo Araâno de

Poaie/SP

Gervemo do EatadoCOMERCIAL D£ RS 10,33 vAuooMcroefToreaa
AlUANCESANTO ANTONH3

OdMaranhèol

PREFEITURA

TINTAS
COMERCOe

SERVIÇOS DE

LNOENHARMLTEU

DE POSSE
R112.22MaceoerroreaiCompnaNet VAIIOG

MUNCIPAL OE
P'efeetica

Mur>ici»al de

Santa

Mercedea/SP

PREFEmiRA MARCOS GE IMPERATRIZ

R$21.56MUNIC DE OLIVEIRA NOVAIS vAuoo

PREFETURA$TA MERCEDES LTTA

MUNCIPAL Db OOV COMERCIAL

Microemaresa R$ \ZOO vAlidqCompraaNet
CRUZEIRO DO ÊlRELl

PREFETURA Pr#e«n

Murucipalde

SantQ AntÚnio de

Pdsae/SP

CA&AOÉ

FERRAGENS 6

FERRAMENTAS

MATAO EfflELI

IGUAÇU PR
MUNCIPAL OE

Microempreaa R$23.53 VAuoo
SANTOANTONK)

Prefettuta Mun«^

de FranbaedpoH I

SEC. MUN. OBRAS,

VMÇAOE

URBANISMO

CONSTHU NERESDE POSSE
PrefMura

MunciMide

Frwciaabelii/MG

OCHAVE DE MATERIAL DE
CHAVE RlItSOMcroempiraaa VA .(ijp g

168PREFEITURA 60,00Preteeura CASADC RS 1Z88165 COUBMAOA 6000 CONSTRUCAOR$21.98
ESTRELA S/4X8 â

I
MUNCIPAL OE Mia^cvalde

Santo Antdn« de

FERRAGENSE E9EU20MM
VílIDOMRroemgreae RS 23,53

SANTO AHTONtO FERRAMENTAS

OE POSSE Poa«a/SR MATAO EP1ELI

R9(nUn) gerado no da 26/12/2023 14;24;Q7 {f : 191,6.22.131)
CrM 9ú Vol daçAO TUvOuc6lib6Vv70%2t)Z 1rVAú60rrrt\Tr3%2f$kAa0OTa6qEfgVeNy/Nr6vCbvz^162bdGalOi tPJ47ZL4g%3d
i. to Mww.9>Hodapr«caa.c«m Pr,CartticaddMemc4ada’*W4n.TMaOifCdAib5VA7O\2Sai2}rVAO0DPnB)7r3%2S2tS*iRaOmeqLnV8NyAwSrCD>4zDO%252MOQKMRA47Zulg%3S3

RnintôHo garvdo

CóogôVNUaçao T\M(OucBAb5W/O%2bZlrVAÚ60PiT9%Tr3^L2f&irf;a0bna6qE)gV8Mf^Nj$ya»Vt^MG%2MGqKh1PJ47Zulg%3d
r. :p

da 26/12/2023 14 24 07(^1191,6.22.131)
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<í£spectric*çio QttfRem Cotaçle Pvãmelros Pofte Vtlor Avil«çlo Ott Av»hftçAo (●pccrTiCAÇAo Und QtdRm £mpre*M PoRe Valoi.çto Parimetim Méd« AvahsçAo Obi AvalBçfto

UnK Unh

P£NrTENC|AR(ADE

FAANCAI

MINtSTÍRIO 04

DEFESA I Comando

doExércital

CoAWid»M#urdD

leatel 1*RegAc

Mitar I BATALHAo

DE MAN^ENÇAO E

SUPAMENTO DE

AAhUVE/jrO*

BMSA

FA^DUS

OSTReUlXtfUOE
Mm Oel*df^SECRETARIA

PECAS E SCRVXOS

ALfTDMOTTVOS

R$ MBO vAiiDOUcnMfTVveM
AX>M»^6TaACA0 cJeCorriir*»

AQAACOMEACO

OE FERRAMENTAS

PENÍTENCIAPIAI

FRANCA
LTDA Mcfgcnvtfvu RS 17/» VAUDOConvMNet

EIREUCKAVEOE
171 60,00 «17,57

PENOA3/15PREFEITURA

MUNICIPAL DE O.C.TWTASE

Con^0(MN« RS 9.76 VAUDO
paraíso DO FERRAl^S LTDA

SUURJ

MINKST£RlOQA

MINISTÉRIO OA

DEFESA I

COMANDO OA

kíARlNHAj CENTRO

oentenoSncia

OAMARNHAEM

DEFESA I CtfT^vdo

dd AerDf^iulca I

GRUPAMENTO DE

APOC DE SAO

COMERCIAL

SPCNCHLAOO

Empreta de

Pei)(Mno Pone

<EPP3

RS 17,50 VÁLIDOCrvTiprasNetCOMEACAL Err^resade

Pequerio Porte
EIREU

vAuDOCorrsprMNet SPONCHIAOO RS 9.19

EIREU
PAULO

PARADA DE LUCAS MINISTERDOA

CHAVEOE
169 DEFESA IComwido

õo Exército I

Comando Militar do

leste 1Re^te

MiAar I BATALHAO

CENTRAL Pt

manutençAoe

SUPRIMENTO

40.00 RS 9,52
MINISTÉRIO DA

OEFE&AlComend)

EMroitol

Comando MAar da

AmaTdn«|23*

Bri^adede

infantata de Selva |

73* EeQuadiode

cavalaria de Sdva

FENDA 1/4X9

CGV COMERCIAL
R$17,90Mpcroen^reaa vAuDOCompraaNet

EIREU
AGRACCUEROO

RS93âCompraaNel DC FERRAMENTAS Mcreemoreaa VALIDO

BRELI

MINISTÉRIO DA

DEFESA I Estacto

Naval d3 Rb Grande

OGV COMERCIAL
R$12408Migoerr^neta VALIDOComprasNef

EA&I
PREFEITURA

ELETRCA ZEUS
MUNCPALDe RS 940 vAliooComoraaNel

LTOA

MINSTERD DAJANIOPOCIS

DEFESA I Comando

HOSPfTAL
00 Exército I

ComardoMilftarda

47.462.267 UEAN

CARLOS MATIAS

OGV COMERCIAL
RSio.aaMETROPOUTANO Com^rfléNel Microempresa VÀLIOO RS 123.99 ViLlOOComctrasNet

EIRELI
ODILON BEHRENS AfT>a£ÔnÍa I SEKAS

l*Br^adade

PVantMdeSeNa
HOSPfTAL

0(7/COMERCIAL
UETROPOcrTANO CoTdratNel R$1143 vAuPOMcroemdreaa

EIREII
ODILON BEHRENS MINSTÉRIODA

edxaçAoi

Urir/ersidade
ACRA COMERCIOCHAVE DE R6NOVA POMPEIA

COMERCO

VAl^JCTAE

ATACA06TA DE

172 20,00
DE FERRAMENTAS MicrDerrdma RS 117,76 VALIDOCRIF019 CompmaNetCHAVE DE 121J1

Federal ttPebtMl170 60.00 A$ 11,14 EIREUPREFEnVRAFENDA 3/6X9
Prd-ReAorá

R$12J» VAllDOMUNC*AL DE Cmnstki
Affrpvdratiro

IPATM&A TMTASE

FERRAMENTAS MINISTÉRIO DA

LTOA
DEFESA (Comando

do Exarcso l

Comando Minar do
FunoaçAc

ESTATAL Oe

atençAoa

SAUO&PR

FORH COMERCIO

DCMATERbUS

ELFTRICOS LTOA

GGV COMERCIAL
Nvdeste 17« Regéo

Mèt»/r* DN«èo de

RS 10.41 vAliooComonaNet Micxoempreaa
RS 119.00Mbroempreaa vAiiPOCompras NetEIRELI

Exéuaiul

7*BatM?de

Engenhanft de

Combale

Procuredona Geri de CONSTRUTORA
RS 1747 ViLlOOCompcesNet

JUS1>C4/PI CAMMALTDA
’RF.

■n

i?t RelBKni gtraJo no da XlIUStOi ^^●3A■0^ |P: 18I.«.Z2.131|
r.^qoVdUacio tU>(XjceU3SVv7OS2bZW*0«0>’tnhTr3%3rSirfXIIaT>«qEigVSNyAi;5yanrzzOOWbdGa>0i1P3{7Zidg^3d
I 7»w»3*n»MoiKo«zfnt»C«1diedd»‘«»ntad>de7lcÉ«r<f7IM)ucak«SV>rOS2Sazirt'MBl>’rMi'i3NK2l$«n«0«nni]ejgW4rAuSyC9«uOO\2S2MOaKn1(>4,rZi,lgViS3

ReMóno 9orado
C6ddo Vaaoacfto 1U«OueeMoSVv7O%2aZ1rVA060PrréiTr3%2f5nAa0i>tc6qEi9V8N//Nr5yCbyz^%2bdGRlOi1PJr7ZM9%3d

r *;p Av*w. MT«odaoieco«.COm.6(rC4rt ftttdoManacdaaa^Mwft» T Mi0uc6Mc6VV70\2S^ 1 iVAOeOPrnh 1r9S?S3t$AiR4>Drr46dEnVmyAu9yCbwuOO%2&3MCoKn 1PJz72k4g%2$3

da 26/12/2D23 H:24:C7iP: 161.9,22.131)
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iflc«n CBpeetfcftçéo Und Qtd CoQçio P*fdmeirot Ei^retM Pont Vtkn Avaliaçàa Obs Av*lwçèo Etpecifictçionem Ui4 Qtd ^0 P«r4melf08 £mpre«M V»bfPorte Avel*çiohtédie Ote AvaKaçfo

ünit Uf>rt

BROCAS PAPA»^iNitrrERi00A
WSmUTO OE Prefeitura

MirapiMf de

ftedenefte/PA

E^vretada

Pequerc Porte

t7S ^00.00 RS2&99
PIASTKOS

OEf&SAl Comando

dobnerotol

Comando MAtarda

PÊSOUBAEPUN

UP6ANO'^PUA

R$26.99 vAlioo
AUA2DMA5LTQA

(EPP)

Ama^jnal

2*CA«amemo de

EAQenharie de

ConetruçAo f

^BauthBode

EnçenAedt Oe

Cenetnjçio

SÜLNOATE Empresa Oe

Pequeno Pode

PJNDOMÜNCIPAL Prefeíiaa

UnvcMde

Aedenç4o/PA

Empmada

Pc9«roPone
PlASTEOS

Comoraa*4el COMERCOe RS 96.99 VALIDO DE CULTURA E

LATER-PMCL

RS 26.99 VAUDO
AMA2DHAS LTQA

SERVCOSITQA (EPP) (EPP)

P*efHuraPREFirriAA Errtp*mde

Peqvem Porte

CHI6ANQA 60X0
PLÁSTICOS

MÜHCIPAIOE

REDENÇÃO

Mur>op#de

RedencAo/PA

AS 26.99 VALIOO
AMA20MASLTDA

<EPPí

COMANDO OA VL PAPELARIA«SmUTOOE

PESOSEMEnOAS

DERONDÒfJtA*

■PEV4/ROI

PREPElTURA

MUNCIPALOE

HARMKA|:AP(TANbA Lr/RARME

RSUOOCompraeNel Mcroernpma vAllooRS 97,90
FUMAL DE INFORMATVA

06V COMERCIAL
fiRASULA LTDACompraeNet McroeiTipreia RS95Xâ VAllOO

EJREU

mmistErdoa

OEPESA j COrraTido

da Aeronáutcaj

Centro Lo^nxe da

A^onAutca

Empresa de

Pequer« Porte

(EPP)

LIMOSAO
SOeRAL-CHtVES E

CARMBOSLTDA
RS13A0 vAliooCompiasNet

Governo do Estado
OSVALDO

CADEADO 2$
da Parafcal

176 20X0 R$13.19ROBERTO AGRA DE MM
PREPErrVRA CorrpraaNei Mcioempiesa RS9BX0 VALIDO

S0U2A
PREMIER

MUNC9>AL DE

JOAO PESSOA PB

Pre^KuraFUNDO MUMCIPAL

DAGAÚOEDC

CABROeO

Empresa de

P«aiano Porte

76090106472
materm.de

M^rcipeld»

Cabrobã/PE

RS U$T vAl IDO
CONSTRUCAO

(EPP)
LTDAPREF.WHJN.DE GÚV COMERCIAL

Emai
Mieroen^eMCcmorasNet RS 96,78 vAuoo

JTATIAUCJ

PREMER
Prefedura Enwreeede

Pequeno Porte

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL MATERIAL DEFRANCINET^
RS13A7MINISTÉRIO OA

DETEBAI Comando

da Aeron6ütc»i

Munclpaide VAUDO
DE MEIO AMBIENTE COMSTRLXM)MAYARA

Catrobo/PE
LTDACorroraaNat BERA4AAMNO UaoanqtMa RSS428 vAllOO

LOPES OA COSTA

T2T033G44T9
Base Adree dc Natal

PPEMiER
Fundo municipal

OA SAÚDE DE

CABROBÓ

Prefeitura Erry]'í ide

MATERIAL DE

M.ancoal de

CabroM/PE

RS 21.07Pequeno Pcrte VAUDO
CCNSTRIXAOMKCTERDDA

(EPP)
LTDADEFESA I Comando

do Exétckol

Comando MÉcar do

Sul|1*Batalhfiú

Ferroviário

GGV COMERCIAI

ComoratMel Mcroerr^reea R$31.10 VAUDO PREMO
EREII

Prafatfwa Emoraaada

PeqjenoPgrte

FJNDO MUMC»AL MATERMLOE

M<a>cioa| de

Cabro06/PE

RS 21.07 VAUDO
DE MEIO AMB (ENTE CONSTRUCAO

(EPP)
LTDA

CAD&^SSUMtSTCRlOOA
177 60.00 RS 29,16BROCAS PARA

Prefeitura Mvncttal

de PiniOpob f

CeordenaçAú

Secreâria de Ctraa

MU174 SO.OC DEFESA iCcmaodo

doEsércftoj

Comando Mfttar do

NcrdeatenCrt

RcgláoUiMarl

BASE

RSS2X1 SAOMOfTTESCONCRETOS/S
Piflfitura

MATERVAISPARA

RS 19.80MiaNCMl de

Pntd00l«/M3

Mcro«rr«re»d VAllDO
CONSTRUCAO

EIRELI
eürberaamo

GGV COMERCIAL

ComvaiNet Microempma RS 33,96 vAlido
EIPELI

PREPB7VRA LEMBRA DE MiMAOMPOSTRATTVA

oaguarniqAode

FORTALEZA* B.

PrefeAn Eny^taade

Pequeno Porte
MUNIOPALDE UATERM6PARA

Muncipdde

Camendueaia/MG

P$19X0 vAuDO
CAMANDUCAlA- CONSTRUCAO

(EPP)
MG LTDA

AOM. GU

FORTALEZA

PREFErrVRADE LUCAS CA5TB.M0

00908845902
CompratNet RS6U3 vAlido

CAÇADORLc)Ur^«t●
MUNClPIOCE

TUUrUM/MA

OOAlRfEPREAA

UcSaqbei

Ektrdncae 4.0

RS 31X9 VAUDO
OE SOUSA Pieleitura

M^a>cMde

PquêrDbVSP

Empteaade

Pequeno Porte
3PreMura Murucftal

de PrQuerobr

0>W.F.DO CARMO RSS1X0 VALll

(EPP) OPreMwa Err^raeede

Pequerio Pcele

(EPP)

FUNDO MUNCIP AL PLASTICCIS
Vi^ECoaldt

Rederqbo/PA

RS 26.99 vAUDO
0EMEK> AMBIENTE /ÇAS4AZOMAS LTDA Prvfedura

Munie^de

Pquemb^SP

Emtmade

Pequeno Porte
Pre<e<ura Uunc^

d« Pquerobt
RSS1X0 VAUÍCADEADO» W.F.DO CARMO

17B 69,00 RS 60.B3
(EPP)MV

dia 26'12f20Z3 14:24:07 (IP: 101.6.22.131)
f CMqo VWdaçío T>A.[>i)cBl*iSVy7O%2a21iVAD60PmliTi3%2fSMÍ.0ii>™SqEi9VSNyAu5yCtivz2DO%2l)0t3ilKh1PJj7Zj10^3d

.B>«en4cMiv)u(enliciilacH'’loli«n=IUiiOvcBM9SW70<USa>21rVMm>iTiliTi3N2S2fSl.<t*1)oneqL|gVBNr«4i9yCtiviu{IO%2S26dSqK'>’PJ47Zulg\2 S3

Retatono yado
^ RalMònoTeradorw d a 2^12/2023 14!24;07{P: 1B1.6,22,131)
» C6diitnVa]idaçA0 ’nAvOuc6Mo5Vv7O%2bZ1rVAD6OPinhTr3ti2fSMta0i0m (6qEj9VBNyAuSyCbvz2ÍX)S2bdGqKh1PJ47ZM9%3d
g; I k lü 7Mwr.dancude(Hecoc.cDrr.br;Cer1 fícaddAuleniMadeTtoken ^ I MaOucBMoSVvTO SZSAZl iVAOBORmh7r3%252tSNRaOqmi6qLJeVBNyAu 5yCbv72DOS2S2bd Oq Kb 1PJi7Aui^%2S3
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(iEipetificftçtoHem Und Qtd CotaçAo ParAmetroí Empf««M Porte Vabf Aval*çlo 0b9 Avabaç&o Etpect>reaç&oItm Und Ctd Valoro..>aç6o ParlmetToa Efr^eaaa Porte A«alíaçAo ObS AvaiaçAoUécha

Urit UM

KAAUS UA1ERM. EmproMOe

Pequeno Porte

PEfrn.MÊLSON
Prtfertura M^A^coel

ComorasSA DE COHSrRUCAO P$ 60.00 vAuoo UAACONOESOa ULTTIAIMOAIA
dePenha-SC

ITDA (EPP) AWAAAll

SECRETAmA

COMERCIO E
Bdu tlpirtrwa

DISTKBÜlOORA DE

luanmcAVTEs

RS 40.96 vAeioqM<r9eavme
deCoiT^atUtfrISTERIODA

A0UM6TRACA0

KPESAIComartt^

oo£»érci»|

PE><nENCMRIA I EFOJ

AVAM

Comando M Alar da J. L R. AAALUO

Mcroenvreaa RS6Z00 VAUDOCornpraaNel
ApnaA6n«|6*

Re^MMari

COUANDO 22* BOA

COMESEPVCOS DIEGOAUOUSTO

Etn&reaade

Pcquerw Porte
PPEP.MUNi>E&AD TRUa

R69196Corr«ra«»4ai vAUOO
AGROPCCUAIUAMASUa.

(EPP)
IKFSa GPELI

PREPEITUFU RH.DO CAVAtCAKTI

FERNANDES

EmfreMde

Pequeno Porte

PREFEITURA
J.C.P. PRADO

MUNCIPALDE R6 6ú£0CororasNet vAllOO RS 99.00U JNC^AL DE CorryaaaNet Meroamoresa vAuOOt79 CORRENTES 40.0C RS $4,23 COMERCIO ERELI
CAMPINA GRANDE JUNIOR (EPP) ANANMOEUA

PODER JUDICIÁRIO

I TrfturW de Jimica

49 0«(r«o Federal

NEW. COMERCIO E MINISTÉRIO DA

DEFESA |Com«vio

do Ead<cfio{

CompraeNet SCRVCOSCONTPA Micrperr^reaa n$S990 VAliDO
ENXADA COM

INCEHOIOEAEU 1S2 2000 RS 9^
FORNECEDORA OECABO 2.1/2

Comertdo Mfturdo Empreeede

Pequeno Porte

(EPP)

MATERIAIS DEPREFEmjRA
R8 98.30letleH*Re9<So

MWarIBASEOE

A0A41MSTRACAÚ E

CompreiNei VÁLIDO
CONSTRUCAOOOfiMUNICIPAt DA

ESTÂNCIA

CLIMÁnCADS

Piefettva

MuncfiMde

NuGcranqa/SP

POSTO DE MOLAS

AMAOSLTOAFRAHCANOLTDA- RS6&00 VÁUOO

MC.
APOIO DAI REGIAO

NUPORANCA
mlitak

PREFETTURA AGREOA
PREF^*RA

OSTRBUIDORA RS49inUUMCJPALDE CompraeNet vAlido
MUNOPAL DE WEOA ROCHA

RS 94,30Corf>0r9sNet Mcioempresa VÁLIDODONA FRANCISCA LTDA
LTDASANTA BARBARA

DO PARA
DEPARTAMENTO EMEOUE EMPRESA

UNEMADE
Cmf<e«ade

Pequeno Psrte
MUNICFAL CE

ACUAEESGOTOOE

MKSTERI0 3*

EDVKACtol

Urilverstdade

Fedem de Vigosa

CASA SOO

MATERlABDE

CONSTRUCAO

ComctaaNel R$43.60 VALIDO
Emqreude

Pequeno Porte

(EPP)

EQUIPAMENTOS

(EPP)
RS 69,00 VÁLIDOCompraaNetCAMPO BELO/MO LTDA

DISCO TURBO

LTDAlao DIAUANTADO P

ALVENÁJUA

BO.OO RS 44,60
Deoartainerio de

ÁduaeEsdotfide

Santana do

COMERCIAL

SPONCHIADO

EIRELI

Cmçfeiede

Ptqueno Porte EmpreMde

PaguanoPerte

(EPP)

CDMEftCVM.RS4S.96ComprasNet VÁLIOO
UNrVERSDADE DE

RS 5633ComorwNet SPONCHIADO

EIRELI

VÁLIDO(EPP)
RIO VERDEItvramento

EMXAOÁOCOMVAM
SANDRA R DOS

SANTOS.

MATERIAB DE

1B3 30.00 R$57.64PAEFCJTURA
CABOREPRESENTAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL OE RS 4000 VÁLIDOCompruNet MierDempreaa
COMERCIAL-

RS 60.00 VÁLIDOMUNICIPAL CE ComcKdaNetMACAE
EIAEU

NOVATEfiAS CONSTRUGAO

ITDA

PrvtcCured»
SULIANALAKA

Murwwde

ADucarana

Meroempresa RS4ZOOCompreaNet VÁLIOO
CON5TRUPATA ●SOARES

PREFEITURA

MI^^ICIPAL OE

Empreaade

Pequeno Porte
MATERAB DE

RS 66.23 VALIDOCdrnpreeNfi
CONSTRUCAO

DEPARTAMENTO EUEOUE EMPRESA

MlNERADE

(EPP)NOVATEBAS
LTDA

EmpreaadeMUNCIPALDE

AGUA € ESGOTO DE

CAMPO BELO/MC

R$43,60 VÁLIDOCompretNet Pequeno Porte

(EPP)

EQUIPAMENTOS
PREPEiruRA

Emproaa de

Pequeno Porte

LTDA
MUNteVALOE IRENILSON SILVA

RS 10.90 VÁUDOComprMNet
DESOU2AGOVERNADOR

(EPP)

%UANQABEIRAPENIT. FEMININA tfi
#-ULTRA INDAIA

COMERCIO C

CBTRlBUOORA DE

LU9PIFCANTES

EIRELI

DE CAMPINAS I

SECRaARiA Bc4sa Eletrònca “d
RS40.3AMicroeiTipreu VÁLIDO

.1^ADMINISTHACAO deConvraa V

OGCO TURBO PENITENCIARIA I

161 oamantaoop 1DO.OO Campinas RS 41,70

LAJOTA

^ gerado nu d ia2& 12/2023 14:24:07 (P: 191.6.22.131)
CMigoValídaçto TMvOue6U35Vv7O%2&ZWA060PmhTr3%2rSKAa0lone6qEÍ9V8NyAii5yCevZ20O%2bdGqKnlPJ^72ulg%3d

I r/wMrw.OarKOdaqracof .cotr.üt. Cart<fa»dqAutertlicadade7lokert'TUaOuceMaSW70%2Sa41 iVAGBOPmh Tr3%?S2rSKiRa0orrl6a bjgVBNyAuSyC6vz?DO %262MOqKh I PJz7Evlg%2$3

j Relotâno gerado
I C'<ngoVald8(«o.TMwOucBl.to5Vvra%2bZAtVAI)6QPtTir,Tr3K2fSivA«>o inSqEn)V9NyAlj5yCbvuDO%2bdGqKnir‘j27Zi4g%M

0r«*n(cai)o«u>e><tcld»M-kllwnsTUiOucaMlSWrO%2S2WWA«60P'<«<7r)%2SZISlvfUkimlBqCnVBNyAuSyCbv/7OO%2SV»3OQK.h1PJ<72>;>8^2S3
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(Xliem Especificaçio Qtd Colação Parã melros £mp<eut Porte Valot Avsliaçlo Oba Aveluç^o liem EepecifiCBçfto Old Vslor. .^lo ParAmettoa Empresas Pone Ohs AvaÜsçAoH6dia Avalwçdo

Unk Urül

MIN6T£ROOA miníSTCrodaESQUADRO D€

MA ESCOVA OE AÇO 100.00 RSivaiDEFESA I Comando

dD&«rci(o|

ConwdD Micar do

D^ESA I Comafx»

doExérertoi

Corranto Mfet^do

SüllS^Redéo

Miitar|l4«õrio»dd

0e Iniariians

186 alumínio 4100 PS 4B.A8

30CMjPSCOMEPCIO

VAREJSTA DE
OARTUREMPRESA DE

Notdes ta 17* P«g<4o

Militaf/T^DNvèode

MATEPIA60E R$10.80 VALIDOComaruNet
VALIOOConvfatNel COMERCIO Ucreempreu RS47.&3PEQUEhAO PORTE

CONSTAUCAQ
ATACADISTA LTDA

E<ércAd|ParM

Ragnvide

Marvteriç4o/7

ElAEU

Motonzada |

^*Cl4/6^*6ala^6o

Oe Infaniana

jKivenaDAOE

MINSTERCOA
AMARN.LOFEDERAL 00

OEFISAICvrwrato
R8 ICLT9PAAAUKVERSICUOE ComprasNet ElETRICAE Mcroemprasa VALIDO

daEx«rc4D|

Comando Minar do

VIORACARIA&

MARCElWtA

CAMPOS LTDA

Empmade

Pequeno Porte

HIORAULICAEIREUFEDERAL 00

PARA/PA RS 48.2SComcTMNel VAU DO
Planalio I Comando

da II* Regdo

Mdta/1 Prefadura

Mdirer tíeSrasfta

CEPP)

PHEFEmJRA MAAM DÊ

Pequeno PorteSOUZA DA

CONCElCAO

MUNICIPAL DE Comixat^ RS 11,57 VAllDO

(EPP)MARAGOOlPE

PENnCNCIARIA I
GOVERNO CO

ABSOLUTA SAUC«
DE SERRA AZULIESTADODEMINAS

ISOPRO eOLACAO
IMP. CXP. E Ernpfeaade

Paquer« Porte

SECRETARIA BolSA EletrVHca
GERA ESI RS44A) VALIDOEACE5SORIOS Mcroempreaa

Co(T|»ra«Nel COMERCIO DE RS 978 VAUDO ADMINISTRACAO de ComprasPREFEITLIRA
INt>USTRlA6 LTDA

PRODUTOS PAKA (EPP)
PCNITCNC4ARIAIMUWIPAL DE

SAjOCEnEü
SERRA AZUL

VIÇOSA

8RASIL NORTE

COMERCIO DE

MATtRWSEM

CERAL E SERVIÇOS

PREPEITURA RM COMERCIO DE

PREFEITIAA
MUNtUPALOe Corr«racNel MERCADORIAS E Mcmampieaa R8946 VÀLIOO

MKVoerncma RS3%64MÜNCIPALDE CompraaNet VAUDO
CASTANHAUPA MATERU6LTDA

CASTAHHAUPA

MINISTÉRIO DO LTDA

espAiulaa»185 110,00 RS e.4s
OESENVOCVIMSNTO

UtF
PREFEITURA ALIANÇA

REGIONAL ICU DE

DESENVOLVIMENTO

dovaledosAo

R$8.47CompraeNel CNSTRSUIDOftA vAlido R$40.00COMCRCDE

SERVIÇOS LTDA

Mitfoenvreta vAliDOMÜNCIPALDE CempratNet

LTDA
CASTAWMAUPA

FRANCeCO-8A

PREFEITURA

Empreaade

Pequeno Porte

(EPP)

MUMICIPAL DE IR£NLSONSt.VA
MMISTCAIOOA

f\$39MComoreaNet VAllDO
FACÃO PARA GOS'£flNAOOR DESQU2A

DEFESAj
187 40.00 RS 39.20$Lll MA COMERCIO

E SERVIÇOS

OFPSHORELTDA

MANOABElRAMAT018POL
COMANDO DA

RS 809CompraeNel VAlido
MARINKAIBASE

NAVAL DA LHA
MNSTEADOA

EDUCAÇAOI

Secretaria E>eeuUo

I SudMcretana de

Plangememee

Crçamenlel

maibuie Federal de

Educaçto. Cténda e

TecnobgiadD

SertBe

OA$ COBRAS

MINISTÉRIO DA

DEFESA rCemwA

do Ex6rc«e|

COMANDO MILITAR

GGV COMERCIAL

VAUDOMfcroemocna RS 38.17CompraaHeC
EAQJ

Eirtpreeade

Pequeno Perte

(EPPÍ

OOOE5TV9*

DIVISÃO DE

EXÉRCFTO}

9*SoiaMo de

Enqetrhana de

Correlate

A J VITALU RS 41.73 vAliooConvraaNel

*

Pefíwnbwcano

\

MMSTÊRIODA / C-

DEFESA icoDando

do Exercito I

CcmarvJoMIttardB

O

\-LJCITANVEST-

RS (7.00ComoraiNet ASSESSDRIA MíToemorm s '● UDO
Sudeite 12*M«ão

COM^OALLTDA
da Exército I

2*8atal4o de

Caçadoret

pHlstóno garudo
rivtço VN tdacAo TMvOueBMo5Vv7n«43bZ1rVAÚ60PmhTr3%2rSNRaOlomteoE)gVBNyAtiSyCbvzzDO^d Qq Kh 1Pj27Zul g^3d
v*ip Mw*. parcodeprecoa.

d«28^12/20?3 14:24:07 (IP: 191.922.131) RaiMóno gorado
Còdign ValUaçao: TMMDucSMoâVx^/0*42bZ I rVA060PmhTr3%2rSKABOioml 6qEjgV8NvAu5yCbvzjOO%22xlGg Kn 1 PJi 7Zul g%3d

ip Mww. d«rNMeoracc«.Cten.dr^Certifi:addAulenU»a0e7ltfen «T Me0uCdM3SW70H2Sa>^ 1 rVAMOPmh Tr3%?S2fSM%80«fnt6QL)gV9NrAu6vCD«Z200*A3$2bdGqKn I ul9%2$3
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dr.Ced íf C»dAg«entoaaae^loAan8 7U>0bceAto5y»70%252DZ I rVAdKOPnV^ 1 r3S2S2fSM2aOVT«qL|çV8%AuSyCbvz/DC^L2S2W(3oKM P;/7Z.jlg%»3
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(tUrtn EEDecífiCBçAo Und OItí ColBçlg Parftmetroe Empretei F*OfT« Viior Avallaçio Ob« AviliaçAo Eswcifícaclo Und Qtd V»lorItpm áo Paftm«iro« Emprecu Porte Médifl Av»liaç&o 0b« Av«ltaç6o

Unit OnH

MNSTERIODA MISSTCmOQA

Uminapaaa eoucacAoi

Secfttan» E«eevtrva

OSPES* I Comando

do£jiAríto|

COMANDO MlUTAft

OOOCSTE/9»

DIVISÃO 0£

cxÊRcrroí

l3*Bn^de

m/arono

ftOÇAOElRA

TPÉS PONTAS
^èè «aoo PS «27 LrMA CHATA KQVA PCMPEIA

I SuK«cretA(« de

PUre^rrvfito e

Orçornefitol

insUiAc Federal de

SEM CABO190 20*00 COMERCIO RS 11.43
250MM Wft Nl/TPrCAO

RS 72.46 vAuooComprisNet Microenv^ece PARA ENXADA VAREJISTA E
ANIMAL LTDA

flSlD.SS vAlidoC^preiNet ATACADISTA OE

TP^ASE
Edijoçio. CéfCT e

Temk)Q« do Norie

de Mm$s 6efdi I e

P^RAMEKTAS

LTDA

Motor t2AdA|

4r«ãataíiáode

PREFEITLffU
Infent&ns

GGV COMERCIAL
Mfcfciemorne VAuOOMUNICIPAL D£ CompresMH R3H22

EWELl

PONTE NOVA PP£f.MUNÍ>£
R$12.02 VAUDOCvr^mtM J.C. COELHO Mcmnvrte»

U8MATA

COMANDO 00

EXERCROI2 GRLfPO

ARTILHARIA

MINISTÉRIO DAFlORAMAO

MOTORESE

Onjpolil'

EjDfiresade Médio

Porte

DEFESA |Corii9(idu

do&értfiol

Comando Miâr do

RS 73.40 vAliooCompraeNet

CAMPANHA MAPISA CATARINA EmpreMde

PeduenoPtfie

RPP)

MANGUEIRAS LTDA

AUTOPflOPULSAOO RSU57MOHA VIEIRA E vAlidoCorr«fMNet

Sull3»n«9Ao

MAu> I CoudeM

CIA LTDA

SUPREMA DENTAL

de RmcdoIMPORTACAO.

Fundo municipal EXPORTACAOE

CONSTRUPATA ●
COMERCOOE

PRODUTOS

odcntolooicos

RS21.UDE SAUDE D£ ComwveNet Mcroempieea VALIDO PREFEITURA Err^resede
MATERIAIS DE

palidalho RS17J4PeduenoPcrte VALIDOMUNCIPAL DE ComofseNel
CONSTRLICAO

NOVA TIRAS
LTDA

EIRELi

MINBTERCOA

JUSTÍÇAJ

SEGURANÇA

PCíBUCAI

OlRETOniADE

ADhONlSTRAÇAO I

GESTiO-FUNAK

COORDENAÇÃO DE

REGIONAL CUIAãÀ

SUPREMA DENTAL

IMPORTACAO.

FUNDO MUNICIPAL £XPORTACAOE

A. PEREIRA LEITE

UATERlAtSPAAA

C0N5TRUCA0

DE SAUDE DE COMERCODE AS2D.82 vAlidoConvratHet Wcmmprew

MbioBcrcma n$ T9.30 vAliooCempTMNMPRODUTOSPAUOALHO

OOONTOLOOIC08

LIMA CHATA C/ EREL1

169 CASOP/ 20,00 R$21.63
LIMA PARA

SUPREMA DENTALENXADA 191 40.00 RSIE47
SERROTEIMPORTACAO.

EXPORTACAOE
MNI5TIRDDA

FUNDO MUNOPAL

DEFE&A I Comanda

do ExéicitQ I

Comardo MÜtaf da

DE SAUDE DE Con‘«rMUn COMERCODE RS 2224 vAUDOVcroempma

GGV COMERCIAL
PAUDALHO PRODUTOS

M 17.23CorrprafNel MciDeirveese VALIDO
EIRELI

ODONTOLOOlCOS

Si4|1* BatalhãoEIRELI

FerrcpvíArio

SUPREMA DENTAL

WPORTACAO.

EXPORTACAO E

COMERCIO DE

MMISTtAlOOA

DEFESA I Comando

do EAércitol

Comardo Mttardo

Sul|l* Batalhão

FcfToviâde

FUNDO MUNIQPAL

OCVCOMERCM.
DE SAUDE DE CompraaNet Mcroeenoreea RS2Z32 vAuoo RS 2000 vAlidoCompraeNel McroempivM

EHEII
PAUDALHO PRODUTOS

ODONTOLOOlCOS

Einai

PREFEmjRA Prafeiura

Frandacode

OOVERNODO

MUNC.DESAO XAUME SERVIÇOS
ESTADO DO

MierDerrfeeaa R$2138 vAlidq
FRANCISCO DE LTDA

paranAi

PREFEITURA

6GV COMERCIAL

fn?. \

CompraeNet Mcrgempreaa RS1D.44 VAlioo itabapoaha liabepoana/RjEIREU

MUNCIPAL DE

FUNDO MUS Preleitxira
PRUDENTOPOUS

vaím^S
PROM.DIR Muw^ddeSbo

Fiancheode

itabs^owWRJ

XAMAXE SEflVCOS

,9.McroerrpiVM R$2138
LTDACRtANÇAE

ADOLECENTE
4^

E

dâ2&12/2ú23 14:24:07 (IP: 191.6.2^131)
r C<ri9oVal4aeAo TMwOueBUi5Vv7O%2hZ1iVAÚ60PmhTr3«42ISMU0i»t46QEfgV8Ny/Ni6vCbva^%2MOaKhlPj27Zii6H3d

.tx/Cef14cadoAvlenucidade^lok«n5lM«Ouc8U35Vv70S2S2b21 rVNnoPmhTr3N2S2]SAiAaOcnit6qC|9>^NyAüSvCbvz200S3S2MGdKrii PJ?7Zvig%2S3

Rol Mono 9arado RMMono gerado no ds 26^12/2023 14:241)7 |P: 1S1.6.22.131)
Còd.goVaildaç6o TM»CK«cfiUa5>A«7O%2tZ1iVM6OPnVtTr3%2rSNA4OiC-t(6q5gV8Ny/kibyCbVuOO%2bdGq1Oi1PJa72M0%3d
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<X
IMATiO

EspectfletçAo
20.00 COM CABO

Etpc«rf«içloriíín Und QTd CotaçBo Empre»M Pofte Vabr Ob« Avateçèe Und Qtú VakMUm tÍO Parflmettoa Po<le Obc AvaüftçftoAV«l9Ç^

Unit iJràX

PreFe«jra Prefeitu*«(to
FUKD0UÜKIC.0E GGV COMERCIAL

MincQddeSèo

Francá6C«dfr

Kab«poana/fU

XAUAXE^RVCOS VAUDOMicioefTwma as 42.46MuNcpoOe Compras Nel
AS2)J8ASSCST. SOCIAL* vAüDO oaaj

ITDA Apucarana
FMA5

PrvÍMura cki

Munkvb de

ApucararM

OOV COMEPCIAL
PiefeiUita MIcroetnpma a$ 4A26 vAliqoCompraaNel

EIPEII
FLINOOMJNIOPAL MufvctpM 0a São

FnroKcda

lubapoana/Kl

XAMAXESEPVICOS

h$i\MMerempresa VALIDO
0ES4LfD€ ITtA

GOVERNO 00

ESTADO DE

MirilSTtAIQ DA

DEFESA I Comanâo

0o£xârcilc|

Comardo MAUr 00

LMt#|1*Re9i&o

MfttaflEATALHAO

demanotençAde

SUPRIMENTO DE

ARMAMENTO-

RORAIMA!

COMPANHADE
VS COMERCIO

R8 zr.ea VALIDOComprasNet
SEftVfCO-LTDA

DESENVOLVIMENTO

DE RORAIMA*
COS TAMAR

COOEãAJMA
RS «asoCompraaMH SERVCDSE Mcroerr^fetâ vAlido

5OLUC0ES LTDA
PREFEÍTbAA

LOURIVALRieElRO
MUNICIPAL DE

PASEMCAGO196 40,00 MicrocR^pfesâ RS 26.65CorrpraaNeT MOISÉS VAUDO
ENGENHEIRO

MACEREIRA
BELTRAOBUSA

VINSTIAUCU

EDUCAÇtol

Funâ»ç6c

(plrweradMa

CerM#«Re9Dr«l

daMedor^

nONDOWK

EMBAUGENS
CRYSTALLAfi

COMERCIO DE

RS 2936Mcro«mpra94 vALiOOComprasNet

Estado 0e Rondonia LTOAMARTE10N*24193 40D0 RS 46.20RS 46.50 VAUDOCompraaNei ARTIGOS PARA Mcroampreaa

UBORATORIO
PREFEÍTlrtU

FaderatdoMalo
ROBERTO ALVES

EAEU
R$26.94 VAUOOMUNKYAL DE Corrpra&NetGrosaodOSd

CAEÍES
DOM BASILO

CONSTBUPATA-

EmpresB dePREPEfTURA
MATHEtS

ANTDND

GUIMARAES

MATERIAIS DE

CCNStRUCAO

PREFEITURA
Pequena Porte

(ÍPP)

RS 44.30 VAUDOMÜNCIPAL DE CmprasNet

MJNICfPALDE
NCVATEBAS

R$034 vAlidoCorr.pr»Nel McroemfjmaLTOA
CURRAIS NOVOS

JAMMAL

RN
U979T22935CONSTRUTEBAS*

PREFTnVRA
MATERIABDE

R$43,$|MUNICIPAL DE VALIDO MATHEUS

ANTONlO

OUtMARAES

UAUMAL

CompratNet CONSTRUCAO
PREFETTURA

NOVA TEdAS
LTOA

MUNCiPALCE

Mooenvrasd RS 038 vAuOOC«mpra»Nel
CumiS NOVOS

PARAFUSO

RNFEDERACAODAS FIEC ● r«defaç6o

das IndOstiiaB do

FRANCÊS19T 100,00 RSD3711979722236M.f. BARBOSA

&AMPAI0
R$76.00INDUSTRIAS 00 Microemprasa vAuoo

1/4X20

ESTADO CEARA Estado do Cearji
MATHEUS

PREPETTURA
ANTONlO

MUUCIPAL DEPEDERACAODAS FIEC* Federaçèo

d»s indúsv^iaa do

R$039 VALIDOCoriprasNet GUIMARAES McrampresaM.F. BARBOSA
CURRAIS NCVOSR$7Z66 vAUDOMOUSTRIASDO Micraen>p(v*a

JAMMALSAMPAD
RNESTADO CEARA ElladD do Ceard

11979722935
MASSÊIRA194 80,00 R$76,17

FEDERACAO DAS

INDUSTRIAS DO

FIEC - Fednaçâo

0M Indjatrea de

LICiTACeNTER

COMÊRCODE

PREPETTURA LICERI COMERCIO
EMPRESA DER$7a76Mcfoempraaa vAl IDO

R6036 vAlidoMUNCIPAL DE DE PRODUTOS EUComorasNet
PEQUENO PORTEESTADO CÊATIA Eiiado do Ceart MAT^IAS LTDA

FERNAND0RO15 GERAL LTDA

FEDERACAO DAS FiEC ● Faderacio
GovoTO do EstadoVJSB.VA

RSB3.25INDUSTRIAS DO da» Indústnaa 00 M<ro«mpresa vAlido
Empresa de

Pequaro Porte

(6PP)

00 UaranhBolVARIEDADES LTDA
BASTOS E SOUZAESTADO CEARA Estado 00 Ceará

R$134 VAUDOPAEFEmjAA ComprasNet
LTDA

MUNCIPAL OE
Prefeitura 00

GGV CQMERCIAL

a%,
IMPERATRIZ

R$43.18MixicfiiDOe

Apucararv

CompraaNel McTDampma vALlOO
EREU

MINlSTtRD DA

DEFESA!

COMANDO OA

Z COMERCIO DE :oO
PiefaiUira Oo ACOE

ví(.í5b RGQV COMERCIAL RSI.A3MiooempteaaCompraaNet
Muruciocda

Apucarana

ComprasNet MleroerTiptesa R$40.99 vAlido FERRAMENTAS
EAQj MARMHAjHô»p4a

Naval de Natal
LTDA

oi
yi

pa de bico
195 40,00

I RMMOno parado no do 28/12/2023 14:24:07 (P; 191.6.22.1311
t cnnqo VaieaçBo TUNOuc6U96Vv7O%2b2lrVA0e0f>n9)Tf3S2fSAfiN3nn«6q E|gVBNvAu5vCCiv£2OO%2&dGqKh1PJ27ZiJgS3d
^ I -0 A»w9»'codeprana.arre'XarUcad(MMenUaat71oAaf>-TMaCutflito^ 70*%252bZ1rVA06CPrra)1r3%2fifSMU)DiT9BqL|gVBNyAii5yC9azOOS252MOq K*)1PJ772uQ%2S3

R$4172

sfe
-■í^~

ReiMârlo cierado
O;>d90 VaWaç3». TlM3ue8Me6W7OV.2£LZ1(VAa6OPtr4>Tr3%2fSNRaOk>T48Q EfgVBNvAt;5yC0vz2DO%2MO4>Di1PJz72Mg%3d
hJp Nmw. urcada9raet*40tr..bL'Cen fca0oAut^bcida0e'>lOk«tsTMaClUCfiU35W7O\2S2&ZlrVAOeOPn*> I t3S2S2SMlaOvnflqC|9VBNvAu5yC&vz2DO%2S2MOqKni PJz7Zjl9%2$3
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<tnecn EtpMÍfie»Q&o Uftd Qtd Cotaçáo Par|rr>rrrM Porte Vabr AvalUçAo Ob9 Avabaçâo nem Cepec^ficeç&o Und Qtd Parâmatroe Empresas Porte Valor Obs AvabíboMta\* Avaliaçao

Unit Unit

Picareta COM
MINETÉRIOOA

EOUCAÇtól

CtwtM^e &ep/^ira

MIN<?TtAIOQA60.D0200 AS 91.50
CABO

°AAAFljSO DEFESA IComwdo

do£»snaíco|

Comando Mitar da

francEs 100.00 RS1A3 Empresa df

PaguenoPertaISubseoetar^ada

Phnerammtoe

Orçamento I

insiRuto Federá d$

EducaçAo. Céroae

Tecnetogíadú

Espaito Santo IIPES

-CAMPAS Ak^e

PCCIDO V4X3.0 RS 91.69 VAUDOCempraaMet j. J.vruui

ArnaiOnsI (EPP)

ComprasMet FCWSTORELTDA Mcrwmpresa RS135 vAlido 1*dr^^adade

li*i(af>lara de Seira

MINISTÉRIO DA

D£F ESA I Comando

oo&iarauí

Comando Miur da
GGV COMERCIAL

umbteriooa Ama2^n2*

Regido Ml<ai*|

Hoso<t^de

GuamiçSode

Tabslinoa

Mooemprew RS 9144 vAlidoCvnprasNet
SREU

DEFESA I Comando

doExárceol

Comando MAtar do

leite 14* Regdo

Mataf/4* OMiaio de

AND Rí MATERIAIS Empresa de

ComprasNet RS VSOOE CONSTRJCAO Pequeno Pone

ÍEPP)

vAlfOO

E<ércitO|4»Brigada

de b^artana

Einaj FUNDO MUN.
PreTeflura

APOO Emcteaade

PeqKroPcrte

(EPP)

Mu>c«al de Nova CAPELARI&
Motytzadal PROO.ART.CUl AS 0.46 vAlioo

AMcmdedo KANASHMA LTDA
&S*Bata9^de NOVA ALVOaADA

SU/MS
Infanta DO SUL

miniSTErd da 0AN1ARA P>«(e<lura

Emorasada

Pequeno Porta

(EPP)

DEFESA I Comando

doíxércCDl

Munfcloal de Nova

Al^oradsdo

CAPELARI&

KANASHIUA LTDA

UUNICIPAIDÍ
RS0.4C VALIOO

NOVAALVOaADA
ARfMTUAEN

Cocr.ando Mètar do Errvresade

Paquerv Pcete

DO SUL SdrMS
201 POACASH 20000 AS0.4SSYSTIME

Hcsdeate 17« Heçido

M4»/7* Of»«Ãode

AS 130,47ComorasNet vAlido
INDUSTRIA E

COMEROOLTDA

FUNDO MUN. Prefediaa
(EPP)

Emoresadr

PegicnoPcrte

(EPP)

CRIANC. AOOLESC. Uunc<3a( de Nma

ANoradado

CAPELARI&ExércAo I Parque

Regcrâlda

Manutenç&o/7

RS 0.45 vAlido
NOVAALVOAADA KANASHB4A LTDA

DO SUL SU/MS

INST.PReViOíNCtA PreferaRV PARAFUSOS
Emaraia dsPREP.MUN.DÍÍUO

SOCIAL S£AV. Municipal de Nova

Alvorada da

Sii/MS

CAPOARISROLAMENTOS E

PECASLTDA

VisrDempreM AS 132.06ComprasNet vAlido
RS 0.45Pequeno Porte

(EPP)

VAUOOVERDEPAAAFUSO
MÜNKXNOVA kanasniualtda

2MCADO AS ALVORADA 00 SUL199 4000
A2X30CXC/ 129.46MNESTtRIDDA

600 UMD MATNíUSDEFESA ICom^A

do&t^rcKOl

PREFCTVRA
ANTOMÚ61DA ^BASTV^NA

MUNCPALDEComoraeNct Mcroemptesa R$ 134.41 VAllDO
Microempreaa RS0A6 VALIDOCompraeNel GUIMAAAESComando Mihtardo

Pbnalto|2SdtNhAo

NAACiSO EIREU
CURRAIS NOVOS

JAMMAL
PN

11979722936Ferrov;ér«

MATHEUSMPdSTÉADDA
PHEPETnJRA

AKTONIODEFESA tComtftdp

úDEierâtel

Com«ndoMitardo

MUNICIPAL DE
Cmpn ide Corr«ra«Ne1 GUfMAAAES Mcraenvaaa RS 04a VALIDO

AS CURRAIS NOVOS
CompraeNet J.J.VITAUI Pequeno Porte VAUDO UAMMAL

130.00 202 PORCAS k 400.00 AN RS 0.47
(EPP) 11979722935Pbi>a»ef2 Bâtalhae

Ferroviéno

rUNOAÇAo

ESTATAL 0€

atencAoa

SAUOE/PA

Em{rre«ede

Peguar^d Porie

(EPP)

FS SUPRIMENTOS-
MINISTÉRIO DA

DEFESA (Comando

AS 0,47 VAÜOOCompraeNet
íiRai

do Etéroto)

Comando Mitar da

SaiB4.462

ConyaaWet RS 9009EVEASONTEKEIAA VAUDO
PREF^TURA JOSEROBÊATO ^Í£t

Ama:ônia| TAVARES
MUNC^AL DE ComcraiNel PEREIRA SANTOS Mpoempíew R$0.46 valk

15«erqadade

In'antan8 de Selva

MONTEAO-PB 04461613467

O ■»

|í O8K
ü

PAÊFEÍTURA

ALAN ROOUE DA
MUNICIPAL DE ComqrMNet Mbroempresa RS 90,00 VAUDO

RCSA&CIA LTDA
SANDEIRANTES

Raratúno gerado
(Vtjço Validacáo TMwOueSUo5V«7O%2&21iVAO6OPrreiTr3%2(SNftaú«T4fiQE)0VfiNy/Ni5vCOv£rDO%2bdOqXMPJ27ZulgS3d
t'"c AMMrdareodapraeae.

da 26''12/2023 14:24:07 191.6.22.131)

m
AeMijnj gerada no d« 26^12/2023 14'24<I7(P: 191.622.131)
Cfdiga VâklaçAa T1teOuc£M06Vv7O%2bZ1rVA06eiP(T«)Tr3%215A«1a0Aml6qE)gVSNyikj6yCWtíCO%2MGqKh1PUa72ulg%3d
l-' ;p Nmw. sar^codeoraoa. «m. gvC«n4lcado4anenticiSada’noMn -1 Mfl0uc8Ato9W70\2S2t4 IrVADOOPiret rr3%2S2f5ivRj0omt6qE|gVBNyAuSyCdv77O0%2S26dGq Kh 1 Pj272mg%2$3

Dr/Cert4lca00Aulentodai]«?leMn> IMv0M«fc«5y»70\2Sa21 f^àOtKfirrt» Tr3%2S21$MRaOa9n«gE|gV«WrAu»rCMiOO%2S2bdGqKMP4^72.lo%?53
ü 67/ US 66/ 11Sd



(<EtpMiTioaiQioRm Und Otd Cottçfto PafiiT«ito« Empfetét Porte Vab( AviJioçAo 06eAv«l»QÍo ttpecificacfto Und Qtdtlem «tfçAo Parèmeiroe E/noretM PofTe vetor Aveltoçlo 0t« Avaltoçfto

Unit Uhii

MINiSTgmOOA Pre<e<ua Munepol

ftoSentenfl da Be*

vtotatSetvd»

20S PRE5015X11 120.00 R82â,B7

P&FESAlCtfT.^

doEjièrdtol

COMANDO MniTAP

CAAMI PrfARKPortal de Cqrrwns

Ptá*CM
n$ 29,06 VALíDOMerosrpresa

OlAEltA MGOLIN

DOOeSTC/9*

oneio DE

Exfiictroí

IS^Bnçada de

tofantariâ

Motod^odei

47«Be«B^Aâde

licíunel'N5CCOU&PCIOE
MJNiCiPODC OOAffifEPRERACompruNet nS037 VAllDO

R$90,92 VAtIDOseftvicoeiTOA ItcÂaçAn

EirtrôncMAQ
DE SOUSATLtmJM/UA

ALMElOA e

POACAS2/B209 300.00
ALMnU

Muraefé9de

<kw)híes-U(3
RS iasoConsra BR MATERVàiSDE Wi9oerr«rna VAUDOtofanttne

CONSTRUCAO

MINISTtRIO DA Í.TDA

OEFE&A I CúTTWKto

tb AeninMcsl

ORUPAMÇ.gTU Df

A5 0M

flMOO MLMCIPAi.

M£DUCAi;AODE

TERRA SANTA'

ROBERTO FREITAS

ALMEIDA

PrtfeAiraMicraempreMCcfT>pra$NH RS 0.6$ vAlioo
O.SOARES

R$ 2S.D0 VAllOOMurãcvoldeTrra

Saritt/PA
BAROOSaAPOIO SANTA

FUNDESUAR^

FIMDO MUNCiPAt

OE EDUCAÇÃO DE

TERRA SANTA ●

Prelertur»

Murcipal de

Sanio Arl&rtc Oe

CASA DE

FERRAGENSE

FERRAMENTAS

PREFEmjRA
PrefeitA#

Murêsipal de Terra

SentA/PA

0. SOAAES

BARBOSA

MUNtCIPAL DE
R$26.00 VALIOOMlctoempceca R$0.64 VALIDü

SANTDANTONIO

206 PREGO 3X6 2O0M RS 2600FUNDEBD€ POSSE MATAO EIRCLIPosae/SP

cAmaaa Pte^inPREFSnJRA Prefe»Twa CASA DE

FERRAGENS £

FERRAMENTAS

O.SOARES

BAR60SA
R$ 26,00MUNICIPAL. OE Mufucipal dc Terra

SanWPA

VALIDOMUNICIPAL OE Muncipal de

Spiitt AMOrae A
MIciQempreea R$0.S4 vAliuo

T^RASàNTASANTDANTONIO

DE POSSE MATAO EPtEUPO«M/SP

PREFEITURA Prefeitura
0. SOARES

BARBOSA
RS 25,00 vAliooMJNCIPAIOE Munic«al de TerraUtNtST^RIO DA

DEFESA ICOTW40

do&Mol

TERRA SANTA $erit»/PA

SCHUA6 ABREU Prefetfun

de ^uTiarervLe do

Mararthdo |

Preíeíura Muncopl

de A^narante do

MaranNéú

Comar>do Müar do

CompraaNet ENGENHAR LA E Mcroempre» R$ 0.62 vXllOO
PlanaRo I Comando

da 11* ReçiBo

MIcai I Prefeaura

SOLUCOES EIREU Portal de Corrípcas
RS2Õ.A6IROMARC. SILVA VÁLIDO

Pitihcaa

MBiar de Sr*ai«a

PREFEITURA

Trliunal de Corva»

do Estado de Rd

Grande^SM

Empreaade

Pedueeo Porte

MUNCIPAL DESAO MFGCCSTAfcClA FERRAGEM
CompraiNet Mieroemcma R$0.64 VÁLIDO PREGO R$2100 VAUOOPMDEIGREJWHA

RAIMUNDO DAS ITDA EifTROCOR Enaj
»7 TElf«RO 12000 R$30 00<EPP)PORCAS 5/16204 3O0J» R$043MANGAfiEWA&MA

2.1/2X10

TREMA COMERCIO

D€ MATERLA6 DE

SCNSmuCAO

Serviço Auónomd

Mis>cdal de Á^ ●

flerto de Bruaque *

SAMAEjSAMAE*

BRU30UE

Crr^resade

Pequeno Porte

Tttounal de Ccntas
PM DE

LUMNARC R$ 94.10 VÁLIDOdo Estado do R«
Portal de Cavaras

PuUeaa

independEncu
COA4ERCCOE AS 047 VÁLIDO (EPP1GrwvkctoSJ

LTDA
LUSTRES EIREU

Seivoe Aut6nornd

de Água e EadotD de

0uarV4es/MG

Serviço Ai.rtdncmo

deAguaeEeoMfi

deG(wMef/MC

HK. MATERM.de

construcao

£l1^oreAade

PedMiwPcite R$3Z«6 VÁLIDO
PreíeAaa

deCororHMuoél

Secret de Serv*çoe

Urt.MeiD Arnbe

OOras PiAAcM

EKEU {ÊPP)
PrefeiMa

Murttvaide

Cororvl MurWMO

CLEBER RONALDO
Microempreea R$0.60 VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

DEFESA I ComarA

doEx^tàul

Comando MAtardo

FERREIRA MURTA

I
LDFFERTA

Tnturial de Contas
Nordetrel

COMANDO 001*

GRUPAWIENTO DE

PM OE FLORES OA MATERIAIS DE EMPRESA DE GGVCOMERCLAL
do EeUdo do Ao R$ 23,CX> vÁucn Mofoempma R$3346 VAL|CompfasNffl

CUNHA CCNSTRUCAO PEOUENOPCRTE EP^EÜ oi“0Grande do Sul
LTDA

r*ENGENHARIAI

rSaialiAooe

Enger^taru de

ConeuLQlo

RH Màrt» gerado
i:cVl 90 Vâl IdaçBâ TIAvOucS ktoòVv/0%2ttZ1<VA060PmhTr3\2fShAa0on46q E}gS«NyAu6yCOyxzDO%2bòGqlGi 1PJr7ZiiigS3d
i.*ip M^oartcodegrecos.'

dia 26/12/202U 14:24:07 (|P: 191.6,22,131) Relatoiu gerado
Código ValldaçAG TIAvOucB MebVv/0<^2bZWAD60PnVvTr3%?rSr.Aa0tomt6QSigVWyAu6yCt>vzzDO%2t)dGqKh 1 PJz7Zulg%3d
http .Amm earveodeprecos.

diâ 2& 12/2023 14:24:07 (1P: 191.6.22.131)

0'^CerLdcado*áJlan«ada>lolier s I lito^70%28aZ 1 lVAMOPrTe> Tr^^»^S2tS«HJCtor46qL|ç V8NrAu^0v7zOON2S2MGq Rn 1 Pj/7^%2S$ 6vCert4caddiktt^lCdade^M«n ^ TIAiOucSAtoSVvTO S3S2DZ1 rVMdOPirh I r3%2S2rSni4ljOiorr(6qE|gWlrAu5yCdvz/DOS2S2bdOqKh1 PAz7Zjlg%253
l2 d «r 115 90 r 115d



<tEfpeoTictç^ oteRem Und Co(açÍD P«(âmetrM £mpmM Potte Vab( Vtb(Avtfsçèa Obs AvaiaçAo Etp«cific*çAo Und Otd PctfU Utá>» Ava^Bçfio OteReiT) Parintetret Empresas

UnR UnR

MINISTÉBiaBA UiNISrtRIODA

OEF£S*ICamaralo

cb £s4ic4o|

Comendo MAurdo

0£F£SA|Cc^(WCb

doEiérctel

Comando MÜtsr do

))0 TALHWEIRAa 100 FU22.S5

P. H.a. 5AMTANANorO«sre| Pbrtstte I Correndo

d»1^‘Re«'âo

UCt»r|Base

AOnrystratira da

Bn^ada de OperçAes

EtKoaia

COMERCIAL SANTO
RS 22.2A VÁLIDOMbroempre&aComorasNeT

COMERCIO E Microcmptna RS 24.50 VÁLIDOCOMANDO DO I* Comprai Net ANTONIDLTÜA

20e PflüMOTOOC 50.00 SERVCOS LTDA R« 30.14GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA I

3«Bataf^Ao

En9enhari« de

Con$tO)çAo

MINISTÉRIO DA

SRASL NORTE DEFESA IComwvlD

doExdfcftol

Comando WlAar do

Plariano I Corrtanda

MAtar|9a4«

Admrãsrrat^ da

de DperçAM

EspeciBA

COMERCC oePREFE7TUHA

MATERIAIS EM Mceo«rr«ma RS 27.46 VÁLIDOMUNJCPAL OE ComprasNeT

CASTANHAUPA GERAL E SERVIÇOS COME RC^L SANTO
RS 23,00 VALIDOMcroempresaComiprasNetLTOA

ANTDNlOLTÜA

MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comando

OoExífCitol

Comando MORarda

AmudmBl COMERCIAL Empreaade

PeQuenoPortt

lEPP)

CARIOCA

COMERClODe

PROOL/TOS DE

wsmuTODeSPONCHIAOO RS312S VÁUDO2*G<M}ò'T«r4o de

EfiQeriharâ de

Construçlol

5* Betai de

ComoraaHet

R$22.99 VAUDOMcroerweiaEREU PjANEJAMENTO CompraiNet

DE CASCAVEL ● IPC
LIMPEZA LTDA.

Engenhar^ de

Conarxicdo

TACCOMSiClOE

REPRESENTAÇÕES

PREFEJTVIU

RS2T.60 VAUOOMcroempreaaUUNICPAL DE

CAETTTEBA

Corr^raeNet

LTDA

ministErd da

UU-ESAI Comando

do Exercitei

Comanda MBtardo

rCDERACAD DAS PtEC ● PedcraçSo

daa Indbatnas do

Estado do Ceara

M.F. BARBOSA

SAMPAIO

211 TRENA 5M 1D0.00 RS 21,10
Meroempresâ RS 19.90 VÁUDOINDUSTRIAS DO

Emprese de
ESTADO CEARA

R$40.96J, J VITALU PeQMTioPone VÁUDOSMIS^RegAo

Mfetari

u^Regjrwntode

Cavalana

ComprasMet

(EPP) PRESCIODA

POL.MIL. *AOMAO

COMES* (PMRG)|

SECRETARIADA
9oNa Berrânica F.ACOMERCUL

Meca<vaOo RS 19,90 VAUDOM<roarcreta
LTDAdeCemptas

SEGURANÇA

PUeUCAISBO

PAULO

209 TALKAOEJRA12 60DO AS42J4COMANDO DO

EXERCfTDfCOMANDO
FORNECEDORA DC

Errbreea de

p«(|jeno Porte

(EPP)

MATERIA6 DE

R$ 41,90 VÁUDODOS CompraaNet
COMSTRlCAOOOiS

AMAOSLTDA
«U/PAMBNTOOE MINlSTeniO DA

educaçAoi

Urmeradade

Federá df PetatM I

Prd-Re<tor«

ENGENHARIA

A&LEGA

R$3920DcrrReLRDORA VAUDOCempeacNelMUNCIPD DESAO

PAULOpMSP

ML RODRIGUES

COMERCIAL LTOA
McfDeryxeaa RS41A9 VALIDOCompneNet LTDA

AdminétraTMa

SESC-FEIRA DE
N N ALEXANDRINO Meroempreaa RS4&0Q VAUDOSESC BA

SANTANA
GOVERNO DO

ESTADO 00

PARANÁ]
AGREGAPREFErTURA TAC COMER CCE

VÁUDODISTRIBUIDORA RS 97,94RS 24.00 VÁLIDO CompraiNetMUNiLkPAL Dt

CAETIT6 BA

CemprBANei REPRESENTAÇÕES MtcTMmpma
PREFETTURA

LTT>ALTDA
MUNCIPAl DE

PAAQÜARA
Pre*Miifa o»

GGV COMERCIAL

Uufiepoc^ CompraiNet MicTDempma R$ 20,96 VAUDO
QREU

Apgcarena

d« 26/12/202314:24:07 (P: 191.6.22.131)
! rvi«}oVaKlaçBQ TlA«iOueâMaSVv7O%2b2lrVAO6OPfrATr3S2tSãiA^ien«6qE|gV8N^ikiSyCtwuOO%2MGqKMPJ47Zi40%3d
i hUp vwane.DarMxdepreco»A]m pr,CedTcadaieilanticUade7token=TlMX icahtaSN^7O%2S2DZWA060PneiTr3%2S2fSMlaCM6q£)BVeNyAuSyC&v4/OO%2S2 tNlOqKnl^

RalatOno gerado Ralalárv gerado
Câd90 Validaçte TkMXefiMo5W70%2bZ 1(VAÚ6OPffVtTr3%2tShAa0«yT<6q E)gVBNyAu5yCOs«OOK2bdGQ Kh 1 PJzTZii g*^3d
hT9 sar>o3depf»:ot.com.b>/Cer| rcadoAuter)|icldaOe’nc4(ensTMaOMc8l«5W70S2S2bZ 1 rVAOBOPmn 7r3%2S2fSn4%aOcer(6QE)gVSNyAd5yCbv77DO *%352bdGqKi^tP.U7Zui9

dA2&12/2023 14:24:07 191.6.22.131)
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iXRm StpecfTcaçio Urd Old VabcCotAçio ParAmetros EmofetM P«rte Aval«çAo Obfl Avatoçfto EapMiTieaQAo Vttofn«m Und Otd ParirwtnM EfrsKe»M Porte Média AvbI«ç*o Obf AvahçAo

UnR LMt

.40. TftEAU rki OS 10.1*

MIN6URI00A MMISTtPlOOA

E>£FESA [ Comando

dú Exércttol

COMANDO MILITAR

DOOÊSTC/9»

DfVtSAoDC

EXÉRCITO I

**6nga0a da

0£FE$Aj Comando

do Evémtot

CofT«ndo WLktar do

FORMÃO P
Nârdate|7»Regito

Mier/7*OAr«tode

3U BOOQ RS3A.99
MAOEIRAA.

AORECA

Empreoade

Paquano Pcrta

RÍ3919I vAuooEKéreitol

TO*Bfigada da

hfariiana

Uotorvadal

lO^ComftaréHada

Cn9ertf«r»da

Contate

ComoraaNet DSTRBUCOFLA

R542.4S VALIDOJ.J.VrTAUlCorrpraaNet
UTDA

(ÉPP)
Cava Ia na

Mecanizada |

4*CúmparM da

Engenhana de

Combala

Maearviada

mikstEriooa

SAÚOEI

SECRETARIA

ÉSPÉCbAl DE

SAU06 NDI6ENAI

DSTRÍTO

MHISTÉRDOA

eOUCACAOI

Empfaaa BroMan

deSarvçoa

Ho»pft«lare«/Sede I

HMpaal

UnMmUno Mana

iunO IIPE

SUPRIMENTOS

ROLDFÉR

SERVCOSE

ACESSORJOSLTDA

R$99SO VALIDOComorasNet MÉDICOS E MasflxmpreM

Miodempma Rsaej» VAUDOCoowwNetPtSIOTERAPICOS

SANÍTaRK)
ÉfLELI

INCIGEHA

ALTA MIRA PA ADa^eõda

PedrdM«an

PREFEITLIRA
Prefeitura Miatcpaj

deAmaraniedo

PjCVE LiCfTACGES
R$ 3S.00 VALIDOMUNCIPAt D€ CoTtprasNef Mtcroempreaa

LTOA

PATO BRANCO
Mararviâol

Pret««jra U4.r««al

Portai da Compras

Put^
IIOMAR C. SI.VA Rs^aso VAllDO

PreTedure Munc(ral

daPinttooÉil

Coordartaçio

Secretaria da Obras

FERNANDES £

COSTA MATCRMS
deAmarantedo

Prefetiaa

MuncM de

Piptdpciia/M6

Empresada

PaQumo Porte

(EPP)

MarariKAo
RS 30.00 vAlidoPARA

XNSTRUao
COMANDO DO

LTDAeUiiarwn)
EXERCrrO|2B

UARIAOAS DORES
VASSOUHAO RS 115,00 VALIDOGRJPODE CiynpraaNet

MUNCiPlO DE219 9&00 LCi»rtel* RS9Z07 BARBOSA MANGLI
JACANA COMERCIOCOM CABO ARTILHARIA 0£

RS 91.00CANDEIAS 00 Mieroampresa VAUDOLicilações

Oetrâncas *0
ESERVCOSLTOA CAMPANHA

JAUARI/RO

PREFerURA
DEPARTAMENTO

HERICON rCLfPC

TfUSTAO

Ml/NCIPALDÉ
DE Microempraaa R$119.50 vAlioqCompracNet

TRÊS
VARRSLAR

NDCSTPIAE

COMÍRCDLTDA

Empraaade

PaquenoPerte

ADMINISTAACAOI NASCIMENTO
BciaaQecrewa coraçOe^mg

R$32.29 vAlíooSECRETARIA

deCempraa
(EPP)AOMMIETHACAO aASCLRAFÍTE

PREFEITURA RS
PENrriNCIARUI 215 DEALLMMO 4000 TREZE A4A7ERIAL Empresada

Paquano Porte
RS nas?MUNCIPAL DE

CAMPPMS 50X50 CM VAUOOOECONSTRUCAOCompras Net
JERÔN1M0 120.00

(EPP)(TDA

MOKTEIRO/ESMMISTgRIOOA

educaçAoi

Urwandade

FeiMdePabUsl

Pn)-R«<oria

MINISTCRIOOA
GGV COMERCIAL

R$3500 vAuooCompraaNft Mcapemprvaa OEFESAIComvdi}

do&iércãal

Coma.Tde Mitar da

EWEU

P.H.B.SAKTANA

AflmWatfWa RS 119,79 VALIDOCOMERCIO E UeroamprataCampraaMt
NordestellO*

Regdo Mitar 124«

Bateihidde

SERVIÇOS LTOA

Caçadores

PREFEI7UAA

L'

|2õ4?
MUNCVALOE NOVE UCnACOES

sRS 11.2. VAUCompras Hrt
BOM SUCESSO DO LTOA

SUL

j RNAcnogarade
f r.-rdgoValiSaçio TMM>je8Mci5Vt7Ot42aZ1rVA060ÍNiVtTr3%2rSNAaObmiftíE}gVBNviVi5yCOvz2DO%2bdGq}OilPJi72ulgS9d

.brCarticadoAvlantcOada^kiansTMaOucBito^TO^USaZ l rVAOeOPnVi lr3\2S?f$M<jOona5qE|gVBMvAu5yCbv/7DO%9$2bdOdKM P*/7/«lgN253

d« 2(L 12/2023 14^4X17 |P: 191,6.22.191) 3 Reloícno garade
? CódgoVaidacAo TUnOue6MDSW7O%2bZlrVAÚ6úPmhTraS2rSAiAa0>vnt6qEfg VBNy/^/5yCbyz7DO%2MGqKhlPJi7Zi49\9d
S "'p 7**Mr DV'codapracM.

da 2S12/2023 14:24X>7(tf>; 161,6.22.1911

r tp Niw dar^eodepracoa. .br. Cart f«^dAul«>lBdlda’Vfcan : T1iiMCaxâl*iSW70%2S2bZ IrVMSOPnt) lr3%2S2ISr<Hd0«(rt6qE|gV6NyAu5yCb«77OOS352bdOqK,MPj27 Zirlg%253
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iEtDtfciíceoéo QiüItem Und Cottçio Par&mett6B Ernpre««t Pene VelDC Avil«çlo Obe Avabeção Especiircaçlo liNi Qtd ValorItem Perfimetroa En^resea Porte Mídia Avaliação Obs Avaflaçio

UnK OrtA

COMANDO DA PENITENCIAAIA 0€
eiSNAGA

PAKCMjS
MARINHAICeNTHO

OE IKTtMOENCIA

Cmpiesade FLORINEA]

SECPETARIA

216 COLORIDA 5Q 4OO.Q0 PE 1076ILHA NAUTICA OISTHBUtOOAAOE
P$ 10.00CometaaNel Pequeno Porte VAliOO Bolaa Eletrér^

deCompTM

ML LTDA RS 10.00 VAUOOPECAS ESEHVICOS McvoevnpreM
OAMARMHA (EPP) A0MM6’mACA0

AtnOMOTTVOS
NITERÓI PEMTENClAPIAt

DOBRADIÇA

OXIDADA S6DX4

ITDA
219 60,00 FLORNEA RS >1.30

EMPRESA

eaAsuuuoE SUPCRLCnE ACADEMIA OE POL

CorrqracfSel McToempreaa RS1D.» VALIDO
SERVIR

HOSPITALAR eaCOBE II

LIOTACOESEREU MUTAAaARRO FANOeS

BRANCO I

SECRETARIADA

DISTRBUCOORAOE

PE CLSE SERVIÇOS

ALiTOMOTlVOS

□Oba Q«t'dn<ce
RSn.65 VALIDOMeroempreu

de ComprasEMPRESA
SEGURANÇA

6RASfi.ElRA0E SUPER LCITE
PU6LCAIS60 LTDA

CornpraeNet Meroempresa R$10.» VALIDO
SERVIÇOS

HOSPITALAREaEBSE IH

UCITACOES EREU
PAIAO

FUND. MEMORLAL

pfieFEinjRA
OAAMERCA

Err^^eaade

Pequeno Porte

FANOUS
MüNIOPALOC «ENILSON SILVA

UTDiAJ

SECRnARIAOA

RS 22.00CorrprasNet vAlioo DtSTRlBUDORA DE

PECAS S SERVIÇOS

AL/TOMOTtVOS

DÉ SOUZAGOVERNADOR
Bolsa EietrdnK^a

<EPP) Mbroerr^ew RS 11,70 VAüOO
MANGABEIRA

CULTURA £ de Corroas

ECONOULA
LTDAPREFEniAA

CRMTA/AISaOEmpretade

Pequeno Porte

<ÊPP)

MÜNIICIPAl DE ifíENiLSON SILVA
vAlido PAULOComprasNet RSU60

GOVERNADOR DE SOUZA

WANGAfiEIRA
TJ.D SERVeOS FCALPaeoteiS

PrefeAn t-krctnl

deMboraVPJ

217 900Mpet RS 23 03
RS 97.95NEGOCIOS

COMERCIAIS LTDA

VAüDOCompraeNelK6

CCUANDO DA
COMERCIAL DE CrvDOW-

Empresa de Médq
MARlNHAf^CUGACU

RS ZZB5 vAliooCompraiNet ACABAMENTOS
Fluvial OE

TJ.D SERVCOS6
DEi/INO LTDA Pon«

PreleCuia Muneç»^

deKadcnVRJ

GUAIAA
RS9S.64NEGOCeS VALIOOCorrvraeNet

COMCRCLAB LTDA
eSTWlODO

COMERCIAL DE Gnjpa III -

EmorendeMedb

Pene

paran^elegaqa MINISTÉRIO DA
ACABAMENTOS

DELFINOITDA

RS22.8SCompraiNet VÁLIDO
FLUVIAL 0£

DEFESA |Com«id»

da Aaronéuti» I

BASCAER&ADE

COAAEPCIAL SANTO

AN7DNIOUDA

GUAIRA/PR
R$ 99.51 VAUDOCorrwratNet Mooempreta

MINIST^IO DA

&AL)OEÍ

SECRETARIA

ESMALTE

SPÍTtT1CQ3AL
ANAPOLtS220 30.00 RS96J9

MINiSTtRDDA

ESPECIAL OE

SAÚDE INDÍGENA t

Dstiit&SaMiriQ

Esoecal Indlger^ ●

ARoRk) Jurua

DEFESA IComvi*

doEníreitdl

S.C. SILVA LTDA R$13.30CompraaNet VAUDO

LIMPDESC

OBTR6UDORA OE

PRODUTOS DE

UMPE2AE

DESCARTÁVEIS

Comande MStar cb

SM|6*Dwtt6ode

Eiéfcite f 9*BriÇ8da

demiamaria

RS9Z4SVcfeempreea VAUDOComneNet

ooenAOÇA

&ALVAM2A0A
PREFEfTLlPA ANA MARIA DE Empresa oe

Pequeno Perte

(FRP)

216 6000 Met orçada I

6*Orw>de

AiiiPtanade

RS12J3
EREUMJNOPALOE SOUZA DACorrçraiNet RS lO.SO VÁLIDO

830X3

MARAG06IPE CONCECAO

Campanha
PREFimjRA ANA MARiAOE Empresa de

Pequeno Porte R$13A>MUMCRAIOE SOUZA DA

CONCEICAO

ViUDOCorrpmNel
MNBTSRCDA

MARAGOGIPE
C>&FCSA|Corr^ande

00 Eiércite |

SOMARK

DISTRIBUIDORA DE

PECAS E SERVIÇOS

DEMANUTENCAO

Enveaíde

Pequeno Porte

(EPF)

PREPEI7URA MARIA DE Empresa de

Paquerc Perte

(EPP)

R$39.26 VALIOOComarvdò Minar do CnmpraaNet
MUNCIPALDE SDUZADA

CONCEICAO

RSH50ComfvaiNft VALIDO
Nordeste 16* Reqdo

Mifitar|33*Batatiâa

delrfamana

MARAGOGIPE
EAELI

C0M.P0LIC.AREA FELLSBARGO
mS

METRCPOLlTANA-e

ISeCRE^ARIADA

TRANSPORTES E Efweaade

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Mtj>icv)al

de FrancdcddsAs I

SEC. MUN. OeRAS.

viaçAoe

URBAN6M0

9daa E)etrdnica

R$ia7S VAüOOCOMERCDDE

OdeCcrnptaa Prefetua Emenude

Pequeno Porte

(EPP)

SEGURANÇA LUBRIFICANTES CAMARGOS

vAfd^fl$3IMMunicvelde

Franciccópdft/MG
c>PUBLICA lOSASCO ENGENHARIA LTDAEIRCLi

ESMALTE

TfflâSHTCnco221 4000 RSS4G4

90CML
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(1EtQMiflUÇiO QfdHem Und Cotaçio PvSmetroa Enipre«M VftkMPofte Avaláaç&o Obt AvalMçáo E»p«eific*çlo Uhd Old Porte Vihx Avtliaçio Obe AvabçiâItem .^0 PMirrtenee Empmas Uídia

Ufift Orút

L>cftaf«i- MINISTÉRIO DA
MÜNdPlO DE

TUNTUW/MA

WCA1.VESM00
R$3SA0 viUDOLdUçôee DEFESA I

COMANDO OA

MARINHA I Ettedo*

MaiM da Anrtikd* 1

Eaeela 9e Guerra

NASCIMENTO
E)elrõn«âs 4.D REI DAS 09RAS

RS <^00 ViUDOC0NSTFUTO4A MicroempreaaCom^aNet

Prefeitura Mif>e«al

deCerarvIMirtal

Soerei da Serviçoe

OfbMaíD An^e

LTUA.

Emeresode

PcqicnoPote

PrefMura
fERRftfUECHAU

Mur>cMde

Coronel bUta/MG

RSM.S0 VAUOO
NovelLTDA

(EPP)

ObmPuUeaa UAsrei

80UX:OESft

PREFEITIAA PrefeAiie

MUNI^ DESAO MuNcoeldeSEo

PrvMacode
R532a00Mcroemorese VALIDOPrefertuia

FRANCISCO OE

rTABAPOANA

EMPREENDIMENTOS
Empresa

Pequeno Porte
MiMpalwSAo

Gabdddo

IlebaooertMRJ tTDA
FUNOED dERNARDlElREU RdETOD VAUDO

(EPP)
Oeeie/MS MASTERPreletura

FUNDO MUNIC.de
SOiUCOESfc

BARRE EnCMMENTOS

Munc^deSEo

Ftar^oacode

ltabapo^«/RJ

Mcroem presa R$328.00 VALIDOASSIST. SOCIAL ●
Prefertura

Emprecade
FMAS

FUNDO MUNICIPAL Mi./iCtpal de Sio

Gabnddo

PORTA OE LTDA
RS 17,00SERNARDt EAEU RequanePerte vAltdo RS

DE&AUOE COMPENSADO224 20,00
(EPP) S2B00

Oesl£'MS P'«feitua UASTEAFUNOOMUN2U04MFECHADURA
222 6000 RS 87X10 SOLUCCESS

EMPREENOlUENTOS

^LOW.DA MirceMideSio

Frar^cttcode

ttÉb*potf«/PJ

INOX OCTERNA Rsmoo ViiLlOOMcrecnwimePrefeitura
CRIANÇA E

ADOLECENTE

Empraaade

Pequem Porte

(5PPJ

UUNCfPIODESlO ■AMOalASSo

GabflddD

LTDA
dERHARCHEAElI RS 6700 VAÜDO

GABRIEL 00 OESn

Oesce/MS MASTER

SOlUCCESS

EMPREENDIMENTOS

Prefertiea

FUNDO MUNtCiPAL MurucipaldeSSo

Francisco de
Microempresa RS 328.00 VÃUDO

r*tefeitura
DE SAUDEFundo de

INVESTIMENTO

CULTURAL-RC

Emoresade

Pequeno Porte

(EPP)

MurwMpal de SBo

Gâbriddo

LTOAliabapoana/RJBERNARDi CiREü RS 67 00 VAUDO

Oesrevus MMISTCROOA

DEfESAl Comento

do£»4TdtD|

jMT Errvreeade

Pequeno Porte

mkstblio da

coMSTRucAo ova. RS SS3,M VALIDOCompruNKDEFESA IComM

dcEMreftol

DeoertamerMo de

rajCKba e Cuitufa

doExErotoi

Diretoria de

FormaçBee

Aperfeacoerrento |

Escola PraD»relcr«

Oemando Miur de
LTW (ÇPP)

Amaz0r«t12*

Reçéú Mètar

Empreeade

Pequena Pcrte

(EPP)

CLENpt COMERCIO

E SERVIÇOS ElREü

MINESTtPlOOA
RS 464.18 VÁLIDOCorrcrasNet

DEFESA] Comande

do Exéfdiol

JMT Empresa de

Pequeno Porte RSSS3.63 VÁLIDOOONSTRUCAO CfVN.CorncraaNet
Comando Mélarda

LTDA (EPP)
Amazúr«|12*

AeqiBeMÉlardeCadeleedo

Exército

MNISTERODA
PORTA OE

MnSTEFUDOA DEFESA ICorrw^O

do Exércaoi

n$
JMT Empresa de

Pequeno Porte

22S MAOERA 1600
DEFESA I

COMANDO DA

MARINHAI Escola

deAorendif

Madrthelroí do

567,03
RS 689.42 VÁLIDOCONSTRLCAO CML2.1XQ.8M CornorasNet

Erivmâde

Pequeno Porta

(£PP)

Comando Minar da
CIFNFY COMERCIO LTOA (EPP)

RS 46144 VÁLIDOComprasMet Ama20nie| 12*

Reqibo MiüTar

í SERVIÇOS EIREU

UINíSTERIQ da

D&ESA|Co(TW^

do£xércs(o|

Comando Müar do

EsprAa Santo

JANELA DE MMISTÉADDA

ALUMIMO R$DEFESA iComartde

do EaerdtOl

ra 1100
CORRER 1UX 4S748

Emreee de Medo

Nofdtttej
Rseno INDUITRIA

£ COMERCIO EVLEU

1M
Câmandode A$?71D3 VÁUDOCOMANDO 001* CoíT>prwNet

íRSCperaçdee

Terresirn (

Ccmartfo do

Aviaçto do Brército I

Base de aviaçlo de

TbuMté

MNK COMERCIAL E GRUPAMENTO DE Porte

VillDOCornorasNet Mc/D«mpreea
8ERVICOS LTDA 46000 ENGENHARIA]

3*Batahioda

Engenharia de

ConstfuQfee

O
-O

vo
' Co

RnUitono gerado
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ííItem EtpeciflcAçAo QtdUnd Cotáçfio Perlmetroe Emfffeeas Pofte Valof AvaleçAo Ob«Avafac*o

ESPUMA 9CM

QTd Vtbrnem Und ParAmelrM Empteus Porte hfédia
RS 7.42

Aveliaçlo Obs AvaliaçAo
229 40,00

UniC UnH

PREFEnUHA AMEHl COMERCIO

DE MATERIAL

Emprewde

Pequeno Pone

PEDÍHACAO OAS FlEC-r«de<açAo

dftt IndOitríaa (to

EftMo do Ceará

Err«reeadi

Pequeno Porte

M(MIICtPAL0S IRENILSON SLVA
PS m.ooCompraeNet VALIOO RS&90 VALIDOINDUSTPkASDO

OOVEANADOP DC90U2A ELETRCOE

(EPP)ESTACO CEAPA
mafasaseipa HIORAUUCOEIREÜ

POPTA

PPEFEITUIU

MJNIC3PAL0C

AM EHL COMERCIO226 SANAONADA DE 1600
Emp'eeade

Pequena Pcrte

<6PP)

E/ráfTwade

Pequeno Pcrte

PEDEPACAO DAS nEC-FedereçAo

daa IrdúetrM do

HENtlSON SI.VA

DE SOUZA

DEUAIEP>ALPVC 2U0.SM
PS199M vAlidoCorrorasMel RS6JX> VALIDOMDUSTTUASOO

GOVER^iADOP ElETRCOE

HIDRÁULICO ElPEU
(EPP)ESTADO CEAAA Eslado do Ceará

MANGAS EIRA
PS

U26S
PPErriTUPA

Emfireeade

Pequeno Porte

(EPP)

PrefeituraEmoreeade

Pequena Pcrte

CEPPJ

município CE P.H. GABRIELMUNICIPAL DE IRENILSON SILVA

DE SOUZA

PS2Z54 VALIDOMuTMctpal de

Ta^VSP

P$I4S.OO VÁUOOCompr^sNet
SOLDERA ElRELITAGUAIGOVERNADOR

MANGAS EIRA

LCftar>et* OINIZ MATERIAL DE

GONSmUCAO
MUNClPODE

assunçAo/ps

PUOA COMERCIO
RS19AI0 VALIDOLUtaçOee

eei'dncaaAO
GOVEPNODO

ESTADO 00 CCAAA

DEMATERIALOE rolodeUoe

CAPNEAO

LTOAASU7SOCompr»sN«t McrDerryjresa Vil IDO
CONSTPUCAO

230 agoo RSt9.S7

LTDA
1SCM Liotarw.

MUNC^IOOE
RS 19.65LcitBçdes

Etovòrcae AO

PR DE O SOUZA Mcroempreea VALIDO
TUKTlAt/UASETIAAR

COMANDO DA DBTRBUIOORA
RS 1600CornqraeNet Meroempre&a VALIDO

COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

MARINHAIESTADO COMERCUL DE

TtMTASOS

Prefeffue

Mgn««al de

lOaerenia/SP

PREFEITURA
RS 17.06DEMAIS VALIDO

MUNICIPAL
MACHADO LTDA

Piefeitura Muncipal

de Amarante do

MararVNtel

Piefetuo

oe Amaramedo

MararAAo

V.^% ll«erqr

ia.«amedq

(toaprecoe

oMídoi

PCX COMERCIO DE

PARA E RESINA

£mq‘( 'de
ROLO DE

ESPUMA 15CM

COMANCC DA
227 70.00 Psrtal deComqrai

Pub6ee$

RS 17.9? EXCESSTVA MENTE R$26» vAliooPequeriq PorteCempiaaNet
MOMAR C. SLVA RSzaso MARINHAplRErORM

ELEVADO LTCA (^)

COMANOODA

EmqrcMde

PequenoPorte

UARINHAICOMANOO
EDINALVD SAUS

Licita r«T* RS22S0 ViLlDODO GRUPAM. DE ComqraeNet
MUNCiPlO DE lOPES

Liolaçdee

□etrôr^icae 4.0

PR DE O SOUZA Mcroempresa RSIA27 vAlido (EPP)PATRULHA NAVAL
TUNTUM/MA

ROLO DEÜiOE

CARNErRO

DO LESTE

231 40,00 RS 22^

Trtoural de Contas TECIDOS E

ARMARINHCiS

MIGUEL

23CM
N. J. L. NFUBARTH

PM DE GRAVATA! R$4,54OoEsladado R« Micrqempreea vAlido POLICIA MILITAR
fr CíA. LTDA RS 22.00 vAlidoComprai MG

Grande do SM DEMMAS G^AIS

KARTOLOMEUS7A

DEPARTAMENTO
PreFeibra

COH5TRUACRO

BELAV6TA

FERRAGENS EAEU

DE OBRAS I

PreMwi UmeeMi

dePagur^dee

VarHa/RS

TEC90SE
MMfMlde

PaQirida

VarelMRS

R$6»Mcrosncresa VAUDC ARMAftp^HOSPOLJCIA MILITAR
R$21» VALIDOComprae MC

MIGUEL

SARTOLOMEÜ S/A

DEMMASCERA6

RCLDDE
22B 60» AS 6.02

ESPUMA SC M
Ldtar«*

Ücitacòes

LEMA COMERCIO
MUNICÍPIO DE

Prelertura Mur^«lpa1

de Inoc^oeaa ● MS

Mcroempreaa R$5 29PRDEOSOUZA VALIDO R$T.»DE PRODUTOS D€

LiMPEZA ElRELI

VAUDOCoTTipras 6R Microempreea
TUNTVM/MA

Eleirôncae 4.o

SENM/DRMG- F1EMG- Ldtar«t«

ictoqOee

Eletrdncaa40

MUNCIPIODE
SENAIARAXACPP Federação dar

Indikinasdo

PRDEOSGUZA RSB.23 VAIIDOMcrwmpreaa
XSEAPARKIOO

GONÇALVES PLHD

TUNTUM/MA
RS 125PROFESSOR VAUOOMicroerranea

ROLO DE LA DE

CARKM06CM

OJALMA EetadodeMrae 232 4CGO RS 7,93 %
VGUR^ARAES Oemie Pr«(e<tura Fmpraaade

Pequeno Porte
MARIANAFDESUUNicriODE

O *RS asoMuncqal de

tli^u/SP

VALIDO (
ITAJU LíNHARO

LicAanet* OMZ MATERIAL DE (EPP) -O
UimClPUDE

ASSJNÇlO/PB
RS8.U sLicilAcâet

E1etr$nbas 4.0

construcao vAlioo Ü

LTDA Serviqo Autdnomo

de Agua e Eagolo de

Paeio«/M6

Serviço Autdnomo

df Agua e Esgoto

Oe P0SI04/MG

SOTWTAS Emqreeade

Pequeno Porte R$800 VALIDOCOMERCIO E

INDUSTRIA LIDALtortanet* (EPP)MUNCIPIO DE

TUHTUM/MA
Licataçtee

Oelrdncas 40

P R DE O SOUZA R$ 9.27 vAUDOMcroefnpreaa

I RNntóno gerado
f r,*.(«>oVaKlaçèo TMMOuc6M»5Vr7O%2b2lrVAD60PnViTrd%2f&NRa0tone6qEMV«NyAiJ»yCqvijOO%2MGqKhtPUz7Zi«9tL3d

.br.CerMvadoAutenOeidadeTloUrvi TAMXK8AtoSVv70%2S2bZ 1 rVAttOPnV^ Tr3S2SI$«>RjCtorTá6qE|oVBNrAi.t6yCdv7/00%2S2bdGqK‘) 1 P 7Zulg%2S3
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ER>ecÍíicBÇÍOCspecKfcBçAo Und Qtd Vabf Obs Avaliação VakKRem Coxaçlo Pardmeiroa EmpraiAt Porte AvaMeçAo Und Q(d Parèmetroa EmpresM Porte Média Avaluçío Oba Avabaçioliem

Unit \)M

CXC0M6ACC CONOUICTA
PrefaekTAPREFElTlftA

VAAEJ($TAETièorei de Canas COMERCIO E
MídQomma RS»&99 vAllDOMurácíoaldeMÜMCIPALDE

WoeemoreM nS%40 ViLlMPM 0€ TUPAPCNOI dpEsladodoRv ATACADISTA DC PRESTACAO f)E
LuMrWSPLUIOAMIA

GranfcctoSU fERRAMEMTAS SERVIÇOS EMU

LTOA

SUL/ASE

COMtRCDOEPREFEITURA TriMftai de Cenas
PM DE PORTO

ROlODELADE R$ 41,90 VALIDOMUNICIPAL DC OIBLASIOACIA MATERIAIS DE McroempmadaEaudodoRo
233 40.00 R$1000 VALIDOUcilaçdesCaaa Mcrwmgtesa ALEGRE

CARNÜR09CM PAULlNlA> LTDA CONSTRUCAOE

PERAAGENSLTDA

Grande do 5U

4S.7S1 43S/ODOI-06

Empresa de

Pequeno Porte

Preleriura R$9.25 PREFerruRA
MARIANAFD8S

lENHAAO

MÜNICIPIO DE CLOOOALDO DE
R$9,60 VAUDO RS 127.00 vAUDOM(j'i«C>alde

ltafi;/SP

MieroernMetaMUNCIPALDE

ASSS-SiOUllO

ComprasNet
(TAJU AIMEXTA-ASSC

(EPP)

PENiT.TfRPM MM5TERODA

JOSEAlfPtDO DEPESAIOm»^

da Aeronâutca I

^aseacreade

AL EX LOPES DO
R$ 129,99 vAUDOC.aOAPA- MCRO EMPRESACorrpraeNet

NAâCWENTO
F. A COMERCIALREOMOTOUI eolsa Betrftnca

Mcroempresa RSB.I0 VALIDO
LTDASECRETARIA deCcer^as BOA VISTA

ADMINISTRACAD

HORA CERTA

MATERIAIS DE

CONSTRUCOES

PENITENCIARIA I
BASE

EMPRESA DEREGIN6P0LIS
RS 126,60 VALIDOADMINISTRATIVA CdfTípcasNei

PEQUENO PORTEUCA
DOCÜRADO-PE

MINlSTERlD DA

DEFE&AIConw^

(fe EMrMol

Departamena de

EdLcaçftoeCrilua

doEierenol

Oíreioriade

TDASELADCfU RS
236 60,00

PARA MADEfU 126.53

mnstEriooa

EDUCAÇtol

Secretaria Cvecubva

iSubcecretarede

Planqamentoe

Orçamentai

«STfTUTO

FEDERAL D£

eOücaçAo

ciSncue

TfCNOLO<jlA DE

asL

CASTRO ARANTCS

química

GrupoU-

Empreeade Médb

Porte

vAUDOR$127.67CompraeNet

Emprecade

Pequeno Porte

MDUSTRUL LTDAFerrn«çftO e

Aperteiçoamcntoj

Centro de

lELSAABlLVA
RS 12A63 VAUDOCompraeUet

LClTACOfiS
(BPP)

Preparação de

Oficiait da Aeeerva

SELAOOR R$
234 6000

ACRIUCOIdL 133.04 ALAGOAS I Carrvr*

SatübaERICX CORREIA

OOUES DA SLVA
Prefecura

dePrahn

Portal de corram

PuCilcM
RS 125.60 VAUDO

VMNISTEAOOA

D&£SA|Com»^

daAeronéutCBl

Centro Logístico da

Aeronétilica

LTDA

L&4ES PRADOS

C0M£RCIGD£

TWTASLTDA

RS 394.66 vAlidoFRANCBCO ComprMNet
SECRETARia OE

SAÜD6
BE2ERRAOEMELO RS 143.00 VAüDOPE Integrado Mcroemoreea

JUNIOR

Serviço AiAftnomo

de Agiu e Bsgoto

MINiSTtRIO DA
LUIZ OMAR Empraaade

Pequeno Porte

Sarvqo Autdnamo

deAguaeEegotode

Sacramento/MG

LEMES PRADOS

COMERCIO OE

TINTAS LTDA

DEFESA I Comando

da Açronáutca I

Centro Logisbco da

Aevonauca

RS 136,90 vAuooPACHECO E CIA
R$366,79 vAlioode CompraaNel

(EPP)LTDA
Sacfameno/MG

TINTA ACRI.CA RS
Prefedin UM>c9al

deA.maranedP

237 rOM
I8L 37W2

MNSTtRCDA

DEFESA ICorrundD

da Aeronédtica I

Portei de Ccrn^raa

Pii*c»

MaraiVsloi

PreMura Mimcval

deArnarantedo

LEMES PRADOS
RS39 60 VAllDOIROUARC.SH.VA

Rsas&oo VALIOOCOMERCIO DE

TINTAS LTDA

CompraaNet

Cencro logbbcoda

Aeronavti:»Marar44c

Prefeitura Mimcipal

deCaoAo BonKo*

Emptecada

Pequeno Porte

MINISTÉRIO DA
ElETRO CENTRAL

ORS 43,63 vAlidoCompras BR DEFESA I Comando

da Aeronâutca I

Certio logleticodd

4<ron6iAca

LEMES PRADOS
COMERCIAL UOA

(EPP) AS 39436 VAISP COMERCIO 0£CompretNel

TINTAS LTDA

SEIADOR
235 50.00

[ RelMâru gerado no dâ 26'12/2IS3 14:2407 [P: 191.9.22.I3U
I r.vi^ Validacáo TM«OuceMo5Vi7OS2b2lrVA060PinhTr3S2fSNfta0nmlfiq£AS«NyAuSvC»yZ4OOH2bdGqKh1Pj47ZM9%3d
[ KU> A^Avrt>areodeprecoa.corn.|yXMfuckyutantcldadaTt0Aan=TM«€ucfiM35Vv7O%2S26Z1rVAn0Ri^Tr3N2S2fSlvRa0«rnl6qE)gV8MvAq5vCbv/70O%2S2MGqKniPJ472ulg%2S3

R$40,00

Relatcno garade

Codigo Validaçáo. TMMr0ueBMobVv/O%2b2lrVA06úRrra>Tr3%2fSnAa0M6qEigV9NyAu5yCtivz2DO%2bdGqKMPJ<72M0%3d
n;tp .Avww.bancodapiBcea.

d« 26^12/2023 14â4D7 {p: 191.6.22.131)

.Im Cartite«kMNtenliDdtfe?tolten-TM«OuceU(iSVV70\2S2b21 iVA060PmhTr3S2â2fSMta0wnt6qE|gV8NvAuSyCbvzzOOS2S2MGqKM PJ772vig%2S3
102/115101111S0 li



iI ■fWTA ÊM Pò

1^ 0Kblte<n EtpecIfIcaçAQ Und QXti Cdtaçlo Parâmetros Empresas Porie Valor Avaliação Oti9 Avabaçfio VabrParâiTtetros Empresas Porte Avaliação Oba AvBÜaçâk)

Ut\K Ut^lt

MINISTÉRIO DA PBEFeíTUftA SHEILA PRISCILA

DÉfE&A IComarvk)

ODEvercRDI

Cemaod) Miurdo

DEPAU COMERCIO RSn40 VÁIIOOOSI5LHON6DE MtcfOfnrpreMMÜHi:iPAiDE ComprasNct

DÉ MADEIRAS E Emprese Oe

Pequeno Porte

DÉÜ5K69«2A916CAMPO UAOROPfl

RS63.9S V^UDOCompras Nef lAATÉALAtS DE

R. DEC. DAS.Ncrdesie(â*Bc^

Mft:ar|3S"SatalMo

COHSTTUICAO (EPPÍ
PREFEmAA

PEREIRA

ttIFORMATCA

LTDA
vAliooMcroemprew PSSAA9MUNICIPAI.OE ComprasNei

TMTAACHUCA Oe mtantar^
23S T 90X10 PÉtv&eoi

EJRELIISL

Tríbunal de CoiUas EVf RTDN r^ENS

AOOARIUSPMOEIMBÉ RS S5.00 AS 64,96 VAUOOdo Fitedo doRb RRFSSAN SeiRiNO Mvroemprne
EmpresadaPR6F6ITWA Prelettwra

MA&AZINEGraivtedDSM ECAL70A
RS2ROO VALIDOMimcipalde

MaceOârv«/SP

Pequeno Porte

(EPPJ

MÜNICIPALOE
FEHNANDOPOUS

MACEOONIA
Tirixe^ de Comas

Oo Estado dc R«

IMPERMEABILIZA

COMERCIO DE

LW
PM DÉ SANTA

RS MS VALIDOMcroerr>preaa
ROSA

Educação*Grande do Sü TINTAS lTOA.

Tiansporte Escolar. |

SECRETARIA DE

edxacAoi

Prefettita Mut>c(mI

Prefebia
da ContM TONDLU PECAS £

SEAVCOSEKEU

JARDELJACOeS VAUOOPM DE SANTA R$29,00Mjrvcõal de UicrD«n0reaa
RS 66.00do Estado do R» Moqempmaa vAlido

ROSA PEBEfUDAStVA Leme/SP
GmndedoSLi

TP^A SPRAY
60.00242 R3262D

de Leme/SPCOMUM 400ML

SOP4ARK

DISTRIBUIOORADE

PE CASE SERVIÇOS

OE MANUTENCAO

MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comando

do AeronAutica I

8a$e Aerea de Natal

Empreaa de

Pequeno Porte

FIEC-Feoaraçâo

deairvWainaado

FEDERACAODAS

VJ SILVA
ftó 27139 VALIDO R$ 26.00Corr<pracNet Micfoempresa VAüDCINDUSTRIAS DO

VARIEDADES LTDA
(ÊPP) ESTADO CEARA Eitado do Cea/é

OREU

MAIS ESPETE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPOATTVOSLTDA

TrâignaldeContHde Certas
^D€ANACAROUNA

R$^^0OWcreampma VALIDOdo Estado do RoPM DE TUPARENCI Vuoen^eaa R$ 272X10 VÁLIDOdo Eiijoode Ro
TMTADÉPlSO I40R1ZOKT»4AR3MDRETTlGAaAV

239 20X0 Grande do SMGrande do SM
18L 276.02

BALERONIt

6ALERONI LTDA.

Prefeitura
MUNiCblODE

OUARACAl

Conaelvo Regvr^

de Corretores de

Imóveis da 2*

Região ● Sao PaMo

R$2B4.I0 VAUDOMuncipalde

GuaraçaVSP
GGV COMERCIAL

EPP R8M1 VÁLIDOMeroempresaComprwMet
EfRELI

BAlERONIâ

BALERONI LTDA.

Prefeitura
MUNICiPIODE

guara;a|
Ri 264.10 VÁLIDOMuncipaide

GuarsçaVSP
MINISTÉRIO DA

SàÜDEI

SECRETARIA

cSPECM. DE

&AUOElNDlGENA|

Distmo SantÉno

EPP

FUNDO MUWaPAL

DEÉDUCAÇÁOOS

TERRA SANTA*

COWERCaAL £md<e«ade

Pequeno Porte

PrafHura

Muaca>al Ce Terra

Sano/PA

Empresa de

Pequeno Porte
RAFAEL 8.

R$6.00 VÁLIOCSPONCHIADOCompraaNalRS 78.95 VALIDO
PCANCO

(EPP)EAEU(EPPJ
FUNDES 243 TRINCHA N 60.00 RÍ6.E7

Esoeoal |ndiger\e ●

AAo Ro JuruaCiWAAA Empraaade

Pequero Porte

Prefeiura
RAFAaB.

R6 76.96 VÁLIDOMUNICIPAIOE Munccel de Tora
PCANCO

'miõUNAL(EPP)TERRA SANTA SantarPA
JR PRODUTOS,

EOUiPAMENTOSE

Empreaa de

Pequeno Porta

TINTA OE PfSO
240 60,00 REGIONALR$76.96

n$S65 VAüDO9.6L Compra«N«t
FUNGO MUNIC.de

ASSISTÊNCIA

ELErrORAL DO

(EPP)PreteWra En^resa de

Pequeno Porte

(EPP)

LmuOAKSLTDA
RAFAEL B.

PCANCO

AMAZONAS
RS 7a9S VÁLIDOMur4ciDal de Terra

SOCkAL DE TERRA
Santa/PA

COMERCIAL

SANTOS SLVA

PREPEíTURASANTA

R$6.91Mcroamcresa VALIDOMLMCiPAL E CompraiNet

PftCFElTUFU Prefecn Empraaade

Pequeno Pvte

LTDArAdtflfTO
RAFAEL 6.

RS78.9SMUNCIPAL OE Muneval de Terra

$anu/PA

VÁLIDO
PCANCO

ALS DLMERATERRA SANTA (fPP)

COMERCO DE
Prefetura Mur.cipal

deltaMraVRJ
VÁLIDO.RIOUEL MATÉRIAS DE R$ 11.69ComoreiNet

OSERVICDSOCUL CXIMERCULE CONSTRÜCAO E

■O
R$ 31.61DO COMERCIO* ComptasNet DISTRIBUIDORA DE MierDemoreea VAUDO BAZAR

SESC*AR.CE MANUFATURADOS

nOA

SERveO SOCIAL Em()re«ade

^^equeno Porte
SUPR9MX

RS 33,06OO COMERCIO* VAIIDOCompraaNel
COMERCIALLTOA

SESC*AR.CE (EPF3

r Rnlalono gerado
( r VNbaçâO TMvOucBMa6VirO%202tlVAO6OPmnTr3%2ISr>Aa0tomt6q£jg\«Ny/NiSvCbvuOO%2&dCqlOi1PJ47ZM9%0d

.l>r/Cert.f cadoAülenlIoMde^nokensTMwOucfiAtoSM^TOSZSZbZ 1«VA060PmhTr3%2S2tSrvRaCm6qE)gveNyAuSyC9v/700H2S2t)d6qKh 1 PJt72u lg%2S3

d« 26112f2023 14:24,07 (P: 161.6,22.131) Reiatúftj parado
Cód qo Validacáo 1UM0u:SAto5VV70%2bZ WA060P>*inTrd%2fSMtaO>»mt6q6)g1AMr A.iSyCbvz200^42bdGql(h tPJ{7ZMg% 3d
n;ip Avww.çarcodaprecoa.

0rn»\2nm I43407(P: 191.622.131)

UllD 'NvsvM.OancodepmcoS. .^^‘CartRcadqAuterXicaadaTtoaans IM#0uc&MSMv7OS2S2bZ 1 cVA060PmnTr3%2S2fSivftaOiomi6qq9V6P^Au5yCbvzzDO%2S2E>dOQ Kh 1 PAzTZMg %2$3
ti 103/115 104/ 11Sd
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í1EspccificAçAo Q!dItem Und Cotaçâ» ParAmetres Empretat VahHPorte AvaliaçAo ObsAvtka^o EepeeifcaçAo Ur>d VibfItem Qtd Parftmeiroc Empresas Porte AvalieçAo Obs AvelleçAoMedia

LMíl IM

uwistCrcoa

ei>ucAi;toi

Ünivertidade

Federtt de Sama

Catahrta jlneUiito

Federal de

Cdueaçèe. Çdfgac

Tecnologia de Santa

Catarina

PAEFÇITUfU

Err<reaade

Pequeno Porte
ADEMUSONLÜIZUJNClPAi.DE244 TRINCHA 2 4C.00 RS I2.G8 ASA99 VAllDOCompraiNrt

CPtW.ÊTT|CRUZEIRO OO
LUCOA* (EPP)

IGUAÇU PR
COMERCIO DE

RStlSO vAliooCompraeNel
PROOUTOS

SAI£»RA R. DOS

QUi4IC06l’mA
SAHTOS-PREFEITURA

RSAfti vAllDOUATERtAC DEMÜNCIPAIOE CompraaNal

C0N5TFUXA0NOVA TESAS

FIXADOR P CAL
ITOA

24T 600.00
^6Coneeiho Regiorwl

deConrtom de

Imóveis âa 2*

Reçao ● Sae Paiio

MINISTÉRIO DAGGV COMERCIAL

ComptMNel McttiefT^fe&a RS 12.73 vAllDO RS4.8S
LWPOESCDEFESA I Comendo

do&ércRol

Comando Micar<to

Mordeste 16* ReçSo

Mibtarl

l9*Ulaçl4ode

Ceçadorea

EtfiÜJ

D6TRBUD0RA OE

PRCCUTDSDE
MASO VAUDOMooenvresaCompraaNet

S>,OE JESUS

COMERCIO DE

UMPEZAE
PREFSrTURA

DESCARTAVIlS
UUMCIPALE Mcroempresa RS 11.60 VAUWCompruNet

MATERIAIS D6 EIREU
iTAGlflirO

CONSTRUCAO

COMANDO DA Pte^eetra M4STER

FUNDO MUNIODE
NATANAEL

CAPIXABA LTDA

MAAINHAISERVICO

DE8IHAUZACAD

HAIJtlCA 00 LESTE

SOLUCOESA

EMPREENDIMENTOS

UuncfpddeSAo

Frendaco de

Ilabapaaria/RJ

RS0.SOCompraeNet VALIDO RS 4.98 VAIIDOMcmempresaASSIST. SOCIAL-

FMAS
LTDA

C.V. COMERCIO DE CONSTRUTORA

(M4MALTDA

ProcuraOone Geri de
PREfElTUfU R$3S.28 VALIDOCompraaNel

MAHRMIS DE Juadça/Pl
RS8.S6 vAlidoMUNICIPAL D€ CompraaNet

CONSTRUCAO
SURITIRANA

CONSTRUTORA

GAMMALTDA

Procuradora GeddeLTDA
RS3S.2S VAllDOComprwNet

JueCiça/PI

MINISTÉRIO OA

COMANDO DADEFESA I Comando

Empraaade

P^ueno Porte

GARFOPROLO MAAINHAIBASEdoEiérctol

■rduama deUater^

G6VC0MERCUL
IXiOTWTASMceaerr^rna R8106 VAUDO 248 96.00CwTvrwNet R$36.54

248 TRNCHA^ axcú RS 37.69RS 6^ VAUDO32 CM AER EA NAVAL DE CorrvracNelEAai
COMCRCOLTDA

(EPP)SAO PEORO DABelCDdO

ALQEU/RJBrasA^PJF/MG

COMANDO DAPREFEITURA DO

MUNCiPtOOE SAO

PAULO I

KC JOSIM

COMERCIO DE

TWTASITTU

MARiNhiAjCAPITANtA
RSS8.00 vAlidoCtfnpratMet

FUMALDE PORTO

VELHOSECRCTARIA

GGV COMERCIAL
MUNIQPAL DAS

RS 8,72CompraeNet Mi^roemoreea vAlido
Empraea da

Pequeno Porte

(EPP)

GR ELI Pr«fe4ure Mincipdl

deSAo Joeedadeiâ

PREPEITIAAS

R8157.30 vAUDOV.O. P.DASH.VAComprieNetREGIONAIS IPMSP-

SU»prefelnra de

GuP4na«es

Victa

TR&NSCOL

PREFEITURA MATERIAL DE Empresa de

Pequeno Pcrte

(EPP)

CAVARA Pre^edura Empresada

Pequeno Porta

(EPP)

RSOLAVO MDREIRA&
R$163.00 vAlidoCONSTRUCAOMUNICIPAL E Corr.pruNetVÁLIDOMUNICIPAL DE

ALTfNÔPOUS

Murtttipaide

AhnPporia/SP
FLHOSLTDA 160.00

INDUSTRIA ErTABifirro

COMERCIO LTDA

MSriTVTO OE
PrHeiOjra

UtMMdr

A|irdpc4i/SP

Empresa de

PtquenpPoda

mmcsterooa

DEFUAj Comanda

ttCWR«D|

Departamento de

EducacSo c CuHira

dPEAerdtol

Oretorlade

Formado e

Aperfeiçoamanto I

Eacola de Sargentos

dn Armas

PREVlDENOA OLAVO MOREIRA 4 RS
VALIOO

MUNICIPAL DE FLMOSLTM 160,00
(EPP)

9RSALT1NOP0LIS
vmtO 60X80246 20J»

185.00
O

1^5
fEmpreeade

Pequeno Porle

(EPP)

itjPrefeAura Muncipal

de itapetnrqa ● SP

ElfTROCEh/TRAL R$ TQTUS PISOS fi

MicrMmpreea RS 169,00 vAlio *

V **4 -5
Comprai BR vAlido CompraaNet

h>COMERCIAL LTDA A2LA£J0SEAEU220 DO

RS
249 AAElA LAVADA m* 200,00

Emp'esade

Pequeno Pena

(EPP)

isatt
Prefeiua Murcipai

de ltapetMr>oa-SP

ELETRO C£>/TRAL

COMERCIAL LTDA

R8
Cempru BR vAlido

22000

R«l BKro9«(«der>o d «2612/2023 14 24 <07 {F; 181.8.22. t3t)
(»9oVaaaC8o TMn0uc8M95Vv7O%2b2lrVA060Pir^Tr3%2rShAa0ttn«dqEjgV8NvAu6yCbvuO0%2MGqKMPJ272ulg%3d
r*iD py^odapracoa.

Relâtcno garado

^ Còd^o VaHdapáo T4M)beB4ib5W7O%2bZ1tVAO6OPirttTr3%2rSrrftaO0Tl6qE^V8NYi^6yCbvzzDQ%2bdGqKh1PJ27ZMg%3d
Q h cp Avm» dan<qdioracoa.co«n.btfCarteicad»A«tenBpOada’neten=fMaOticBmWTO S2SaZ 1 iVAOBOPmn Tr3%2S2SM^aOCTri6QCg>»V»v»C»ii^OO%253WOqK‘» 1 PJz7ZuHi%2S3

d«2612/2023 14:24X17 |F: 191.6.22.1311

P'iCariecadcMit»nB0ade’*to4en : TIAeCMSAWvrON2526Z i rVUWOPnet Tf3S2gS*i4<jOAitH6uLjgVBWyAu5^CD<MOO%3S2tdGqlCn tP0/7Z;«i9N2S3
lOSr 115 106/115d



í1n«n> EspectftcaQio Und Qtd CotacAo Empresa* Pane Vabf Av«f«çlo Oba AvaíiaçJk) EspecifícapSoUem Und QtO Oi«ÇÍO Pafèn>etro< Empresas Porte Valor Avaflaç&oMédka Obe AviBaçAo

UnK Unit

MINISTEHIOO*

DEFESA ICumarao

dobiercitoi

Comarido MMardo

MINISTÉRIO DA

DEFESA I Comando

doExéfcirol

Comartdú MSítâr da
TENDENCIA

OANlELATtNFCN RS 232.54 VALIDOComprasNet PPOOÜCOESE
SuM COMANDO DA

3* DrvjsAo DO

EXERCI10'BASE

ADMINISTRATIVA

oagüarniçAo de

&AN I TA MARIA

AmarSnial

Z^Gr^memode

Engenhanade

CoTistrvQ&o

ComprasNet DISTRIBUIDORA Mic/ocmpfesa RS 163.00 vAUDO EVENTOS LTDA

LTOA

AMÉHL COMERCIO
FEDERACAO DAS F1EC-Federação

das indúsrneedo

Emprese de

Pequeno Porte

(EPP)

CE MATERIAL

RSS7J»INDUSTRIASDO vAlido
HOSPíTAL GLOBAL ELETRíCOE

ESTADO C£ARA Esrado do Cearã
METROPOLITANO

ODIONBEHRENS

MkroempteeaComptasNet DI5TRISUICA0 e R$216.24 VALIDO HIDRÁULICO êlR EU

SERVIÇOS EIREU

FcDERACAO DAS FIEC ● Federação

das Irtdúatrea do

GERAL»

SERVIÇO IMCIONAL

DEAPPENDIZACEU

INOU5TPUAS 00 MACHADO DA Microempresa RS 65.00 VALIDO

IG COS SANTOS DE

ol^ejra EHEU

PSTADO CPARU Estado do Dear* SUVA
RS214A4CemprasNR Mipreempresa VAI.IDO

COMERCIAL-

SENACOP 3S2 CIMENTO SO KG KRAUS MATERM. Empresa oe

Pequeno Pene

8000.00 R$S7.SS
Pre<e4ura Murcpal

dePenha-SC
R$ R$ 60.C0Cvnp^BR DE CONSTR JCAC VALIDO

2SG BRITA 0 m* 12000
PREFEmjfLA

212.06 LTDA (EPP)
EmpreaaOe

Peqtcnp Pene

CEPP)

MÜNIICIPAL DE IRENILSON SILVA

CompCMNet RS200ÍO VAUDO
GOVFRNAOOR DE SOUZA TOMCOUERCODE

MATERIA6 CEMANGA6EIRA

MlíNICÍPJO DE Ueiunet- Empresa 0*

P«9jeno Porte
COKSTRUCADE

AS $633PRESeiENTE Lotaçtes

Be(;6r«ss AO

VALIDO
PREFEITURA

SStVCOSDE
NSA COMÉRCIO DE

ARELA É BRITAS

M60CVR0 (EPP)MUNCPAL DE RS ENGENHARIA CrVA
CompresNel VAIIDO

CONCECAOOO 20600 LTDA
LTDA

CASTRO

MM6TEROOA

DEFESA I Cemartfe

doEsércfeDl

Restano

TENDENOA

PROOUCOESE

EVENTOS LTDA

Itens Valer
Comanjp MèUr da

RS 233.66CorrorasIM VAUDO
Amasônial

2*GojpÉma<o de

Engenhar* de

Construção

TELHA CERAMICA RS 3140980

TELHA DE RBAA AMUNTO 6MM RSB2M30

TELHA OE RBRA AMANTQ $MM RS ISTOe.30

MP.ISTÉRIOOA

DEFESA iComardo

QoExãrctel

njOLDCERãMCO 6 FUROS RS IB3.«37iO

TENDCNOA
ABRAÇíOElRA TiPO U STUPlES T/2 R$261.00Cornardo Mitarde

CompraeNn PROOUCDESC RS2JS02 VALIDO
Amazóma |

2*GAOarnento de

Ençenlwdde

CoraiTu^

EVENTOS LTDA
ABAAÇADEVtA TIPO ü SFMPtES T/4 RS 49120

APAGAOOR DUPtO RS127BXIO

I
APAGADOR SIMPLES RSi.onoQ

MWlSltROOA

DEFESA iCemM^

doExarcacI

Comando Mitai da

APAGADOR TftPLO RS1T24XC

TENDÊNCIA

BOCAES COMUM COM PUBlCMO R$1.248.00
RS29S.02CompreiNet PROOUCOEBE VAUOO

AmarOniai

2**Gn4MmentQ rie

Erçenhana de

Conatruçio

RS

EVENTOS I TT>A251 BRITA 40.ee
234.06 BCICAIS COMUM SEM RABICHO RS17Í

●lá

9CAKA DE 0BTRI8UIÇA0 MONOf ASICO ; 740,7

CAIXA OE DtSTRlBmçAO TRIFASICO

CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM J. 137,9

CANALETA EXTERNA RS T BCB.C

CONDUfTE FLEXh/EL DE 2DMM RSIBSB^O

de 26/12/2023 14:24X17 (P; 1B1.&22.131)
t Oôdgo Vtttdação. TUvOucBMoSVv/OS2eZ1rVA060PmhTr3%2fSNRaOionn6q S/gVBNyAkJ6yC6yz2DO%2bdGqKh1PJi7ZUp%3d

●DriCerlifk^ Aule ndcidadeTtoAeri >TM«fXiuBMQ5W70%2526Z1 rVA060PmhTr3%?S2r9M<aOWnt0dEjgV8NvA^SyC Ov^DO%352WOqKD 1 PJzJlu lg%253

Relnttfwgerndo gS Relatono gerado no d>a 26/12/2023 14:24:07 (|p; 191,6.22,131)
^ CMígn ValUaçéo: TMaOucBMe5Vv7Q%2b21rVA060PmhTr3%2fSIvRe0k>mt6qE/gV8NvAu5yCbvzzDO5;»2bdGqKh1PJ;/Zul9%3d
M i< I Ip ^Amav, Darcodeprecoe.com.br/CerlfcadoAuian«cidade^okensTM*rOtcãLA3SW70 %2$2bZ 1 rVAÚ60P)rei1r3%252l8 lvKaOtom(6q Lj9VBNyAuSyCbvz^DO%2S2Dd GqKM 1PJ/7Zulg%253

fíiip /MMiw.Qancodeprecos.
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<XAmifTio

Itens Valor Itens Velo<

R$ 1.193.00 ftS 1711,00LUVAU^SOiOAVEiaO FER90Í4

AS 44100 RS 5.607.00LUVA USA SOLDAVEL 32 FfAR03/6

LUVA USA SOLDAVEL 40 RS I.8OA0O RS 1065.00FERRO A2

LUVA USA SOL DA vaso RS 1.666.60 RS2.73U0FERRO $.0

LUVA USA SOLDAVEL 60 R$1966,00 FERRO sne R$4 706.»

ROrUÇAO 60X10 SOLDAVEL RS6I7.CO RS6.IS&20FERRO GALVANI2ADO 460X5

AEOUÇiO 60X SO SOLDAVEL RS 1.794,00 RS 7.537,60TRELICA SOLDADA REFORÇADA

RS 1336.00 R$1&d55CCREGISTRO COWIVM 3 5MM ARGAMASSA 16K0

ASS6>4TO SAMTARK)REGISTRO COMUM 32I4M RS4400DO RS 5 973.20

REGISTRO COMUM 40MM ENGATE FL£Xrva 30RSA973.40 BS 33000

CAIXA 0'/ÍGUA 10 000 LREGISTRO COMUM 50MM R$ .7043,40 RS 16.365.91

REGISTRO COMUM ttUU RS7.09&00 CAIXA 0 AGUA 20.0001 RStl.636.69

CA1<ADAGUA 1000 LREGISTRO COMUM DE 2CMM RS66AB0 RS 1139116

REGISTRO INOX 70MU R$AD72,a0 CAIXA D AGUA500L RSA10&12

TÊ 20 SOLDAVEL USO RS 1.584 00 RS 4 660,00CAIXA DE DESCARGO COMIM

Tf 40 SOLDAVEL USO RS113400 RS 1977.40CHUVEIRO CROMADO

Tt SO SOLDAVEL LiSO R$ V4S6.60
RS 2.040.00CHUVFIRO F>LASnCO

TE 60 SOLDAVEL USO RS 166600
R$3 000,00COLA 6RANCA 1000ML

TtDE ESGOTO 100 RS 1116.00
RS 951.70CUBA DE LOUÇA REDONDA

TEDE ESCOTD4C RS 49100
MASSA ACRIUCAiei R$ 13.018A}

TÊ DE eSOOTO 50 774.0Q
RS 3 045.60MASSA ACRIUCA 3,6L

TtM6âOOT0 76 R$1.62100
MASSA CORRIDA PVA 1SL7 R81471.50

TtDE ESGOTO ISO R$367100
R$7.051.52RUDEISOX 1.20

VEDA ROSCA 25M RSV06140
RS 9.43610PIA DE INOX 2M

VEDA ROSCA 6CM RS lOSlOO
PIA DE LOUÇA DÊ BANHEIRO R$9.197.50

TORNEIRA COM FILTRO D€ PLASTICO RS&17S,40
RS 527,76PARAFUSO DE VASO

TORNEIRA CDM FILTRO INOX R$6t4010
PISOCÊRAMICAT1PQA RS 2694600

torndra de jardim preta R$74400
PSO REVESTIMENTO B$ 10.3B9.DO

TOANORA DE IAVA*0RX> B RANCA RS 1969.60
REJUNTE RS 9260.00

●SS
R$ 3.466.00TORNEIRA PARA P|A INOX CURTA

Kimmao

TORNEIRA PARA PIA INOX LONÔA RS S. 070,00
6IFÍO BARSANTAOOPUO

ARAME PRE C02IOO RS 264000
VASO SANITÁRIO ACOPLADO O7,544â

COLUNA AR UAOA 3/8 RS U62120
VASO santtArk) comum RSU76ÒJ

FERRO lí R$ 6871.20
R$ 1.615,50VERNIZ CCRPAL PI MADElRA 900ML

RelMâno 9«rB4a
ValJdaçSo TiMXieBkbSVv7O\2bl1(VMI60Pfl9iTf3\2fSNAa0<orr4^Ef9VaNy AiiSyC^vzM%2b9G9Kh 1PJ4 rZutgWÓ

● ip AiiV«9«r'aMrpr«a«xanD'/C«1«CI0»kttnQc««tf»^>OMnxT5MkMC8MVV7 O\2SaZ1iV/MKÚP(}«>Tr3\a2rSM<8Ovi46cibnVQNrAu»vCb42ÍX}%2SMC^K'il^^^

delS1l/2Dl3 14l24D7(^: 191.6,21131) RMAtório Qerade
Còd^o ValKlacAo TMn0ucfiLtoSVv7O%2bl 1 rVAttOPmnTrSSirSrrfLeOKnd eqEjqVBNyAuSTCbvzM%2MG«Kh 1PJz7ZMg%3d
ri'rp Ambw sareodeprwM.

diÉ 2S12/2Q23 14124X17 (P; 191.6.22.1311
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(ifteturno RMume

rtens Vilor ntna V6bf

VBnW7 CORRAL P/ MADBIRA aSL RS 4600.00 PACto PARA MATO 1B POL RS 1.668,00

VALVÜLA DC DE2CAR9A lAMNA PARA ROÇADEIRA TR£S PONTA& 2S0MMRS iS.âSOX» RS4UG.20

vAlvüla D£ piainox RS 1.423,20 RS 43160UMA CHATA C/ CA90 P/ 6MXA0A

VEDAANEl RS 647.40 AS 226.60UMA CHATA SÍU CA 80 PARA £ NXAOA

ARRUEU H RS 110.00 LIPAA PARA SERROTE RS 73630

ARRUEIA 1/4 RS 20000 UMATAO AS 437.60

ARRUEU3/6 R$ 166,00 R$ 1.048,00MARTÍL0W24

ARHUELA6/16 RS 140.00 RS 6093.60MASSORA

CARRO DE MAO GALVAMZAOQ RS 7,667.25 PA OE BICO COM CABO R$ 1 708.B0

CAVAD8AA ARTICULADA R$2.14460 PA SEM CABO RS 1.103.20

CAVAOOR COM CABO R$6.31100 PARAFUSO FRANCCS V4X10 R$ 87.00

CHAVE DECOMBIUAOA 10MM PAAAHJSO PRANCÊS POliOO U4X10RS 22060 R$143,00

CHAVE OE CDMBINAOA 20MM RSI 316.60 PARAFUSO 2MCA00 42X30 CXC/ SOO UM 10 R5S.I7B.40

CHAVE ESTRELA 1/4X6 AS 286.60 R$S 490.60PCAAETA COM CABO

CHAVE ESTRELA 3/16X6 RS393C0 PQRCASA RS90AI0

CHAVE ESTREU 6/4X6 AS 77190 RS 188,00PORCAS k

CkavCDCPCNOA 1/4x8 RS340M H$ (6600PORCAS 3/8

CHAVE OEFEMOA 3/8X8 AS 891.20 AS 188.00PORCAS 5/16

CHAVE DE PENDA S/16X8 RS1.D5410 PRS001SXI8 R$1864.40

CHAVE DE CAIFO t9 RS 142410 RS60CO.OOPREGO 3X8

CM8ANCA AS 5.67460 PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 AS 3 600.00

BAOCAS PAAA CONCRETO 1CUM AS 1624.80 RS 1.607.00PRUMO 7COO

BROCAS PARA PERRO IOMM RS1699CO RS1S40.40TALHADEIRA 12

CADEADO 26 MM AS 26180 AS 126600TALHADQRA 8

CA0EA00 36MM R$ 1.209.60 TRENASM RS111O00

CADEADO 80 MM RS1049J0 RS 1348.40TREMA8M

CORRENTE 6 R$1169.20 VASSOUAAO COM CABO RS 1078.72

RS1S64CCDISCO T\/RBO OIAMANTAOO P AIVENARIA PORmAOP MADEIRA k RS1I2D.0C

BASCUUNTE DE ALUVNNK) 60X60 CM AS 474240DISCO TURBO DUMANTAOO P LAJOTA RS41TQO0

MlBISNAGA COLDRIOA SO M L RS 4304.00,ENXADA COM CABO 1V2 AS 1.91240

f
PS 20.71CALPKOinSKCENXAOAO COM CABO RS 1.739,20

s.
AS 71DOBRADIÇA GALVANIZADA 660X3ESCOVA DE ACO RSUdOO

DOBRADIÇA OXIDADA 860X4 RS 678.0lESPATUUk RS 929.50

ESMALTE SIMTETIC016L R$ 1891.70ESOUAOAO DE alumínio 30CM R$ 1.910.16

Reintcno gefsdo dia 26/12/2023 14:24:07 (|P; 191.6.21131|
E Cr«1igoV8lídac6o TMwOucBMD5Vv7O%2bZlrVA06OPfnhTr3%2fS»MRA0lDm( 6q6)gV8NyAij6yCDvuDO%2bdG9KniPJi7ZulB^3d

br/Cpft<i>ca(»uNJ l6AliC«ad471uk«niT M^cei^5Wro%282bZ WA060P>nM r3%2S2fShRpOC9fTX«qLjgVBNy Au&/Cbv//DC%262»0OQKn 1P j27Zwlg %363

3 ReUltõno gerMo
9 Código ValUaçSo TMMOucekto5Vv7O%2b21rVA060PmnTr3%2rSNfi^rT46qE^V8NyAu6yCbvu00K2bdGqKh1PJi/ZiJg%3d
I hUp AvMw Dareod»pt«coscem.bt/(>f1/C30»kilprtlpdMe7to4pr-TM«Ogc OMs5W7OS282bZ1'VAOBORnihIr3%2521SAAAOlQrr16qC|gVBNyAu9yCbV77OO%2 S2bdGQKnlPj27Zulg%2S3

dia 26/12OT3 14:24:07 (|P; 191,8.22.131)
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(tResumo

ttens Vtkof

ESMALTE SPTTtnCO MOUL RS

FECHADURA ;nOX EXTERNA RSS.230.00

JANEU DE ALUMIWO CORRER IMX 1M RS a. 232^4

PORTA DE COMPENSADO 2.) X0O7 U R$&S60.â0

PORTA DE MADEIRA ZTX0.6M RS 9.096.18

PORTA SANFONAOA OE PVC 2.1XaBM RSZ2SZ06

ROLO DE ESPUMA 15CM RS V2S4^

ROLO D£ ESPUMA SCM AS 001^

ROLO DE ESPUMA 9CM R5 297.20

AOIO Oe LA OE CARNEIRO 1SCM RSSffTjO

ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM RS9IS.20

ROLO OE LA OE CAAN8R0 8CU RS 317.20

ROLO OE LA oe CARNEIRO 9CM RI 370.00

SELADORACRIlICO 18L RS 7.98140

SEUDORACRÍUCOm RS 2.DOOSO

LACA SGJkOORA PARA MADEIU 3.K RS 7 691JQ

TINTA ACRIUCA 1*L n| 26.280,10

TINTA ACRIUCA3.6L RS7.144.M

TINTA DE PiSOIIL Ri S.S60.40

TKTADEPISOI.IL R$ 4.737.00

7PfTAEMP02KQ RS6.$28.00

TINTA SPRAY COM JM 400ML RS 1,57100

TRINCHA H RS 39A20

TRMCNA2 R$483.20

TRNCHAIl RS 336,40

VITRO 60X60 RS 9.700.00

POADOAPCAL 4S6 AS 1928 00

GAAPOPRa032CM A81.31&44

AREUUVADA RI3U1600

SRITAO Rl26.446.CC

SRITAI AS 936140

CIMENTO 50 XC R8460.640AI0

ToulEsumedo RS 1.668.66167

ReiMáno çtredo
Vebdeçlo TMMOiieeU£W7O^2bZ1rVA060PrpATr3S2fSNA4ÚM6qE«V8NyAu5vCbvB£O1U2MG9Kh1PJz7ZU9%3d

riQ 6»icoMpreea4.Com.b«/C«í16cadoAvWihB4ede7ltfcen>TNbOw6Íi8iSVv70%2S2bZWA060PtnA It3%2S2fSNRjOOA«04C)9VQNyAu$yCbvZ2DOS2S2)óGQKh 1Pj^7Zjl9%2S3

diâ 2&12/2D23 14:24C7 IIP: 191.622.131)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A «- W ^^rrflTl>nk ^iihic

CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

L01 - TELHA CERÂMICA MIL 1.113,66 33.409,8030001.006.8621

68,91 8.269,20120 UNDL01 - TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM2 001.006.864

140 UND 133.63 18.708,20L01 - TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM3 001.014.156

L01 - TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS 175 MIL 1.050,50 183.837,50001.006.8654

251,00100 UND 2,51L02 - ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2001.014.1575

4,11 ' 493,20L02 - ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 120 UND6 001.014.158

16,39 3.278,00200 UNDL02- APAGADOR DUPLO7 001.006.868

200 UND 9,99 1.998,00L02 - APAGADOR SIMPLES8 001.006.869

21,55 1.724,00L02 - APAGADOR TRIPLO 80 UND9 001.006.870

6,24 1.248,00200 UNDL02 - BOCAIS COMUM COM RABICHO10 001.006.871

2,94 176,40L02 - BOCAIS COMUM SEM RABICHO 60 UND001.006.87211

L02 - CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO 74,07 740,7010 UND12 001.006.873

L02 - CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÁSICO 130,63 1.567,5612 UND13 001.006.874

UND 31,61 1.137,96L02 - CAIXA DE PASSAGEM 30X30CM 3614 001.006.875

1.808,00160 UND 11,3015 001.006.876 L02 - CANALETA EXTERNA

L02 - CONDUiTE FLEXÍVEL DE 20MM 2.856,00400 UND 7,1416 001.006.877

L02 - CONDUiTE FLEXiVEL DE 25MM 300 UND 12,19 3.657,0017 001.006.878

2,54 355,60L02 - CURVA DE PVC 20MM 140 UND18 001.006.879

3.084,00400 UND 7.71L02 - CURVA DE PVC 32MM19 001.006.880

4.708,00200 UND 23,5420 001.006.881 L02 ● CURVA DE PVC 40MM



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A V l>K M? ^á t

^.TUNTUM
CNPJ:

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10 AMPERES 100 UND 10,97 1.097,00001.006.882 L02-21

14,80 1.776,00DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES 120 UND22 001.006.883 L02-

1.653,00DISJUNTOR MONOFASICO DE 25 AMPERES 100 UND 16,5323 001.006.884 L02-

L02 - DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES 17,88 1.430,4080 UND24 001.006.885

824,0040 UND 20,6025 001.006.886 L02 - DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES

25,30 1.518,00L02 - DISJUNTOR MONOFASICO DE 50 AMPERES 60 UND26 001.006.887

49,70 1.988,00L02 - DISJUNTOR TRIFASICO DE 32 AMPERES 40 UND27 001.006.888

71,53 3.576,50DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES 50 UND28 001.006.889 L02-

4.977,60DISJUNTOR TRIFASICO DE 50 AMPERES 60 UND 82,9629 001.006.890 L02-

4.327,20DISJUNTOR TRIFASICO DE 60 AMPERES 40 UND 108,1830 001.006.891 L02-

20,04 3.206,4031 001.006.892 L02- ELETRODUTO PVC 3M X 20MM 160 UND

L02 - ELETRODUTO PVC 3M X 32MM 160 UND 24,60 3.936,0032 001.006.893

46 2.044,7033 001.006.894 L02 - ELETRODUTO PVC 3M X 40MM UND 44,45

L02 - FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/100M 20 PC 100,38 2.007,6034 001.006.895

L02 - FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/100M PC 240,85 3.853,6035 001.006.896 16

PC36 001.006.897 L02 - FIO flexível 2X6 PEÇA C/100M 16 348,39 5.574,24

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/100ML02- 12 PC 748,81 8.985,7237 001.006.898

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10M 2.163,2038 001.006.899 L02- 80 UND 27,04

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M 60 UND 29,54 1.772,4039 001.006.900 L02-

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M 10,99 659,4040 001.006.902 L02- 60 UND



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A w rrrrfitun» ^*l

ij^|,TUNTyM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

L02 - FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 10M 452,00UND 5,658041 001.006.903

100 UND 75,98 7.598,00L02 - HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8X3M42 001.006.905

L02 - LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W 240 UND 10,19 2.445,6043 001.006.907

L02 - LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W 200 UND 21,53 4.306,0044 001.006.908

L02 - LÂMPADA LED 12W 600 UND 12,00 7.200,0045 001.006.911

L02 - LÂMPADA LED 25W 33,92 11.872,00350 UND46 001.006.912

L02-LÂMPADA LED15W 400 UND 19,05 7.620,0047 001.006.913

L02 - LÂMPADAS DE LED 100W 140 UND 114,70 16.058,0048 001.006.386

120 UND 22,99 2.758,80L02-PONTALETE1,2049 001.014.161

L02 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08 DISJUNTORES UND 37,68 452,161250 001.006.403

L02 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12 DISJUNTORES UND 83,81 838,101051 001.006.925

L02 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16 DISJUNTORES 2.888,2020 UND 144,4152 001.006.926

40 UND 190,50 7.620,0053 001.006.927 L02 - REFLETOR DE LED 200W

10.810,20L02 - REFLETOR DE LED 400W 30 UND 360,3454 001.014.162

UND 6,10 488,0055 001.006.929 L02 - TOMADA CEGA 80

1.950,00L02 - TOMADA COM APAGADOR 100 UND 19,5056 001.006.930

665,60L02 - TOMADA COMUM 80 UND 8,3257 001.006.931

100 UND 19,36 1.936,0058 001.006.932 L02-TOMADA DUPLA

160 UND 4,66 745,6059 001.006.933 LOS - ADAPTADOR 20MM

LOS - ADAPTADOR DE 50MM 160 UND 7,54 1.206,4060 001.006.934



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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TUNTUM CNPJ:

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

11,17 2.680,80240 UNDL03 - ADAPTADOR DE 60MM61 001.006.935

5,58 2.232,00400 UNDL03 - ADESIVO PVC C/75G62 001.006.936

61,24 3.674,40UND60L03 - CANO ESGOTO 100MM PVC63 001.006.937

4.920,00UND 196,80L03 - CANO ESGOTO 150MM PVC 2564 001.006.938

4.413,60120 UND 36,78L03 - CANO ESGOTO 40MM PVC65 001.006.939

L03 - CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM 23,02 4.604,00200 UND66 001.006.940

103 - CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM 4.922,00200 UND 24,6167 001.006.941

LOS - CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM 63,01 6.301,00100 UND68 001.006.942

L03 - CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM 6.019,20UND 75,248069 001.006.943

UND 99,96 4.998,00L03 - CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM 5070 001.006.944

1.155,60120 UND 9,63LOS - JOELHO DE ESGOTO 10071 001.006.946

36,03 5.044,20140 UNDL03 - JOELHO DE ESGOTO 15072 001.006.947

108,60 4.344,0040 UND73 001.006.948 LOS - JOELHO DE ESGOTO 200

300,00100 UND 3,00L03 - JOELHO DE ESGOTO 4074 001.006.949

120 UND 7,11 853.20L03 - JOELHO DE ESGOTO 5075 001.006.950

UND 8,59 859,00L03 - JOELHO DE ESGOTO 75 10076 001.006.951

2,71 813,00300 UNDL03 - JOELHO LISO SOLDAVEL 2077 001.006.954

6,54 654,00L03 - JOELHO LISO SOLDAVEL 25 100 UND78 001.006.955

120 UND 7,30 876,00L03 - JOELHO LISO SOLDAVEL 5079 001.006.956

100 UND 25,66 2.566,00LOS - JOELHO LISO SOLDAVEL 6080 001.006.957



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

1.288,8010,74120 UNDL03 - LUVA DE ESGOTO 100001.006.95881

524,80160 UND 3,28LOS - LUVA DE ESGOTO 4082 001.006.959

5,04 1.008,00200 UNDLOS - LUVA DE ESGOTO 50001.006.96083

867,00UND 8,67100LOS - LUVA DE ESGOTO 75001.006.96284

1.192,002,98400 UNDLOS - LUVA USA SOLDAVEL 20001.006.96385

4,42 442,00100 UNDLOS - LUVA LISA SOLDAVEL 32001.006.96486

1.804,00UND 9,02200L03 - LUVA LISA SOLDAVEL 40001.006.96587

1.668,8010,43160 UNDL03- LUVA USA SOLDAVEL 50001.006.96688

2.966,00UND 14,83200L03 - LUVA LISA SOLDAVEL 60001.006.96789

617,00LOS - REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL 6,17100 UND001.006.96890

14,95 1.794,00UND120LOS - REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL001.014.16391

2.336,00UND 11,68200LOS - REGISTRO COMUM 25MM001.006.97092

22,00 4.400,00UND200LOS - REGISTRO COMUM 32MM93 001.006.971

4.973,40UND 27,63180LOS - REGISTRO COMUM 40MM001.006.97294

7.043,4039,13180 UNDL03 - REGISTRO COMUM 50MM001.006.97395

44,35 7.096,00160 UNDLOS - REGISTRO COMUM 60MM001.006.97496

5,54 664,80120 UNDLOS - REGISTRO COMUM 20MM001.006.97597

4.072,80UND 67,8860LOS - REGISTRO INOX 20MM98 001.006.976

LOS - TÊ 20 SOLDAVEL LISO 1.584,004.40360 UND99 001.006.977

2.134,00LOS - TÊ 40 SOLDAVEL LISO UND 10,67200100 001.006.978
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Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

L03 - TÊ 50 SOLDAVEL USO 12,39 1.486,80120 UND101 001.006.979

L03 - TÊ 60 SOLDAVEL LISO 21,55 2.586,00120 UND102 001.006.980

L03-TÊ DE ESGOTO 100 21,15 2.115,00100 UND103 001.006.981

L03 - TÊ DE ESGOTO 40 4,92 492,00100 UND104 001.006.982

L03 - TÊ DE ESGOTO 50 774,00120 UND 6,45105 001.006.983

L03 - TÊ DE ESGOTO 75 100 UND 16,22 1.622,00106 001.006.984

L03-TÊ DE ESGOTO 150 3.672,00UND 45,9080107 001.006.985

220 UND 4,92 1.082,40108 001.014.164 L03 - VEDA ROSCA 25M

200 UND 10,26 2.052,00L03 - VEDA ROSCA SOM109 001.006.987

L03 - TORNEIRA COM FILTRO DE PLÁSTICO 80 UND 64,73 5.178,40110 001.006.988

153,52 6.140,80111 001.006.989 L03 - TORNEIRA COM FILTRO INOX 40 UND

6,20 744,00L03 - TORNEIRA DE JARDIM PRETA 120 UND112 001.006.990

L03 - TORNEIRA DE LAVATÓRIO BRANCA 160 18,56 2.969,60113 001.006.991 UND

60 UND 58,10 3.486,00114 001.006.992 L03 - TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA

5.070,00L03 - TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA 60 UND 84,50115 001.006.993

L04 - ARAME PRÉ COZIDO 36,49 3.649,00100 UND116 001.006.994

UND 182,79 14.623,20117 001.006.995 L04 - COLUNA ARMADA 3/8 80

6.871,20L04- FERRO 1/2 60 UND 114,52118 001.006.996

100 UND 37,11 3.711,00L04-FERRO 1/4119 001.006.997

100 UND 56,07 5.607,00L04 - FERRO 3/8120 001.006.998
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Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

2.055,00100 UND 20,55L04 - FERRO 4.2121 001.006.999

22,76 2.731,20120 UND122 001.014.001 L04 - FERRO 5.0

100 UND 47,06 4.706,00123 001.014.002 L04-FERRO 5/16

154,63 6.185,20L04 - FERRO GALVANIZADO 450X5 40 UND124 001.014.003

47,11 7.537,60160 UNDL04 - TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA125 001.014.004

500 UND 30,79 15.395,00LOS - ARGAMASSA 15KG126 001.014.005

L05 - ASSENTO SANITÁRIO 120 UND 49,36 5.923,20127 001.014.006

LOS - ENGATE FLEXÍVEL 30 30 UND 11.00 330,00128 001.014.007

LOS - CAIXA DÁGUA 10.OOOL 6.121,97 18.365,913 UND129 001.014.008

LOS - CAIXA DÁGUA 20.000L 11.836,69 11.836,691 UND130 001.014.010

LOS - CAIXA DÁGUA 2.000L UND 1.549.02 12.392,16131 001.014.012 8

LOS - CAIXA DÁGUA 500L 4.206,1212 UND 350,51132 001.014.014

4.860,00120 UND 40,50133 001.014.016 LOS - CAIXA DE DESCARGO COMUM

UND 148,87 2.977,40134 001.014.017 LOS - CHUVEIRO CROMADO 20

LOS - CHUVEIRO PLÁSTICO UND 51,00 2.040,00135 001.014.018 40

LOS - COLA BRANCA 1000ML 120 UND 25,00 3.000,00136 001.014.019

L05 - CUBA DE LOUÇA REDONDA 10 UND 95,17 951,70137 001.014.020

162,73 13.018,40LOS - MASSA acrílica 18L 80 UND138 001.014.021

3.845,60L05 - MASSA acrílica 3,6L 80 UND 48,07139 001.014.022

L05 - MASSA corrida PVA 18L UND 109,43 5.471,50140 001.014.023 50
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7.051,5228 UND 251,84L05-P1ADEINOX1.20M141 001.014.024

UND 629,08 9.436,2015L05-PIADE1NOX 2M142 001.014.165

UND 183,95 9.197,5050LOS - PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO143 001.014.026

527,7672 UND 7,33LOS - PARAFUSO DE VASO144 001.014.028

LOS - PISO CERÂMICA TIPO A 600 MT 44.91 26.946,00145 001.014.029

34,63 10.389,00LOS - PISO REVESTIMENTO 300 MT146 001.014.030

23.15 9.260,00400 UNDLOS - REJUNTE147 001.014.031

LOS - SIFÃO GARGANTA UND 20,00 2.400,00120148 001.014.032

LOS - SIFÃO GARGANTA DUPLO 60 UND 28,18 1.690,80149 001.014.033

LOS - VASO SANITÁRIO ACOPLADO UND 550,89 27.544,5050150 001.014.034

LOS - VASO SANITÁRIO COMUM UND 246,00 14.760,00151 001.014.035 60

1.615,50152 001.014.036 L05 - VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 900ML 50 UND 32,31

115,00 4.600,00153 001.014.037 L05 - VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3.6L 40 UND

LOS - VÁLVULA DE DESCARGA 100 UND 153,50 15.350,00154 001.014.039

LOS - VÁLVULA DE PIA INOX 23,72 1.423,20155 001.014.040 60 UND

UND 10,79 647,40156 001.014.041 LOS-VEDA ANEL 60

200 UND 0,55 110,00157 001.014.042 L06-ARRUELA1/2

L06-ARRUELA1/4 400 UND 0,50 200,00158 001.014.043

0,42 168,00159 001.014.044 L06 - ARRUELA 3/8 400 UND

UND 0,35 140,00160 001.014.045 L06-ARRUELA 5/16 400
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L06 - CARRO DE MÃO GALVANIZADO 314,69 7.867,25161 001.014.046 25 UND

UND 107,23 2.144,60162 001.014.047 L06 - CAVADEIRA ARTICULADA 20

6.312,00163 001.014.048 L06 - CAVADOR COM CABO 80 UND 78,90

L06 - CHAVE DE COMBINADA 10MM UND 11,03 220,60164 001.014.049 20

1.318,80165 001.014.050 L06 - CHAVE DE COMBINADA 20MM 60 UND 21,98

L06 - CHAVE ESTRELA 1/4X8 40 UND 7,22 288,80166 001.014.051

7,86167 001.014.166 L06 - CHAVE ESTRELA 3/16 50 UND 393,00

168 001.014.053 L06 - CHAVE ESTRELA 5/4X8 60 UND 12,88 772,80

L06 - CHAVE DE FENDA 1/4X8169 001.014.054 40 UND 8,52 340,80

L06 - CHAVE DE FENDA 3/8X8170 001.014.055 80 UND 11,14 891,20

L06 - CHAVE DE FENDA 5/16X8171 001.014.056 60 UND 17,57 1.054,20

172 001.014.057 L06-CHAVE DE GRIFO 19 20 UND 121,21 2.424,20

173 001.014.058 L06 - CHIBANCA 60 97,91 ■ 5.874,60UND

174 001.014.170 L06 - BROCAS PARA CONCRETO 10MM 80 UND 32,81 2.624,80

175 001.014.171 L06 ■ BROCAS PARA FERRO 10MM 100 UND 26,99 2.699,00

176 001.014.062 L06 - CADEADO 25MM 20 UND 13,19 263,80

177 001.014.063 L06 - CADEADO 35MM 60 UND 20,16 1.209,60

178 001.014.064 L06 - CADEADO 50MM 60 UND 50,83 3.049,80

179 001.014.065 L06 - CORRENTE 5 40 UND 54,23 2.169,20

L06 - DISCO TURBO DIAMANTADO P/ ALVENÁRIA180 001.014.066 80 UND 44,80 3.584,00
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41,70 4.170,00L06 - DISCO TURBO DIAMANTADO PI UJOTA 100 UND181 001.014.067

UND 95,64 1.912,80L06 - ENXADA COM CABO 2.1/2 20182 001.014.068

L06 - ENXADÃO COM CABO UND 57,64 1.729,2030183 001.014.069

UND 11,02 1.102,00L06 - ESCOVA DE AÇO 100184 001.014.070

L06 - ESPÁTULA 3/4 110 UND 8,45 929,50185 001.014.071

45,48 1.910,16L06 - ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM 42 UND186 001.014.072

UND 39,20 1.568,00187 001.014.074 L06 - FACAO PARA MATO 18 POL. 40

L06 - LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS PONTAS 250MM 4.156,2060 UND 69,27188 001.014.075

L06 - LIMA CHATA Cl CABO PI ENXADA 20 UND 21,63 432,60189 001.014.076

UND 11,43 228,60L06 - LIMA CHATA SEM CABO PARA ENXADA 20190 001.014.077

L06 - LIMA PARA SERROTE 40 UND 18,47 738,80191 001.014.078

L06-LIMATÃO 437,60192 001.014.079 20 UND 21,88

193 001.014.080 L06 - MARTELO N“ 24 40 UND 46,20 1.848,00

194 001.014.081 L06-MASSEIRA 80 UND 76,17 6.093,60

L06 - PÁ DE BICO COM CABO195 001.014.082 40 UND 42,72 1.708,80

L06 - PÁ SEM CABO UND 27,58 1.103,20196 001.014.083 40

L06 - PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0 100 UND 0,87 87,00197 001.014.084

198 001.014.085 L06 - PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3.0 100 UND 1,43 143,00

5.178,40199 001.014.087 L06 - PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/500 UNID 40 UND 129,46

5.490,60200 001.014.089 L06 - PICARETA COM CABO 60 UND 91,51
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0,45 90.00L06-PORCAS 1/2 200 UND201 001.014.090

0,47400 UND 188,00202 001.014.091 L06-PORCAS 1/4

165,00300 UND 0,55203 001.014.092 L06 - PORCAS 3/8

189,00300 UND 0,63L06-PORCAS 5/16204 001.014.093

UND 2.864,40L06-PREGO 15X18 120 23,87205 001.014.094

200 UND 25,00 5.000,00206 001.014.095 L06 - PREGO 3X8

30,00 3.600,00L06 - PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 120 UND207 001.014.096

UND 30,14 1.507,00208 001.014.097 L06 - PRUMO 700G 50

L06-TALHADEIRA12 2.540,40209 001.014.098 60 UND 42,34

210 001.014.099 L06-TALHADEIRA8 100 UND 22,55 2.255,00

211 001.014.100 L06 - TRENA 5M 100 UND 21,10 2.110,00

212 001.014.101 L06-TRENA 8M 60 UND 39,14 2.348,40

96 32,07 3.078,72213 001.014.102 L06 - VASSOURÃO COM CABO UND

L06 - FORMÃO PI MADEIRA 3/4214 001.014.103 80 UND 39,00 3.120,00

UND 4.742,80215 001.014.105 L07 - BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60CM 40 118,57

L07 - BISNAGA COLORIDA 50ML 10,76 4.304,00216 001.001.779 400 UND

217 001.014.106 L07 - CAL PCT 5KG 900 PCT 23,03 20.727,00

218 001.014.107 L07 - DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 60 UND 12,83 769,80

L07 - DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 678,00219 001.014.108 60 UND 11,30

L07 - ESMALTE SINTÉTICO 3,6L220 001.014.109 30 UND 96,39 2.891,70
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L07 - ESMALTE SINTÉTICO 900ML 40 UND 34,04 1.361,60221 001.014.110

87,00 5.220,00L07 - FECHADURA INOX EXTERNA 60 UND222 001.014.112

8.232,84L07 - JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1MX1M 18 UND 457,38223 001.014.114

L07 - PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8M UND 328,00 6.560,00224 001.014.118 20

16 UND 567,93 9.086,88225 001.014.120 L07 - PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

L07 - PORTA SANFONADA DE PVC 2,1X0,8M 16 UND 142,63 2.282,08226 001.014.122

17,92 1.254,40227 001.014.123 L07- ROLO DE ESPUMA 15CM 70 UND

UND 5,02 301,20228 001.014.124 L07 - ROLO DE ESPUMA 5CM 60

7,43 297,20229 001.014.125 L07 - ROLO DE ESPUMA 9CM 40 UND

L07 - ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM 587,10230 001.014.126 30 UND 19,57

L07 - ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM231 001.014.127 40 UND 22,88 915,20

L07 - ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM232 001.014.128 40 UND 7,93 317,20

L07 - ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM233 001.014.129 40 UND 9,25 370,00

L07 - SELADOR ACRÍLICO 18L234 001.014.130 UND 133,04 7.982,4060

L07 - SELADOR ACRILICO 3,6L235 001.014.131 UND 40,01 '50 2.000,50

236 001.014.132 L07 - LACA SELADORA PARA MADEIRA 3,6L UND 126,53 7.591,8060

237 001.014.133 L07-TINTA ACRÍLICA 18L UND 375,43 26.280,1070

L07-TINTA ACRÍLICA 3.6L238 001.014.135 130 UND 54,96 7.144,80

239 001.014.136 L07-TINTA DE PIS0 18L 20 UND 278,02 5.560,40

240 001.014.137 L07-TINTA DE PISO 3.6L 60 UND 78,95 4.737,00
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L07-TINTA EM PÓ 2KG 6.528,00200 UND 32,64241 001.014.138

UND 26,20 1.572,0060L07 - TINTA SPRAY COMUM 400ML242 001.014.140

6,57 394,2060 UNDL07-TRINCHA 1/2243 001.014.141

483,20UND 12,0840L07-TRINCHA 2001.014.142244

338,40UND 8,4640L07-TRINCHA 3/4245 001.014.143

L07 - VITRÔ 60X40 185,00 3.700,0020 UND001.014.147246

4,88 2.928,00600 UNDL07 - FIXADOR PARA CAL 150ML247 001.014.174

36,54 1.315,4436 UNDL07 - GARFO PARA ROLO 46CM248 001.014.175

MP 158,08 31.616,00L08 - AREIA LAVADA 200001.014.151249

MP 212,05 25.446,00120001.014.152 LOS - BRITA 0250

9.362,4040 MP 234,06LOS - BRITA 1251 001.014.153

57,58 460.640,008.000 UNDLOS-CIMENTO 50KG252 001.014.154

1.668.561,67TOTAL

Je^untum
ãro Gomes\r(|

0837

Matrícula n®



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6S.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

1.1

LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQNT V. UNTUNDITEM

TELHA CERÂMICA R$ 33.409,80R$ 1.113,6630MLH1

TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM R$ 8.269,20R$ 68,91UND 1202

R$ 18.708,20R$ 133,63TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM 140UND3

TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$ 183.837,50R$ 1.050,50MLH 1754

R$ 244.224,70SUBTOTAL

LOTE 2 - MATERIAL ELETRICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQNT V. UNTUNDITEM

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2 R$ 2,51 R$ 251,00UND 1001

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 R$ 4,11 R$ 493,20UND 1202

APAGADOR DUPLO R$ 3.278,00R$ 16,393 UND 200

APAGADOR SIMPLES R$ 1.998,00R$ 9,99UND 2004

APAGADOR TRIPLO R$ 1.724,00UND 80 21,555

BOCAIS COMUM COM RABICHO R$ 6,24 R$ 1.248,00UND 2006

BOCAIS COMUM SEM RABICHO R$ 176,40R$ 2,947 UND 60

CAIXA DE

MONOFASICO

DISTRIBUIÇÃO
R$ 74,07 R$ 740,70UND 108

CAIXA DISTRIBUIÇÃODE

R$ 1.567,56R$ 130,639 UND 12
TRIFASICO

CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM UND R$ 31,61 R$ 1.137,9610 36

CANALETA EXTERNA R$ 1.808,00UND R$ 11,3011 160
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CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM R$ 7,14 R$ 2.856,0012 UND 400

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM R$ 3.657,00R$ 12,19UND 30013

R$ 355,60CURVA DE PVC 20MM R$ 2,5414 UND 140

CURVA DE PVC 32MM R$7,71 R$ 3.084,00UND 40015

CURVA DE PVC 40MM R$ 23,54 R$ 4.708,00UND 20016

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10

AMPERES
R$ 1.097,00R$ 10,9717 UND 100

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20

AMPERES
R$ 14,80 R$ 1.776,0018 UND 120

DISJUNTOR MONOFASICO DE 25

AMPERES
R$ 16,53 R$ 1.653,0019 UND 100

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32

AMPERES
R$ 17,88 R$ 1.430,4020 UND 80

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

AMPERES
R$ 20,60 R$ 824,0021 UND 40

DISJUNTOR MONOFASICO DE 50

AMPERES
22 R$ 25,30 R$ 1.518,00UND 60

DISJUNTOR TRIFASICO DE 32

AMPERES
RS 49,70 R$ 1.988,0023 UND 40

DISJUNTOR TRIFASICO DE 40

AMPERES
R$71,53 R$ 3.576,5024 UND 50

DISJUNTOR TRIFASICO DE 50

AMPERES
R$ 82,96 R$ 4.977,6025 UND 60

DISJUNTOR TRIFASICO DE 60

AMPERES
R$ 108,18 R$ 4.327,2026 UND 40

ELETRODUTO PVC 3M X 20MM R$ 20,04 R$ 3.206,4027 UND 160

ELETRODUTO PVC 3M X 32MM R$ 24,60 R$ 3.936,0028 UND 160

ELETRODUTO PVC 3M X 40MM R$ 2.044,7029 UND 46 R$ 44,45

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ 100M R$ 100,38 R$ 2.007,6030 PC 20
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FIO flexível 2X4 PEÇA C/ 100M R$ 3.853,60R$ 240,85PC 1631

FiO flexível 2X6 PEÇA C/ 100M R$ 5.574,24R$ 348,39PC 1632

FIO flexível 2X10 PEÇA C/ 100M R$ 748,81 R$ 8.985,72UND 1233

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M R$2.163,20R$ 27,04UND 8034

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M R$ 1.772,40R$ 29,54UND 6035

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M R$ 10,99 R$ 659,40UND 6036

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/

R$ 452,00R$ 5,6580UND37
10M

HASTE PARA ATERRAMENTO

R$ 7.598,00R$ 75,98UND 10038
5/8X3M

COMPACTALAMPADA

R$ 2.445,60R$ 10,19UND 24039
FLUORESCENTE 15W

LAMPADA

FLUORESCENTE 30W

COMPACTA

R$21,53 R$ 4.306,00UND40 200

LAMPADA LED 12W R$ 12,00 R$ 7.200,00UND 60041

LÂMPADA LED 25W R$ 33,92 R$ 11.872,0042 UND 350

LÂMPADA DE LED 15W R$ 7.620,00R$ 19,0543 UND 400

LÂMPADAS LED 100W R$ 16.058,00R$ 114,70UND 14044

PONTALETE DE 1,20M R$ 2.758,80R$ 22,99UND 12045

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

DISJUNTORES
R$ 37,68 R$ 452,16UND 1246

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES
R$ 83,81 R$ 838,10UND 1047

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

DISJUNTORES
R$ 2.888,20R$ 144,4148 UND 20

REFLETOR DE LED 250W R$ 7.620,00R$ 190,5049 UND 40

REFLETOR DE LED 400W R$ 360,34 R$ 10.810,20UND 3050
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TOMADA CEGA R$ 488,00R$ 6,10UND 8051

TOMADA COM APAGADOR R$ 1.950,00R$ 19,50100UND52

TOMADA COMUM R$ 8,32 R$ 665,60UND 8053

TOMADA DUPLA R$ 1.936,00R$ 19,36100UND54

R$ 174.413,04SUBTOTAL

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

DESCRiÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQNT V. UNTUNDITEM

ADAPTADOR 20MM R$ 745,60R$ 4,66160UND1

ADAPTADOR DE50MM R$ 7,54 R$ 1.206,40160UND2

ADAPTADOR DE60MM R$ 11,17 R$ 2.680,80240UND3

ADESIVO PVC C/ 75G R$2.232,00R$ 5,58UND 4004

CANO ESGOTO 100 MM PVC R$61,24 R$ 3.674,405 UND 60

CANO ESGOTO 150MM PVC R$ 196,80 R$ 4.920,006 UND 25

CANO ESGOTO 40MM PVC R$ 36,78 R$4.413,607 UND 120

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM R$ 23,02 R$ 4.604,008 UND 200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM R$ 4.922,00R$ 24,619 UND 200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM R$63,01 R$6.301,0010 UND 100

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM R$ 75,24 R$ 6.019,20UND 8011

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM R$ 99,96 R$ 4.998,00UND 5012

JOELHO DE ESGOTO 100 R$ 9,63 R$ 1.155,6012013 UND

JOELHO DE ESGOTO 150 R$ 5.044,20UND 140 R$ 36,0314

JOELHO DE ESGOTO 200 R$ 108,60 R$ 4.344,0015 UND 40

JOELHO DE ESGOTO 40 R$ 3,00 R$ 300,00UND 10016
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JOELHO DE ESGOTO 50 R$ 853,20R$ 7,1117 UND 120

JOELHO DE ESGOTO 75 R$ 8,59 R$ 859,0018 UND 100

JOELHO LISO SOLDÁVEL20 R$813,00R$2,7119 UND 300

JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 R$ 6,54 R$ 654,00UND 10020

JOELHO LISO SOLDÁVEL 50 R$ 876,00R$ 7,3021 UND 120

JOELHO LISO SOLDÁVEL 60 R$ 2.566,00R$ 25,6622 UND 100

LUVA DE ESGOTO 100 R$ 10,74 R$ 1.288,80UND 12023

LUVA DE ESGOTO 40 R$ 524,80R$ 3,2824 UND 160

LUVA DE ESGOTO 50 R$ 5,04 R$ 1.008,0025 UND 200

LUVA DE ESGOTO 75 R$ 8,67 R$ 867,0010026 UND

LUVA LISA SOLDÁVEL 20 R$ 2,98 R$ 1.192,00UND27 400

LUVA LISA SOLDÁVEL 32 R$ 4,42 R$ 442,0028 UND 100

LUVA LISA SOLDÁVEL 40 R$ 9,02 R$ 1.804,0029 UND 200

LUVA LISA SOLDÁVEL 50 R$ 10,43 R$ 1.668,8030 UND 160

LUVA LISA SOLDÁVEL 60 R$ 14,83 R$ 2.966,0031 UND 200

REDUÇÃO 50X20 SOLDÁVEL R$6,17 R$617,0032 UND 100

REDUÇÃO 60X50 SOLDÁVEL R$ 14,95 R$ 1.794,0033 UND 120

REGISTRO COMUM 25MM R$ 11,68 R$ 2.336,0034 UND 200

REGISTRO COMUM 32MM R$ 22,00 R$ 4.400,0035 UND 200

REGISTRO COMUM 40MM R$ 27,63 R$ 4.973,4036 UND 180

REGISTRO COMUM 50MM37 R$ 39,13 R$ 7.043,40UND 180

REGISTRO COMUM 60MM R$ 44,35 R$ 7.096,0038 UND 160
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REGISTRO COMUM DE 20MM R$ 5,54 R$ 664,80UND 12039

REGISTRO 1NOX20MM R$ 67,88 R$ 4.072,80UND 6040

TE 20 SOLDAVEL LISO R$4,40 RS 1.584,00UND 36041

TE 40 SOLDAVEL LISO R$ 10,67 RS 2.134,00UND 20042

TE 50 SOLDAVEL LISO RS 1.486,80RS 12,39UND 12043

TE 60 SOLDAVEL LISO RS 21,55 R$2.586,0044 UND 120

TE DE ESGOTO 100 R$21,15 R$2.115,00UND 10045

TE DE ESGOTO 40 RS 4,92 RS 492,00UND 10046

TÊ DE ESGOTO 50 RS 6,45 RS 774,0047 UND 120

TE DE ESGOTO 7548 RS 16,22 RS 1.622,00UND 100

TÊ DE ESGOTO 15049 R$45,90 R$3.672,00UND 80

VEDA ROSCA 25M50 R$4,92UND 220 RS 1.082,40

VEDA ROSCA 50M51 RS 10,26 RS 2.052,00UND 200

TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO
52 RS 64,73 R$5.178,40UND 80

TORNEIRA COM FILTRO INOX53 UND 40 RS 153,52 RS 6.140,80

TORNEIRA DE JARDIM PRETA54 R$6,20 RS 744,00UND 120

TORNEIRA DE LAVATORIO

BRANCA
55 UND RS 18,56 RS 2.969,60160

TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA56 RS 3.486,00UND 60 RS 58,10

TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA57 UND RS 84,50 RS 5.070,0060

SUBTOTAL RS 152.129,80

LOTE 4 - FERRO E ARAME

item Í descrição DO F^ÒDUTO UND QNT V. UNT V. TOTAL
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ARAME PRE COZIDO R$ 3.649,00R$ 36,491 UND 100

COLUNA ARMADA 3/8 R$ 182,79 R$ 14.623,20UND 802

FERRO V2 R$ 114,52 R$6.871,20UND 603

FERRO Va RS 37,11 R$3.711,00UND 1004

FERRO 3/8 R$ 56,07 R$ 5.607,005 UND 100

FERRO 4.2 R$ 2.055,00R$ 20,556 UND 100

FERRO 5.0 R$ 22,76 R$2.731,207 UND 120

FERRO 5/16 R$ 47,06 R$ 4.706,00UND 1008

FERRO GALVANIZADO 450X5 R$ 154,63 R$ 6.185,209 UND 40

TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA R$ 47,11 R$ 7.537,6010 UND 160

SUBTOTAL R$ 57.676,40

LOTE 5 - MATERIAL DE ACABAMENTO

DESCFÜÇAO DO PRODUTOITEM V. TOTALUND QNT V. UNT

ARGAMASSA15KG1 R$ 30,79UND 500 R$ 15.395,00

ASSENTO SANITARIO2 UND 120 R$ 49,36 R$ 5.923,20

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 11,00 R$ 330,003 UND 30

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L4 R$6.121,97 R$ 18.365,91UND 3

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L5 R$ 11.836,69 R$ 11.836,69UND 1

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$ 1.549,026 UND 8 R$ 12.392,16

CAIXA D'ÁGUA 500 L R$ 350,517 UND R$ 4.206,1212

CAIXA DE DESCARGO COMUM8 R$40,50 R$ 4.860,00UND 120

CHUVEIRO CROMADO9 R$ 148,87 R$ 2.977,40UND 20

CHUVEIRO PLÁSTICO10 R$ 51,00 R$ 2.040,00UND 40
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COL^ BRANCA 1000ML R$ 3.000,00R$ 25,00UND 12011

CUBA DE LOUÇA REDONDA R$ 951,70R$ 95,17UND 1012

MASSA acrílica 18L R$ 13.018,40R$ 162,7380UND13

MASSA acrílica 3,6L R$ 3.845,60R$ 48,07UND 8014

MASSA CORRIDA PVA 18LT R$5.471,50R$ 109,4350UND15

PIA DEINOX1,20 R$7.051,52R$ 251,84UND 2816

PIA DEINOX 2,00 R$ 9.436,20R$ 629,0815UND17

PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO R$9.197,50R$ 183,9550UND18

PARAFUSO DE VASO R$ 527,76R$ 7,33UND 7219

PISO CERÂMICA TIPO A R$ 26.946,00R$ 44,91600MT20

PISO REVESTIMENTO R$ 34,63 R$ 10.389,00MT 30021

REJUNTE R$ 9.260,00R$ 23,15UND 40022

SIFÃO GARGANTA R$ 2.400,00R$ 20,00UND 12023

SIFÃO GARGANTA DUPLO R$28,18 R$ 1.690,8060UND24

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 27.544,50R$ 550,8950UND25

VASO SANITÁRIO COMUM R$ 14.760,0060 R$ 246,00UND26

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA

R$ 1.615,50R$ 32,31UND 5027
900ML

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L R$ 115,00 R$ 4.600,00UND 4028

VÁLVULA. DE DESCARGA29 R$ 153,50 R$ 15.350,00UND 100

VALVULA.de PIA INOX30 R$ 23,72 R$ 1.423,20UND 60

veda ANEL31 R$ 10,79 R$ 647,40UND 60

SUBTOTAL R$ 247.453,06
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LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

ARRUELAV2 R$ 110,00R$ 0,55200UND1

ARRUELA 1/4 R$ 200,00R$ 0,50UND 4002

ARRUELA 3/8 R$ 168,00R$ 0,42400UND3

ARRUELA 5/16 R$ 140,00R$ 0,35UND 4004

CARRO DE MÃO GALVANIZADO R$ 7.867,25R$314,6925UND5

CAVADEIRA ARTICULADA R$2.144,60R$ 107,2320UND6

CAVADOR COM CABO R$ 6.312,00R$ 78,90UND 807

CHAVE DE COMBINADA 10MM R$ 220,60R$ 11,03UND 208

CHAVE DE COMBINADA 20MM R$ 1.318,80R$21,9860UND9

CHAVE ESTRELA 1/4X8 R$ 288,80R$ 7,2240UND10

CHAVE ESTRELA 3/16X8 R$ 393,00R$ 7,86UND 5011

CHAVE ESTRELA 5/4X8 R$ 12,88 R$ 772,80UND 6012

CHAVE DE FENDA 1/4X8 R$ 340,80R$ 8,52UND 4013

CHAVE DE FENDA 3/8X8 R$ 891,20R$ 11,14UND 8014

CHAVE DE FENDA 5/16X8 R$ 1.054,20R$ 17,57UND 6015

CHAVE DE GRIFO 19 R$ 121,21 R$ 2.424,202016 UND

CHIBANCA R$ 5.874,60R$ 97,91UND 6017

BROCAS PARA CONCRETO 10MM R$ 2.624,80R$ 32,81UND 8018

BROCAS PARA FERRO 10MM R$ 26,99 R$ 2.699,00UND 10019

CADEADO 25 MM R$ 13,19 R$ 263,80UND 2020

CADEADO 35 MM R$20,16 R$ 1.209,60UND 6021
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CADEADO 50 MM R$ 3.049,80R$ 50,8360UND22

CORRENTE 5 R$2.169,20R$ 54,23UND 4023

DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA
R$ 3.584,00R$ 44,8080UND24

DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA
R$4.170,00R$41,70UND 10025

ENXADA COM CABO 2.1/2 R$ 1.912,80R$ 95,6420UND26

ENXADÂO COM CABO R$ 1.729,20R$ 57,6430UND27

ESCOVA DE AÇO R$ 1.102,00R$ 11,02100UND28

ESPÁTULA ^4 R$ 929,50R$ 8,45UND 11029

ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM R$ 1.910,16R$ 45,4842UND30

FACÃO PARA MATO 18 POL R$ 1.568,00R$ 39,2040UND31

LAMINA PARA ROÇADEIRA TRES

PONTAS 250MM
R$ 4.156,20R$ 69,27UND 6032

LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA R$ 432,60R$21,63UND 2033

LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA
R$ 11,43 R$ 228,60UND 2034

LIMA PARA SERROTE R$ 738,80R$ 18,4740UND35

LIMATÂO R$ 437,60R$21,88UND 2036

MARTELO N° 24 R$ 46,20 R$ 1.848,00UND 4037

MASSEIRA R$ 76,17 R$ 6.093,6038 UND 80

PA DE BICO COM CABO39 R$ 42,72 R$ 1.708,80UND 40

PA SEM CABO40 UND R$ 27,58 R$ 1.103,2040

PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,041 R$ 0,87 R$ 87,00UND 100

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0
42 UND R$ 1,43 R$ 143,00100
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PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/

500 UNID
R$ 129,46 R$ 5.178.4040UND43

PICARETA COM CABO R$ 5.490.60R$91,5160UND44

PORCAS X2 R$ 90,00R$ 0,45200UND45

PORCAS V4 R$ 188,00R$ 0,47400UND46

PORCAS 3/8 R$ 165,00R$ 0,55UND 30047

PORCAS 5/16 RS 0,63 R$ 189,00UND 30048

PREGO 15X18 R$ 23,87 R$ 2.864,40UND 12049

PREGO 3X8 RS 5.000,00RS 25,00200UND50

PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 RS 30,00 RS 3.600,00UND 12051

PRUMO 500 G RS 30,14 RS 1.507,00UND 5052

TALHADEIRA 12 RS 2.540,40RS 42,34UND 6053

TALHADEIRA 8 R$2.255,00RS 22,55UND 10054

TRENA 5M R$21,10 R$2.110.0055 UND 100

TRENA 8M RS 39,14 RS 2.348,40UND 6056

VASSOURÂO COM CABO RS 3.078,72R$32,07UND 9657

FORMÃO P MADEIRA ^4 RS 39,00 RS 3.120,00UND 8058

SUBTOTAL RS 116.145,03

LOTE 7 - PINTURAS, PORTAS E JANELAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V. UNT V. TOTAL

BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60
1 UND 40 RS 118,57 RS 4.742,80

CM

BISNAGA COLORIDA 50 ML2 UND RS 10,76400 RS 4.304,00

CAL PCT 5 KG3 PCT RS 23,03900 R$20.727,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 R$ 769,80R$ 12,8360UND4

DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 R$ 678,00R$ 11,3060UND5

ESMALTE SINTÉTICO 3.6L R$2.891,70R$ 96,3930UND6

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 1.361,60R$ 34,04UND 407

FECHADURA INOX EXTERNA R$ 5.220,00R$ 87,00UND 608

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M

X1M
R$ 8.232,84R$ 457,38UND 189

PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8
R$ 6.560,00R$ 328,0020UND10

M

PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M R$ 9.086,88R$ 567,9316UND11

PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M
R$ 142,63 R$ 2.282,08UND 1612

ROLO DE ESPUMA 15CM R$ 1.254,40R$ 17,92UND 7013

ROLO DE ESPUMA 5CM R$ 301,20R$ 5,0260UND14

ROLO DE ESPUMA 9CM R$ 7,43 R$ 297,20UND 4015

ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM RS 587,10R$ 19,57UND 3016

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM R$915,20R$ 22,88UND 4017

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM R$317,20R$ 7,93UND 4018

ROLO DE LA DE CARNEIRO 9CM R$ 9,25 R$ 370,0019 UND 40

SELADOR ACRÍLICO 18L R$ 7.982,40R$ 133,0420 UND 60

SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 40,0121 UND R$ 2.000,5050

LACA SELADORA PARA MADEIRA

R$ 7.591,8022 UND R$ 126,5360
3,6L

TINTA acrílica 18L23 R$ 375,43 R$ 26.280,10UND 70

TINTA ACRÍLICA 3.6L24 UND R$ 54,96 R$ 7.144,80130
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R$ 5.560,40R$ 278,02TINTA DE PIS0 18L 20UND25

R$ 4.737,00R$ 78,95TINTA DE PiS0 3,6L 60UND26

TINTA EM PÓ 2KG R$ 6.528,00R$ 32,64200UND27

R$ 1.572,00TINTA SPRAY COMUM 350ML R$26,2060UND28

R$ 394,20R$6,57TRINCHA Ya 60UND29

R$ 483,20R$ 12,08TRINCHA 2 40UND30

R$ 338,40R$ 8,46TRINCHAM 40UND31

VITRÔ 60X40 R$ 3.700,00R$ 185,0020UND32

R$ 2.928.00R$ 4,88FIXADORP CAL 150ML 600UND33

R$ 1.315,44GARFO P ROLO 46CM R$ 36,5436UND34

R$ 149.455,24SUBTOTAL

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

R$31.616,00R$ 158,08AREIA LAVADA 200MP1

R$ 25.446,00R$212,05120BRITA 0 MT32

R$ 9.362,40R$ 234,06BRITA 1 40MT33

R$ 460,640,00CIMENTO 50 KG R$ 57,588.000UND4

R$ 527.064,40SUBTOTAL

R$ 1.668.561,67VALOR TOTAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

1.2

1.3
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1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n° 123/2006 e art. 7° do Decreto

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°, art. 45, inciso I da LC

n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal 132/2023.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição do material de construção diversificado se fazem necessários para

utilização nos serviços de manutenção, construção, recuperação e conservação nas

instalações prediais de todas as unidades pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, Conselho tutelar, CREAS, CRAS I e II, garantindo assim a qualidade no

atendimento e conservação do patrimônio público, considerando que a necessidade de

zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los,

sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para manutenção preventiva

e corretiva dos prédios públicos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

1.5

1.6

1.7

2

2.1

3

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decreto Municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de

21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas alterações e

demais legislações aplicadas ã matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4

A solução encontrada foi a aquisição de material de construção a serem adquiridos pela

Secretaria de Assistência Social, a fim de proporcionar uma qualidade no atendimento e

conservação do patrimônio público.

4.1.
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A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço4.2.

unitário.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5

5.1 Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade PREGÃO.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OF.

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias. a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7

7.1 São obrigações da Contratante:

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo:
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7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4 comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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DA SUBCONTRATAÇAO9

9.1 Nào será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de. no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.1

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12 DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12,4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12,5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8 Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

13 DO REAJUSTE

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou. se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
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16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4 comportar-se de modo inidòneo;

16,1.5 cometer fraude fiscal;

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2 multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste

Termo de Referência.

16.2.5.1

16.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e ÍV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que;
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16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'' 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.668.561,67 (um milhão, seiscentos e

sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos)

Tuntum/MA, 11 de Dezembro de 2023

Caio Aristó nes Pirheiro Gomes

Matricula 0837
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DECRETO N® 132, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Regulamenta o tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as

microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP)

microempreendedores individuais (MEI),

nas contratações públicas de bens,

serviços e obras no âmbito da

Administração Publica Municipal de

Tuntum e dá outras providencias.

e

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66 e 67, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 123/2006 garante a oferta de tratamento

diferenciado às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEi) nas contratações públicas de bens, serviços e obras

promovidas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios:

CONSIDERANDO que o art. 47, parágrafo único, da Lei Complementar n° 123/2006

determina que nas compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou

regulamento específico de cada órgão mais favorável á microempresa e empresa de pequeno

porte, aplica-se a legislação federal,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atuação do Poder Executivo

Municipal nas compras públicas, nos moldes estipulados pela norma federal, enquanto não

sobrevier legislação local mais benéfica ou adequada às alterações promovidas pela Lei

Complementam® 147/2014,

CONSIDERANDO a necessidade de regramento próprio que permita o fomento à

economia local ou regional, por meio do poder de compra governamental capaz de gerar renda,

empregos e melhor distribuição das riquezas na cidade de Tuntum e região.

DECRETA:

Art. 1®. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração

Pública Municipal deverá ser dado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às
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microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI), nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 com as

alterações promovidas pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito local (preferenciaímente) e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. As normas e procedimentos deste Decreto aplicam-se à Administração

Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional.

Art. 2°. Para os fins deste Decreto, entende-se por:

1 - empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em todo o território do

município de Tuntum/MA;

II - empresa regional: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em qualquer cidade

localizada na Mesorregião do Centro Maranhense, mais precisamente na microrregião do Alto

Mearim, que inclui os municípios de Arame, Barra do Corda, Fernando Falcão, Formosa da Serra

Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú, Jenipapo dos Vieiras, Joselândia, Santa Filomena do

Maranhão e Sítio Novo, e na microrregião de Presidente Dutra, que inclui os municípios de

Fortuna, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros,

Governador Luiz Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do Maranhão, São

José dos Brasílios e Senador Alexandre Costa, conforme Divisão Territorial do Brasil em

Mesorregiões e Microrregiões Geográficas, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE (2017).

Art. 3°. Para promover a ampla participação das microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nos processos licitatórios, a

Administração Pública Municipal poderá:

1 - instituir e manter atualizado cadastro das microempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) sediadas no município de Tuntum ou nas

regiões circunvizinhas que manifestarem interesse em se cadastrar perante o órgão licitante

mediante prévia indicação e identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços nas

quais atua, de modo a permitir que o Poder Público mapeie o mercado local e regional para

otimizar as compras públicas e fomentar a economia.

II - divulgar os processos licitatórios em que a participação de microempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) é exclusiva ou por

cota, na forma da Lei, além de encaminhar ditas publicações às entidades de apoio e de

representação das respectivas pessoas jurídicas que manifestarem interesse no recebimento

das referidas notícias para divulgação em seus veículos de comunicação.
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III - padronizar e divulgar, desde que previamente solicitado por qualquer interessado e

havendo possibilidade técnica para tanto, as especificações dos bens e dos serviços almejados

à contratação com a finalidade de facilitar e orientar as microempresas (ME), as empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) na formulação de suas

propostas.

IV - deixar de utilizar especificações técnicas excessivas e complexas que possam

restringir, injustificadamente, a participação das microempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) estabelecidas na sede do órgão licitante

ou em cidades regionais próximas.

Art. 4°. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI), por ocasião de participação em certames licitatórios,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que exista alguma restrição.

§ 1“. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será concedido

às microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame.

§ 2°. A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1°, deste artigo

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

Art. 5°. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, a preferência de

contratação para as microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI).

§ 1'’. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2°. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § r, deste artigo

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

§ 3®. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta valida não

houver sido apresentada por microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI) ou por empresas nestes moldes constitutivos, porém
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não localizadas no território deste município ou nas regiões citadas no inciso II, do art. 2°, do

presente Decreto, cabendo a estas a preferência de contratação na hipótese de empate ficto.

Art. 6“. Ocorrendo o empate citado no artigo anterior, serão adotados os seguintes

procedimentos:

I - a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEI) melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado.

II - não ocorrendo a contratação da microempresas (ME), empresas de pequeno porte

(EPP) e microempreendedores individuais (MEI), na forma do inciso I deste artigo (melhor

classificada), serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

dos §§ 1° e 2° do art. 5°, deste Decreto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito.

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos §§ 1 ° e 2°, do art. 5°, deste Decreto, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta na hipótese da

disputa se dar entre empresas locais. Caso contrário, será sempre garantida a preferência às

pessoas jurídicas sediadas neste município e, em sequência, as localizadas na região citada no

inciso II, do art. 2°.

§ 1°. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2°. Na modalidade pregão, a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP)

e microempreendedores individuais (MEI), cujo lance se encontre no intervalo estabelecido no §

2°, do art. 5°, deste Decreto, como mais bem classificada, será convocada para apresentar nova

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusâo.

§ 3“. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova

proposta deverá ser estabelecido pela Secretaria ou órgão contratante no respectivo instrumento

convocatório, e, em casos de omissão, poderá a Administração Pública Municipal estabelecê-lo

no momento da sessão.

Art. 7°. Fica estabelecida prioridade de contratação para microempresas (ME), empresas

de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em todos os

procedimentos licitatórios em que houver empate entre os licitantes na forma descrito nos artigos
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5® e 6°, deste Decreto, inclusive em relação aos preços ofertados pelas demais microempresas

(ME) e empresas de pequeno porte não sediadas na sede do órgão licitante ou na região prevista

no inciso II, do Art. 2°, deste Decreto.

§ 1®. A prioridade de contratação prevista neste artigo será sempre pelo critério local,
adotando-se a prioridade conforme critério regional apenas nas hipóteses em que não forem

localizadas pelo menos 03 (três) ME/EPP/MEI sediadas no local capazes de atender ao

instrumento convocatório.

§ 2°. A não aplicação do disposto neste artigo deverá sempre ser justificada pelo

responsável pela contratação, conforme determina o § 9°, do Art., 9®, deste Decreto.

Art. 8°. A Administração Pública Municipal deverá:

I - realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - estabelecer, em certames para a aquisição de bens de natureza divisível, cota de 25%

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI).

§ 1°. Considera-se item de contratação, para efeitos deste Decreto, o lote composto por

um item ou por um conjunto de itens que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo

ramo de atividade e que, após a etapa competitiva do certame, será gerado contrato em nome

do vencedor da disputa.

§ 2°. Não se aplica o disposto neste artigo quando:

I - 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) não for vantajoso para a

Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado:

II - a licitação for dispensável ou inexigível, nas quais a compra deverá ser feita

preferencialmente perante microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI), aplicando-se o disposto no inciso I, do Art. 8®, deste

Decreto.

§ 3®. Nas hipóteses previstas neste artigo, caberá ao ordenador da despesa apresentar

justificativa formal pela não aplicação do tratamento diferenciado e simplificado às

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI), em atenção ao melhor interesse público.
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Art. 9°. A Administração Pública Municipal poderá, em relação aos processos licitatórios

destinados à contratação de obras e serviços, exigir das licitantes a subcontrataçâo de

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), quando permitido por lei e

expressamente autorizado no edital, considerando-se tal possibilidade em razão das

características e peculiaridades do objeto.

§ 1®. O percentual de exigência de subcontrataçâo prevista no caput deste artigo será de

até 50% (cinquenta por cento) do valor total licitado, salvo disposição específica pré-estabelecida

em edital, que majore ou reduza tal percentual, observando-se o seguinte:

I - as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) a serem subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a

serem fornecidos e seus respectivos valores.

II - no momento da habilitação deverá ser apresentada a documentação da regularidade

fiscal, trabalhista e econômica e financeira das microempresas (ME) e empresas de pequeno

porte (EPP) subcontratadas, bem como o compromisso formal prestado para a manutenção das

condições regulares de admissão ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão

contratual com a pessoa jurídica contratada pela Administração Pública Municipal, podendo ser

aplicado à subcontratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização de pendências:

líi - na hipótese de extinção da subcontrataçâo, a empresa contratada deverá, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento de comunicado escrito pela

Administração Pública Municipal, substituir a pessoa jurídica subcontratada ou assumir a

totalidade do objeto contratual até a sua execução final, sob pena de rescisão contratual, sem

prejuízo das sanções cabíveis.

IV - a subcontrataçâo não diminui ou exime a contratada de suas responsabilidades legais

e contratuais, não havendo qualquer possibilidade de responsabilização da Administração

Pública Municipal por débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários inadimplidos pela pessoa

jurídica subcontratada.

V - a empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontrataçâo.

§ 2®. A possibilidade de subcontrataçâo de que trata o caput deste artigo não será

aplicável quando o licitante for:

I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);

II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP), e
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III - consórcio composto parcialmente por microempresas (ME) ou empresas de pequeno

porte (EPP) com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

§ 3°. É vedada a utilização de subcontratação quando ela for inviável, não demonstrar

vantagens à Administração Pública Municipal ou representar prejuízos ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contratado.

§ 4®. O órgão contratante poderá, a qualquer momento e segundo a sua conveniência,

solicitar à contratada o instrumento contratual por si firmado com a pessoa jurídica

subcontratada, assim como exigir a comprovação de pagamento dos serviços prestados, de

quitação dos tributos incidentes e das obrigações trabalhistas arcadas como forma de garantir

maior controle administrativo e operacional.

Art. 10. A reserva de cota do objeto estabelecida no art. 8°, inciso I, deste Decreto, será

realizada por meio de prévia identificação do(s) lote(s) destinados à participação exclusiva de

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) mediante a observação das seguintes

regras:

§ 1°. 0(s) lote(s) para participação exclusiva poderá(ão) ser composto(s) pelos mesmos

itens que integram os lotes cuja participação é aberta e ampla a qualquer licitante ou,

§ 2°. 0(s) lote(s) para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) poderá(ão) ser composto(s) por

itens que representem a quantidade total licitada de cada espécie, sendo este(s) item(ns)

diferentes daqueles que compõem os demais lotes da licitação.

§ 3°. O percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) que será destinado à cota

para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e

microempreendedores individuais (MEI) deverá ser calculado sobre o valor total estimado para

0 certame.

§ 4°. Na hipótese de a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, quando

os lotes forem compostos nos termos do § 1°, deste artigo, a contratação do item deverá ocorrer

pelo menor preço obtido.

§ 5®. Na hipótese em que o valor de um dos lotes do certame seja inferior ou igual a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo aplicado o benefício da exclusividade disposto no Art. 8®,

inciso I, deste Decreto, considerar-se-á satisfeita a exigência da reserva de percentual a que se

refere o caput deste artigo.

§ 6®. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas (ME),

empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) na totalidade do

objeto, caso assim ocorra durante a tramitação processual licitatória.
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§ 7“. As hipóteses previstas neste artigo poderão estar expressamente dispostas no

instrumento convocatório.

§ 8°. O instrumento convocatório deverá prever que inexistindo vencedor para a cota

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa,

aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

§ 9®. No caso de apuração de preços distintos entre os lotes de ampla concorrência e os

lotes correspondentes à reserva de cotas, caberá ao ordenador da despesa e/ou gestor do

contrato requisitar primeiramente os itens adjudicados às microempresas (ME), empresas de

pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEl) sediadas no município de

Tuntum ou da região definida no inciso II, do art. 2®, deste Decreto, e, somente após o termino

do saldo contratual ou por impossibilidade de fornecimento por parte da licitante, poderá

requisitar os itens adjudicados às demais empresas, seguindo neste caso o critério do menor

preço apurado no certame.

§ 10. Poderá o órgão licitante, mesmo em licitações cujo objeto seja de natureza divisível,

permitir a ampla participação, sem reserva de cotas, todavia, somente mediante justificativa do

ordenador da despesa, que demonstre de forma inequívoca flagrante risco de prejuízo ao erário

e/ou fundado receio de frustração do certame, em decorrência de inexistência ou insuficiência

de ofertas de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEl) para prestação do serviço ou fornecimento do bem objeto do feito, sem prejuízo

da aplicação do benefício do empate ficto previsto nesta norma, caso hajam EPP participando

do feito.

§11. Poderá a Administração Pública Municipal permitir ampla concorrência por lotes ou

itens em condição de reserva de cotas para microempresas (ME), empresas de pequeno porte

(EPP) e microempreendedores individuais (MEl) caso não acudirem interessados em fornecer

os itens ou prestar os serviços objeto da licitação durante o julgamento do certame.

Art. 11. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou

para a locação de materiais, não será exigido das microempresas (ME), empresas de pequeno

porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEl) a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício social, salvo se tratar de contratação vultuosa superior a R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresas

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEl) dar-se-á nas

condições estabelecidas no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, ou pelas regras registrais da Junta Comercial do

Estado onde a empresa está estabelecida ou pelas normas aplicáveis aos cartórios de registro

de pessoas jurídicas.
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§ 1®. No momento indicado no Edital, a licitante deverá apresentar declaração assinada,

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa

(ME) ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

§ 2°. Havendo dúvidas durante o certame licitatório de que a licitante se enquadra ou não

como microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores

individuais (MEI) a Administração Pública Municipal determinará a realização de diligência para

que 0 interessado disponibilize, às suas custas, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão

simplificada (se pessoa jurídica registrada em Junta Comercial) ou certidão de breve relato (se

pessoa Jurídica registrada no cartório de registro próprio).

§ 3°. Na hipótese do § 2° acima, caso o licitante não apresente os documentos solicitados,

não lhe serão aplicáveis os benefícios dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, podendo ser

desclassificada do certame se ele for para participação exclusiva ou reserva de cotas para

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI).

§ 4®. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramen to da condição de

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais

(MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3®, da Lei

Complementar n® 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar

e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 13. A Secretaria Municipal Orçamento, Gestão e Despesas poderá expedir normas

complementares, por meio de Portarias, para a execução deste Decreto.

Art. 14. Aplicam-se ao presente Decreto, no que couber, as disposições contidas no

Decreto Federal n® 8.538/2015.

Art. 15. Aplicam-se as normas estabelecidas neste Decreto apenas aos processos

licitatórios ou de compras diretas publicados após a promulgação do mesmo.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra

ou faça cumprir, tão ínteiramente como nele se declara.
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GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 26 de junho de 2023.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:0418S627335
Dados; 2023.06.26 15K33í)1

-03'00'

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

335
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PPLDESPACHO

1.1 Com fundamento legal do Decreto n°. 10.024/19, APROVO o Termo de Referência, bem

como AUTORIZO a realização da licitação para seleção de proposta visando o registro de

preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a

secretaria municipal de assistência social do município de Tuntum/MA, com observância aos

dispositivos da Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 15 de dezembro de 2023.

C\

RHICARDDOHBttRVALLALEXANNDROBAPTISTACOSTTA

Secretário wlunicipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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AUTORIZAÇÃO DE INICÍO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o processo

lícítatório nas condições abaixo;

f1. DO PROCESSO:

Rubrica

1.1. Processo Administrativo n^. 2154/2023 .CPL.

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços

1.3. Requisítante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de construção para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar

processo licitatório, oriundo do processo administrativo n° 1689/2023, devidamente protocolado,

autuado e numerado, conforme preceitua o art.38, da Lei nY8.666/93 e alterações posteriores.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 15 de dezembro de 2023.

C\

RHICARDDO HEttRVALL ALEXANNDROBAPTISTA COSTTA

Secretário-Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2154/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N” 078/2023

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município

de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

VALOR ESTIMADO: RS 1.668.561,67 (um milhão e seiscentos e sessenta e oito mil

e quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos).

Tuntum - Maranhão, 27 de dezembro de 2023.

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Pregoeiro Titular

Portaria n.° 325/2023

PRKI EH I R.\ MIMCIPAL DE Tl NTIM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PORTARIA N.° 325, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro

Titular e Substituto e respectiva equipe de

apoio, com os atribuições de elaboração e

análise de editais, recebimento das propostas e
lances a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objetivo do certame ao

Licitante vencedor de acordo com o Arí. 3°, IV,

da Lei n'"}0.520/2002e o art. 7°, //. do Decreto

n^3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o art. 67, inciso VI, resolve;

Art. 1 ° - Designar os (as) Senhores (as):

I - ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA e DANILO VIANA

PESSOA, para exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro

Substituto da Prefeitura Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar; POLTANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES

DE ARAÚJO JÚNIOR e GLEYSSON ALVES OLIVEIRA para constituírem a

Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3° - Os Pregoeiros, Titular e Substituto e a equipe de apoio exercerão suas

atividades no período de 03 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com

atribuições de condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as
descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002. até a etapa de Adjudicação.

O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas

complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 4'

Art. 5° - Torna sem efeito a Portaria n° 01, de 02 de janeiro de 2023.

Art. 6° - Os efeitos desta portaria, entraram em vigor a partir do dia 03 de outubro

de 2023, revogadas as disposições ao contrário.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três

(02/10/2023).
FERNANDO PORTELA

TELES

PES5OA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

/

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos tennos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°

7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

/ /Data da sessão:

Horário:	
Local:

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de

construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.1.

3.2.

3.3.
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes^dé uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br.

3.4.

3.5.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão rf 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n° 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3. em

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n®

8.213, de 24 dejulho de 1991.
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como. rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos
no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § rdaLC n° 123, de 2006;
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâcPéritre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo, esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e. após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

6.6.

6.7.

6.8.

^ 6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

^ que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedena5"â comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos temios do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

^ de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3®, § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
^ País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirm

neste Edital e já apresentados.

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

daqueles exigidos

7.28.2.1.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio de

Planilha de Composição de Custos, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

quando solicitada.

A Planilha de Composição de Custos deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, quando solicitada, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro para fins de aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Composição de

Custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

^ Composição de Custos com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
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8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).

^ 9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.

em

com a

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,9.3.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a neeessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4.

9.5.

9.6.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.7.

Habilitação Jurídica:9.8.

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

seus
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9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

em

alterações ou daas

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.

Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita FederalSocial nos termos da Portaria Conjunta n

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
^ 9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1 94j;

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

9.9.5. Prova de inscrição no

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
boa situação financeira da empresa, vedada a sua

123, de

no

9.10.2.

apresentados na forma da lei, que comprovem
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

^ Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o
Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o
Pregoeiro, já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos
que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

consorciadas no procedimento licitatório e nodeverá possuir amplos poderes para representar os
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive
receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório ool^uantitativos de cada
consorciado. na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-fínanceira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

fínanceira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada. na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14.

9.13. os

123, de 2006, estarán.'

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada

a

a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
^ declarado vencedor.

O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item.

9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. A proposta final emitida no sistema (Licitanet) e assinada eletronicamente pelo licitante ou

seu representante legal substitui o envio da proposta final nos termos anteriores.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
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mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

^ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei rf 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.

^ 17. DO REAJUSTE

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

^ 21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

21.1.
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei rf 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiaríamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

^ Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

^ subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

24.1.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.



ll(
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

i
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. è?^uir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O endereço eletrônicodisponibilizado,

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n°411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h;00niin

às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

Edital está íntegra. nona

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Integram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Declaração de meio e forma de comunicação;

24.11.1.

24.11.2.

24.11.3.

24.11.4.

24.11.5.

de deTuntum - MA,

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA # / \

\ " n”'t» ,

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção

para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA.

c

LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

V. TOTALV. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO QNTUNDITEM

TELHA CERAMICA R$ 33.409,80R$ 1.113,6630MLH1

R$8.269,20TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM R$ 68,91120UND2

R$ 18.708,20R$ 133,63140UNDTELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM-3

TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$ 183.837,50R$ 1.050,50175MLH4

R$ 244.224,70SUBTOTAL

LOTE 2 - MATERIAL ELETRICO

V. TOTALV. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO QNTUNDITEM

R$ 251.00ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2 R$2,51100UND1

R$ 493,20ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 R$ 4,11120UND2

R$ 3.278,00R$ 16,39APAGADOR DUPLO 200UND3

R$ 1.998,00R$ 9,99APAGADOR SIMPLES 200UND4

R$1.724,0021,55APAGADOR TRIPLO 80UND5

R$ 1.248,00BOCAIS COMUM COM RABICHO R$ 6,24200UND6

R$ 176,40BOCAIS COMUM SEM RABICHO R$ 2,9460UND7

DISTRIBUIÇÃOCAIXA DE

MONOFASiCO

R$ 740.70R$ 74,0710UND8

DISTRIBUIÇÃOCAIXA DE

TRIFASICO

R$ 1.567,56R$ 130,6312UND9

R$ 1.137,96R$31,61CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM 36UND10

R$ 1.808,00R$ 11,30160CANALETA EXTERNA UND11

RS 2.856,00CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM R$7,14400UND12
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CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM13 UND R$ 12,19300 R$3.657,00

R$ 355,60CURVA DE PVC 20MM14 UND 140 R$2,54

CURVA DE PVC 32MM15 UND 400 R$7,71 R$3.084,00

CURVA DE PVC 40MM16 UND R$ 23,54 R$4.708,00200

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10

17 R$ 10,97 R$ 1.097,00UND 100
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20

18 UND R$ 14,80 R$ 1.776,00120
AMPERES

DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25

AMPERES
R$ 16,53 R$ 1.653,00UND 100

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32

R$ 17,88 R$ 1.430,4020 UND 80
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

R$ 20,60 R$ 824,0021 UND 40
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 50

R$ 1.518,00R$ 25,30UND 6022
AMPERES

DISJUNTOR TRIFASICO DE 32

R$ 49,70 R$ 1.988,00UND 4023
AMPERES

DISJUNTOR TRIFASICO DE 40

R$3.576,50R$71,53UND 5024
AMPERES

DISJUNTOR TRIFASICO DE 50

AMPERES
R$4.977,60R$ 82,9660UND^5

DISJUNTOR TRIFASICO DE 60

AMPERES
R$4.327,20R$ 108,1840UND26

ELETRODUTO PVC 3M X 20MM R$ 3.206,40R$ 20,04160UND27

R$3.936,00ELETRODUTO PVC 3M X 32MM R$ 24,60160UND28

R$ 2.044,70ELETRODUTO PVC 3M X 40MM R$ 44,4546UND29

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ 100M R$2.007,60R$ 100,3820PC30

R$3.853,60FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ 100M R$ 240,8516PC31

R$5.574,24FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ 100M R$ 348,3916PC32
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FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ 100M R$ 748,81 R$8.985,72UND 1233

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M R$ 27,04 R$2.163,2034 UND 80

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M R$ 29,54 R$ 1.772,4035 UND 60

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M R$ 10,99 R$ 659,4036 UND 60

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 0/

37 UND R$ 5,65 R$ 452,0080
10M

HASTE PARA ATERRAMENTO

38 UND R$ 75,98 R$7.598,00100
5/8X3M

LAMPADA COMPACTA

^9 UND 240 R$ 10,19 R$2.445,60
FLUORESCENTE 15W

LAMPADA COMPACTA

40 R$21,53UND 200 R$4.306,00
FLUORESCENTE 30W

LÂMPADA LED 12W41 UND R$ 12,00600 R$7.200,00

LÂMPADA LED25W42 UND 350 R$ 33,92 R$ 11.872,00

LÂMPADA DE LED 15W43 UND 400 R$ 19,05 R$7.620,00

LÂMPADAS LED 100W44 UND 140 R$ 114,70 R$ 16,058,00

PONTALETE DE 1,20M45 UND 120 R$ 22,99 R$2.758,80

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

DISJUNTORES
3 UND 12 R$ 37,68 R$ 452,16

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES
47 UND R$ 83,8110 R$ 838,10

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

DISJUNTORES
48 UND 20 R$ 144,41 R$2.888,20

REFLETOR DE LED 250W49 UND R$190,5040 R$7.620,00

REFLETOR DE LED 400W50 UND 30 R$ 360,34 R$ 10.810,20

TOMADA CEGA51 UND 80 R$6,10 R$ 488,00

TOMADA COM APAGADOR52 UND 100 R$ 19,50 R$ 1.950,00

TOMADA COMUM53 UND R$8,3280 R$ 665,60
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TOMADA DUPLA R$ 19,36 R$ 1.936,0054 UND 100

SUBTOTAL R$ 174.413,04

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V. UNT V. TOTAL

ADAPTADOR 20MM1 UND 160 R$ 4,66 R$ 745,60

ADAPTADOR DE 50MM2 UND 160 R$7,54 R$ 1.206,40

ADAPTADOR DE 60MM3 UND R$ 11,17 R$2.680,80240

ADESIVO PVC 0/ 75G\ UND 400 R$ 5,58 R$2.232,00

CANO ESGOTO 100 MM PVC5 UND 60 R$61,24 R$ 3.674,40

CANO ESGOTO 150MM PVC6 UND R$ 196,80 R$4.920,0025

CANO ESGOTO 40MM PVC7 UND 120 R$ 36,78 R$4.413,60

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM8 UND R$23,02200 R$ 4.604,00

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM9 UND R$ 24,61 R$4.922,00200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM10 UND 100 R$ 63,01 R$6.301,00

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM11 UND 80 R$ 75,24 R$ 6.019,20

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MMi UND 50 R$ 99,96 R$4.998,00

JOELHO DE ESGOTO 10013 UND R$ 9,63120 R$ 1.155,60

JOELHODE ESGOTO15014 UND R$ 36,03 R$ 5.044,20140

JOELHO DE ESGOTO 20015 UND R$ 108,60 R$4.344,0040

JOELHO DE ESGOTO 4016 UND 100 R$ 3,00 R$ 300,00

JOELHO DE ESGOTO 5017 UND 120 R$7,11 R$ 853,20

JOELHO DE ESGOTO 7518 UND 100 R$ 8,59 R$ 859,00

JOELHO LISO SOLDÁVEL 2019 UND 300 R$2,71 R$813,00
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JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 R$6,54 R$ 654,00UND 10020

JOELHO USO SOLDÁVEL 50 R$7,30 R$ 876,00UND 12021

JOELHO LISO SOLDÁVEL 60 R$2.566,00100 R$ 25,6622 UND

LUVA DE ESGOTO 100 R$ 1.288,80R$ 10,7423 UND 120

LUVA DE ESGOTO 40 R$ 3,28 R$ 524,80UND 16024

LUVA DE ESGOTO 50 R$ 1,008,00R$ 5,04UND 20025

LUVA DE ESGOTO 75 R$ 8,67 R$ 867,00UND 10026

^7 LUVA LISA SOLDÁVEL 20 R$ 1.192,00R$2,98UND 400

LUVA USA SOLDÁVEL 32 R$ 442,00R$ 4,42UND 10028

LUVA LISA SOLDÁVEL 40 R$ 9,02 R$ 1.804,00UND 20029

LUVA LISA SOLDÁVEL 50 R$ 1.668,80R$ 10,43160UND30

LUVA LISA SOLDÁVEL 60 R$2.966,00R$ 14,83UND 20031

REDUÇÃO 50X20 SOLDÁVEL R$617,00R$6,17UND 10032

REDUÇÃO 60X50 SOLDÁVEL R$ 1.794,00R$ 14,95UND 12033

REGISTRO COMUM 25MM R$2.336,00R$ 11,68200UND'^4

REGISTRO COMUM 32MM R$ 4.400,00R$ 22,00200UND35

REGISTRO COMUM 40MM R$4.973,40R$ 27,63180UND36

REGISTRO COMUM 50MM R$7.043,40R$ 39,13180UND37

REGISTRO COMUM 60MM R$7.096,00R$ 44,35UND 16038

REGISTRO COMUM DE 20MM R$5,54 R$ 664,80120UND39

REGISTRO INOX 20MM R$4.072,80R$ 67,8860UND40

TÊ 20 SOLDÁVEL LISO R$ 1.584,00R$ 4,40360UND41

TÊ 40 SOLDÁVEL LISO R$2.134,00R$ 10,67200UND42
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R$ 1.486,80TÊ 50 SOLDAVEL LISO R$ 12,39120UND43

R$ 2.586,00TÊ 60 SOLDAVEL LISO R$21,55120UND44

R$2.115,00TÊ DE ESGOTO 100 R$21,15100UND45

R$ 492,00TÊ DE ESGOTO 40 R$4,92100UND46

R$ 774,00TÊ DE ESGOTO 50 R$ 6,45120UND47

R$ 1.622,00TÊ DE ESGOTO 75 R$ 16,22100UND48

R$3.672,00TÊ DE ESGOTO 150 R$ 45,9080UND49

R$ 1.082.40R$ 4,92220VEDA ROSCA 25M UND^0

R$2.052,00R$ 10,26VEDA ROSCA 50M 200UND51

TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO
R$5.178,40R$ 64,7380UND52

R$6.140,80TORNEIRA COM FILTRO INOX R$ 153,5240UND53

R$ 744,00R$ 6,20TORNEIRA DE JARDIM PRETA 120UND54

LAVATORIOTORNEIRA DE
R$2.969,60R$ 18,56160UND55

BRANCA

R$ 3.486,00R$ 58,10TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA 60UND56

R$ 5.070,00TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA R$ 84,5060UND'57

R$ 152.129,80SUBTOTAL

LOTE 4 - FERRO E ARAME

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

R$3.649,00ARAME PRÉ COZIDO R$ 36,49100UND1

R$ 14.623,20R$ 182,79COLUNA ARMADA 3/8 80UND2

R$6.871,20R$ 114,5260FERRO V2 UND3

R$3.711,00R$ 37.11100FERRO % UND4

R$5.607,00R$ 56,07100FERRO 3/8 UND5
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FERRO 4.2 R$ 20,55 R$2.055,00UND 1006

FERRO 5.0 R$2.731,20R$ 22,76UND 1207

FERRO 5/16 R$4.706,00R$ 47,06UND 1008

FERRO GALVANIZADO 450X5 R$6.185,20R$ 154,63UND 409

TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA R$7.537,60R$ 47,11UND 16010

R$ 57.676,40SUBTOTAL

LOTE 5 - MATERIAL DE ACABAMENTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT V. TOTALUND QNT»^'=M

ARGAMASSA 15KG R$ 15.395,00R$ 30,79500UND1

ASSENTO SANITÁRIO R$ 5.923,20R$ 49,36120UND2

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 330,00R$ 11,0030UND3

CAIXA D'ÁGUA 10,000 L R$ 18.365,91R$6.121,97UND 34

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L R$ 11.836,69R$ 11.836,69UND 15

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$ 12.392,16R$ 1.549,028UND6

CAIXA D'ÁGUA 500 L R$ 4.206,12R$ 350,5112UND7

CAIXA DE DESCARGO COMUM R$ 4.860,00R$ 40,50120UND3

CHUVEIRO CROMADO R$2.977,40R$ 148,8720UND9

CHUVEIRO PLÁSTICO R$2.040,00R$ 51,00UND 4010

COLA BRANCA 1000ML R$ 3.000,00R$ 25,00120UND11

CUBA DE LOUÇA REDONDA R$ 951,70R$ 95,1710UND12

MASSA acrílica 18L R$ 13.018,40R$ 162,7380UND13

MASSA acrílica 3,6L R$3.845,60R$ 48,0780UND14

MASSA CORRIDA PVA 18LT R$ 5.471,50R$ 109,4350UND15

PIADEINOX1,20 R$7.051,52R$ 251,8428UND16
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PIA DE ÍNOX2.00 R$ 629,08 R$ 9.436,2017 UND 15

PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO18 UND 50 R$ 183,95 R$9.197,50

PARAFUSO DE VASO19 UND R$7,33 R$ 527,7672

PISO CERÂMICA TIPO A R$ 44,9120 MT 600 R$ 26.946,00

PISO REVESTIMENTO R$ 34,6321 MT 300 R$ 10.389,00

REJUNTE R$ 23,1522 UND 400 R$ 9.260,00

SIFÃO GARGANTA R$ 20,00 R$2.400,0023 UND 120

SIFÃO GARGANTA DUPLO^4 UND 60 R$ 28,18 R$ 1.690,80

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 27.544,5025 UND 50 R$ 550,89

VASO SANITÁRIO COMUM R$ 246,00 R$14.760,0026 UND 60

VERNIZ CORPAL PI MADEIRA

27 R$ 32,31 R$ 1.615,50UND 50
900ML

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L28 UND R$ 115,00 R$4.600,0040

VÁLVULA DE DESCARGA UND R$ 153,50 R$ 15.350,0029 100

VÁLVULA DE PIAINOX R$ 23,72 R$ 1.423,2030 UND 60

VEDA ANEL R$ 647,401 UND R$ 10,7960

SUBTOTAL R$ 247.453,06

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

dêscrí^õdõprõdDto UND QNT V. UNT V. TOTALITEM

ARRUELAX2 R$ 110,00R$0,551 UND 200

ARRUELA1/4 R$0,50 R$ 200,002 UND 400

ARRUELA 3/8 R$ 168,00UND 400 R$ 0,423

ARRUELA 5/16 R$0,35 R$ 140,00UND 4004

CARRO DE MÃO GALVANIZADO R$7.867,25R$314,695 UND 25
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CAVADEIRA ARTICULADA R$ 107,23 R$2.144,606 UND 20

CAVADOR COM CABO R$78,90 R$6.312,00UND 807

CHAVE DE COMBINADA 10MM R$ 11,03 R$ 220,608 UND 20

CHAVE DE COMBINADA 20MM R$21,98 R$ 1.318,809 UND 60

CHAVE ESTRELA 1/4X8 R$ 288,80UND R$7,2210 40

CHAVE ESTRELA 3/16X8 R$7,86 R$ 393,0011 UND 50

CHAVE ESTRELA 5/4X8 R$ 12,88 R$ 772,8012 UND 60

CHAVE DE FENDA 1/4X8^3 R$ 8,52 R$ 340,80UND 40

CHAVE DE FENDA 3/8X8 R$ 11,14 R$ 891,2014 UND 80

CHAVE DE FENDA 5/16X8 UND 60 R$ 17,57 R$ 1.054,2015

CHAVE DE GRIFO 19 R$ 121,21 R$2.424,20UND16 20

CHIBANCA R$ 97,91 R$ 5.874,60UND 6017

BROCAS PARA CONCRETO 10MM R$ 32,81 R$2.624,8018 UND 80

BROCAS PARA FERRO 10MM R$ 26,99 R$2.699,00UND 10019

CADEADO 25 MM R$ 13,19 R$ 263,8020'^0 UND

CADEADO 35 MM R$ 20,16 R$ 1.209,60UND 6021

CADEADO 50 MM R$ 3.049,80R$ 50,8322 UND 60

CORRENTE 5 R$ 54,23 R$2.169,20UND 4023

DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA
R$ 3,584,00R$ 44,8024 UND 80

DISCO TURBO DIAMANTADO P

R$ 4.170,00R$41,7025 UND 100
LAJOTA

ENXADA COM CABO 2.1/2 R$ 95,64 R$ 1.912,8026 UND 20

ENXADÃO COM CABO R$ 1.729,20UND R$ 57,6427 30
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ESCOVA DE AÇO28 UND 100 R$ 11,02 R$ 1.102,00

ESPÁTULA V429 R$ 8,45 R$ 929,50UND 110

ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM30 UND 42 R$ 45,48 R$ 1.910,16

FACÃO PARA MATO 18 POL

LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS

PONTAS 250MM

31 UND R$ 39,20 R$ 1.568,0040

32 UND 60 R$ 69,27 R$4.156,20

LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA33 UND 20 R$21,63 R$ 432,60

LIMA CHATA SEM CABO PARA

R$ 228,60UND 20 R$ 11,431
ENXADA

LIMA PARA SERROTE R$ 18,47 R$ 738,80UND 4035

LIMATÃO R$21,88 R$ 437,60UND 2036

MARTELO N° 24 R$ 46,20 R$ 1.848,0037 UND 40

MASSEIRA R$6.093,60R$ 76,17UND 8038

PÁ DE BICO COM CABO R$ 42,72 R$ 1.708,80UND 4039

PÁ SEM CABO R$ 1.103,20R$ 27,58UND 4040

PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0 R$ 87,00R$ 0,87UND 10041

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0
R$ 143,00R$ 1,43UND 10042

PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/

500 UNID
R$ 5.178,40R$ 129,4640UND43

PICARETA COM CABO R$ 5.490,60R$91,5160UND44

R$ 90,00PORCAS Va R$ 0,45UND 20045

R$ 188,00PORCAS /4 R$ 0,47400UND46

R$ 165,00R$ 0,55PORCAS 3/8 300UND47

R$ 189,00R$0,63PORCAS 5/16 300UND48

R$2.864,40R$ 23,87PREGO 15X18 120UND49
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PREGO 3X8 R$ 25,00 R$5.000,00200UND50

PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 R$3.600,00R$ 30,00120UND51

PRUMO 500 G R$ 30,14 R$ 1.507,00UND 5052

TALHADEIRA 12 R$ 2.540,40R$ 42,3460UND53

TALHADEIRA 8 R$ 2.255,00R$ 22,55UND 10054

TRENA 5M R$ 2.110,00R$21,10100UND55

TRENA 8M R$ 2.348,40R$ 39,1460UND56

VASSOURÃO COM CABO R$ 3.078,72R$ 32,0796UND57

FORMÃO P MADEIRA V4 R$3.120,00R$ 39,00UND 8058

R$ 116.145,03SUBTOTAL

LOTE 7 - PINTURAS, PORTAS E JANELAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60
R$ 4.742,80R$ 118,57UND 401

CM

R$ 4.304,00BISNAGA COLORIDA 50 ML R$ 10,76UND 4002

R$ 20.727,00CAL PCT 5 KG R$ 23,03900PCT3

DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 R$ 769,80R$ 12,8360UND4

R$ 678,00DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 R$ 11,3060UND5

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L R$2.891,70R$ 96,3930UND6

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 1.361,60R$ 34,0440UND7

R$ 5.220,00FECHADURA INOX EXTERNA R$ 87,0060UND8

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M

X 1M
R$8.232,84R$ 457,3818UND9

PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8
R$ 6.560,00R$ 328,0020UND10

R$9.086,88PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M R$ 567,9316UND11
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PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8!V1
R$ 142,63 R$2.282,0812 UND 16

ROLO DE ESPUMA 15CM R$ 17,92 R$ 1.254,40UND13 70

ROLO DE ESPUMA 5CM R$ 5,02UND R$ 301,2014 60

ROLO DE ESPUMA 9CM R$ 7,43 R$ 297,2015 UND 40

ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM R$ 19,57 R$ 587,1016 UND 30

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM R$ 22,88 R$915,2017 UND 40

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM R$ 7,93 R$317,20UND‘8 40

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM R$ 9,25 R$ 370,00UND 4019

SELADOR ACRÍLICO 18L R$7.982,40R$ 133,04UND 6020

SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 40,01 R$2.000,50UND 5021

LACA SELADORA PARA MADEIRA

R$ 126,53 R$7.591,80UND 6022
3,6L

TINTA acrílica 18L R$ 375,43 R$ 26.280,10UND 7023

TINTA ACRÍLICA 3,6L R$7.144,80R$ 54,96UND 13024

TINTA DE PISO 18L R$5.560,40R$ 278,02UND 2025

TINTA DE PISO 3,6L R$4.737,00R$ 78,95UND 6026

TINTA EM PÓ2KG R$6.528,00R$ 32,64UND 20027

TINTA SPRAY COMUM 350ML R$ 1,572,00R$ 26,20UND 6028

TRINCHA Y2 R$ 394,20R$6,57UND 6029

TRINCHA 2 R$ 483,20R$ 12,08UND 4030

TRINCHA V4 R$ 338.40R$ 8,46UND 4031

VITRÔ 60X40 R$ 3.700,00R$ 185,0020UND32

FIXADOR P CAL 150ML R$2.928,00R$ 4,88UND 60033
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GARFO P ROLO 46CM R$ 36,54 R$ 1.315,4434 UND 36

R$ 149.455,24SUBTOTAL

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V. UNT V. TOTAL

AREIA LAVADA1 MT"* R$ 158,08 R$ 31.616,00200

BRITA 02 MT3 120 R$212,05 R$ 25.446,00

BRITA 13 R$ 234,06 R$9.362,40MT3 40

CIMENTO 50 KG4 UND R$ 57,58 R$ 460.640,008.000

SUBTOTAL R$ 527.064,40

VALOR TOTAL R$ 1.668.561,67

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Será aplicado o benefício que traía da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEl

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez

por cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n° 123/2006 e art. 7° do Decreto

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEf, até

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEl mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°,

art. 45, inciso I da LC n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n° 132/2023.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A aquisição do material de construção diversificado se fazem necessários para

utilização nos serviços de manutenção, construção, recuperação e conservação nas

instalações prediais de todas as unidades pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, Conselho tutelar, CREAS, CRAS I e II, garantindo assim a qualidade

no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando que a necessidade

de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-

los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para manutenção

preventiva e corretiva dos prédios públicos.

2.

2.1.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decreto Municipal 66/2021 e a Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

3.

3.1

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a aquisição de material de construção a serem adquiridos pela

Secretaria de Assistência Social, a fim de proporcionar uma qualidade no atendimento e

conservação do patrimônio público.

A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço

4.

4.1.

4.2.

unitário.

CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado,

não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade

PREGÃO.

5.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OF), que será feito via e-maii do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OF,

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias. pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.

6.1.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

^ contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.3.

6.4.

6.5.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7.

7.1.

7.2.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
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na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8,1.2, responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos:

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇAO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

9.

DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

11.

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
na ocorrência desta, não implica emimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

^ partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárias.

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.
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15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1

deste Termo de Referência.

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
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16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.668.561,67 (um milhão, seiscentos e sessenta

e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos)

17.
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Tuntum/MA, 11 de Dezembro de 2023

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes

Matrícula n° 0837

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.® XXX/2023

o MUNICÍPIO DE TUNTUMdias do mês deAos do ano de

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. 411, Centro, Tuntum - MA CEP:

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

^ 66, através do Órgão Gerenciador, , com sede na

- Tuntum/MA, CEP; 65763-000. neste ato representado por

. portador do RG n.°

, denominado Prefeito Municipal ;e a empresa
inscrita no CNPJ sob o n°

seu titular	
no CPF sob 0 n.'

e inscrito

, com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)

e inscrito no CPF sob o

estabelecida na

, portador do RG n.°

, residente e domiciliado nan.° , aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei xf 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto n'^ 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

n'

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da
Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

^ sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços
forma previamente estabelecida.

na

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

I.

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
interesse e da quantidade a ser contratada.

§ T. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

aplicação, observadaII.

seu

carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
^ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
, inscrita no CNPJ sob

. classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
on°

de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

_ CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

IL
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ger^ncj^pr^everá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

é

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parle da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de eadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

2° (segundo) dia útil anterior à dataPreços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos,

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a,l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que
refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos tennos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

se
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTCTpor prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, confomie norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

1 l.l.I A ata de regisü-o de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5, Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11,1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não.

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

_ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, , de de
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Pelo município
CP\.

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N*^

QUE FAZEM ENTRE SI

E A0(A)	

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'

(órgão)

na cidade de

, neste ato

representado(a) pelo(a) , nomeado(a) pela Portaria n° de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' , sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o) ,

em

, portador(a) da Carteira de Identidade n'
e CPF n° tendo em vista o que consta no Processo n'

^ observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002, resolvera celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20...., por Sistema de Registro de Preços n'
seguir enunciadas.

e em

,/20..., mediante as cláusulas e condições a

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

, conforme

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações
ajustadas.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

).(

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

^ 9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

_ 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de 20Tuntum-MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.®

Pregão Eletrônico n® /2023

, com sede na

, CEP

. nacionalidade

, inscrita no CNPJ N'A empresa

Rua . Estado, na cidade de	

, por seu representante, o Sr(a).

, n.'

. residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

, na cidade de	 .DECLARA, Estado , CEPn:

expressamente que;

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:				

I.

TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
Dia e horário de expedienteCONTATO

De 2° a 6® das 08:00 às 18:00

horas
E-mailempresa@email.com.br

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

Telefone WathsApp(XX) xxxx-xxxx

*(mcJuir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,

intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)

e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientifícação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientifícação tácita, serão desconsiderados os sábados,

domingos e feriados.

VII.

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

II.

III.

IV.

V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
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Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente deVIII.

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

4' Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 078/2023

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I. para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

55

e seus

Tuntum - Maranhão, 27 de dezembro de 2023.

ROBSON THIAGÒ ARR^ PEREIRA SOUSA

Pregoeiro Titular
Portaria n.° 325/2023

PRKFEl I URA .VUIMCIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 4l I - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhüo
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PARECER jurídico

ANALISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO, POR MEIO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, QUE TEM COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

1- RELATÓRIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

processo administrativo tombado, sob o n. ° 078/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de demanda

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n.° 142/2021, referente à

nomeação do Assessor de Comunicação; levantamento de mercado; estudo técnico preliminar;

pesquisa de preço; mapa comparativo de vantajosidade; termo de referência; autorização de

despesa pela autoridade superior; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de ocupante para o

cargo em comissão do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n°

325/2023, referente à nomeação do Pregoeiro Titular, da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio;

minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para

análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da

Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

O direito relacionado ao objetivo do presente parecer vem primordialmente estruturado a

registrar que a condução da análise técnico jurídica e se restringe aos aspectos formais do ato

convocatório a ser disponibilizados aos interessados está prevista legalmente como sendo uma
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das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°.

8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, ressalta-se que a analise toma-se como base os documentos e informações

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório sempre presando a presunção de

veracidade e legitimidade dos atos administrativos e das informações.

Esclarecendo a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, §

3° da Lei referida), visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável,

gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua

conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo. de\'idamcnte autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados opoitunamente: Parágrafo único. As minutas de
editais de licitação,bem como as dos contratos, acordos, comênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTAÇÃO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1®, que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com

o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho;
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A definição legal sobrc o que são bens e ser\'iços comuns está longe de ser precisa,
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais
bens c seniços são aqueles “cujos padrões de desempenlio e qualidade possam ser
objeth amente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e ser\'iços comuns, e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constalar-se que praticamenie todos os bens e ser\ iços
foram considerados comuns; poucos na veidade estão fora da relação, o que não
significa que o pregão será adotado cm grande escala. Os bens comuns dividem-se
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens pennanentes (mobiliário,
veículos etc.). Os seniços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conscr\'ação c limpeza, vigilância,
transporte, eventos, assinatura de periódicos. ser\'iços gráficos, informática,
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copciro.
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Car\'allio. Manual
de Direito Administrativo. 2“ edição. Lumen Juris. 2009,

Na sequência, determina o art. 2°, § 1 do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.°

66/2021, que determina em seu art. 1°, §T, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns

de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos

especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do tenno de erferência;
II - apro\'ação do estudo técnico preliminar e do tenno de erferência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar.
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intemiediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de liabilitação. das sanções aplicáveis, dos prazos c
das condições que. pelas suas particularidades, sejam consideradas erlevantes para
a celebração e a e.xecução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração pública; e
V - designação do pregociro e de sua equipe de apoio.
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Analisando os autos do processo verifíca-se; 1°) a elaboração do termo de referência, 2®)

a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3®) a elaboração do edital, 4®) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5®) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalía-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de

modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderiain influir para a participação ou não de interessados
ou para formulação de propostas dc\ crão constar do ato con\'ocalório, sob pena de
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a
proposta do licitante. (FILHO Marçal Juslen. Comentários a lei de licitações e
contratosadministrativos.13® edição.EditoraDialética.2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê o artigo 55 da Lei n® 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n® 8,666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações

a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:
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“O registro dc preços é uin procedimento que a Administração pode adotar perante
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso.
como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um. mas
múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é. o que ofereceu
a cotação mais baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do certame
necessitardestesbens ou sersiços irá obtc-Ios.sucessivasvezes se for o caso. pelo preço
cotado e registrado. (MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas

na Lei Federal n® 8.666/1993, expressas nos parágrafos Ta6® do aludido artigo 15. Veja-se:

Alt. 15. As compras, sempre que possível, devenlo:
[...]

11 - ser processadas através de sistema de registro dc preços;

§ lo O registro de preços será precedido dc ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3o O sistema dc registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência:
II - estipulação prévia do sistema dc controle c atuali/iição dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-IIie facultada a utilização dc outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência cm igualdade dc condições.
§ 5o O sistema dc controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser infonnatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada

por meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. T que a licitação para

registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de

Registro de Preços.

Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta

de edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei
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Federal deLicitaçÕese Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedeceràLei 10.520/02,

ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 6Ó/2021, Decreto Municipal n.° 004/2014 e

demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro

de Preços.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

4- CONCLUSÃO

Concluindo-se, com relação as disposições normativas pertinentes, e configurando e

preservando o interesse público e patrimonial, temos que o certame deverá ser engendrado sob a

modalidade já referida, para realização do referido processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico - Sistema de Registro de Preços.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

E o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 28 de dezembro de 2023.

Assinado de forma

digital por AÍRTON
JOSE DE SOUSA

Dados; 2023.12.28

10:31:55 -03'00'

Aírton

JOSE DE

SOUSA

AÍRTON JOSÉ DE SOUSA
ASSESSOR JURÍDICO
PORTARJA N“327

OAB/MA NM.389
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rrEXTRATO DE TERMO ADITIVO jà
FERNANDO PORTELA TELES PESSC»

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 322/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

' EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CWWTRATUAL AO CONTRATO N.° 322/2022. CONTRATANTE; O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, Inscrito no CNPJ sob o n°

14.538.081/0001-92 CONTRATADA: C. MACEDO UMA, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 32.099.065/0001-22. PREGÃO PRESENCIAL N°

087/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO

OBJETO: 1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração

contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 06/10/2022, para
prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses,

com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato n® 322/2022, por mais 12 (doze) meses, sendo de 06/10/2023
a 06/10/2024, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social. 3. DO VALOR: 3.1. O valor global firmado no
contrato n.° 322/2022 é R$ 145.999,00 (cento e quarenta e cinco mil,

novecentos e noventa e nove reais). 4. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decoaentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante
do orçamento municipal para o exercício de 2023;

08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.39.00; 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1.
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
d'' contrato Original. Tuntum - Maranhão, 05 de outubro de 2023.

;arddo helirvall alexanndro baptista costta -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

r
^ RESOLUÇÃOÁ

RESOLUÇÃO N° 12 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA E TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL DO

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR DE TUNTUM PARA O MANDATO 2024/2028.

A Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adofesente - CMDCA de Tuntum/Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas na forma regimental e em
conformidade com o Edital 001/2023/CMDCA que estabeleceu as

normas para a realização do processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar de Tuntum - MA e seus respectivos suplentes.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal 12/2023;

CONSIDERANDO o Edital 02/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 03/10/2023, contendo o resultado preliminar do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuntum 2023;

CONSIDERANDO a Ata de Apuração de Resultado, onde consta o

resultado completo da votação de todos os candidatos em todos os

locais de votação, publicada em 03/10/2023;

CONSIDERANDO que já transcorreu o prazo para impugnação dos
fatos reaícionados à apuração dos votos, vide item 10.2 do Edital
001/2023/CMDCA;

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N“ 327, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição
Federal, pelo artigo 81. da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal
n° 721/2008, de 16 de dezembro de 2008, resolve;

CONSIDERANDO que não houve apresentação de nenhuma
impugnação contra o resultado preliminar do processo de escolha dos
Membros do Conselho Tutelar 2023;

Art. 1°. DESIGNAR, o servidor AÍRTON JOSÉ DE SOUSA, inscrito na

OAB sob n° 4.389-MA, para o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO, da

Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.
RESOLVE

Art. 1° - Homologar o Resultado do Processo de Escolha dos Membros

do Conselho Tutelar de Tuntum para o mandato 2024/2028, ocorrida
em 01 de outubro de 2023;

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três (06/10/2023).

â
CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DÊ TEMPO
1/3EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br



i
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

fe â
X Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

●2PREGÃO ELETRÔNICO N“ 078/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA
RuürltV

CPL

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°

7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n” 04/2014 e 66/2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 23/01/2024

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de

construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

1.2.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.1.

3.2.

3.3. em seu
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Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br.

3.4.

3.5.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

^ 4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
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123, de 2006, mesmo queao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n‘

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte finai, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § rda LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.
e os
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Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo, esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

' 6.1.1. Valor unitário de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

6.6.

6.7.

6.8.

_ 6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

^ 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Tenno de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.

7.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

^ que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

7.12.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.18.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

^ País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTAVENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio de

Planilha de Composição de Custos, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

quando solicitada.

A Planilha de Composição de Custos deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente

via sistema, quando solicitada, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro para fins de aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Composição de

Custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

8.7.

8.8.

8.9.

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;
8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

^ Composição de Custos com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
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8.16.

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data

8.18.

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de ínidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Conselho Nacional de

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).

^ 9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

e “d"’ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitaçâo.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.
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9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

^ 9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n® 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

9.9.

a sua
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Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

^ Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura. Encerramento e Demonstrações Contábeis.
9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1.0$ atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o
Pregoeiro, já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos
que permitam aferir a autenticidade do atestado.

Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que
deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive
receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-fmanceira. na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

fmanceira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17.

a

a

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.



L&
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ,,»\c»PAr^k á
líf'A

'●5

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

9.19.

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC rf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21.

^ declarado vencedor.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequ^o porte, em havendo

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6.

seu representante legal substitui o envio da proposta final nos termos anteriores.

A proposta final emitida no sistema (Licitanet) e assinada eletronicamente pelo licitante ou

11. DOS RECURSOS

11.1.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de no

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
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mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentai-em contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §U da LC n"* 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-maií dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13.1.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Teimo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

^ 15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5.

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa rf 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
CADIN.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

ao

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
edital e anexos.

15.6.

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

0

no

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
a
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO REAJUSTE

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.
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20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos temios da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que;

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

^ 21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

contratar com a Administração Pública.ou
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.7. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei if 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

^ Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
^ contado da data de reeebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

24.3.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáeia para fins
de habilitação e classificação.
24.5.

24.6.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à eontratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://Dortal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico
Coelho, nMll - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min

às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Declaração de meio e forma de comunicação;

24.11.1.

24.11.2.

24.11.3.

24.11.4.

24.11.5.

Tuntum - MA. 28 de dezembro de 2023.

RHICARDDO HEMRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção

para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA,

LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT V. TOTALUND QNTITEM

TELHA CERAMICA R$ 33.409,80R$ 1.113,66MLH 301

TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM R$8.269.20R$ 68,91UND 1202

R$ 18.708,20R$ 133,63TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM UND 140

TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$ 183.837,50R$ 1.050,50MLH 1754

R$ 244.224,70SUBTOTAL

LOTE 2 - MATERIAL ELETRICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUND QNT V. UNTITEM

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2 R$ 251,001 UND 100 R$2,51

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/42 R$4,11UND 120 R$ 493,20

APAGADOR DUPLO3 UND R$16,39200 R$ 3.278,00

APAGADOR SIMPLES4 UND 200 R$ 9,99 R$ 1.998,00

APAGADOR TRIPLO5 UND 80 21,55 R$ 1.724,00

BOCAIS COMUM COM RABICHO6 UND 200 R$ 6,24 R$ 1.248,00

BOCAIS COMUM SEM RABICHO7 UND 60 R$2,94 R$ 176,40

DISTRIBUIÇÃOCAIXA DE

8 UND 10 R$ 74,07 R$ 740,70MONOFASICO

CAIXA DE

TRIFASICO

DISTRIBUIÇÃO
9 UND 12 R$ 130,63 R$ 1.567,56

CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM10 UND 36 R$31,61 R$ 1.137,96

CANALETA EXTERNA11 UND 160 R$ 11,30 R$ 1.808,00

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM12
UND 400 R$7,14 R$2,856,00
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CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM R$ 3.657,00R$ 12,19UND 30013

R$ 355,60
CURVA DE PVC 20MM R$2,54140UND14

CURVA DE PVC 32MM R$7,71 R$ 3.084,00UND 40015

CURVA DE PVC 40MM R$4.708,00R$ 23,54UND 20016

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10

R$ 10,97 R$ 1.097,00UND 10017
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20

R$ 14,80 R$ 1.776,00UND 12018
AMPERES

DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25

AMPERES
R$ 1.653,00100 R$ 16,539 UND

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32

R$ 1.430,40UND 80 R$ 17,8820
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

UND R$ 20,60 R$ 824,0021 40
AMPERES

DISJUNTOR MONOFASICO DE 50

22 R$ 25,30UND 60 R$ 1.518,00
AMPERES

DISJUNTOR TRIFASICO DE 32

23 UND 40 R$ 49,70 R$ 1.988,00
AMPERES

DISJUNTOR TRIFASICO DE 40

AMPERES
24 UND R$71,5350 R$ 3.576,50

DISJUNTOR TRIFASICO DE 50

AMPERES
5 UND 60 R$ 82,96 R$4.977,60

DISJUNTOR TRIFASICO DE 60

AMPERES
26 UND 40 R$ 108,18 R$4.327,20

ELETRODUTO PVC 3M X 20MM27 UND 160 R$ 20,04 R$ 3.206,40

ELETRODUTO PVC 3M X 32MM28 UND 160 R$ 24,60 R$3.936,00

ELETRODUTO PVC 3M X 40MM29 UND 46 R$ 44,45 R$2.044,70

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ 100M30 PC 20 R$ 100,38 R$2.007,60

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ 100M31 PC 16 R$ 240,85 R$ 3.853,60

FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ 100M32 PC 16 R$ 348,39 R$ 5.574,24
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FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ 100M R$8.985,72R$ 748,81UND 1233

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M R$2.163,20R$ 27,0480UND34

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M R$ 1.772,40R$ 29,54UND 6035

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M R$ 659,40R$ 10,9960UND36

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 0/

R$ 452,00R$ 5,6580UND37
10M

HASTE PARA ATERRAMENTO
R$7.598,00R$ 75,98100UND38

5/8X3M

LÂMPADA

FLUORESCENTE 15W

COMPACTA

R$ 2.445,60R$ 10,19240UND9

LAMPADA

FLUORESCENTE 30W

COMPACTA

R$4.306,00R$21,53UND 20040

LÂMPADA LED 12W R$ 12,00 R$7.200,00UND 60041

LÂMPADA LED 25W R$ 33,92 R$ 11.872,00UND 35042

LÂMPADA DE LED 15W R$ 19,05 R$ 7.620,00UND 40043

LÂMPADAS LED 100W UND 140 R$ 114,70 R$ 16.058,0044

PONTALETE DE 1,20M45 UND 120 R$ 22,99 R$2.758,80

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

DISJUNTORES
UND 12 R$ 37,68 R$ 452,16.0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES
47 UND 10 R$ 83,81 R$ 838,10

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

DISJUNTORES
48 UND 20 R$ 144,41 R$2.888,20

REFLETOR DE LED 250W49 UND 40 R$ 190,50 R$7.620,00

REFLETOR DE LED 400W50 UND 30 R$ 360,34 R$ 10.810,20

TOMADA CEGA51 UND 80 R$6,10 R$ 488,00

TOMADA COM APAGADOR52 UND 100 R$ 19,50 R$ 1.950,00

TOMADA COMUM53 UND 80 R$8,32 R$ 665,60
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R$ 1.936,00R$ 19,36100UNDTOMADA DUPLA54

R$ 174.413,04SUBTOTAL

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO
V. TOTALV. UNTQNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UND

ITEM

R$ 745,60R$ 4,66160UNDADAPTADOR 20MM1

R$ 1.206,40R$7,54160UNDADAPTADOR DE 50MM2

R$ 2.680,80R$ 11,17240UNDADAPTADOR DE 60MM3

R$2.232,00R$ 5,58400UNDADESIVO PVC 0/ 75G

R$ 3.674,40R$61,2460CANO ESGOTO 100 MM PVC UND
5

R$4.920,00R$196,8025CANO ESGOTO 150MM PVC UND
6

R$4.413,60RS 36,78120CANO ESGOTO 40MM PVC UND
7

R$4.604,00R$ 23,02200CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM UND
8

R$ 4.922,00R$ 24,61200CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM UND
9

R$6.301,00R$ 63,01100CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM UND
10

R$6.019,20R$ 75,2480CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM UND
11

R$ 4.998,00R$ 99,9650CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM UND
^2

R$ 1.155,60R$ 9,63120JOELHO DE ESGOTO 100 UND
13

R$ 5.044,20R$ 36,03140JOELHO DE ESGOTO 150 UND14

R$4.344,00R$ 108,6040JOELHO DE ESGOTO 200 UND15

R$ 300,00R$ 3,00100JOELHO DE ESGOTO 40 UND16

R$ 853,20R$7,11JOELHO DE ESGOTO 50 120UND17

R$ 859,00R$8,59JOELHO DE ESGOTO 75 100UND18

R$813,00JOELHO LISO SOLDÁVEL 20 R$2,71300UND19
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JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 R$ 654,00R$6,54100UND20

R$ 876,00JOELHOLISO SOLDÁVEL50 R$7,30120UND21

R$2.566,00JOELHOLISO SOLDÁVEL60 R$ 25,66100UND22

R$ 1.288,80LUVA DE ESGOTO 100 R$ 10,74120UND23

R$ 524,80LUVA DE ESGOTO 40 R$ 3,28160UND24

R$ 1.008,00LUVA DE ESGOTO50 R$5,04200UND25

R$ 867,00R$ 8,67LUVA DE ESGOTO 75 100UND26

R$ 1.192,00R$2,98LUVA LISA SOLDÁVEL 20 400UND27

R$ 442,00R$4,42LUVA LISA SOLDÁVEL 32 100UND28

R$ 1.804,00R$ 9,02LUVA LISA SOLDÁVEL 40 200UND29

R$ 1.668,80R$ 10,43LUVA LISA SOLDÁVEL 50 160UND30

R$ 2.966,00R$ 14,83LUVA LISA SOLDÁVEL 60 200UND31

R$617,00REDUÇÃO 50X20 SOLDÁVEL R$6,17100UND32

REDUÇÃO 60X50 SOLDÁVEL R$ 1.794.00R$ 14,95120UND33

R$2.336,00REGISTRO COMUM 25MM R$ 11,68200UND^ A

R$4.400,00REGISTROCOMUM32MM R$ 22,00200UND35

REGISTRO COMUM 40MM R$4.973,40R$ 27,63180UND36

REGISTRO COMUM 50MM R$7.043,40R$ 39,13180UND37

REGISTRO COMUM 60MM R$7.096,00R$ 44,35160UND38

REGISTRO COMUM DE 20MM R$ 664,80R$ 5,54120UND39

REGISTRO INOX 20MM R$4.072,80R$ 67,8860UND40

TÊ 20 SOLDÁVEL LISO R$ 1.584,00R$4,40360UND41

TÊ 40 SOLDÁVEL LISO R$2.134,00R$ 10,67200UND42
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TÊ 50 SOLDAVEL LISO R$ 1.486,80R$ 12,39120UND43

TÊ 60 SOLDAVEL LISO R$2.586,00R$21,55120UND44

TÊ DE ESGOTO 100 R$2.115,00R$21,15100UND45

TÊ DE ESGOTO 40 R$ 492,00R$4,92100UND46

TÊ DE ESGOTO 50 R$ 774,00R$ 6,45120UND47

TÊ DE ESGOTO 75 R$ 1.622,00R$ 16,22100UND48

TÊ DE ESGOTO 150 R$3.672,00R$ 45,9080UND49

R$ 1.082,40R$4,92VEDA ROSCA 25M 220UND50

R$2.052,00R$ 10,26VEDA ROSCA50M 200UND51

TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO
R$5.178,40R$ 64,7380UND52

R$6.140,80R$153,52TORNEIRA COM FILTRO INOX 40UND53

R$ 744,00TORNEIRA DE JARDIM PRETA R$6,20120UND54

TORNEIRA DÊ LAVATÓRIO
R$2.969,60R$ 18,56160UND55

BRANCA

R$3.486,00TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA R$ 58,1060UND56

TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA R$5.070,00R$ 84,5060UND

R$ 152.129,80SUBTOTAL

LOTE 4 - FERRO E ARAME

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

ARAME PRE COZIDO R$ 3.649,00R$ 36,49100UND1

COLUNA ARMADA 3/8 R$ 14.623,20R$ 182,79UND 802

FERRO 72 R$6.871,20R$ 114,52UND 603

FERRO 74 R$3.711,00R$ 37,11100UND4

FERRO 3/8 R$5.607,00R$ 56,07UND 1005
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FERRO 4.2 R$2.055,00R$ 20,55100UND6

FERRO 5.0 R$2.731,20R$ 22,76120UND7

FERRO 5/16 R$4.706,00R$ 47,06100UND8

FERRO GALVANIZADO 450X5 R$6.185,20RS 154,6340UND9

TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA R$7.537,60R$ 47,11160UND10

R$ 57.676,40SUBTOTAL

LOTE 5 - MATERIAL DE ACABAMENTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDr"M

R$ 15.395,00ARGAMASSA 15KG R$ 30,79500UND1

ASSENTO SANITÁRIO R$ 5.923,20R$ 49,36120UND2

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 330,00R$11,0030UND3

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L R$ 18.365.91R$6.121,973UND4

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L R$ 11.836,69R$ 11.836,691UND5

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$ 12.392,16R$ 1.549,028UND6

CAIXA D'ÁGUA 500 L R$ 4.206,12R$ 350,5112UND7

CAIXA DE DESCARGO COMUM R$4.860,00R$ 40,50UND 120

CHUVEIRO CROMADO R$2.977,40R$ 148,8720UND9

CHUVEIRO PLÁSTICO R$ 2.040,00R$51,0040UND10

COLA BRANCA 1000ML R$ 25,00 R$ 3.000,00UND 12011

CUBA DE LOUÇA REDONDA R$ 951,70R$ 95,1712 UND 10

MASSA acrílica 18L R$ 13.018,40R$ 162,73UND 8013

MASSA ACRÍLICA 3,6L R$ 48,07 R$3.845,6080UND14

MASSA CORRIDA PVA 18LT R$5.471,50R$ 109,43UND 5015

PIA DE INOX 1,20 R$ 251,84 R$7.051,52UND 2816
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PIA DE INOX 2,00 R$ 9.436,20R$ 629,08UND 1517

PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO R$ 9.197,50R$ 183,9550UND18

PARAFUSO DE VASO R$ 527,76R$7,3372UND19

PISO CERÂMICA TIPO A RS 26.946,00RS 44,91600MT20

RS 10.389,00PISO REVESTIMENTO RS 34,63300MT21

R$9.260,00REJUNTE RS 23,15400UND22

SIFÃO GARGANTA RS 2.400,00RS 20,00120UND23

SIFÃO GARGANTA DUPLO RS 1.690,80RS 28,1860UND24

VASO SANITÁRIO ACOPLADO RS 27.544,50RS 550,8950UND25

VASO SANITÁRIO COMUM RS 14.760,00RS 246,0060UND26

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA
RS 1.615,50RS 32,3150UND27

900ML

R$4.600,00VERNIZ CORPAL PI MADEIRA 3,6L RS 115,0040UND28

RS 15.350,00VÁLVULA DE DESCARGA RS 153,50100UND29

RS 1.423,20VÁLVULA DE PIA INOX RS 23,7260UND30

RS 647,40RS 10,79VEDA ANEL 60UND

RS 247.453,06SUBTOTAL

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

RS 110,00R$0,55200ARRUELA V2 UND1

RS 200,00R$0,50400ARRUELA 1/4 UND2

RS 168,00RS 0,42400ARRUELA 3/8 UND3

RS 140,00RS 0,35ARRUELA5/16 400UND4

R$7.867.25CARRO DE MÂO GALVANIZADO RS 314,6925UND5
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CAVADEIRA ARTICULADA R$ 107,23 R$2.144,6020UND6

CAVADOR COM CABO R$ 78,90 R$6.312,00UND 807

CHAVE DE COMBINADA 10MM R$ 220,60R$ 11,0320UND8

CHAVE DE COMBINADA 20MM RS 1.318,80R$21,98UND 609

CHAVE ESTRELA 1/4X8 R$ 288,80R$ 7,22UND 4010

CHAVE ESTRELA 3/16X8 R$ 393,00R$7,8650UND11

CHAVE ESTRELA 5/4X8 R$ 772,80R$ 12,88UND 6012

R$ 340,80CHAVE DE FENDA 1/4X8TJ R$ 8,5240UND

R$ 891,20CHAVE DE FENDA3/8X8 R$ 11,1480UND14

R$ 1.054,20CHAVE DE FENDA 5/16X8 R$ 17,5760UND15

R$ 2.424,20R$ 121,21CHAVE DE GRIFO 19 20UND16

R$ 5.874,60R$ 97,91CHIBANCA 60UND17

R$2.624,80BROCAS PARA CONCRETO 10MM R$ 32,8180UND18

R$2.699,00BROCAS PARA FERRO 10MM R$ 26,99100UND19

R$ 263,80R$ 13,19CADEADO 25 MM 20UNDor,

R$ 1.209,60R$ 20,16CADEADO35 MM 60UND21

R$3.049,80R$ 50,83CADEADO 50 MM 60UND22

R$2.169,20R$ 54,23CORRENTE 5 40UND23

DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA

DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA

R$ 3.584,00R$ 44,8080UND24

R$4.170,00R$41,70100UND25

R$ 1.912,80R$ 95,64ENXADACOM CABO 2.1/2 20UND26

R$ 1.729,20ENXADÃO COM CABO R$ 57,6430UND27
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ESCOVA DE AÇO R$ 1.102.00R$ 11,02100UND28

ESPÁTULA y4 R$ 929,50R$8,45110UND29

ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM R$ 1.910,16R$ 45,4842UND30

FACÃO PARA MATO 18 POL RS 1.568,00R$ 39,2040UND31

LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS

PONTAS 250MM
R$4.156,20R$ 69,2760UND32

LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA R$ 432,60R$21,6320UND33

LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA

R$ 228,60R$ 11,4320UND

R$ 738,80R$ 18,47LIMA PARA SERROTE 40UND35

R$ 437,60LIMATÃO R$21,8820UND36

R$ 1.848,00R$ 46,20MARTELO N° 24 40UND37

R$6.093,60R$ 76,1780MASSEIRA UND38

R$ 1.708,80PÁ DE BICO COM CABO R$ 42,7240UND39

R$ 1.103,20PÁ SEM CABO R$ 27,5840UND40

PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0 R$ 87,00R$ 0,87100UND41

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0
R$ 143,00R$ 1,43100UND42

PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/

500 UNID
R$5.178,40R$ 129,4640UND43

R$ 5.490,60PICARETACOM CABO R$91,5160UND44

R$ 90,00R$0,45PORCAS V2 200UND45

R$ 188,00R$ 0,47PORCAS % 400UND46

R$ 165,00R$ 0,55PORCAS 3/8 300UND47

R$ 189,00R$0,63PORCAS 5/16 300UND48

R$2.864,40PREGO 15X18 R$ 23,87120UND49
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PREGO 3X8 R$5.000,00R$ 25,00200UND50

PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 R$3.600,00R$ 30,00120UND51

PRUMO 500 G R$ 1.507,00R$ 30,14UND 5052

TALHADEIRA 12 R$2.540,40R$ 42,34UND 6053

R$2.255,00TALHADEIRA 8 R$ 22,55100UND54

R$2.110,00TRENA 5M R$21,10100UND55

R$2.348,40TRENA 8M R$ 39,1460UND56

VASSOURÂO COM CABO R$3.078,72R$ 32,079657 UND

FORMÃO P MADEIRA V4 R$3.120,00R$ 39,0080UND58

R$ 116.145,03SUBTOTAL

LOTE 7 - PINTURAS, PORTAS E JANELAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60
R$ 4.742,80R$118,5740UND1

CM

R$4.304,00R$ 10,76BISNAGA COLORIDA 50 ML 400UND2

R$ 20.727,00R$ 23,03CAL PCT 5 KG 900PCT3

R$ 769,80DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 R$ 12,8360"4 UND

R$ 678,00R$ 11,30DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 60UND5

R$2.891,70ESMALTE SINTÉTICO 3,6L R$ 96,3930UND6

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 1.361,60R$ 34,0440UND7

R$5.220,00R$ 87,00FECHADURA INOX EXTERNA 60UND8

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M

X 1M

PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8

R$ 8.232,84R$ 457,3818UND9

R$6.560,00R$ 328,0020UND10
M

R$9.086,88R$ 567,93PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M 16UND11
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PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M

R$2.282,08R$ 142,6316UND12

R$ 1.254,40R$ 17,92ROLO DE ESPUMA 15CM 70UND13

R$ 301,20R$ 5,02ROLO DE ESPUMA 5CM 60UND14

R$ 297.20R$7,43ROLO DE ESPUMA 9CM 40UND15

R$ 587,10ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM R$ 19,5730UND16

R$915,20ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM R$ 22,8840UND17

R$317,20ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM R$7,9340UND1Q

R$ 370,00ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM R$ 9,2540UND19

R$7.982,40SELADOR ACRÍLICO 18L R$ 133,0460UND20

R$2.000,50SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 40,0150UND21

LACA SELADORA PARA MADEIRA
R$7.591,80R$ 126,5360UND22

3,6L

R$ 26.280,10R$ 375,4370TINTA ACRÍLICA 18L UND23

R$7.144,80R$ 54,96TINTA ACRÍLICA 3,6L 130UND24

R$5.560,40R$ 278,0220TINTA DE PIS0 18L UND25

R$4.737,00R$ 78,9560TINTA DE PISO 3,6L UND

R$6.528,00R$ 32,64TINTA EM PÓ 2KG 200UND27

R$ 1.572,00R$ 26.20TINTA SPRAY COMUM 350ML 60UND28

R$ 394,20R$ 6,5760UNDTRINCHA Y229

R$ 483,20R$ 12,0840UNDTRINCHA 230

R$ 338,40R$ 8,4640UNDTRINCHA V431

R$ 3.700,00R$ 185,00VITRÔ 60X40 20UND32

R$2.928.00R$4,88600FIXADOR P CAL 150ML UND33
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GARFO P ROLO 46CM R$ 1.315,44R$ 36,54UND 3634

R$ 149.455,24SUBTOTAL

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTUND QNTITEM

AREIA LAVADA R$31.616,00R$ 158,08MT" 2001

R$ 25.446,00BRITA 0 R$212,05120MT32

R$9.362,40BRITA 1 R$ 234,06MT3 403

R$ 460.640,00CIMENTO 50 KG R$ 57,588.000UND4

R$ 527.064,40SUBTOTAL

R$1.668.561,67VALOR TOTAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10 ^ (dez

por cento) do melhor preço válido, conforme art. 48, § 3°, da LC n° 123/2006 e art. 7° do Decreto

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

Municipal n° 132/2023.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEl, até
a ME/EPP/MEI mais bem

1.7.

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°,

art. 45, inciso 1 da LC n° 123/2006, e art. 5^ § 2° do Decreto Municipal n° 132/2023.
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição do material de construção diversificado se fazem necessários para

utilização nos serviços de manutenção, construção, recuperação e conservação

instalações prediais de todas as unidades pertencentes à Secretaria Municipal de

Assistência Social, Conselho tutelar, CREAS, CRAS I e ll, garantindo assim a qualidade

no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando que a necessidade

de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-

los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para manutenção

preventiva e corretiva dos prédios públicos.

2.

2.1.

nas

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decreto Municipal 66/2021 e a Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

3.

3.1

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a aquisição de material de construção a serem adquiridos pela
Secretaria de Assistência Social, a fim de proporcionar uma qualidade no atendimento e

conservação do patrimônio público.

A solução encontrada foi o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço

4.

4.1.

4.2.

unitário.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado,

não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na modalidade

PREGÃO.

5.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de 7 dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento

(OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou unidade

competente indicado pela OF.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.

6.1.

6.2.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

—^ contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.3.

6.4.

6.5.

Obrigações da contratante

São obrigações da Contratante;

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7.

7.1.

7.1.2. verificar minuciosamente

7.2.

como

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.

8.1.
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na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada:

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos:

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

— 8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
^ continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

11.

11.1.

presentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1.0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

re

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
na ocorrência desta, não implica emimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

^ 12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

12.8, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

'●'Ej

CPí

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15,2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárias.

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

15.

unica vez

Contratante.

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
«7*

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA/; Ri

CEP 6S.763-000, site: tuntum.ma.gov.br \ —
riZi

,rpi

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5.cometerfraude fiscal;

16.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.2. multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

^ 16.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de até

cinco anos;

16.2.5.1.

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1

deste Termo de Referência.

16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
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16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

^ serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

» administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 1.668.561,67 (um milhão, seiscentos e sessenta

e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos)

17.

17.1.
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Tuntum/MA, 11 de Dezembro de 2023

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes

Matrícula n° 0837

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

0 MUNICÍPIO DE TUNTUMdo ano dedias do mês deAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP:

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-
, com sede na

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

e inscrito

^ 66, através do Órgão Gerenciador,

, portador do RGn.'

denominado Prefeito Municipal ;e a empresa
seu titular	
no CPF sob 0 n.'

, com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

inscrita no CNPJ sob o n‘

estabelecida na

, portador do RG n.°

, residente e domiciliado na , aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013. dos Decretos Municipais n"*
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se.

n.'

subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da
, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventualPregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX.
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento
da Ata de Registro de preços, conforme os Deeretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

e os

ser

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

PGM. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes doMunicípio

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de
Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1”. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

_ 11.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

^ especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vínculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro

, inscrita no CNPJ sob

on'

de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UNDITEM

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

II.
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

^ Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

"" CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.'

066/2021.

10520/02. Lei n.° 8.666/93. como também na forma do decreto

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

w- podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67
da Lei Federal rf 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE' por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.



âi
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
áX»,

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.bri

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nao poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

^ Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

de, deTuntum - MA,



r

I.t )
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

it
\ Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763*000, site: tuntum.ma.gov.br

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

QUE FAZEM ENTRE SI
E A0(A)	

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

, nomeado(a) pela Portaria n® , de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	
, sediado(a) na	

(órgão)
na cidade de

neste ato

representado(a) pelo(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o)	, portador(a) da Carteira de Identidade n'

, tendo em vista o que consta no Processo n°e CPF n' e em

observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

Julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
/20..., mediante as cláusulas e condições a/20...., por Sistema de Registro de Preços n'

seguir enunciadas.

E CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de	

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

. conforme

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações

ajustadas.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

(

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previ^taSJlòs incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

^ 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
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Fis.

C PJ>de de 20.Tuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.'

^ Pregão Eletrônico n° /2023

. com sede na

, CEP

, nacionalidade

, inscrita no CNPJ N°

, na cidade de	

A empresa

Rua , Estado, n.°

, por seu representante, o Sr(a).
, residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

, na cidade de	 ,DECLARA, CEP, Estadon.

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes: 		

1.

App dc mensagens

(quando celular)

TIPO

(E-mail ou Fone)
Dia e horário de expedienteCONTATO

De 2° a 6° das 08:00 às 18:00

horas
E-mailempresa@email.com.br

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

WathsAppTelefone(XX) XXXX-XXXX

*fincluir iodos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fomecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientifícação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de
contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

RECEBIDO”, será utilizado como

II.

III.

(4

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo

temporal inicial para contagem de prazos.
Estou ciente de que ocorrerá cientifícação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.
Estou ciente de para se determinar a cientifícação tácita, serão desconsiderados os sábados,

IV.

marco

V.

VI.

domingos e feriados.
Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto noVll.

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
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Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente deVIII.

Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 085/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02.
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente. as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, por meio

do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro de
preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA durante o
período de carnaval, no dia 01 de fevereiro de 2024, às 14;00h (horário
de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação,
site https://www.licitanet.com.br/,sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do
Portal Licitanet

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
c''"'jntum@gmail.com das 08:00 ás 12:00h. Tuntum — MA, 28 de
V mbro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 078/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as
disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por
meio do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro
de preços para contratação de empresa para fornecimento de material
de construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Tuntum/MA, no dia 23 de janeiro de 2024, às 09:00h
(horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da
informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Centro -

na

na

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal Licitanet
https.y/www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 28 de dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira

https://www.licitanet.com.br/.endereço
endereço

Sousa - Pregoeiro.
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AVISO DE LICITACÃOJAVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 084/2023

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 086/2023O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10,520/02,

O Pregoeiroda Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as
disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por
meio do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor o
cardápio da merenda escolar, no dia 05 de fevereiro de 2024, às 09:00h
(horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da

site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo
sala da Comissão Permanente de

Centro -

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, por meio
do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro de

de cestas básicas, a serem distribuídas pela

na

na

preços para aquisiçao

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA para a

população de baixa renda por meio do Programa Comida na Mesa, no
dia 01 de fevereiro de 2024, às 09;00h (horário de Brasília), por meio

da tecnologia da informação

https://wviw.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho. N° 411 - Centro -Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do

https://vww.licitanet.com.br/.

site
do uso de recursos

informação

Pregoeiro desta Prefeitura na
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se
endereçoweb do Portal Licitanetdisponíveis na página

https://wvw.iicitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 28 de dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira

endereço

' 'íarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

●^rtjntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 28 de
dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

Portal Licitanet

Sousa - Pregoeiro.

AVISO DE LIClTACAO AVISO DE LICITACÃOm

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 077/2023
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 081/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,
Decreto Municipal 66/2021, e subsidiariamente. as disposições da Lei
n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem como objeto
a aquisição de Foco Cirúrgico Duplo 18x18 Lâmpadas BLD18 para o
Hospital das Clínicas de Tuntum/MA - HCT, no dia 18 de janeiro de
2024, às 09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://vww.licitanet.com.br/, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço
https://wvw.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 28 de dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira
Sousa - Pregoeiro.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por
meio do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro
de preço para aquisição de mobilia, material didático e equipamentos,
para implantação e manutenção do Programa Escola em Tempo
Integral da rede Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA,

dia 29 de janeiro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), por meio
da tecnologia da informação, site

https://wvw.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do

https://wvw.licitanet.com.br/.

na

no

do uso de recursos

endereçoPortal Licitanet
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FUNÇÃO NOME MAT. N°

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA CO^TTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

C
Fiscal Anna Kaiiny Soares Ricarte 3735

Suplente Jaynara Araújo da Costa 1783
rr

PORTARIA
ÀArt. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor
quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

PORTARIA n® 23, 15 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no

Art. 67 da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.
RESOLVE:

Art. 1°, Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 024/24,

celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TUNTUM/MA CNPJ 30.486.318/0001-95 e a empresa IRMÃOS
BRANDÃO LTDA CNPJ n° 63.535.413/0003-52, cujo objeto é
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA

FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE

Art, 3°. Determinar a inclusão de cópia desta
Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação.

Art, 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SFC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 15
.leiro de 2024.c.

TUNTUM/MA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n° 140/2021

FUNÇÃO NOME MAT. N®

Kairo Bruno Andrade de Sousa

Nascimento
Fiscal 4500

rr
PORTARIA

À
Suplente Natálía Santos de Carvalho 3152

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas:

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor
quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

PORTARIA n® 20,15 de janeiro de 2024

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no

Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.
RESOLVE;

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 023/24,

CP'~hrado entre o MUNICiPIO DE TUNTUM-MA CNPJ

C 8.911/0001-66 e a empresa VORTEX EMPREENDIMENTOS

LTDA CNPJ n® 41.922.844/0001-77, cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA DE

VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta
Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 15

de janeiro de 2024.

FUNÇÃO NOME MAT. N°

Fiscal Anna Kaiiny Soares Ricarte 3735

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

Suplente Jaynara Araújo da Costa 1783

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas:

II - Fiscal: sen/ldor designado para auxiliar o Gestor
quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

r

^VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃOÀ

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 078/2023Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação. O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento

de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO
078/2023, que tem como objeto o registro de preços para contratação

de empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

Tuntum/MA, com abertura prevista para às 09h00min do dia 23 de

janeiro de 2024, fica ADIADA para às 09h00min do dia 26 de janeiro
oe 2024, A sessão ocorrera por meio oo uso oe recursos oa tecnologia

Art. 4°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 15
do jonoiro do 2024.

a
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À

da informação, site https://www.licitanet.com,br/, sendo presidida peio
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -

Tunfum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet
https://www.licitanet.com,br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.

Tuntum - MA, 15 de janeiro de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira
Sousa - Pregoeiro.

endereço

r^VISO DE ADIAMENTO DE LICITACÃO
À

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 079/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento

de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO
079/2023, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de Seguro Total automotivo

ambulâncias pertencentes à frota do Serviço de Atendimento
IVr»*eI de Urgência - SAMU (192), com abertura prevista para às

09h00min do dia 24 dejaneiro de 2024, fica ADIADA para às 14h00min

do dia 30 de janeiro de 2024. A sessão ocorrerá por meio do uso de

tecnologia

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-

000. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
endereço https;//www.licitanet.com.br/.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 15 de

janeiro de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

F

da da informação, siterecursos

do Portal Licitanet

^ ATA DE SESSÃO r

i

ATA DA SESSÃO TOMADA DE PREÇOS N“ 002/2023

C ~TO: Contratação de empresa especializada para Contratação da Construção de Drenagem do Centro Especializado em Reabilitação CER-

14,Tio Município de Tuntum/Ma,

Aos Quinze dias do Mês de Janeiro de 2024, às 09h30min, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal

de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, n“ 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se o Presidente da CPL e membros da

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública de Reabertura de Propostas da Licitação na modalidade Tomada de Preços N° 002/2023, cujo objeto

consiste na Contratação de empresa especializada para a Construção de Drenagem do Centro Especializado em Reabilitação CER-14, no Município de

Tuntum/Ma. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, não compareceu ninguém.

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, dando continuidade, após a divulgação do resultado de habilitação pelos

meios Oficiais do Municipio, passou-se à abertura do Envelope n° 02, contendo a proposta de preços, da licitante declarada HABILITADA: RIBEIRO &

PASSOS LTDA inscrita no CNPJ N“ 41.385.535/0001-05, sendo que esta apresentou proposta no valor de R$ 331.549,91 (Trezentos e trinta e um mil,

quinhentos e quarenta e nove reais e Noventa e um Centavos).

As respectivas folhas da proposta de preços foram rubricadas pelo Presidente da CPL e pelo representante da Licitante presente. Assim, a verificação

da conformidade da proposta se deu na presente sessão. Fora constatado que a empresa RIBEIRO & PASSOS LTDA apresentou proposta em

consonância com todos os anexos do edital e projeto básico. Desta forma, da análise da documentação apresentada, o Presidente da CPL, nos termos

da Lei Federal r\°. 8.666/93 e suas alterações, decidiu, em sua unanimidade, CLASSIFICAR a proposta da empresa RIBEIRO & PASSOS LTDA. Na

sequência, a Comissão Permanente de Licitação declarou a Licitante RIBEIRO & PASSOS LTDA. como vencedora do certame. Assim, foi aberto o

prazo para a manifestação de intenção de recurso. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Alexandre

silva SantoB, lovrci c oooino o prooonto ola oom o lioitanto o oquipo do opoio.
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Tuntum - Maranhão, 25 de janeiro de 2024. RHICARDDO HEURVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNIC.IPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Equipe de Apoio
.V

^Fls
rr

PORTARIA
irÀPoliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio
c P L

PORTARIA N.“ 11, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

^EWISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO j
r 0 PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão,

conforme o disposto no art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e

da Lei n° 721/2008 de 16 de dezembro de 2008 - Estatuto do Servidor,

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal

e conforme o Resultado do Concurso Público e Edital 001/2019,

resolve,

Art. 1°

*●*560852002-1 e CPF N'

À

AVISO DE ADIAMENTO OE LICITAÇAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 078/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento

de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO

078/2023, que tem como objeto o registro de preços para contratação

■npresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA.

com abertura prevista para às OQhOOmin do dia 26 de janeiro de 2024,

fica ADIADA para ás OOhOOmin do dia 02 de fevereiro de 2024, A

sessão ocorrerá por meio do uso de recursos da tecnologia da

informação, site https://wvvw,licitanet.com.br/, sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -

Nomear, ADRIANA DA SILVEIRA SILVA

'.723.333-**, para exercer o cargo de

Auxiliar de Serviços Gerais - Hospital das Clínicas de Tuntum, do

RG N“

Quadro de Cargos Estatutários do Poder Executivo, com lotação na

Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a aprovação no

Concurso Público regido pelo Editai n° 001/2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do

Maranhão, aos vinte cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e

vinte e quatro (25/01/2024).

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet endereço

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12;00h.

Tuntum - MA, 25 de janeiro de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira

Sousa - Pregoeiro.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum-MA

rr
EXTRATO DE CONTRATO^ rrÁ PORTARIA

À

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 024/2024

PORTARIA N.“ 12, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.« 024/2024.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

30.486.318/0001-95. CONTRATADA: IRMÃOS BRANDÃO, INSCRITA

NO CNPJ SOB O N° 63.535.413/0003-52. Base legal: Lei n°

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico

n° 056/2023. Objeto: registro de preços para contratação de empresa

para aquisição de pneus para a frota de veículos pertencentes ao

município de Tuntum/MA. Onde se lê: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

12.361.0008.2109.0000;

12.361.0008.2107.0000:

12.361.0087,2049.0000 12.365.0051,2100.0000; 3.3.90.30.00'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2047.0000:

12.361.0087.2049.0000: 12.365.0051.2100.0000 3.3.90.30.00 - "

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão,

conforme o disposto no art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e

da Lei n° 721/2008 de 16 de dezembro de 2008 - Estatuto do Servidor,

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal

e conforme o Resultado do Concurso Público e Edital 001/2019,

resolve,

Art. 1° - Nomear, ALLAN SILVA LIMA - RG N'

para exercer o cargo de Porteiro - Escola

Anastácio Chaves - Pov. Santa Rosa, do Quadro de Cargos

Estatutários do Poder Executivo, com lotação na Secretaria Municipal

de Educação, tendo em vista a aprovação no Concurso Público regido

pelo Edital n° 001/2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

DÈ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

'027012014-0 6 CPF

N° .883.103-’

12.361.0002.2009.0000

12.361.0086.2047.0000

leia-

se:
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Município de Tuntum - MA
PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
EXECUTIVO

r SUMÁRIO
Á

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 078/2023. 1

r

rAVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO Jâ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 078/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento

de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO

.’023, que tem como objeto o registro de preços para contratação

de empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA,

com abertura prevista para às 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2024,

fica ADIADA para às lOhOOmin do dia 02 de fevereiro de 2024. A

sessão ocorrerá por meio do uso de recursos da tecnologia da

informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet endereço

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12;00h.

Tuntum - MA, 02 de fevereiro de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira

Sousa - Pregoeiro.
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LICITANET - Fornecedor{es) participante(s)18/03/2024, 15:47

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ÜCITANCT*

Fornecedor(es) participante(s) uaurtcs II »l li

PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023

PROCESSO LICITATORIO 0782023

Fornecedor(es) participante(s)

Parlicipou(aram) deste processo o{s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

43.787.820/0001-BARMONT SERVIÇOS & COMERCIO LTDA Microempresa

88

10.395.029/0001-CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI Microempresa

73

46.009.941/0001-COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Microempresa

97

37.227.550/0001-DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI Microempresa

58

37.278.673/0001-EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

LTDA

Microempresa

18

35.875.067/0001-GMF SERVIÇOS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA Microempresa

54

11.579.983/0001- MicroempresaLUENYS BRAZ COSTA MENEZES

89

17.598.036/0001-M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ Microempresa

11

44.158.982/0001- MicroempresaP R DE O SOUZA

10

08.924.526/0001-R C LIMA CRUZ COMERCIO Microempresa

70

38.648.055/0001-R. F. R. SERVIÇOS LTDA Microempresa

85

46.457.629/0001-TRIADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Microempresa

66

https;//dv7rs78smtpx8.cioudfron1.net/reports/pregao/80916/relato rio_participantes_p rocesso_6832596620.html 1/1
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P R DE 0 SOUZA

Rua: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N.° 891, Altamira, Barra do Corda - MA CEP: 65.9§(í^00
Telefone: (99) 98450-0320
CNPJ: 44.158.982/0001-10 lE: 127323147 IM: 5776

Email: pauloricardocn19@gmail.com

Ao órgão MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição R$ UnitárioUnidade Qtd Valor Total

Lote: 1

1 TELHA CERÂMICA

MARCA: LIVRAMENTO

MODELO: TELHA

MLH 30,00 1.113,66 33.409,80

Valor total do grupo: 33.409,80

Lote: 2

2 TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM

MARCA: ETERNIT

MODELO: 5MM

UND 120,00 68,91 8.269,20

Valor total do grupo: 8.269,20

Lote: 3

3 TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM

MARCA: ETERNIT

MODELO: 6MM

UND 140,00 133,63 18.708,20

Valor total do grupo: 18.708,20

Cote: 4

4 TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS

MARCA: IMPERIAL

MODELO: 6F

MLH 175,00 1.050,50 183.837,50

Valor total do grupo: 183.837,50

Lote: 5

5 ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2

MARCA: INCA

MODELO: 1/2

UND 100,00 2,51 251,00

Valor total do grupo: 251,00f Í-- ~-.V

Lote: 6

6 ABRAÇADEIRATIPOU SIMPLES 1/4

MARCA: INCA

MODELO: 1/4

UND 120,00 4,11 493,20

Valor total do grupo: 493,20"t.í'

Lote: 7

7 APAGADOR DUPLO

MARCA:ENERBRAS

MODELO: DUPLO

UND 200,00 16,39 3.278,00

Valor total do grupo: 3.278,00
Lote: 8

8 APAGADOR SIMPLES

MARCA:ENERBRAS

MODELO: SIMPLES

UND 200,00 9,99 1.998,00

rr rs!í?! rl

Valor total do grupo: 1.998,00
w

Lote; 9

9 APAGADOR TRIPLO

MARCA:ENERBRAS

MODELO; TRIPLO

UND 80,00 21,55 1.724,00

ri
Valor total do grupo: 1.724,00

Lote: 10

10 BOCAIS COMUM COM RABICHO

MARCA: FOXLUX

MODELO: COM RABICHO

UND 200,00 6,24 1.248,00

T
IVi'V-'

Valor total do grupo:
\ ●fW

1.248,00
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Ao Óraão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 11

176,402,9460,00UND11 BOCAIS COMUM SEM RABICHO

MARCA: FOXLUX

MODELO: SEM RABICHO

176.40Valor total do grupo:

Lote; 12

12 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO
MARCA; TAF

MODELO: MONOFASICO

74,07 740,7010,00UND

740,70Valor total do grupo:A.

Lote; 13

1.567,56130,6313 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO
MARCA; TAF

MODELO: TRIFASICO

12,00UND

1.567,56Valor total do grupo;

Lote: 14

1.137,9631,6136,00UND14 CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: 30X30

1.137,96Valor total do grupo;■J.i-

Lote; 15

15 CANALETA EXTERNA

MARCA: STECK

MODELO: CANALETA

1.808,0011,30160,00UND

TT s

l-^ 1.808,00Valor total do grupo:

Lote: 16

16 CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM

MARCA: VOX

MODELO: 20MM

7,14 2.856,00UND 400,00

●j-

Valortotal do grupo: 2.856,00

Lote: 17

17 CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM

MARCA: VOX

MODELO: 25MM

UND 300,00 12,19 3.657,00

Valor total do grupo: 3.657,00

Lote: 18

18 CURVA DE PVC 20MM

MARCA: KRONA

MODELO: 20MM

UND 140,00 2,54 355,60

.rt:; Valor total do grupo: 355,60

Lote: 19

19 CURVA DE PVC 32MM

MARCA; KRONA

MODELO: 32MM

UND 400,00 7.71 3.084,00

I' ●. ● yji^. Valor total do grupo: 3.084,00●i.

Lote: 20

20 CURVA DE PVC 40MM

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

UND 200,00 23,54 4.708.00

A;

Valor total do grupo: 4.708,00
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 21

1.097,0010,97100,00UND21 DISJUNTOR MONOFASICO DE 10 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO; 10A

1.097,00Valor total do grupo:

Lote: 22

1.776,0014,80UND 120,0022 DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 20A

1.776,00Valor total do grupo;

Lote; 23

23 DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 25A

1.653,0016,53100,00UND

1.653,00Valor total do grupo:

Lote: 24

17,88 1.430,40UND 80,0024 DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 32A
Tí,r

1.430,40Valor total do grupo:
7f S’

Lote: 25

824,0020,6040,0025 DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 40A

UND

824,00Valor total do grupo:

Lote: 26

1.518,0025,3026 DISJUNTOR MONOFASICO DE 50 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 50A

UND 60,00

Valor total do grupo: 1.518,00

Lote: 27

27 DISJUNTOR TRIFASICO DE 32 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 32A

1.988,00UND 40,00 49,70

Valor total do grupo: 1.988,007^'

Lote: 28

28 DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 40A

3.576,5050,00 71,53UND

Valor total do grupo: 3.576,50

Lote: 29

29 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 50A

82,96 4.977,60UND 60,00

Valor total do grupo: 4.977,60

Lote: 30

4.327,2030 DISJUNTOR TRIFASICO DE 60 AMPERES

MARCA: ELGIN

MODELO: 60A

UND 40,00 108,18

lí’ Valor total do grupo: 4.327,20
.rc/ *.
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N® 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ UnitárioItem Descrição Valor TotalUnidade Qtd

Lote: 31

31 ELETRODUTOPVC3MX20MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: 20MM

UND 160,00 20,04 3.206,40

Valor total do grupo: 3.206,40

Lote: 32

32 ELETRODUTO PVC 3M X 32MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: 32MM

UND 160,00 24,60 3.936,00

Valor total do grupo: 3.936,00

Lote; 33

33 ELETRODUTO PVC 3M X 40MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: 40MM

UND 46,00 44,45 2.044,70

Valor total do grupo: 2.044,70

Lote: 34

34 FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/10OM
MARCA: MEGATRON

MODELO: FLEXÍVEL

PC 20,00 100,38 2.007,60

Valor total do grupo: 2.007,60

Lote: 35

35 FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA Cl 10OM

MARCA: MEGATRON

MODELO: FLEXÍVEL

PC 16,00 100,38 1.606,08

Valor total do grupo: 1.606,08

Lote: 36

36 FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA Cl 100M
MARCA: MEGATRON

MODELO: FLEXÍVEL

PC 16,00 240.85 3.853,60

Valor total do grupo: 3.853,60

Lote; 37

37 FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA Cl 10OM
MARCA: MEGATRON

MODELO: FLEXÍVEL

UND 12,00 348,39 4.180,68

Valor total do grupo: 4.180,68

Lote: 38

38 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M

MARCA: 3M

MODELO; 10M

UND 80,00 748,01 59.840,80

Valor total do grupo: 59.840,80

Lote: 39

39 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M

MARCA: 3M

MODELO: 20M

UND 60,00 27,04 1.622,40

Valor total do grupo: 1.622,40

Lote: 40

40 FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M

MARCA: 3M

MODELO: 20M

UND 60,00 29,54 1.772,40

Valortotal do grupo: 1.772,40
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Ao Óraão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Preaão Eletrônico N“ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de pretes!
Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 41

41 FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/10M

MARCA: 3M

MODELO: 10M

452,005,6580,00UND

452,00Valor total do grupo:

Lote: 42

42 HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8X3M

MARCA: GRUPO FOUR

MODELO: 5/8X3M

7.598,0075,98100,00UND

7.598,00Valor total do grupo:

Lote: 43

1.713,6043 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W

MARCA: TASCHIBRA

MODELO: 15W

7,14240,00UND

1.713,60Valor total do grupo:

Lote: 44

3.016,0015,0844 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W

MARCA: TASCHIBRA

MODELO: 30W

200,00UND

Valor total do grupo: 3.016,00

Lote: 45

45 LÂMPADA LED12W

MARCA: ELGIN

MODELO: 12W

7.200,0012,00600,00UND

■■Wi
7.200,00Valor total do grupo:í;

Lote: 46

46 LÂMPADA LED 25W

MARCA: ELGIN

MODELO: 25W

23,75 8.312,50350,00UND

35^

Valor total do grupo: 8.312,50

Lote: 47

47 LÂMPADA DE LED 15W

MARCA: ELGIN

MODELO: 15W

UND 400,00 19,05 7.620,00

Valor total do grupo: 7.620,00

Lote: 48

48 LÂMPADAS LED 100W

MARCA: ELGIN

MODELO: 100W

UND 140,00 80,30 11.242,00

Valor total do grupo: 11.242,00X:

Lote: 49

49 PONTALETE DE 1,20M

MARCA: RC

MODELO: 1,20M

UND 120,00 22,99 2.758,80

Valor total do grupo: 2.758.80
,y V‘.J:

Lote: 50

50 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08
DISJUNTORES

MARCA: TIGRE

MODELO: 8DISJ

UND 37,6812,00 452,16

Valor total do grupo: 452,16w
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, /lão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA Preoão Eletrônico N'’ 78/2023. Aoresentamos nossa proposta de pnAâ Ói :OS

R$ Unitário Valor TotalQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 51

838,1083,8110,00UND51 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12
DISJUNTORES

MARCA: TIGRE

MODELO: 12DISJ

838,10Valor total do grupo:

Lote: 52

52 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16
DISJUNTORES

MARCA: TIGRE

MODELO: 16DISJ

2.888,20144,4120,00UND

2.888,20Valor total do grupo:

Lote: 53

53 REFLETOR DE LED 250W

MARCA: ELGIN

MODELO: 250W

7,620,00190,5040,00UND

7.620,00Valor total do grupo:

Lote: 54

54 REFLETOR DE LED 400W

MARCA: ELGIN

MODELO: 400W

360,34 10.810,2030,00UND

10.810,20Valor total do grupo:

Lote; 55

55 TOMADA CEGA

MARCA: ENERBRAS

MODELO: CEGA

488,006,1080,00UND

488,00Valor total do grupo:

Lote: 56

56 TOMADA COM APAGADOR

MARCA:ENERBRAS

MODELO: TOMAD C APAGAD

1.950,00100,00 19,50UND

Valor total do grupo: 1.950,00

ate: 57

57 TOMADA COMUM

MARCA:ENERBRAS

MODELO: COMUM

UND 80,00 8,32 665.60

Valor total do grupo: 665,60

Lote: 58

58 TOMADA DUPLA

MARCA:ENERBRAS

MODELO: DUPLA

UND 100,00 19,36 1.936,00

í'. 1- ● ' ■iviLr*;
Valor total do grupo: 1.936,00

Lote: 59

59 ADAPTADOR 20MM

MARCA:KRONA

MODELO: 20MM

UND 160,00 4,66 745,60

Valor total do grupo: 745,60

Lote: 60

60 ADAPTADOR DE 50MM

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

UND 160,00 7,54 1.206,40

Valor total do grupo: 1.206,40
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N® 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ Unitário VaIrrTotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 61

240,00 11,17 2.680,80UND61 ADAPTADOR DE 60MM

MARCA: KRONA

MODELO: 60MM

Valor total do grupo: 2.680,80

Lote: 62

62 ADESIVO PVC Cl 75G

MARCA: FIRMEX

MODELO: 75G

5,58 2.232.00UND 400,00

Valortotal do grupo: 2.232,00

Lote: 63

3.674,4060,00 61,2463 CANO ESGOTO 100 MM PVC

MARCA: KRONA

MODELO: 100MM

UND

Valortotal do grupo: 3.674,40

Lote: 64

64 CANO ESGOTO 150MM PVC

MARCA: KRONA

MODELO: 150MM

137,77 3.444,25UND 25,00

Valor total do grupo: 3.444,25
V .-l ■

Utt..

Lote: 65

36,78 4.413,60UND 120,0065 CANO ESGOTO 40MM PVC

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

4.413,60Valortotal do grupo:

Lote: 66

4.604,00200,00 23,0266 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM

MARCA: KRONA

MODELO: 20MM

UND

4.604,00Valor total do grupo:

Lote: 67

67 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM

MARCA: KRONA

MODELO: 25MM

4.922,00UND 200,00 24,61

4.922,00Valor total do grupo:

Lote: 68

68 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM

MARCA: KRONA

MODELO: 32MM

6.301,00UND 100,00 63,01

Valor total do grupo: 6.301,00

Lote; 69

69 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

6.019,2080,00 75,24UND

Valor total do grupo: 6.019,20

Lote: 70

70 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

50,00 99,96 4.998,00UND

Valortotal do grupo: 4.998,00
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Ao Órqão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ Unitário Valor TotalQtdUnidadeItem Descrição

Lote; 71

71 JOELHO DE ESGOTO 100

MARCA: KRONA

MODELO: 100MM

1.155,609,63UND 120,00

1.155,60Valor total do grupo;

Lote; 72

72 JOELHO DE ESGOTO 150

MARCA: KRONA

MODELO: 150MM

5.044,2036,03140,00UND

5.044,20Valor total do grupo:

Lote: 73

73 JOELHO DE ESGOTO 200

MARCA: KRONA

MODELO: 200MM

4,344,00108,60UND 40,00

4.344,00Valor total do grupo;

Lote; 74

74 JOELHO DE ESGOTO 40

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

300,003,00100,00UND

300,00Valor total do grupo:

Lote: 75

75 JOELHO DE ESGOTO 50

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

853,207,11120,00UND

853,20Valor total do grupo;

Lote: 76

76 JOELHO DE ESGOTO 75

MARCA: KRONA

MODELO: 75MM

8,59 859,00UND 100,00

.S- 859,00Valor total do grupo:

Lote: 77

77 JOELHO LISO SOLDÁVEL 20

MARCA:KRONA

MODELO: 20MM

2,71 813,00UND 300,00

Valor total do grupo: 813,00m
Lote: 78

78 JOELHO LISO SOLDÁVEL 25

MARCA: KRONA

MODELO: 25MM

6,54 654,00UND 100,00

Vaiortotal do grupo: 654,00

Lote: 79

7,30 876,0079 JOELHO LISO SOLDÁVEL 50

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

UND 120,00

Vaiortotal do grupo: 876,00

Lote: 80

80 JOELHO LISO SOLDÁVEL 60

MARCA: KRONA

MODELO: 60MM

UND 100,00 25,66 2.566,00

2.566,00Vaiortotal do grupo:
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preçi
R$ Unitário Valor TotalItem Descrição Unidade Qtd

Lote: 81

81 LUVA DE ESGOTO 100

MARCA: KRONA

MODELO: 100MM

UND 120,00 10,74 1.288,80

Valor total do grupo: 1.288,80

Lote: 82

82 LUVA DE ESGOTO 40

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

524,80UND 160,00 3,28

Valor total do grupo: 524,80

Lote: 83

83 LUVA DE ESGOTO 50

MARCA:KRONA

MODELO: 50MM

5,04 1.008,00UND 200,00

t

Valor total do grupo: 1.008,00'..●●●A

Lote: 84

84 LUVA DE ESGOTO 75

MARCA: KRONA

MODELO: 75MM

UND 100,00 8,67 867,00

Valor total do grupo: 867,00

Lote: 85

85 LUVA LISA SOLDAVEL 20

MARCA: KRONA

MODELO: 20MM

UND 400,00 2,98 1,192,00

Valor total do grupo: 1.192.00

Lote: 86

86 LUVA LISA SOLDAVEL 32

MARCA: KRONA

MODELO: 32MM

UND 100,00 4,42 442,00

>●

Valor total do grupo: 442.00

Lote: 87

87 LUVA LISA SOLDAVEL 40

MARCA:KRONA

MODELO: 40MM

UND 200,00 9,02 1.804,00

Valor total do grupo: 1.804,00

Lote: 88

88 LUVA LISA SOLDAVEL 50

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

UND 160,00 10,43 1.668,80

Valor total do grupo: 1.668,80

Lote: 89

89 LUVA LISA SOLDAVEL 60

MARCA: KRONA

MODELO: 60MM

UND 200,00 14,83 2.966,00

Valor total do grupo: 2.966,00

Lote: 90

90 REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL
MARCA: KRONA

MODELO: 50X20

UND 100,00 6,17 617,00

Valor total do grupo: 617,00

9/26



P R DE 0 SOUZA

Rua: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N.° 891, Altamira, Barra do Corda - MA CEP: 65.95I
Telefone: (99) 98450-0320 /
CNPJ; 44.158.982/0001-10 lE: 127323147 IM: 5776 I:
Email: pauloricardocn19@gmail.com \

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ Unitário Valor TotalItem Descrição Unidade Qtd

Lote: 91

91 REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL
MARCA: KRONA

MODELO: 60X50

UND 120,00 14,95 1.794,00

Valor total do grupo: 1.794,00

Lote: 92

92 REGISTRO COMUM 25MM

MARCA: KRONA

MODELO: 25MM

UND 200,00 11,68 2.336,00

Valor total do grupo: 2.336,00

Lote: 93

93 REGISTRO COMUM 32MM

MARCA: KRONA

MODELO: 32MM

UND 200,00 22,00 4.400,00

Valor total do grupo: 4.400,00

Lote: 94

94 REGISTRO COMUM 40MM

MARCA:KRONA

MODELO: 40MM

UND 180,00 27,63 4.973,40

Valor total do grupo: 4.973,40

Lote: 95

95 REGISTRO COMUM 50MM

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

UND 180,00 39,13 7.043,40

Valor total do grupo: 7.043,40

Lote: 96

96 REGISTRO COMUM 60MM

MARCA: KRONA

MODELO: 60MM

UND 160,00 31,05 4.968,00

Valor total do grupo: 4.968,00

Lote: 97

97 REGISTRO COMUM DE 20MM

MARCA:KRONA

MODELO: 20MM

UND 120,00 5,54 664,80

Valor total do grupo: 664,80
Lote: 98

98 REGISTRO INOX20MM

MARCA: METROX

MODELO: 20MM

UND 60,00 67,88 4.072,80

Valor total do grupo: 4.072,80
Lote: 99

99 TÉ 20 SOLDAVEL LISO

MARCA: KRONA

MODELO: 20MM

UND 360,00 4,40 1.584,00

● s V.

Valor total do grupo: 1.584,00
Lote: 100

100 TÉ 40 SOLDAVEL LISO

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

UND 200,00 10,67 2.134,00

●.●fw

Valor total do grupo: 2.134.00
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N" 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 101

101 TÊ 50 SOLDAVEL LISO

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

1.486,8012,39120,00UND

Valor total do grupo: 1.486,80

Lote: 102

102 TÊ 60 SOLDAVEL LISO

MARCA:KRONA

MODELO: 60MM

2.586,00120,00 21,55UND

2.586,00Valor total do grupo:

Lote: 103

103 TÊ DE ESGOTO 100

MARCA: KRONA

MODELO: 100MM

21,15 2.115,00100,00UND

2.115,00Valor total do grupo:

Lote: 104

104 TÊ DE ESGOTO 40

MARCA: KRONA

MODELO: 40MM

4,92 492,00UND 100,00

Valor total do grupo: 492,00

Lote: 105

105 TÉ DE ESGOTO 50

MARCA: KRONA

MODELO: 50MM

774,00120,00 6,45UND

Valor total do grupo: 774,00

Lote: 106

106 TÉ DE ESGOTO 75

MARCA: KRONA

MODELO: 75MM

UND 100,00 16,22 1.622,00

Valor total do grupo: 1.622,00

Lote; 107

107 TÈ DE ESGOTO 150

^ MARCA: KRONA

MODELO: 150MM

UND 80,00 45,90 3.672,00

Valor total do grupo: 3.672,00

Lote: 108

108 VEDA ROSCA 25M

MARCA: PRATIK

MODELO: 25M

UND 220,00 4,92 1.082,40

Valor total do grupo: 1.082,40

Lote; 109

109 VEDA ROSCA 50M

MARCA: PRATIK

MODELO: 50M

UND 200,00 10,26 2.052,00

Valor total do grupo: 2.052,00
Lote; 110

110 TORNEIRA COM FILTRO DE PLÁSTICO

MARCA: HERC

MODELO: T C/FILTRO PVC

UND 80,00 64,73 5.178,40

Valor total do grupo: 5.178,40
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R$ UnitárioUnidade Qtd Valor TotalItem Descrição

Lote; 111

111 TORNEIRA COM FILTRO INOX

MARCA: HERC

MODELO: T C/FILTRO INOX

UND 40,00 153,52 6.140,80

Valor total do grupo: 6.140,80

Lote: 112

112 TORNEIRA DE JARDIM PRETA

MARCA: HERC

MODELO: JARDIM

UND 120,00 6,20 744,00

I . . L j"*'

Valor total do grupo: 744,00

Lote: 113

113 TORNEIRA DE LAVATÓRIO BRANCA

MARCA: HERC

MODELO: LAV

UND 160,00 18,56 2.969,60

Valor total do grupo: 2.969,60

Lote; 114

114 TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA

MARCA: METROX

MODELO: CURTA

UND 60,00 58,10 3.486,00

Valor total do grupo: 3.486,00
.4^

Lote: 115

115 TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA

MARCA: METROX

MODELO: LONGA

UND 60,00 84,50 5.070,00

Valor total do grupo: 5.070,00rj* ^lí

Lote: 116

116 ARAME PRÉ COZIDO

MARCA: PRATIK

MODELO: TORCIDO

UND 100,00 36,49 3.649,00

H5
Valortotal do grupo: 3.649,00

Lote: 117

117 COLUNA ARMADA 3/8

MARCA: GERDAU

MODELO: 3/8

UND 80,00 182,79 14.623,20

>*●

Valor total do grupo: 14.623,20'IfiíSiSa

Lote: 118

118 FERRO 1/2

MARCA: GERDAU

MODELO: 1/2

UND 60,00 114,52 6.871,20

LWi.

\Éiès:^ Valor total do grupo: 6.871,20rj^.V

Lote: 119

119 FERRO 1/4

MARCA: GERDAU

MODELO: 1/4

UND 100,00 37,11 3.711,00

Valor total do grupo: 3.711,00-.Ígí-íí *.

Lote: 120

120 FERRO 3/8

MARCA: GERDAU

MODELO: 3/8

UND 100,00 56,07 5.607,00

75

Valor total do grupo: 5.607,00

12/26



P R DE 0 SOUZA

Rua: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N.° 891, Altamira, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000
Telefone: (99)98450-0320
CNPJ: 44.158.982/0001-10 lE: 127323147 IM: 5776

Email: pauloricardocn19@gmail.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
item Descrição Unidade R$ UnitárioQtd Vdíor Total

Lote: 121

121 FERRO 4.2

MARCA: GERDAU

MODELO: 4.2

UND 100,00 20,55 2.055,00

Valor total do grupo: 2.055,00

Lote: 122

122 FERRO 5.0

MARCA: GERDAU

MODELO: 5.0

UND 120,00 22,76 2.731,20

Valor total do grupo: 2.731,20-s-

Lote: 123

123 FERRO 5/16

MARCA: GERDAU

MODELO: 5/16

UND 100,00 47,06 4.706,00

Valor total do grupo: 4.706,00.íí

Lote: 124

124 FERRO GALVANIZADO 450X5

MARCA: SILVANA

MODELO: 450X5

UND 40,00 154,63 6,185,20

Valor total do grupo: 6.185,20●íiT

Lote: 125

125 TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA
MARCA: GERDAU

MODELO: REFORÇADA	

UND 160,00 47,11 7.537,60

Valor total do grupo; 7.537,60

Lote; 126

126 ARGAMASSA 15KG

MARCA: COLABEM

MODELO: 15KG

UND 500,00 21,56 10.780,00

.●J.1

Valor total do grupo: 10.780,00

Lote: 127

127 ASSENTO SANITÁRIO

MARCA: HERC

MODELO: BCO

UND 120,00 49,36 5.923,20

Valor total do grupo: 5.923,20

Lote: 128

128 ENGATE FLEXÍVEL 30

MARCA: KRONA

MODELO; 50CM

UND 30,00 11,00 330,00

Valor total do grupo: 330,00●1^"

Lote: 129

129 CAIXA D'ÁGUA 10.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: 10.000L

UND 3,00 1.428,46 4.285,38

Valor total do grupo; 4.285,38

Lote: 130

130 CAIXA D’ÁGUA 20.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: 20.000L

UND 1,00 8.285,69 8.285,69

Valor total do grupo: 8.285,69
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R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 131

131 CAIXA D'ÁGUA 2.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: 2.000L

1.084,32135,54UND 8,00

Valor total do grupo: 1.084,32

Lote: 132

132 CAIXA D’ÁGUA 500 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: 500L

2.944,3212,00 245,36UND

2.944,32Valor total do grupo:V?'

Lote: 133

4.860,0040,50133 CAIXA DE DESCARGO COMUM UND 120,00

MARCA: GRANPLAST

MODELO: COMUM

4.860,00Valor total do grupo:
.j.O

Lote: 134

134 CHUVEIRO CROMADO

MARCA: FLAMING

MODELO: CROMADO

104,21 2.084,20UND 20,00

Valor total do grupo: 2.084,20

Lote: 135

135 CHUVEIRO PLÁSTICO

MARCA: HERC

MODELO: 5"

51,00 2.040,00UND 40,00

2.040,00Valor total do grupo:PttTÍT

Lote: 136

UND 120,00 25,00 3.000,00136 COLA BRANCA 1000ML

MARCA: UNIPEGA

MODELO: 1000ML

77!
Valor total do grupo; 3.000,00i-

Lote: 137

137 CUBA DE LOUÇA REDONDA
MARCA: JAPI

MODELO: REDONDA

UND 10,00 95,17 951,70

;as2J?í■'Ntfí Valor total do grupo: 951,70VA

Lote: 138

13.018,40UND 80,00 162,73138 MASSA ACRÍLICA 18L

MARCA: VELOZ

MODELO: 18L

Valor total do grupo: 13.018,40t

Lote: 139

48,07 3.845,60139 MASSA ACRÍLICA 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

UND 80,00

Lote: 140

:■/ -jrí- ' J--' .. ●%, y: Valor total do grupo: 3.845,60

UND 50,00 109,43 5.471,50140 MASSA CORRIDA PVA 18LT

MARCA: VELOZ

MODELO: 18L

Valor total do grupo: 5.471,50
U'

■V
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ Unitário Valor TotalItem Descrição Unidade Qtd

Lote: 141

141 PIA DE INOX 1,20

MARCA: PIANOX

MODELO: 1,20

4,936.12UND 28,00 176,29

Valor total do grupo: 4.936,12

Lote: 142

142 PIA DE INOX 2,00

MARCA: PIANOX

MODELO: 2,00

6.605,40UND 15,00 440,36

6.605,40Valor total do grupo:

Lote: 143

143 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO

MARCA: LUZARTE

MODELO: LOUÇA	

UND 50,00 128,77 6.438,50

Valor total do grupo: 6.438,50

Lote; 144

UND 72,00 7,33 527,76144 PARAFUSO DE VASO

MARCA: CISER

MODELO:PARAFUSO

rm Valor total do grupo: 527,76

Lote: 145

44,91 26.946,00145 PISOCERAMICATIPO A

MARCA:CEDASA

MODELO: TIPO A

MT 600,00

Valor total do grupo: 26.946,00

Lote: 146

MT 24,25 7.275,00146 PISO REVESTIMENTO

MARCA: CEDASA

MODELO: REVESTIMENTO

300,00

7

Valor total do grupo: 7.275,00

Lote: 147

147 REJUNTE

MARCA: QUARTZOLIT

MODELO:REJUNTE

UND 400,00 23,15 9.260,00

ÍT
Valor total do grupo: 9.260,00

Lote: 148

148 SlFAO GARGANTA

MARCA: HERC

MODELO: SIMPLES

UND 120,00 20,00 2.400,00

" ●' 2.400,00Valor total do grupo:.

Lote: 149

149 SlFAO GARGANTA DUPLO

MARCA: HERC

MODELO: DUPLO

UND 60,00 19,73 1.183,80

Valor total do grupo: 1.183,80fvâ●a

Lote: 150

150 VASO SANITÁRIO ACOPLADO

MARCA: DECA

MODELO: ACOPLADO

UND 50,00 550,89 27.544,50

Valor total do grupo: 27.544,50
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RS UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Valor Total

Lote: 151

151 VASO SANITÁRIO COMUM

MARCA: LUZARTE

MODELO: COMUM

UND 60,00 246,00 14.760,00

Valor total do grupo: 14.760,00

Lote: 152

152 VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 900ML

MARCA: VELOZ

MODELO: 900ML

UND 50,00 22,62 1.131,00

Valor total do grupo: 1.131,00

Lote: 153

153 VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

UND 40,00 80,51 3.220,40

V:

Valor total do grupo: 3.220,40

Lote: 154

154 VÁLVULA DE DESCARGA

MARCA: KRONA

MODELO: DESCARGA

UND 100,00 107,46 10.746,00

Valor total do grupo: 10.746.00

Lote: 155

155 VALVULADEPIAINOX

MARCA: PADOVA

MODELO: INOX

UND 60,00 23,72 1.423,20

Valor total do grupo: 1.423,20

Lote: 156

156 VEDA ANEL

MARCA: BLUKIT

MODELO: C/GUIA

UND 60,00 10,79 647,40

Valor total do grupo: 647,40lí*

Lote: 157

157 ARRUELA

MARCA: CISER

MODELO: ARRUELA

UND 200,00 0,55 110,00

Valor total do grupo; 110,00

Lote: 158

158 ARRUELA 1/4

MARCA: CISER

MODELO: 1/4

UND 400,00 0,50 200,00

Valor total do grupo: 200,00* t p

Lote: 159

159 ARRUELA 3/8

MARCA: CISER

MODELO: 3/8

UND 400,00 0,42 168,00

-■íç

Valor total do grupo: 168,00● Nv:

Lote; 160

160 ARRUELA 5/16

MARCA: CISER

MODELO: 5/16

UND 400,00 0,35 140,00

Valor total do grupo: 140,00
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R$ UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Vaíor Total

Lote: 161

161 CARRO DE MÃO GALVANIZADO

MARCA: MAESTRO

MODELO: GALVANIZADO

UND 25,00 314,69 7.867,25

Valor total do grupo: 7.867,25

Lote: 162

162 CAVADEIRA ARTICULADA

MARCA: TENACE

MODELO: ARTICULADA

UND 20,00 107,23 2.144,60

Vaiortotal do grupo: 2.144,60

Lote: 163

163 CAVADOR COM CABO

MARCA: TENACE

MODELO: CAVADOR

UND 80,00 78,90 6.312,00

Valor total do grupo: 6.312,00

Lote: 164

164 CHAVE DE COMBINADA 10MM

MARCA: MAYLE

MODELO: 10MM

UND 220,6020,00 11,03

Vaiortotal do grupo: 220,60

Lote: 165

165 CHAVE DE COMBINADA 20MM

MARCA: MAYLE

MODELO: 20MM

UND 60,00 21,98 1.318,80

Valor total do grupo: 1.318,80

Lote; 166

166 CHAVE ESTRELA 1/4X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 1/4X8

UND 40,00 7,22 288,80

Valor total do grupo: 288,80

Lote; 167

167 CHAVE ESTRELA 3/16X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 3/16X8

UND 50,00 7,86 393,00

Valor total do grupo: 393,00

Lote: 168

168 CHAVE ESTRELA 5/4X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 5/4X8

UND 60,00 12,88 772,80

Valor total do grupo: 772,80

Lote: 169

169 CHAVE DE FENDA 1/4X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 1/4X8

UND 40,00 8,52 340,80

Valor total do grupo: 340,80

Lote: 170

170 CHAVE DE FENDA 3/8X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 3/8X8

UND 80,00 11,14 891,20

Valor total do grupo: 891,20
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R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 171

171 CHAVE DE FENDA 5/16X8

MARCA: MAYLE

MODELO: 5/16X8

1.054,2060,00 17,57UND

Valor total do grupo: 1.054,20

Lote: 172

172 CHAVE DE GRIFO 19

MARCA: MAYLE

MODELO: 19"

121,21 2.424,20UND 20,00

2.424,20Valor total do grupo:

Lote: 173

5.874,6060,00 97,91UND173 CHIBANCA

MARCA: TENACE

MODELO: CHIBANCA

Valor total do grupo: 5.874,60

Lote: 174

174 BROCAS PARA CONCRETO 10MM

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: 10MM

32,81 2.624,80UND 80,00

m Valor total do grupo: 2.624,80

Lote: 175

2.699,00100,00 26,99UND175 BROCAS PARA FERRO 10MM

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: 10MM

2.699,00Valor total do grupo:’7

Lote: 176

176 CADEADO 25 MM

MARCA: 3F

MODELO: 25MM

263,8020,00 13,19UND

Valor total do grupo: . 263,80

Lote; 177

20,16 1.209,60UND 60,00177 CADEADO 35 MM

MARCA: 3F

MODELO: 35MM

Valor total do grupo: 1.209,60

Lote: 178

3.049,8060,00 50,83UND178 CADEADO 50 MM

MARCA: 3F

MODELO: 50MM

Valor total do grupo: 3.049,80

Lote: 179

2.169,2040,00 54,23UND179 CORRENTE 5

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: 5"

- ' 2.169,20Valor total do grupo:

Lote; 180

180 DISCO TURBO DIAMANTADO P ALVENÁRIA

MARCA; KAEF

MODELO:TURBO

3.584,0044,80UND 80,00

3.584,00Valor total do grupo:
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R$ Unitário Valor TotalUnidade Qtditem Descrição

Lote: 181

UND 41,70 4.170,00181 DISCO TURBO DIAMANTADOP LAJOTA

MARCA: KAEF

MODELO: TURBO

100,00

Valor total do grupo: 4.170,00

Lote: 182

182 ENXADA COM CABO 2.112

MARCA: TENACE

MODELO: 2.1/2

1.912,80UND 20,00 95,64

Valor total do grupo; 1.912,80

Lote: 183

183 ENXADÃO COM CABO

MARCA: TENACE

MODELO:ENXADAO

UND 30,00 57,64 1.729,20

Valor total do grupo: 1.729,20

Lote: 184

184 ESCOVA DE AÇO

MARCA: PRATIK

MODELO:ESCOVA

UND 11,02 1.102,00100,00

Valor total do grupo: 1.102,00

Lote: 185

929,50185 ESPATULA3/4

MARCA: PRATIK

MODELO: 3/4

UND 110,00 8,45

Valor total do grupo: 929,50

Lote; 186

45,48 1.910,16186 ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM

MARCA: PRATIK

MODELO: 30CM

UND 42,00

Valor total do grupo: 1.910,16
líví'

Lote; 187

UND 40,00 39,20 1.568,00187 FACAO PARA MATO 18 POL

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: 18P

Valor total do grupo; 1.568,00

Lote: 188

188 LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS
250MM

MARCA: K&F

MODELO: 250MM

PONTAS UND 69,27 4.156,2060,00

Valor total do grupo: 4.156,20

Lote: 189

189 LIMA CHATA C/CABO P/ENXADA

MARCA: K&F

MODELO: C/CABO

UND 20,00 21,63 432,60

Valor total do grupo: 432,60(■

Lote; 190

190 UMA CHATA SEM CABO PARA ENXADA

MARCA; K&F

MODELO: S/CABO

UND 11,43 228,6020,00

●'y

Valor total do grupo: 228,60
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R$ Unitário ■^útor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 191

191 LIMA PARA SERROTE

MARCA: K&F

MODELO: UMA SERROTE

738,8018,47UND 40,00

Valor total do grupo: 738,80

Lote: 192

437,6020,00 21,88UND192 LIMATAO

MARCA: K&F

MODELO: LIMATAO

mú 437,60Valor total do gnjpo:!.»

Lote: 193

193 MARTELO N° 24

MARCA: PRATIK

MODELO: 24

1.848,0046,20UND 40,00

Valortotal do grupo: 1.848,00

Lote: 194

194 MASSEIRA

MARCA: FORTLEV

MODELO: MASSEIRA

4.265,6053,32UND 80,00

Valor total do grupo: 4.265,60V
● -Ti-k

Lote: 195

1.708,8042,7240,00UND195 PA DE BICO COM CABO

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: C/CABO
T

1.708,80Valor total do grupo:‘-i
2-:

Lote: 196

196 PÁ SEM CABO

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: S/CABO

1.103,2027,58UND 40,00

Valor total do grupo: 1.103,20

Lote: 197

197 PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0

MARCA: CISER

MODELO: 1/4X2.0

87,000,87UND 100,00

87,00Valortotal do grupo:

Lote: 198

198 PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3.0

MARCA: CISER

MODELO: 1/4X3,0

1,43 143,00UND 100,00

W-i-.

Valor total do grupo: 143,00

Lote: 199

5.178,40129,46199 PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX Cl 500 UNÍD

MARCA: CISER

MODELO: 4,2X30

UND 40,00

●●● Valortotal do grupo: 5.178,40

Lote: 200

91,51 5.490,6060,00200 PICARETA COM CABO

MARCA: TENACE

MODELO: C/CABO

UND

í'.v Valor total do grupo: 5.490,601^".

20/26



P R DE o SOUZA
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CPL
Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N® 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 201

201 PORCAS 1/2

MARCA: CISER

MODELO: 1/2

90,00200,00 0,45UND

Valor total do grupo: 90.00

Lote: 202

202 PORCAS 1/4

MARCA: CISER

MODELO: 1/4

188,000,47UND 400,00

Valor total do grupo: 188,00●ff.

Lote: 203

0,55 165,00UND 300,00203 PORCAS 3/8

MARCA: CISER

MODELO: 3/8

W- 165,00Valor total do grupo:1

'^ote: 204

189,00300,00 0,63UND204 PORCAS 5/16

MARCA: CISER

MODELO: 5/16

Valor total do grupo: 189,00

Lote: 205

205 PREGO 15X18

MARCA: GERDAU

MODELO: 15X18

23,87 2.864,40UND 120,00

^ ' *.● í ● . w. *
2.864,40Valor total do grupo:

Lote: 206

206 PREGO 3X8

MARCA: GERDAU

MODELO: 3X8

5.000,0025,00UND 200,00

Valor total do grupo: 5.000,00

Lote: 207

207 PREGO TELHEIRO 2.1/2X10

MARCA: CISER

MODELO: 2.1/2X10

3.600,00120,00 30,00UND

3.600,00Valor total do grupo:

Lote: 208

30,14 1.507,00UND 50,00208 PRUMO 500 G

MARCA: TENACE

MODELO: 500G

lÜíiíH
Valor total do grupo: 1.507,00

Lote; 209

209 TALHADEIRA12

MARCA: TENACE

MODELO: 12

42.34 2.540,4060,00UND

2.540,40Valor total do grupo:

Lote: 210

2.255,00100,00 22,55UND210TALHADEIRA8

MARCA: TENACE

MODELO: 8

2.255,00Valor total do grupo:●ir

●íf
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*Cé

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços. CPí
R$ UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Valor Total

Lote: 211

211 TRENA5M

MARCA; PRATIK

MODELO: 5M

2.110,00UND 100,00 21,10

Valor total do grupo: 2.110,00

Lote; 212

212 TRENA8M

MARCA; PRATIK

MODELO; 8M

2.348,40UND 60,00 39,14

Valor total do grupo: 2.348,40

Lote: 213

213 VASSOURÃO COM CABO

MARCA: PRATIK

MODELO: VASSOURAO

UND 96,00 32,07 3.078,72

Valor total do grupo: 3.078,72

^ote; 214

214 FORMÃO P MADEIRA 3/4

MARCA: PRATIK

MODELO: 3/4

UND 39,00 3.120,0080,00

Valor total do grupo; 3.120,00

Lote; 215

215 BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60 CM

MARCA: QUALITY

MODELO: 60X60

118,57 4.742,80UND 40,00

Valor total do grupo: 4.742,80

Lote: 216

216 BISNAGA COLORIDA 50 ML

MARCA:XADREZ

MODELO: 50ML

UND 400,00 10,76 4.304,00

Valor total do grupo: 4.304,00

Lote: 217

217 CALPCT5KG

MARCA:SUPERCAL

MODELO: CAL

PCT 16,13 14.517,00900,00

Valor total do grupo: 14.517,00

Lote: 218

218 DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3

MARCA: SILVANA

MODELO: 850X3

UND 12,8360,00 769.80

Valor total do grupo: 769,80

Lote: 219

219 DOBRADIÇA OXIDADA 850X4

MARCA: SILVANA

MODELO: 850X4

11,30UND 60,00 678,00

Valor total do grupo: 678,00

Lote: 220

220 ESMALTE SINTÉTICO 3.6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

UND 67,48 2.024,4030,00

Valor total do grupo: 2.024,40w
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Rua: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N.° 891, Altamira, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N® 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ Unitário ValorTotalUnidade Qtditem Descrição

Lote: 221

221 ESMALTE SINTÉTICO 900ML

MARCA: VELOZ

MODELO: 900ML

953,2023,83UND 40,00

Valor total do grupo: 953,20

Lote; 222

222 FECHADURA INOX EXTERNA

MARCA: SILVANA

MODELO:EXTERNA

87,00 5.220,0060,00UND

5.220,00Valor total do grupo:

Lote: 223

223 JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M X 1M

MARCA: QUALITY

MODELO: 1X1

5.763,06320,17UND 18,00

Valor total do grupo: 5.763,06

ote: 224

224 PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8 M

MARCA: CLM

MODELO; 2,10X0,80

6.560,00328,00UND 20,00

6.560,00Valor total do grupo;

Lote: 225

225 PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

MARCA: CLM

MODELO: 2,10X0,80

567,93 9.086,88UND 16,00

9.086,88Valor total do grupo:●íj:
H<Í

Lote: 226

226 PORTA SANFONADA DE PVC 2,1X0,8M

MARCA: FORTLEV

MODELO: 2,10X0,80

142,63 2.282,08UND 16,00

Valor total do grupo: 2.282,08●Ls»*

K

Lote: 227

1.254,4017,92227 ROLO DE ESPUMA 15CM

MARCA: ROMA

MODELO: 15CM

UND 70,00

1.254,40Valor total do grupo:

Lote: 228

5,02 301,20UND 60,00228 ROLO DE ESPUMA 5CM

MARCA: ROMA

MODELO: 5CM

Valor total do grupo; 301,20

Lote: 229

229 ROLO DE ESPUMA 9CM

MARCA: ROMA

MODELO: 9CM

297,2040,00 7,43UND

Valor total do grupo; 297,20

Lote: 230

587,1030,00 19,57230 ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM

MARCA: ROMA

MODELO: 15CM

UND

587,10Valor total do grupo:
●v.f."
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N® 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição R$ UnitárioUnidade Qtd Valor Total

Lote: 231

231 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM

MARCA: ROMA

MODELO: 23CM

UND 40,00 22,88 915,20

Valor total do grupo: 915,20

Lote: 232

232 ROLO DE LÂ DE CARNEIRO 5CM

MARCA: ROMA

MODELO: 5CM

UND 40,00 7,93 317,20

Valor total do grupo: 317,20

Lote: 233

233 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM

MARCA: ROMA

MODELO: 9CM

UND 40,00 9,25 370,00

Valor total do grupo: 370,00

:ote: 234

234 SELADOR ACRÍLICO 18L

MARCA: VELOZ

MODELO: 18L

UND 60,00 133,04 7.982,40

Valor total do grupo: 7.982,40

Lote; 235

235 SELADOR ACRÍLICO 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

UND 50,00 93,13 4.656,50

Valor total do grupo: 4.656,50

Lote: 236

236 LACA SELADORA PARA MADEIRA 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3.6L

UND 60,00 88,58 5.314,80

Valor total do grupo: 5.314,80

Lote: 237

237 TINTA ACRÍLICA 18L

MARCA: VELOZ

MODELO: 18L

UND 70,00 375,43 26.280,10

Valor total do grupo: 26.280,10

Lote: 238

238 TINTA ACRÍLICA 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

38,48 5.002,40UND 130,00

,V ■rs

Valortotal do grupo: 5.002,40

Lote: 239

239 TINTA DE PISO 18L

MARCA: VELOZ

MODELO: 18L

194,62 3.892,4020,00UND

3.892,40Valor total do grupo;

Lote: 240

240 TINTA DE PISO 3,6L

MARCA: VELOZ

MODELO: 3,6L

3.316,2055,2760,00UND

3.316,20Valortotal do grupo:
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N“ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços,
Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Lote: 24‘

241 TINTA EM PÓ 2KG

MARCA:SUPERCAL

MODELO: 2KG

UND 200,00 22,85 4.570,00

Valor total do grupo: 4.570.00
Lote: 242

242 TINTA SPRAY COMUM 350ML

MARCA: PRATIK

MODELO:SPRAY

UND 60,00 26,20 1.572,00

Valor total do grupo: 1.572,00

Lote: 243

243 TRINCHA 1/2

MARCA: ROMA

MODELO: 1/2

UND 60,00 6,57 394,20

Valor total do grupo: 394,20
244

244 TRINCHA 2

MARCA: ROMA

MODELO: 2"

UND 40,00 12,08 483,20

Valor total do grupo: 483,20
Lote: 245

245 TRINCHA 3/4

MARCA: ROMA

MODELO: 3/4

UND 40,00 8,46 338,40

Valor total do grupo: 338,40
Lote: 246

246 VITRÒ 60X40

MARCA: QUALITY

MODELO: 60X40

UND 20,00 185,00 3.700,00

Valor total do grupo: 3.700,00r 'tir

Lote; 247

247 FIXADOR P CAL 150ML

MARCA: FIXXAR

MODELO: 150ML

UND 600,00 4,88 2.928,00

Valor total do grupo: 2.928,00
Lote: 248

248 GARFO P ROLO 46CM

MARCA: ATLAS

MODELO: 46CM

UND 36,00 36,54 1.315,44

Valor total do grupo: 1.315,44
Lote: 249

249 AREIA LAVADA

MARCA: REGIONAL

MODELO: LAVADA

Mr 200,00 158.08 31.616,00

Valor total do grupo: 31.616,00
Lote; 250

250 BRITA 0

MARCA: MINAS BRITAS

MODELO: 0

MT3 120,00 212,05 25.446,00

Valor total do grupo: 25.446,00●jJ
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CPL>Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição R$ UnitárioUnidade Qtd Valor Total

Lote: 251

251 BRITAI

MARCA: MINAS BRITAS

MODELO: 1

MT3 40,00 234,06 9.362,40

Valor total do grupo: 9.362,40

Lote: 252

252 CIMENTO 50 KG

MARCA: MIZU

MODELO: 50KG

UND 8.000,00 40,31 322.480,00

Valor total do grupo: 322.480,00

Valor total da proposta: 1.494.170,47j

O valor total dessa proposta é de RSI .494.170,47 (um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil e cento e setenta reais e quarenta e

sete centavos).

Dados Comerciais:
'^anco: 756 -SICOOB

_ onta: 12.565-2
Agencia: 4436-9

LOCAL DE ENTREGA: Entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

PRAZO DE ENTREGA: 7 dias contados do(a) envio da ordem de fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em
remessa única, no órgão ou unidade competente indicado pela OF;
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: mínimo de 12 (doze) meses;
a) Que expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus
anexos, bem com que no preço unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com fornecimento de todos os insumos,
de conformidade com as condições estabelecidas no Edital de Pregão e seus anexos,
b) Que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas com material de consumo, frete, prêmio de seguro, taxas,
inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os
componentes de custo do fornecimento dos itens, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de
vigência do contrato,
c) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação;

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Tuntum/MA.

Observações:
'^esponsáveí pela assinatura do Contrato

,^ULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA
RG 038373362009-1

CPF 604.869.363-09

Barra do Corda/MA, 2 de Fevereiro de 2024

Representante Legal

Assinado de forma

digital por P R DE O
S0UZA:4415898200011

PR DE O

SOUZA:4415

8982000110

0

Dados: 2024,02,02

08:28:19-03'00’

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

RG;038373362009-1 CPF:604.869.363-09

20/20



R C LIMA CRUZ COMERCIO

Rua: Sousa Lima. 237 - centro - Imperatriz/MA CEP: 65.900-320
Telefone: (99) 991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE; 123.123.577

Email: speeditzma@gmail.com

>
Speed

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Valor Total

Lote: 1

1 TELHA CERAMlCA

MARCA: CERAMlCA SAO PEDRO

MODELO: TELHA CERÂMICA

MLH 30,00 1.113,6600 33.409,8000

Valor total do grupo: 33.409,8000

Lote: 2

2 TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM

MARCA: BRASILIT

MODELO: TELHA DE FIBRA AMIANTO

UND 120,00 68,9100 8.269,2000

Valor total do grupo: 8.269,2000

Lote: 3

3 TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM

MARCA: BRASILIT

MODELO: TELHA DE FIBRA AMIANTO

UND 140,00 133,6300 18,708,2000

Valor total do grupo: 18.708,2000

'tote: 4

4 TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS

MARCA; CERAMlCA SAO PEDRO

MODELO: TIJOLO CERÂMICO

183.837,5000MLH 175,00 1.050,5000

Valor total do grupo; 183.837.5000

Lote: 5

5 ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: ABRAÇADEIRA

UND 100,00 2,5100 251,0000

Valor total do grupo; 251,0000

Lote: 6

6 ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: ABRAÇADEIRA

UND 120,00 4,1100 493,2000

Valor total do grupo: 493,2000

Lote: 7

3.278.00007 APAGADOR DUPLO

MARCA: RADIAL

MODELO: APAGADOR

UND 200,00 16,3900

Valor total do grupo: 3.278,0000

Lote: 8

1.998,00009,9900UND 200,008 APAGADOR SIMPLES

MARCA: RADIAL

MODELO: APAGADOR

1.998,0000Valor total do grupo:

Lote: 9

1.724,000021,550080,00UND9 APAGADOR TRIPLO

MARCA: RADIAL

MODELO: APAGADOR

1.724,0000Valor total do grupo:

Lote: 10

10 BOCAIS COMUM COM RABICHO

MARCA: DECORLUX

MODELO: BOCAIS COMUM

1.248,00006,2400200,00UND

1.248,0000Valor total do grupo:

Gerado por: ^ effecti1 /26 .com.br



R C LIMA CRUZ COMÉRCIO

Rua: Sousa Lima, 237 - centro - Imperatriz/MA CEP; 65.900-320

Telefone: (99) 991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE: 123.123.577

Email: speeditzma@gmail.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Valor Total

Lote: 11

2,9400 176,400011 BOCAIS COMUM SEM RABICHO

MARCA: DECORLUX

MODELO: BOCAIS COMUM

UND 60,00

176,4000Valor total do grupo:

Lote: 12

12 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO
MARCA: KRONA

MODELO: CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

74,0700 740,7000UND 10,00

Valor total do grupo; 740.7000

Lote: 13

13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO
MARCA: KRONA

MODELO: CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

1.567,5600UND 12,00 130,6300

Valor total do grupo; 1.567,5600

*Tote: 14

31,6100 1.137,960014 CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM

MARCA: KRONA

MODELO: CAIXA DE PASSAGEM

UND 36,00

1.137,9600Valor total do grupo:

Lote: 15

11,3000 1.808,000015 CANALETA EXTERNA

MARCA: PLASBOHN

MODELO: CANALETA

UND 160,00

Valor total do grupo: 1.808,0000

Lote: 16

16 CONDUÍTE FLEXiVEL DE 20MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: CONDUÍTE FLEXÍVEL

7,1400 2.856,0000UND 400,00

2.856,0000Valor total do grupo:

Lote: 17

17 CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: CONDUÍTE FLEXÍVEL

12,1900 3.657,0000UND 300,00

3.657,0000Valor total do grupo:

Lote: 18

355,60002,5400UND 140,0018 CURVA DE PVC 20MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: CURVA

Valor total do grupo; 355,6000

Lote: 19

7,7100 3.084,0000UND 400,0019 CURVA DE PVC 32MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: CURVA

3.084,0000Valor total do grupo:

Lote: 20

20 CURVA DE PVC 40MM

MARCA: FORTLEV

MODELO: CURVA

4.708,000023,5400UND 200,00

4.708,0000Valor total do grupo:

Cerado pon ©ffSCtl2/26 .comJjr



R C LIMA CRUZ COMÉRCIO

Rua: Sousa Lima, 237 - centro - Imperatriz/MA CEP: 65.900-320

Telefone: (99) 991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE: 123.123.577

Email; speeditzma@gmail.comSpeed
CPL

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, Pregão Eletrônico N“ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Lote: 21

21 DISJUNTOR MONOFASICO DE 10 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

UND 100,00 20,6000 2.060,0000

Valor total do grupo: 2.060,0000

Lote: 22

22 DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

UND 120,00 25,3000 3.036,0000

Valor total do grupo: 3.036,0000

Lote: 23

23 DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25 AMPERES

MARCA:STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

DISJUNTOR MONOFASICO

UND 100,00 49,7000 4.970,0000

Valor total do grupo; 4.970,0000

Lote: 24

24 DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

UND 80,00 71,5300 5.722,4000

Valor total do grupo: 5.722,4000

Lote: 25

25 DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES

MARCA:STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

UND 40,00 82,9600 3.318,4000

Valor total do grupo: 3.318,4000

Lote: 26

26 DISJUNTOR MONOFASICO DE 50 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR MONOFASICO

UND 60,00 108,1800 6.490,8000

Valor total do grupo: 6.490,8000

Lote: 27

27 DISJUNTOR TRIFASICO DE 32 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR TRIFASICO

UND 40,00 20,0400 801,6000

Valor total do grupo: 801,6000

Lote: 28

28 DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR TRIFASICO

24,6000 1.230,0000UND 50,00

Valor total do grupo: 1.230,0000

Lote: 29

29 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR TRIFASICO

2.667,000044,4500UND 60,00

2.667,0000Valor total do grupo:

Lote: 30

30 DISJUNTOR TRIFASICO DE 60 AMPERES

MARCA: STECK

MODELO: DISJUNTOR TRIFASICO

4.327,2000108,180040,00UND

4.327,2000Valor total do grupo:

Gerado por: eff©CtÍ3/26 xom.br
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Lote: 31

31 ELETRODUTO PVC 3M X 20MM

MARCA: ELETROMAX

MODELO: ELETRODUTO

UND 160,00 20,0400 3.206,4000

Valor total do grupo: 3.206,4000

Lote: 32

32 ELETRODUTO PVC 3MX32MM

MARCA: ELETROMAX

MODELO: ELETRODUTO

UND 160,00 24,6000 3.936,0000

Valor total do grupo; 3.936,0000

Lote: 33

33 ELETRODUTO PVC 3M X 40MM

MARCA: ELETROMAX

MODELO: ELETRODUTO

UND 46,00 44,4500 2.044,7000

Valor total do grupo: 2.044,7000

"^ote: 34

34 FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/100M
MARCA: INTERFLEX

MODELO: FIO FLEXÍVEL

PC 20,00 100,3800 2.007,6000

Valor total do grupo: 2.007,6000

Lote: 35

35 FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/10OM
MARCA: INTERFLEX

MODELO: FIO FLEXÍVEL

PC 16,00 240,8500 3.853,6000

Valor total do grupo: 3.853,6000

Lote: 36

36 FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/100M
MARCA: INTERFLEX

MODELO: FIO FLEXÍVEL

PC 16,00 348,3900 5.574,2400

Valor total do grupo: 5.574,2400

Lote: 37

37 FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/100M
MARCA: INTERFLEX

MODELO: FIO FLEXÍVEL

UND 12,00 748,8100 8.985,7200

Valor total do grupo: 8.985,7200

Lote: 38

38 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M

MARCA; AMANCO

MODELO: FITA ISOLANTE

27,0400 2.163,2000UND 80,00

2.163,2000Valor total do grupo:

Lote: 39

39 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M

MARCA: AMANCO

MODELO; FITA ISOLANTE

1.772,400029,5400UND 60,00

1.772,4000Valor total do grupo:

Lote; 40

40 FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M

MARCA: AMANCO

MODELO: FITA ISOLANTE

659,400010,990060,00UND

659,4000Valor total do grupo:

Cerado Don ^ effOCti4/26 xofr>;br



R C LIMA CRUZ COMÉRCIO

Rua: Sousa Lima, 237 - centro - Imperatriz/MA CEP: 65.900-320
Telefone: (99)991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE: 123.123.577

Email: speeditzma@gmail.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N'’ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
R$ Unitário Valor TotalQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 41

41 FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/10M 5,6500 452,000080,00UND

MARCA: AMANCO

MODELO: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 0/
10M

452,0000Valor total do grupo:

Lote: 42

42 HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8X3M

MARCA: INTELLI

MODELO: HASTE PARA ATERRAMENTO

7.598,0000UND 100,00 75,9800

7.598,0000Valor total do grupo:

Lote: 43

43 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W

MARCA; ELGIN

MODELO: LÂMPADA COMPACTA

10,1900 2.445,6000UND 240,00

2.445,6000Valor total do grupo:

Lote: 44

44 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W

MARCA: ELGIN

MODELO: LÂMPADA COMPACTA

21,5300 4.306,0000UND 200,00

Valor total do grupo: 4.306,0000

Lote: 45

45 LÂMPADA LED12W

MARCA: ELGIN

MODELO: LÂMPADA LED

7.200,000012,0000UND 600,00

7.200,0000Valor total do grupo:

Lote; 46

33,9200 11.872,0000350,00UND46 LAMPADALED 25W

MARCA: ELGIN

MODELO: LÂMPADA LED

Valor total do grupo: 11.872,0000

Lote: 47

7.620,0000400,00 19,0500UND47 LAMPADA DE LED 15W

MARCA; ELGIN

MODELO: LÂMPADA LED

7.620,0000Valor total do grupo:

Lote: 48

48 LÂMPADAS LED 100W

MARCA: ELGIN

MODELO: LÂMPADA LED

16.058,0000114,7000UND 140,00

Valor total do grupo: 16.058,0000

Lote; 49

49 PONTALETE DE 1,20M

MARCA: FERRONORTE

MODELO: PONTALETE

2.758,800022,9900UND 120,00

Valor total do grupo: 2.758,8000

Lote; 50

50 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08
DISJUNTORES

MARCA: TAF

MODELO: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

452,160037,6800UND 12,00

452,1600Valor total do grupo:

Cerado pon effecti5/26 xom.br
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Lote: 51

51 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12
DISJUNTORES

MARCA: TAF

MODELO: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

83,6100 836,1000UND 10,00

Valor total do grupo: 836,1000

Lote; 52

52 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16
DISJUNTORES

MARCA: TAF

MODELO: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

288,2000UND 20,00 14,4100

Valor total do grupo: 288,2000

Lote: 53

UND 40,00 190,5000 7.620,000053 REFLETOR DE LED250W

MARCA: NYLUX

MODELO: REFLETOR DE LED

Valor total do grupo: 7.620,0000

Lote: 54

54 REFLETOR DE LED 400W

MARCA: NYLUX

MODELO: REFLETOR DE LED

UND 360,3400 10.810,200030,00

Valor total do grupo: 10.810,2000

Lote: 55

55 TOMADA CEGA

MARCA: ELGIN

MODELO: TOMADA CEGA

UND 80,00 6,1000 488,0000

Valor total do grupo: 488,0000

Lote: 56

19,5000 1.950,000056 TOMADA CEGA

MARCA: ELGIN

MODELO: TOMADA CEGA

UND 100,00

Valor total do grupo: 1.950,0000

■ ote: 57

UND 80,00 8,3200 665,600057 TOMADA COMUM

MARCA: ELGIN

MODELO: TOMADA COMUM

665,6000Valor total do grupo:

Lote: 58

58 TOMADA DUPLA

MARCA: ELGIN

MODELO: TOMADA DUPLA

19,3600 1.936,0000UND 100,00

Valor total do grupo: 1.936,0000

Lote; 59

59 ADAPTADOR 20MM

MARCA: KRONA

MODELO: ADAPTADOR 20MM

4,6600 745,6000UND 160,00

Valor total do grupo: 745,6000

Lote: 60

60 ADAPTADOR DE 50MM

MARCA: KRONA

MODELO: ADAPTADOR DE 50MM

1.206.4000UND 160,00 7,5400

1.206,4000Valor total do grupo:

6/26 Gerado pon ©ff©CtÍ ,com,br
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Lote: 61

61 ADAPTADOR DE 60MM

MARCA: KRONA

MODELO: ADAPTADOR

UND 240,00 11,1700 2.680,8000

Valor total do grupo: 2.680,8000

Lote: 62

62 ADESIVO PVCC/75G

MARCA: PLASTILIT

MODELO: ADESIVO PVC

UND 400,00 5,5800 2.232,0000

Valor total do grupo: 2.232,0000

Lote: 63

63 CANO ESGOTO 100 MM PVC

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO ESGOTO

UND 60,00 61,2400 3.674,4000

Valor total do grupo: 3.674,4000

^tote: 64

64 CANO ESGOTO 150MM PVC

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO ESGOTO

UND 25,00 196,5000 4.912,5000

Valor total do grupo; 4.912,5000

Lote: 65

65 CANO ESGOTO 40MM PVC

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO ESGOTO

UND 120,00 36,7800 4.413,6000

Valor total do grupo: 4.413,6000

Lote: 66

66 CANO RÍGIDO SOLDAVEL20MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO RÍGIDO SOLDAVEL

UND 200,00 23,0200 4.604,0000

Valor total do grupo: 4.604,0000

Lote: 67

67 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO RÍGIDO SOLDAVEL

UND 200,00 24,6100 4.922,0000

Valor total do grupo: 4.922,0000

Lote: 68

68 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO RÍGIDO SOLDAVEL

6.301,0000UND 100,00 63,0100

Valor total do grupo: 6.301,0000

Lote: 69

69 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO RÍGIDO SOLDAVEL

75,2400 6.019,200080,00UND

6.019,2000Valor total do grupo:

Lote: 70

70 CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: CANO RÍGIDO SOLDAVEL

99.9600 4.998,000050,00UND

4.998,0000Valor total do grupo:

Gerado por effecti7/26 .eom.br
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Lote: 71

71 JHOELHO DE ESGOTO 100

MARCA: FORTLEV

MODELO: JHOELHO DE ESGOTO

UND 120,00 9,6300 1.155,6000

Valor total do grupo: 1.155,6000

Lote; 72

72 JOELHO DE ESGOTO 150

MARCA: FORTLEV

MODELO: JHOELHO DE ESGOTO

UND 140,00 36,0300 5.044,2000

Valor total do grupo: 5.044,2000

Lote: 73

73 JOELHO DE ESGOTO 200

MARCA: FORTLEV

MODELO: JOELHO DE ESGOTO

UND 40,00 108,6000 4.344,0000

Valor total do grupo: 4.344,0000

"Tiote: 74

74 JOELHO DE ESGOTO 40

MARCA: FORTLEV

MODELO: JHOELHO DE ESGOTO

UND 100,00 3,0000 300,0000

Valor total do grupo: 300,0000

Lote: 75

75 JOELHO DE ESGOTO 50

MARCA: FORTLEV

MODELO: JHOELHO DE ESGOTO

UND 120,00 7,1100 853.2000

Valor total do grupo: 853,2000

Lote: 76

76 JOELHO DE ESGOTO 75

MARCA: FORTLEV

MODELO: JHOELHO DE ESGOTO

UND 100,00 8,5900 859,0000

Valor total do grupo: 859,0000

Lote; 77

77 JOELHO LISO SOLDÁVEL 20

MARCA: FORTLEV

MODELO: JOELHO LISO SOLDÁVEL

UND 300,00 2,7100 813,0000

Valor total do grupo: 813,0000

Lote: 78

6,5400 654,000078 JOELHO LISO SOLDÁVEL 25

MARCA: FORTLEV

MODELO: JOELHO LISO SOLDÁVEL

UND 100,00

Valor total do grupo: 654,0000

Lote: 79

79 JOELHO LISO SOLDÁVEL 50

MARCA: FORTLEV

MODELO: JOELHO LISO SOLDÁVEL

876,0000120,00 7,3000UND

876,0000Valor total do grupo:

Lote: 80

80 JOELHO LISO SOLDÁVEL 60

MARCA: FORTLEV

MODELO: JOELHO LISO SOLDÁVEL

2.566,000025,6600100,00UND

2.566,0000Valor total do grupo:

Gerado por; ^ ©ffecti8/26 ^om.br
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Lote: 81

81 LUVA DE ESGOTO 100

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA DE ESGOTO

UND 120,00 10,7400 1.288,8000

Valor total do grupo; 1.288,8000

Lote: 82

82 LUVA DE ESGOTO 40

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA DE ESGOTO

UND 160,00 3,2800 524,8000

Valor total do grupo; 524,8000

Lote: 83

83 LUVA DE ESGOTO 50

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA DE ESGOTO

UND 200,00 5,0400 1.008,0000

Valor total do grupo: 1.008,0000

'niote: 84

84 LUVA DE ESGOTO 75

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA DE ESGOTO

UND 100,00 8,6700 867,0000

Valor total do grupo: 867,0000

Lote: 85

85 LUVA LISA SOLDAVEL 20

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 400,00 2,9800 1.192,0000

Valor total do grupo: 1.192,0000

Lote: 86

86 LUVA LISA SOLDAVEL 32

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 100,00 4,4200 442,0000

Valor total do grupo: 442,0000

Lote; 87

87 LUVA LISA SOLDAVEL 40

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 200,00 9,0200 1.804,0000

Valor total do grupo: 1.804,0000

Lote; 88

88 LUVA LISA SOLDAVEL 50

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 160,00 10,4300 1.668,8000

Valor total do grupo: 1.668,8000

Lote; 89

89 LUVA LISA SOLDAVEL 60

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

14,8300 2.966,0000UND 200,00

Valor total do grupo; 2.966,0000

Lote: 90

6,1700 617,000090 REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL

MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 100,00

Valor total do grupo: 617,0000

Cerado por: ©ff©cti9/26 .com.br



R C LIMA CRUZ COMÉRCIO

Rua: Sousa Lima. 237 - centro - Imperatriz/MA CEP: 65.900-320

Telefone: (99) 991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE: 123.123.577

Email: speeditzma@gman.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ UnitárioItem Descrição Unidade Qtd Valor Total

Lote: 91

91 REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL
MARCA: FORTLEV

MODELO: LUVA LISA SOLDAVEL

UND 120,00 14,9500 1.794,0000

Valor total do grupo: 1.794,0000

Lote: 92

92 RIGISTRO COMUM DE 25MM

MARCA: PLASTIUT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 200,00 11,6800 2.336,0000

Valor total do grupo: 2.336,0000

Lote: 93

93 REGISTRO COMUM 32MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 200,00 22,0000 4.400,0000

Valor total do grupo: 4.400,0000

'T.ote: 94

94 REGISTRO COMUM 40MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 180,00 27,6300 4.973,4000

Valor total do grupo: 4.973,4000

Lote: 95

95 REGISTRO COMUM 50MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 180,00 39,1300 7.043,4000

Valor total do grupo: 7.043,4000

Lote: 96

96 REGISTRO COMUM 60MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 160,00 44,3500 7.096,0000

Valor total do grupo: 7.096,0000

Lote: 97

97 REGISTRO COMUM DE 20MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 120,00 5,5400 664,8000

Valor total do grupo: 664,8000

Lote: 98

98 REGISTRO INOX20MM

MARCA: PLASTILIT

MODELO: RIGISTRO COMUM

UND 60,00 67,8800 4.072,8000

Valor total do grupo: 4.072,8000

Lote: 99

4,4000 1.584,0000UND 360,0099 TE 20 SOLDAVEL LISO

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ 20 SOLDAVEL LISO

1.584,0000Valor total do grupo:

Lote: 100

100 TÊ 40 SOLDAVEL LISO

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ 40 SOLDAVEL LISO

10,6700 2.134,0000UND 200,00

Valor total do grupo: 2.134,0000

C«rado pon effecti10/26 .cotn.br
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Lote: 101

101 TÉ 50 SOLDAVEL LISO

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ 50 SOLDAVEL LISO

UND 120,00 12,3900 1.486,8000

Valor total do grupo; 1.486,8000

Lote: 102

102 TÊ 60 SOLDAVEL LISO

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ 60 SOLDAVEL LISO

2.586,0000UND 120,00 21,5500

Valor total do grupo: 2.586,0000

Lote: 103

103 TÈ DE ESGOTO 100

MARCA; FORTLEV

MODELO: TÊ DE ESGOTO

2.115,0000UND 100,00 21,1500

Valor total do grupo: 2.115,0000

'^ote: 104

104 TÊ DE ESGOTO 40

MARCA: FORTLEV

MODELO; TÊ DE ESGOTO

100,00 4,9200 492,0000UND

Valor total do grupo: 492,0000

Lote: 105

105 TÊ DE ESGOTO 50

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ DE ESGOTO

UND 120,00 6,4500 774,0000

Valor total do grupo: 774.0000

Lote; 106

106 TÊ DE ESGOTO 75

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ DE ESGOTO

UND 100,00 16,2200 1.622,0000

Valor total do grupo: 1.622,0000

Lote: 107

107 TÉ DE ESGOTO 150

MARCA: FORTLEV

MODELO: TÊ DE ESGOTO

3.672,0000UND 80,00 45,9000

Valor total do grupo: 3.672,0000

Lote: 108

4,9200 1.082,4000108 VEDA ROSCA 25M

MARCA: NOVA

MODELO: VEDA ROSCA

UND 220,00

1.082,4000Valor total do grupo:

Lote; 109

10,2600 2.052,0000109 VEDA ROSCA 50M

MARCA: NOVA

MODELO: VEDA ROSCA

UND 200,00

2.052,0000Valor total do grupo:

Lote: 110

110 TORNEIRA COM FILTRO DE PLÁSTICO

MARCA: AQUABIOS

MODELO: TORNEIRA COM FILTRO

64,7300 5.178,4000UND 80,00

Valor total do grupo: 5.178,4000

peri Ctffoctí.com.er11/26 oeraao
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Lote: 111

111 TORNEIRA COM FILTRO INOX

MARCA: AQUABIOS

MODELO: TORNEIRA COM FILTRO

UND 40,00 153,5200 6.140,8000

Valor total do grupo: 6.140,8000

Lote: 112

112 TORNEIRA DE JARDIM PRETA

MARCA: KRONA

MODELO: TORNEIRA DE JARDIM

UND 120,00 6,2000 744,0000

Valor total do grupo: 744,0000

Lote: 113

113 TORNEIRA DE LAVATÓRIO BRANCA

MARCA: KRONA

MODELO: TORNEIRA DE LAVATÓRIO

UND 160,00 18,5600 2.969,6000

Valor total do grupo: 2.969,6000

^Tote: 114

114 TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA

MARCA: KRONA

MODELO: TORNEIRA PARA PIA

UND 60,00 58,1000 3.486,0000

Valor total do grupo: 3.486,0000

Lote: 115

115 TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA

MARCA: KRONA

MODELO: TORNEIRA PARA PIA

UND 60,00 84,5000 5.070,0000

Valor total do grupo: 5.070,0000

Lote: 116

116 ARAME PRÉ COZIDO

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: ARAME RECUZIDO

UND 100,00 36,4900 3.649,0000

Valor total do grupo: 3.649,0000

Lote: 117

117 COLUNA ARMADA 3/8

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: COLUNA ARMADA 3/8

UND 182,790080,00 14.623,2000

Valor total do grupo: 14.623,2000

Lote: 118

118 FERRO

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO

114,5200 6.871,2000UND 60,00

Valor total do grupo: 6.871,2000

Lote: 119

119 FERRO

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO

37,1100 3.711,0000UND 100,00

Valor total do grupo: 3.711,0000

Lote: 120

56,0700 5.607,0000UND 100,00120 FERRO 3/8

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO

Valor total do grupo: 5.607,0000

Cerado por: ^ ©ff©CtÍ12/26 .com.br
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Lote: 121

121 FERRO 4.2

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO 4.2

UND 100,00 20,5500 2.055,0000

Valor total do grupo: 2.055,0000

Lote: 122

122 FERRO 5.0

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO 5.0

UND 120,00 22,7600 2.731,2000

Valor total do grupo: 2.731,2000

Lote: 123

123 FERRO 5/16

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO 5/16

UND 100,00 47,0600 4.706,0000

Valor total do grupo: 4.706,0000

'Tiote: 124

124 FERRO GALVANIZADO 450X5

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: FERRO GALVANIZADO

UND 40,00 154,6300 6.185,2000

Valor total do grupo: 6.185,2000
Lote; 125

125 TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA
MARCA: FERRO NORTE

MODELO: TRELIÇA SOLDADA

UND 160,00 47,1100 7.537,6000

Valor total do grupo: 7.537,6000
Lote: 126

126 ARGAMASSA 15KG

MARCA: QUARTZOLIT

MODELO: ATGAMSSA

UND 500,00 30,7900 15.395,0000

Valor total do grupo: 15.395,0000
Lote: 127

127 ASSENTO SANITÁRIO

MARCA: KRONA

MODELO: ASSENTO SANITARIO

UND 120,00 49,3600 5.923,2000

Valor total do grupo: 5.923,2000

Lote: 128

128 ENGATE FLEXÍVEL 30

MARCA: KRONA

MODELO: ENGATE FLEXÍVEL

UND 30,00 11,0000 330,0000

Valor total do grupo: 330,0000

Lote; 129

129 CAIXA D'ÁGUA 10.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: CAIXA D’ÁGUA

UND 3,00 6.121,9700 18.365,9100

Valor total do grupo; 18.365,9100

Lote: 130

130 CAIXA D'ÁGUA 20.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: CAIXA D’ÁGUA

UND 1,00 11.836,6900 11.836,6900

Valor total do grupo: 11.836,6900

13/26 Gerado por: 6tf0CtÍ xom.br
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Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Lote: 131

131 CAIXA D'ÁGUA 2.000 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: CAIXA D'ÁGUA

UND 8,00 1.549,0200 12.392,1600

Valor total do grupo: 12.392,1600

Lote: 132

132 CAIXA D'ÁGUA 500 L

MARCA: FORTLEV

MODELO: CAIXA D'ÁGUA

UND 12,00 350,5100 4.206,1200

Valor total do grupo: 4.206,1200

Lote: 133

133 CAIXA DE DESCARGO COMUM

MARCA: KRONA

MODELO: CAIXA DE DESCARGO COMUM

UND 120,00 40,5000 4.860,0000

Valor total do grupo: 4.860,0000
'^ote: 134

134 CHUVEIRO CROMADO

MARCA:ASTRA

MODELO: CHUVEIRO CROMADO

UND 20,00 148,8700 2.977,4000

Valor total do grupo: 2.977,4000
Lote; 135

135 CHUVEIRO PLÁSTICO

MARCA: ASTRA

MODELO: CHUVEIRO SIMPLES

UND 40,00 51,0000 2.040,0000

Valor total do grupo: 2.040,0000
Lote: 136

136 COLA BRANCA 1000ML

MARCA: MUNDIAL

MODELO: COLA BRANCA

UND 120,00 25,0000 3.000,0000

Valor total do grupo; 3.000.0000
Lote: 137

137 CUBA DE LOUÇA REDONDA
MARCA: ICASA

MODELO: CUBA DE LOUÇA

UND 10,00 95,1700 951,7000

Valor total do grupo: 951,7000
Lote: 138

138 MASSA acrílica 18L

MARCA: EUCALAR

MODELO: MASSA ACRÍLICA

UND 80,00 162,7300 13.018,4000

Valor total do grupo: 13.018,4000

Lote: 139

139 MASSA ACRÍLICA 3,6L

MARCA:EUCALAR

MODELO; MASSA ACRÍLICA

UND 80,00 48,0700 3.845,6000

Valor total do grupo: 3.845,6000

Lote: 140

140 MASSA CORRIDA PVA18LT

MARCA:EUCALAR

MODELO: MASSA CORRIDA

UND 50,00 109,4300 5.471,5000

Valor total do grupo: 5.471,5000
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Lote: 141

141 PIA DE INOX 1,20

MARCA: BRANOX

MODELO: PIA DE INOX

UND 28,00 251,8400 7.051,5200

Valor total do grupo: 7.051,5200
Lote: 142

142 PIA DE INOX 2,00

MARCA: BRANOX

MODELO: PIA DE INOX

UND 15,00 629,0800 9.436.2000

Valor total do grupo: 9.436,2000
Lote: 143

143 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO
MARCA: BRANOX

MODELO: PIA DE LOUÇA

UND 50,00 183,9500 9.197,5000

Valor total do grupo: 9.197,5000
144

144 PARAFUSO DE VASO

MARCA: PLASTILIT

MODELO: PARAFUSO PRA VASO

UND 72,00 7,3300 527,7600

Valor total do grupo: 527.7600
Lote: 145

145 PISO CERÂMICA TIPO A

MARCA: PORTO RICO

MODELO; PISO CERÂMICO

MT 600,00 44,9100 26.946,0000

Valor total do grupo: 26.946,0000
Lote: 146

146 PISO REVESTIMENTO

MARCA: PORTO RICO

MODELO: PISO REVESTIMENTO

MT 300,00 34,6300 10.389,0000

Valor total do grupo: 10.389,0000
Lote; 147

147 REJUNTE

MARCA:FORTALEZA

-- MODELO: REJUNTE

UND 400,00 23,1500 9.260.0000

Valor total do grupo: 9.260,0000
Lote: 148

148 SIFÃO GARGANTA

MARCA; DELFLEX

MODELO: SIFÃO GARGANTA

UND 120,00 20,0000 2.400,0000

Valor total do grupo: 2.400.0000
Lote: 149

149 SIFÃO GARGANTA DUPLO

MARCA: DELFLEX

MODELO: SIFÃO GARGANTA

UND 60,00 28,1800 1.690,8000

Valor total do grupo; 1.690,8000
Lote; 150

150 VASO SANITÁRIO ACOPLADO

MARCA: FIORE

MODELO: VASO SANITÁRIO ACOPLADO

UND 50,00 550,8900 27.544,5000

Valor total do grupo: 27.544.5000

15/26 Cerado por: ©ff©cti xom.br
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Lote; 171

171 CHAVE DE FENDA 5/16X8

MARCA:VONDER

MODELO: CHAVE DE FENDA

17,5700 1.054,2000UND 60,00

Valor total do grupo: 1.054,2000

Lote: 172

2.424,2000172 CHAVE DE GRIFO 19

MARCA:VONDER

MODELO; CHAVE DE GRIFO

UND 20,00 121,2100

Valor total do grupo: 2.424,2000

Lote: 173

UND 97,9100 5.874,6000173 CHIBANCA

MARCA; TAURUS

MODELO: CHIBANCA

60,00

Valor total do grupo: 5.874,6000

Lote: 174

174 BROCAS PARA CONCRETO 10MM

MARCA: MAKITA

MODELO: BROCAS PARA CONCRETO

32,8100 2.624,800080,00UND

2.624,8000Valor total do grupo:

Lote: 175

175 BROCAS PARA FERRO 10MM

MARCA: MAKITA

MODELO: BROCAS PARA FERRO

26,9900 2.699,0000UND 100,00

2.699,0000Valor total do grupo:

Lote; 176

176 CADEADO 25 MM

MARCA; STAM

MODELO: CADEADO

263,800013,190020,00UND

263,8000Valor total do grupo:

Lote: 177

"7 CADEADO 35 MM

MARCA: STAM

MODELO: CADEADO

1.209,600020,1600UND 60,00

1.209,6000Valor total do grupo:

Lote: 178

178 CADEADO 50 MM

MARCA: STAM

MODELO: CADEADO

3.049,800050,830060,00UND

3.049,8000Valor total do grupo:

Lote: 179

179 CORRENTE 5

MARCA: STAM

MODELO: CORRENTE 5

2.169,200054,230040,00UND

2.169,2000Valor total do grupo;

Lote: 180

180 DISCO TURBO DIAMANTADO P ALVENÁRIA
MARCA; MAKITA

MODELO: DISCO TURBO DIAMANTADO

3.584,000044,800080,00UND

3.584.0000Valor total do grupo:

Gerado por -fjj-t ©ffeCtl.eoTn.bf18/26
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Lote: 151

151 VASO SANITÁRIO COMUM

MARCA: FIORE

MODELO: VASO SANITÁRIO COMUM

14.760,0000246,000060,00UND

14.760,0000Valor total do grupo:

Lote: 152

152 VERNIZ CORPALP/MADEIRA 900ML

MARCA: RESICOLOR

MODELO: VERNIZ CORPAL

1.615,500032,310050,00UND

1.615,5000Valor total do grupo:

Lote: 153

153 VERNIZ CORPALP/MADEIRA 3,6L

MARCA: RESICOLOR

MODELO: VERNIZ CORPAL

4.600,0000115,000040,00UND

4.600,0000Valor total do grupo:

Lote: 154

154 VÁLVULA DE DESCARGA

MARCA: DOCOL

MODELO: VÁLVULA

15.350,0000153,5000100,00UND

15.350,0000Valor total do grupo:

Lote: 155

155 VÁLVULA DE PIA INOX

MARCA: DICASA

MODELO: VÁLVULA

1.423,200023,720060,00UND

1.423,2000Valor total do grupo:

Lote: 156

156 VEDA ANEL

MARCA: SELAMAIS

MODELO: VEDA ANEL

647,400010,790060,00UND

647,4000Valor total do grupo:

Lote: 157

’7 ARRUELA

MARCA: BAXMAN

MODELO: ARRUELA

110,00000,5500200,00UND

110,0000Valor total do grupo:

Lote: 158

158 ARRUELA 1/4

MARCA; BAXMAN

MODELO: ARRUELA

200,00000,5000400,00UND

200,0000Valor total do grupo;

Lote: 159

159 ARRUELA 3/8

MARCA: BAXMAN

MODELO: ARRUELA

168,00000.4200400,00UND

168,0000Valor total do grupo:

Lote: 160

160 ARRUELA 5/16

MARCA; BAXMAN

MODELO: ARRUELA

140,00000,3500400,00UND

140,0000Valor total do grupo:

Gerado oen effecti icom.br
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Lote: 161

161 CARRO DE MÃO GALVANIZADO

MARCA: MAESTRO

MODELO: CARRO DE MÃO

7.867,250025,00 314,6900UND

Valor total do grupo: 7.867,2500

Lote: 162

162 CAVADEIRAARTICULADA

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: CAVADEIRA ARTICULADA

2.144,6000107,2300UND 20,00

2.144,6000Valor total do grupo:

Lote: 163

163 CAVADOR COM CABO

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: CAVADOR COM CABO

6.312,000078,900080,00UND

6.312,0000Valor total do grupo:

Lote: 164

164 CHAVE DE COMBINADA 10MM

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE DE COMBINADA

220,600011,030020,00UND

220,6000Valor total do grupo:

Lote: 165

165 CHAVE DE COMBINADA 20MM

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE DE COMBINADA

1.318,800021,980060,00UND

1.318,8000Valor total do grupo:

Lote: 166

166 CHAVE ESTRELA 1/4X8

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE ESTRELA

288,80007,220040,00UND

288,8000Valor total do grupo;

Lote; 167

393,00007,860050,00UND7 CHAVE ESTRELA 3/16X8

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE ESTRELA

393,0000Valor total do grupo:

Lote: 168

168 CHAVE ESTRELA 5/4X8

MARCA:VONDER

MODELO: CHAVE ESTRELA

772,800012,880060,00UND

772,8000Valor total do grupo:

Lote: 169

169 CHAVE DE FENDA 1/4X8

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE DE FENDA

340.80008,520040,00UND

340,8000Valor total do grupo:

Lote: 170

170 CHAVE DE FENDA 3/8X8

MARCA: VONDER

MODELO: CHAVE DE FENDA

891,200011,140080,00UND

891,2000Valor total do grupo:

C«rado por; ©ff©CtÍ.comi»r17/26
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Lote: 181

181 DISCO TURBO DIAMANTADOP LAJOTA

MARCA: MAKITA

MODELO: DISCO TURBO DIAMANTADO

4.170,000041,7000100,00UND

4.170,0000Valor total do grupo:

Lote: 182

182 ENXADA COM CABO 2.1/2

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: ENXADA COM CABO

1.912,800095,640020,00UND

1.912,8000Valor total do grupo:

Lote: 183

183 ENXADÀO COM CABO

MARCA: TRAMONTINA

MODELO: ENXADÃO

1.729,200057,640030,00UND

1.729,2000Valor total do grupo;

Lote; 184

184 ESCOVA DE AÇO

MARCA; SPARTA

MODELO: ESCOVA DE AÇO

1.102,000011,0200100,00UND

1.102,0000Valor total do grupo;

Lote: 185

185 ESPÁTULA

MARCA:SPARTA

MODELO:ESPÁTULA

929,50008,4500110,00UND

929,5000Valor total do grupo:

Lote: 186

186 ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM

MARCA:SPARTA

MODELO: ESQUADRO

1.910,160045,480042,00UND

1.910,1600Valor total do grupo:

Lote: 187

'7 FACÃO PARA MATO 18 POL

^ MARCA: VONDER

MODELO:FACÃO

1.568,000039,200040,00UND

1,568,0000Valor total do grupo:

Lote; 188

188 LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS PONTAS
250MM

MARCA: VONDER

MODELO; LÂMINA PARA ROÇADEIRA	

4.156,200069,270060,00UND

4.156,2000Valor total do grupo:

Lote: 189

189 LIMA CHATA C/CABO P/ENXADA

MARCA; VONDER

MODELO: UMA CHATA

432,600021,630020,00UND

432,6000Valor total do grupo;

Lote: 190

190 UMA CHATA SEM CABO PARA ENXADA

MARCA: VONDER

MODELO: LIMA CHATA

228,600011,4300UND 20,00

228,6000Valor total do grupo:
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Lote: 191

191 LIMA PARA SERROTE

MARCA: VONDER

MODELO: LIMA PARA SERROTE

UND 40,00 18,4700 738,8000

Valor total do grupo; 738,8000

Lote: 192

192 LIMATÃO

MARCA: VONDER

MODELO: LIMATÃO

UND 20,00 21,8800 437,6000

Valor total do grupo: 437,6000

Lote: 193

193 MARTELO N° 24

MARCA: VONDER

MODELO: MARTELO N" 24

UND 40,00 46,2000 1.848,0000

Valor total do grupo: 1.848,0000

Lote: 194

194 MASSEIRA

MARCA: VONDER

MODELO: MASSEIRA

6.093,600076,170080,00UND

6.093,6000Valor total do grupo;

Lote: 195

195 PÁ DE BICO COM CABO

MARCA: VONDER

MODELO: PÁ DE BICO COM CABO

1.708,800042,720040,00UND

1.708,8000Valor total do grupo:

Lote: 196

196 PÁ SEM CABO

MARCA:VONDER

MODELO: PÁ SEM CABO

1.103,200027,580040,00UND

1.103,2000Valor total do grupo:

Lote: 197

V PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PARAFUSO

87,00000,8700100,00UND

87,0000Valor total do grupo:

Lote; 198

198 PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3,0

MARCA; FERRO NORTE

MODELO:PARAFUSO

143,00001,4300100,00UND

143,0000Valor total do grupo;

Lote; 199

199 PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/ 500 UNID

MARCA: FERRO NORTE

MODELO:PARAFUSO

5.178,4000129,460040,00UND

5.178,4000Valor total do grupo:

Lote: 200

200 PICARETA COM CABO

MARCA; TRAMONTINA

MODELO: PICARETA

5.490,600091,5100UND 60,00

5.490,6000Valor total do grupo:
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Lote: 201

201 PORCAS

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PORCAS

UND 200,00 0,4500 90,0000

90,0000Vaior total do grupo;

Lote: 202

202 PORCAS

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PORCAS

0,4700 188,0000UND 400,00

Valor total do grupo: 188,0000

Lote: 203

203 PORCAS 3/8

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PORCAS

165,00000,5500UND 300,00

165,0000Valor total do grupo:

Lote: 204

204 PORCAS 5/16

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PORCAS

189,00000,6300300,00UND

189,0000Valor total do grupo;

Lote: 205

205 PREGO 15X18

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PREGO

2.864,400023,8700120,00UND

2.864,4000Valor total do grupo:

Lote: 206

206 PREGO 3X8

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PREGO

5.000,000025,0000200,00UND

5.000,0000Valor total do grupo;

Lote: 207

'7 PREGO TELHEIRO 2.1/2X10

MARCA: FERRO NORTE

MODELO: PREGO

3.600,000030,0000120,00UND

3.600,0000Valor total do grupo:

Lote; 208

208 PRUMO 500 G

MARCA: NOVE54

MODELO: PRUMO 500 G

1.507,000030,140050,00UND

1.507,0000Valor totai do grupo:

Lote: 209

209 TALHADEIRA1212

MARCA:SPARTA

MODELO: TALHADEIRA 12

2.540,400042,340060,00UND

2.540,4000Valor total do grupo:

Lote: 210

210 TALHADEIRA 8

MARCA:SPARTA

MODELO; TALHADEIRA 12

2.255,000022,5500100,00UND

2.255,0000Valor total do grupo:
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ Unitário Valor TotalItem Descrição Unidade Qtd

Lote: 211

211 TRENA5M

MARCA: 3M

MODELO:TRENA5M

21,1000 2.110,0000UND 100,00

Valor total do grupo: 2.110,0000

Lote: 212

212 TRENA8M

MARCA: 3M

MODELO: TRENA 5M

UND 60,00 39,1400 2.348,4000

2.348.4000Valor total do grupo:

Lote: 213

213 VASSOURÂO COM CABO

MARCA: DALCIN

MODELO: VASSOURÂO

32,0700 3.078,7200UND 96,00

Valor total do grupo: 3.078,7200

Lote; 214

214 FORMÃO P MADEIRA

MARCA:SPARTA

MODELO: FORMÃO

3.120,000039,000080,00UND

3.120,0000Valor total do grupo:

Lote: 215

215 BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60 CM

MARCA: ROMEX

MODELO:BASCULANTE

4.742,8000118,570040,00UND

4.742,8000Valor total do grupo:

Lote: 216

216 BISNAGA COLORIDA 50 ML

MARCA: INDEFLEX

MODELO: BISNAGA

4.304,000010,7600400,00UND

4.304,0000Valor total do grupo:

Lote: 217

■7 CALPCT5KG

MARCA:SUPERCAL

MODELO: CAL

20.727,000023,0300900,00PCT

20.727,0000Valor total do grupo:

Lote: 218

218 DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3

MARCA: SILVANA

MODELO: DOBRADIÇA GALVANIZADA

769,800012,830060,00UND

769,8000Valor total do grupo:

Lote: 219

219 DOBRADIÇA OXIDADA 850X4

MARCA: SILVANA

MODELO: DOBRADIÇA GALVANIZADA

678,000011,300060,00UND

678,0000Valor total do grupo:

Lote; 220

220 ESMALTE SINTÉTICO 3,6L

MARCA: ELCATEX

MODELO: ESMALTE SINTÉTICO

2.891,700096,390030,00UND

2.891,7000Valor total do grupo:
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Telefone: (99) 991302002
CNPJ: 08.924.526/0001-70 lE: 123.123.577

Email; speeditzma@gmail.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N"* 78/2023. Apresentamos nossa proposta de

R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 221

221 C 900ML

MARCA: ESMALTEX

MODELO: ESMALTE SINTÉTICO

1.361,600040,00 34,0400UND

Valor total do grupo: 1.361,6000

Lote: 222

222 FECHADURA INOX EXTERNA

MARCA: SILVANA

MODELO: FECHADURA

87,0000 5.220,0000UND 60,00

5.220,0000Valor total do grupo:

Lote: 223

223 JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1MX1M

MARCA: QULITY

MODELO: JANELA DE ALUMÍNIO

8.232,8400457,3800UND 18,00

8.232,8400Valor total do grupo:

Lote: 224

224 PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8 M

MARCA: SERRARIA BRASIL

MODELO: PORTA DE COMPENSADO

6.560,0000328,000020,00UND

6.560,0000Valor total do grupo:

Lote: 225

225 PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

MARCA: SERRARIA BRASIL

MODELO: PORTA DE MADEIRA

9.086,8800567,930016,00UND

9.086,8800Valor total do grupo:

Lote: 226

226 PORTA SANFONADA DE PVC 2,1X0,8M

MARCA: PLLASFLEX

MODELO: POTA SINFONADA

2.282,0800142,630016,00UND

2.282,0800Valor total do grupo:

Lote: 227

■'7 ROLO DE ESPUMA 15CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE ESPUMA

1.254,400017,920070,00UND

1.254,4000Valor total do grupo:

Lote: 228

228 ROLO DE ESPUMA 5CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE ESPUMA

301,20005,020060,00UND

301,2000Valor total do grupo:

Lote: 229

229 ROLO DE ESPUMA 9CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE ESPUMA

297,20007,430040,00UND

297,2000Valor total do grupo:

Lote: 230

230 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE LA

587,100019,570030,00UND

587,1000Valor total do grupo:
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N” 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 231

231 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE LA

915,200040,00 22,8800UND

Valor total do grupo: 915,2000

Lote: 232

317,20007,9300232 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE LA

UND 40,00

317.2000Valor total do grupo:

Lote: 233

233 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM

MARCA: ROLO FLEX

MODELO: ROLO DE LA

370,00009,2500UND 40,00

370,0000Valor total do grupo:

Lote; 234

234 SELADOR ACRÍLICO 18L

MARCA; EUCATEX

MODELO; SELADOR

7.982,4000133,040060,00UND

7.982,4000Valor total do grupo:

Lote: 235

235 SELADOR ACRÍLICO 3,6L

MARCA: EUCATEX

MODELO: SELADOR

2.000,500040,010050,00UND

2.000,5000Valor total do grupo;

Lote: 236

236 LACA SELADORA PARA MADEIRA 3,6L

MARCA: EUCATEX

MODELO: LACA SELADORA

7.591,8000126,530060,00UND

7.591,8000Valor total do grupo;

Lote; 237

■’7 TINTA ACRÍLICA 18L

MARCA: EUCATEX

MODELO; DURACOR

26.280,1000375,430070,00UND

26.280,1000Valor total do grupo:

Lote; 238

238 TINTA ACRÍLICA 3,6L

MARCA:EUCATEX

MODELO: DURACOR

7.144,800054,9600130,00UND

7.144,8000Valor total do grupo:

Lote: 239

239 TINTA DE PISO 18L

MARCA: EUCATEX

MODELO: DURACOR

5.560.4000278,020020,00UND

5.560.4000Valor total do grupo:

Lote: 240

240 TINTA DE PISO 3,6L

MARCA: EUCATEX

MODELO: DURACOR

4.737,000078,950060,00UND

4.737,0000Valor total do grupo;
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Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

R$ Unitário Valor TotalQtdItem Descrição Unidade

Lote: 241

241 TINTA EM PÓ 2KG

MARCA: HIDRACOR

MODELO: TINTA EM PO

32,6400 6.528,0000UND 200,00

6.528,0000Valor total do grupo:

Lote: 242

242 TINTA SPRAY COMUM 350ML

MARCA: TOOLCOLOR

MODELO: TINTA SPRAY

1.572,000026,2000UND 60,00

Valor total do grupo: 1.572,0000

Lote: 243

243 TRINCHA

MARCA: ATLAS

MODELO: TRINCHA

394,20006,5700UND 60,00

Valor total do grupo: 394,2000

Lote: 244

244 TRINCHA 2

MARCA: ATLAS

MODELO: TRINCHA

483.200012,080040,00UND

483,2000Valor total do grupo:

Lote: 245

245 TRINCHA

MARCA: ATLAS

MODELO: TRINCHA

338,40008,460040,00UND

338,4000Valor total do grupo:

Lote: 246

246 VITRÔ 60X40

MARCA: HALE

MODELO: VITRO

3.700,0000185,000020,00UND

3.700,0000Valor total do grupo:

Lote; 247

2.928,00004.8800600,00UND7 FIXADOR PARA CAL

MARCA: JUNTALIDER

MODELO: FIXADOR

1

2.928,0000Valor total do grupo:

Lote: 248

248 GARFO P ROLO 46CM

MARCA: ATLAS

MODELO: GARFO

1.315,440036,540036,00UND

1.315,4400Valor total do grupo;

Lote: 249

249 AREIA LAVADA

MARCA: AREEAL DIAMANTE

MODELO; AREIA LAVADA

31.616,0000158,0800200,00MT’

31.616,0000Valor total do grupo:

Lote: 250

250 BRITA 0

MARCA: AREEAL DIAMANTE

MODELO: BRITA 0

25.446,0000212,0500120,00MT3

25.446,0000Valor total do grupo;
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Ao Óroão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Preqão Eletrônico N“ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.
Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 251

251 BRITAI

MARCA: AREEAL DIAMANTE

MODELO: BRITA 1

1.362,400034,060040,00MT3

1.362,4000Valor total do grupo:

Lote: 252

252 CIMENTO 50 KG

MARCA: AÇAI
MODELO: CIMENTO 50 KG

460.640,000057,58008.000,00UND

460.640,0000Valor total do grupo:

1.669.407,8700Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$1.669.407,8700 (um milhão seiscentos e sessenta e nove mii e quatrocentos e sete reais e oitenta e
sete centavos).

D"^os Comerciais:
.0: 403 - Banco Cora

Conta: 1573777-9

Agencia: 0001
RCLCRUZ COMÉRCIO

B.

Validade da proposta: 90 dias
Prazo de entrega: 01 dia

Observações: . , .,
Deciaro para fins de participação no Pregão Eietrônico, que nos preços propostos encontram-se incluídos
todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão.
Os produtos são de primeira quaiidade; Nos preços estão inciusos todas as despesas com mao-de-obra, fretes, abatimentos
e/ou descontos, encargos sociais e trabalhistas, tributos e taxas, enfim, todos os custos diretos e/ou indiretos necessários ao
cumprimento do objeto ora licitado que interfiram no preço proposto.ações sobre a proposta.

A ENTREGA SERÁ DE ACORDO OS LOCAIS ASIM DESCRITOS E PELAS AS RECOMENDAÇÕES DESTE EDITAL,
NOS LOCAIS ESCEPIFICADOS OU NO LOCAL ASSIM DESGNADO PELA PREFEITA OU SECRETARIA.

1. Nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais

2°DeSo Snhí:er a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as condiçoes estabelecidas
1 Edital e

sw> anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. * ^ ^ ^ c
3 Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de 03 (três), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela area técnica, na hipótese de nao

“"é°sp"2cfficaçõeT técnicas exigidas no Anexo II - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 03
(TRÊS), contados a partir ^ *
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. .ontaHnQ ira data do seu

5. Os serviços ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabncaçao, contados da data do seu
recebimento definitivo.

p

as

iMPERATRiZ, 25 de Janeiro de 2024

Representante Legal

RAYMARA CARVALHO LiMA CRUZ

CPF:912.980.243-15RG:824586972

Cerado pon t?fteCtixom-br20/20
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DADOS DE ASSINATURA

o documento acima foi assinado digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasli n“ 182, de 18 de fevereiro de 2021.

Para verificar a assinatura, visite o site https://verlflcador.i ti.gov.br e selecione este arquivo. CPL

0(s) certiffcado(s) uti)izado(s) para assinatura em 25/01/2024 09.-29.-33 é(sào):

Nome; R C UMA CRUZ COMERCIO

CNPJ: 08,924,526/0001-70

Data: 25/01/2024 09:29:33



BARMONT

PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA

Pregão Eletrônico N“ 078/2023

Apresentamos a nossa Planilha de proposta de preços referente ao fornecimento de material de construção em geral.

Proponente: Barmont Serviços e comercio Itda
Razão Social: Barmont Serviços e comercio Itda

Sede: Rua São Sebastião, s/n, cep: 65948000, Itaipava do Grajau - MA

CNPJ: 43.787.820/0001-88

Telefone: (98) 98141-4894

Endereço Eletrônico: barmontservicosOemail.com

1. Planilha Orçamentaria:
LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT V. TOTALMARCA MODELOQNTUNDITEM

TELHA CERÂMICA 30MLH1
R$ 1.113,66 RS 33.409,80SM SM

120UNDTELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM2

R$ 68,91 R$8.269,20SM SM

140UNDTELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM3
R$ 133,63 R$ 18.708,20SMSM

TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS 175MLH4
R$ 1.050,50 R$ 183.837,50SMSM

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicos@gmail.com Telefone: (98) 985083927
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BARMONT

ABRAÇADEIRATIPO U SIMPLES 1/2 100UND5
R$5,00 R$ 500,00sm sm

ABRAÇADEIRATIPO U SIMPLES 1/4 120UND6
R$ 6,00 R$ 720,00sm sm

RS 30,00 R$ 6.000,00200 artpistUND7 APAGADOR DUPLO sm

R$ 6,99200 artpist R$ 1.398,00UND8 APAGADOR SIMPLES sm

R$ 15,09artpist R$ 1.207,2080APAGADOR TRIPLO UND9 sm

200BOCAIS COMUM COM RABICHO UND10
steck R$4,37 R$ 874,00sm

BOCAIS COMUM SEM RABICHO 60UND11
R$ 2,06Steck R$ 123,60sm

DISTRIBUIÇÃO 10UND12 CAIXA DE

MONOFASICO R$51,86steck R$ 518,60sm

12CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO

TRIFASICO

UND13

R$ 91,45 R$ 1.097,40Steck sm

36CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM UND14
R$ 22,13steck R$ 796,68sm

R$ 7,91 R$ 1.265,60160 SteckCANALETA EXTERNA UND15 sm

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM 400UND16
R$ 5,00Steck RS 2.000,00sm

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM 300UND17
R$8,53 R$ 2.559,00Steck sm

R$ 1,78 R$ 249,20140 fortlevCURVA DE PVC20MM UND18 sm

R$ 5,40 R$ 2.160,00400 fortlevCURVA DE PVC32MM UND19 sm

200 fortlev R$ 16,48 R$ 3.296,00UNDCURVA DE PVC 40MM20 sm

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicos@gmail.com Telefone: (98) 985083927
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BARMONT

100DISJUNTOR MONOFASICO DE 10

AMPERES

UND21

steck R$ 7,68 R$768,00sm

120DISJUNTOR MONOFASICO DE 20

AMPERES

UND22

R$ 10,36 R$ 1.243,20Steck sm

DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25

AMPERES

100UND23

R$ 11,57 R$ 1.157,00Steck sm

80DISJUNTOR MONOFASICO DE

32AMPERES

UND24

R$ 12,52Steck R$ 1.001,60sm

40DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

AMPERES

UND25

steck R$ 14,42 R$576,80sm

60DISJUNTOR MONOFASICO DE 50

AMPERES

UND26

R$ 17,71 R$ 1.062,60steck sm

40DISJUNTOR TRIFASICO DE 32

AMPERES

UND27

Steck R$ 34,79 R$ 1.391,60sm

50DISJUNTOR TRIFASICO DE 40

AMPERES

UND28

steck R$50,08 R$ 2.504,00sm

60UNDDISJUNTOR TRIFASICO DE 50

AMPERES

29

Steck R$ 58,08 R$ 3.484,80sm

40DISJUNTOR TRIFASICO DE 60

AMPERES

UND30

R$ 75,74 R$ 3.029,60Steck sm

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP; 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicos(5)gmail.com Telefone: (98) 985083927
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160ELETRODUTO PVC 3M X 20MM UND31

R$ 14,03 R$ 2.244,80fortlev sm

160ELETRODUTO PVC 3M X 32MM UND32
R$ 17,22 R$ 2.755,20fortlev sm

46UNDELETRODUTO PVC 3M X40MM33
R$ 1.431,52fortlev R$31,12sm

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ lOOM 20PC34
R$ 70,28 R$ 1.405,60Sil sm

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ lOOM 16PC35
R$ 168,62 R$ 2.697,9251 sm

FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ lOOM 16PC36
Sil R$ 243,91 R$ 3.902,56sm

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ lOOM 12UND37
R$524,24 R$ 6.290,88SI sm

80FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M UND38
R$ 18,93 R$ 1.514,40tigre sm

60FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M UND39
R$ 20,68 R$ 1.240,80tigre sm

60FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M UND40
R$ 7,69 R$ 461,40tigre sm

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/ 80UND41

R$ 3,96 R$ 316,80lOM tigre sm

100HASTE PARA ATERRAMENTO

5/8X3M

UND42

R$ 53,19 R$ 5.319,00sm sm

LÂMPADA

FLUORESCENTE 15W

240COMPACTA UND43

R$ 7,13 R$ 1.711,20elgin sm

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicostSigmall.com Telefone: (98) 985083927
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mm

44 LAMPADA

C0MPACTAFLU0RE5CENTE 30W

UND 200

elgin R$ 15,07 R$ 3.014,00sm

LÂMPADA LED 12W45 UND 600 elgin R$ 8,40 R$ 5.040,00sm

LÂMPADA LED25W46 UND 350 elgin R$ 23,75 R$ 8.312,50sm

LÂMPADA DE LED 15W47 400 elgin R$ 13,34UND R$ 5.336,00sm

LÂMPADAS LED lOOW48 140UND elgin R$ 80,30 R$ 11.242,00sm

49 PONTALETE DE 1,20M UND 120 R$ 16,10 R$ 1.932,00sm sm

50 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

DISJUNTORES

UND 12

steck R$ 26,38 R$316,56sm

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES

51 UND 10

Steck R$58,68 R$586,80sm

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16
DISJUNTORES

52 UND 20

Steck R$ 101,10 R$ 2.022,00sm

53 REFLETOR DE LED 250W UND 40 elgin R$ 133,37 R$ 5.334,80sm

54 REFLETOR DE LED 400W UND 30 elgin R$ 252,27 R$ 7.568,10sm

55 TOMADA CEGA 80 Steck R$ 4,27UND R$341,60sm

56 TOMADA COM APAGADOR 100UND Steck R$ 13,65 R$ 1.365,00sm

57 TOMADA COMUM UND 80 Steck R$5,82 R$ 465,60sm

58 TOMADA DUPLA UND 100 steck R$ 13,55 R$ 1.355,00sm

59 ADAPTADOR 20MM UND 160 R$3,26 R$521,60tigre sm

60 ADAPTADOR DE 50MM UND 160 R$5,28 R$ 844,80tigre sm

61 ADAPTADOR DE 60MM UND 240 R$ 7,82 R$ 1.876,80tigre sm

ADESIVO PVC C/75G62 UND 400 R$3,91tigre R$ 1.564,00sm

63 CANO ESGOTO 100 MM PVC UND 60
fortiev R$42,87 R$ 2.572,20sm

CNPJ: 43.787.820/0001*88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicostSgmail.com Telefone: (98) 985083927
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64 CANO ESGOTO 150MM PVC UND 25

fortiev R$ 137,78 R$ 3.444,50sm

CANO ESGOTO 40MM PVC65 UND 120 fortlev R$ 25,75 R$ 3.090,00sm

CANO RÍGIDO 50LDAVEL 20MM66 UND 200

fortlev R$ 16,12 R$ 3.224,00sm

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM67 UND 200

fortlev R$ 17,23 R$ 3.446,00sm

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM68 UND 100
fortlev R$ 44,11 R$4.411,00sm

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MIV169 80UND

fortlev R$ 52,68 R$4.214,40sm

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM70 UND 50

fortlev R$69,98 R$ 3.499,00sm

JOELHO DE ESGOTO 10071 UND 120 fortlev R$ 6,74 R$808,80sm

72 JOELHO DE ESGOTO 150 UND 140 fortlev R$ 25,22 R$ 3.530,80sm

73 JOELHO DE ESGOTO 200 UND 40 fortlev R$ 76,03 R$ 3.041,20sm

74 JOELHO DE ESGOTO 40 UND 100 fortlev R$ 2,10 R$ 210,00sm

JOELHO DÊ ESGOTO 5075 UND 120 fortlev R$4,98 R$597,60sm

76 JOELHO DE ESGOTO 75 100UND fortlev R$6,01 R$ 601,00sm

JOELHO LISO SOLDÁVEL2077 UND 300

fortlev R$ 1,90 R$ 570,00sm

JOELHO LISOSOLDÁVEL2578 UND 100 fortlev R$4,58 R$458,00sm

JOELHO LISO SOLDAVEL 5079 UND 120 fortlev R$5,11 R$ 613,20sm

80 JOELHO LISO SOLDAVEL 60 UND 100 fortlev R$ 17,96 R$ 1.796,00sm

81 LUVA DE ESGOTO 100 120UND fortlev R$ 7,52 R$ 902,40sm

82 LUVA DE ESGOTO 40 UND 160 fortlev R$ 2,30 R$ 368,00sm

83 LUVA DE ESGOTO 50 UND 200 fortlev R$3,53 R$ 706,00sm
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LUVA DE ESGOTO 75 UND 100 fortiev R$ 6,07 R$ 607,00sm

85 LUVA LISASOLDAVEL20 400 fortiev R$ 2,09UND R$ 836,00sm

86 LUVA LISA SOLDAVEL 32 UND 100 fortlev R$ 3,09 R$ 309,00sm

87 LUVA LISA SOLDAVEL 40 UND 200 fortlev R$ 6,31 R$ 1.262,00sm

88 LUVA LISA SOLDAVEL 50 160UND fortlev R$7,30 R$ 1.168,00sm

89 LUVA LISA SOLDAVEL 60 UND 200 fortlev RS 10,38 R$ 2.076,00sm

REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL90 UND 100 fortlev R$4,32 R$ 432,00sm

91 REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL 120 fortlev R$ 10,47UND R$ 1.256,40sm

92 REGISTRO COMUM 25MM UND 200 fortlev R$ 8,18 R$ 1.636,00sm

93 REGISTRO COMUM 32MM UND 200 fortlev R$ 15,40 R$ 3.080,00sm

94 REGISTRO COMUM 40MM UND 180 fortlev R$ 19,34 R$3.481,20sm

REGISTRO COMUM 50MM95 UND 180 fortlev R$ 27,39 R$ 4.930,20sm

96 REGISTRO COMUM 60MM UND 160 fortlev R$ 31,05 R$4.968,00sm

97 REGISTRO COMUM DE 20MM 120UND
fortlev R$ 3,88 R$ 465,60sm

98 REGISTRO INOX 20MM UND 60 R$ 47,52fortlev R$2.851,20sm

TÊ 20 SOLDAVEL LISO99 360 fortlev R$ 3,08UND R$ 1.108,80sm

TÊ 40 SOLDAVEL LISO100 UND 200 fortlev R$ 7,47 R$ 1.494,00sm

TÊ 50 SOLDAVEL LISO101 UND 120 fortlev R$ 8,67 R$ 1.040,40sm

TÊ 60 SOLDAVEL LISO102 UND 120 fortlev R$ 15,09 R$ 1.810,80sm

TÊ DE ESGOTO 100103 UND 100 fortlev R$ 14,81 R$ 1.481,00sm

TÊ DE ESGOTO 40104 UND 100 fortlev R$ 3,44 R$ 344,00sm

TÊ DE ESGOTO 50105 120UND fortlev R$ 4,52 R$ 542,40sm

TÊ DE ESGOTO 75106 UND 100 fortlev R$ 11,36 R$ 1.136,00sm

TÊ DE ESGOTO 150107 UND 80 fortlev R$32,13 R$ 2.570,40sm

108 VEDA ROSCA 25M UND 220 R$ 3,44 R$ 756,80tigre sm

109 VEDA ROSCA SOM UND 200 R$ 7,18 R$ 1.436,00tigre sm
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80TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO

UND110

R$ 45,32 R$ 3.625,60tigre sm

40TORNEIRA COM FILTRO INOX UND111
R$ 4.299,20acquabios R$ 107,48sm

120TORNEIRA DE JARDIM PRETA UND112
R$ 520,80R$ 4,34acquabios sm

TORNEIRA DE LAVATÓRIO

BRANCA

160UND113

R$ 12,99 R$ 2.078,40acquabios sm

60TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA UND114
R$ 2.440,80R$ 40,68acquabios sm

60TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA UND115
R$59,16 R$ 3.549,60acquabios sm

ARAME PRÉ COZIDO R$ 25,58

R$ 128,14

R$ 80,28

R$ 26,01

R$ 39,31

R$ 14,41

R$ 15,95

R$32,99

R$ 2.558,00bwg100UND116 sm

R$ 10.251,20COLUNA ARMADA 3/8 80 ferronorteUND117 sm

R$4.816,8060 ferronorteUNDFERRO %118 sm

R$ 2.601,00100 ferronorteUNDFERRO %119 sm

R$ 3.931,00100 ferronorteFERRO 3/8 UND120 sm

R$ 1.441,00100 ferronorteUND121 FERRO 4.2 sm

R$ 1.914,00120 ferronorteUND122 FERRO 5.0 sm

R$ 3.299,00100 ferronorteFERRO 5/16 UND123 sm

40UNDFERRO GALVANIZADO 450X5124
R$ 108,40 RS 4.336,00ferronorte sm

160TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA UND125
R$ 33,02 R$ 5.283,20sm sm

R$ 21,58

R$ 34,60

R$ 7,71

R$ 10.790,00500UND votorantin126 ARGAMASSA 15KG sm

ASSENTO SANITÁRIO R$ 4.152,00120 metasulUND127 sm

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$231,3030 kronaUND128 sm
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CAIXA D'ÁGUA 10.000 L129 3UND

fortlev R$4.291,50 R$ 12.874,50sm

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L130 1UND

R$8.297,52fortlev R$ 8.297,52sm

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L131 UND 8 R$ 1.085,86

R$ 245,71

fortlev R$8.686,88sm

CAIXA D'ÁGUA 500 L132 12UND fortlev R$ 2.948,52sm

133 CAIXA DE DESCARGO COMUM UND 120
fortlev R$ 28,39 R$ 3.406,80sm

134 CHUVEIRO CROMADO 20 fortlev R$ 104,36

R$35,75

R$ 17,53

R$66,71

R$ 114,07

R$33,70

R$ 76,71

R$ 176,54

R$ 440,99

UND R$ 2.087,20sm

135 CHUVEIRO PLÁSTICO 40UND fortlev R$ 1.430,00sm

136 COLA BRANCA lOOOML UND 120 R$ 2.103,60pritt sm

137 CUBA DE LOUÇA REDONDA 10UND tigre R$ 667,10sm

138 MASSA ACRÍLICA 18L UND 80 R$ 9.125,60suvinil sm

139 MASSA ACRÍLICA 3,6L UND 80 R$ 2.696,00suvinil sm

140 MASSA CORRIDA PVA 18LT 50UND suvinil R$ 3.835,50sm

141 PIADEINOX 1,20 UND 28 tubrax R$ 4.943,12sm

15142 PIADEINOX 2,00 UND tubrax R$ 6.614,85sm

PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO 50143 UND

tubrax R$ 128,95 R$ 6.447,50sm

144 PARAFUSO DE VASO 72 R$ 5,14

R$ 31,48

R$ 24,28

R$ 16,23

R$ 14,02

R$ 19,75

UND R$ 370,08sm sm

PISO CERÂMICA TIPO A145 MT 600 R$ 18.888,00sm sm

146 PISO REVESTIMENTO MT 300 R$ 7.284,00sm sm

147 REJUNTE UND 400 quartizolit R$ 6.492,00sm

148 SlFAO GARGANTA 120 kronaUND R$ 1.682,40sm

149 SlFAO GARGANTA DUPLO 60UND krona R$ 1.185,00sm

VASO SANITÁRIO ACOPLADO150 UND 50
tubrax R$386,17 R$ 19.308,50sm

VASO SANITÁRIO COMUM151 UND 60 tubrax R$ 172,45 R$ 10.347,00sm
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VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA

900ML

UND 50152

RS 22,65 R$ 1.132,50suvjnil sm

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L 40153 UND

R$ 80,62suvinil R$ 3.224,80sm

VÁLVULA DE DESCARGA 100UND docol R$ 107,60

R$ 16,63

R$ 7,56

R$ 0,39

RS 0,35

RS 0,29

RS 0,25

RS 10.760,00154 sm

VÁLVULA DE PIA INOX 60 docol RS 997,80155 UND sm

60 docol156 VEDA ANEL UND R$453,60sm

200 R$ 78,00ARRUELA/2 UND157 sm sm

ARRUELA 1/4 400158 UND RS 140,00sm sm

ARRUELA 3/8 UND 400 R$ 116,00159 sm sm

ARRUELA 5/16 UND 400160 R$ 100,00sm sm

CARRO DE MÃO GALVANIZADO 25161 UND

R$ 220,60aço fort R$ 5.515,00sm

R$ 75,17

RS 55,31

CAVADEIRA ARTICULADA UND 20 R$ 1.503,40162 vonder sm

CAVADORCOM CABO UND 80 vonder R$ 4.424,80163 sm

CHAVE DE COMBINADA lOMM 20164 UND

R$ 7,73 R$ 154,60vonder sm

CHAVE DE COMBINADA 20MM 60165 UND

R$ 15,41 R$ 924,60vonder sm

CHAVE ESTRELA 1/4X8 R$5,06

RS 5,51

R$ 9,03

R$ 5,97

R$ 7,81

R$ 12,32

R$ 84,97

R$ 68,63

UND 40 vonder R$ 202,40166 sm

CHAVE ESTRELA 3/16X8 50 vonder R$ 275,50167 UND sm

CHAVE ESTRELA 5/4X8 UND 60 R$ 541,80168 vonder sm

CHAVE DE FENDA 1/4X8 40 vonder R$ 238,80169 UND sm

CHAVE DE FENDA 3/8X8 80 RS 624,80170 UND vonder sm

CHAVE DE FENDA 5/16X8 R$ 739,20UND 60 vonder171 sm

CHAVE DE GRIFO 19 UND 20 RS 1.699,40172 vonder sm

R$4.117,80UND 60173 CHIBANCA tramontina sm

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

EMAIL: barmontservicos(S)email.com Telefone: (98) 985083927

) )



80BROCAS PARA CONCRETO lOMM UND174
RS 23,00 R$ 1.840,00vonder sm

100BROCAS PARA FERRO lOMM UND175
R$ 18,92 R$ 1.892,00vonder sm

R$9,25

R$ 14,13

R$35,63

R$ 38,02

R$ 185,0020 padoCADEADO 25 MM UND176 sm

RS 847,8060 padoUNDCADEADO 35 MM177 sm

R$ 2.137,8060 padoUNDCADEADO 50 MM178 sm

R$ 1.520,8040UNDCORRENTES179 sm sm

80DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA

UND180

R$31,40 R$ 2.512,00king sm

100DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA

UND181

R$ 29,23 RS 2.923,00king sm

R$ 67,04

RS 40,41

R$ 7,73

R$ 5,92

R$ 1.340,80ENXADA COM CABO 2.1/2 20 vonderUND182 sm

R$ 1.212,3030 vonderENXADÃO COM CABO UND183 sm

R$773,00100 vonderUNDESCOVA DE AÇO184 sm

ESPÁTULAS R$651,20110UND185 sm sm

42ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM UND186
R$31,88 R$ 1.338,96sm sm

R$ 27,48 R$ 1.099,2040UND tramontinaFACÃO PARA MATO 18 POL187 sm

LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

60UND188

R$ 48,56 R$ 2.913,60tramontina sm

LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA 20UND189
R$ 15,16 R$ 303,20tramontina sm

20LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA

UND190

R$ 160,20R$8,01vonder sm
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I n f jyi9i UMA PARA SERROTE 40UND R$ 12,95

R$ 15,34

RS 32,39

RS 53,40

RS 29,95

RS 19,33

vonder R$ 518,00sm

LIMATÃO192 UND 20 vonder R$ 306,80í'i sm1>»4

193 MARTELO N“ 24 UND 40 vonder R$ 1.295,60sm

194 MASSEIRA 80UND vonder R$ 4.272,00sm

PÁ DE BICO COM CABO195 UND 40 vonder R$ 1.198,00sm

PÁ SEM CABO196 UND 40 vonder R$ 773,20sm

PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0197 UND 100

RS 0,61 R$ 61,00sm sm

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0

198 UND 100

R$ 1,00 R$ 100,00sm sm

PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/
500 UNID

199 40UND

R$ 90,75 RS 3.630,00sm sm

200 PICARETA COM CABO UND 60 R$ 64,15

R$ 0,32

R$ 0,33

RS 0,39

R$ 0,44

R$ 16,73

RS 17,53

R$ 21,03

R$ 21,13

R$ 29,68

R$ 15,81

R$ 14,79

R$ 27,44

RS 22,48

RS 27,34

R$ 3.849,00sm sm

201 PORCAS V2 UND 200 R$ 64,00sm sm

PORCAS %202 UND 400 R$ 132,00sm sm

PORCAS 3/8203 UND 300 R$ 117,00sm sm

PORCAS 5/16204 UND 300 R$ 132,00sm sm

205 PREGO 15X18 UND 120 RS 2.007,60sm sm

206 PREGO 3X8 UND 200 R$ 3.506,00sm sm

PREGO TELHEIRO 2.1/2X10207 120UND R$ 2.523,60sm sm

208 PRUMO 500 G UND 50 vonder RS 1.056,50sm

209 TALHADEIRA 12 UND 60 vonder R$ 1.780,80sm

210 TALHADEIRA 8 UND 100 vonder R$ 1.581,00sm

211 TRENA5M 100UND vonder RS 1.479,00sm

212 TRENA8M UND 60 vonder RS 1.646,40sm

213 VASSOURAO COM CABO UND 96 odim RS 2.158,08sm

214 FORMÃO P MADEIRAS 80UND vonder R$ 2.187,20sm
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215 BASCULANTE DE ALUMÍNIO

60X60

UND 40

R$ 83,12 RS 3.324,80sm sm

CM

216 BISNAGA COLORIDA 50 ML UND 400 unibras R$ 7,54 RS 3.016,00sm

217 CAL PCT 5 KG PCT 900

R$ 16,14 R$ 14.526,00Viva sm

218 DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 UND 60

RS 8,99 R$ 539,40sm sm

219 DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 UND 60

R$ 7,92 R$ 475,20sm sm

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L220 UND 30 R$ 67,57

R$ 23,86

R$ 60,99

R$ 2.027,10viva sm

ESMALTE SINTÉTICO 900ML221 UND 40 R$ 954,40viva sm

222 FECHADURA INOX EXTERNA UND 60 RS 3.659,40stam sm

223 JANELA DE ALUMÍNIO CORRER IM

X IM

UND 18

RS 320,62stam RS 5.771,16sm

224 PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8 UND 20

M
pitz RS 229,93 RS 4.598,60sm

225 PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M UND 16

RS 398,12pitz RS 6.369,92sm

226 PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M

UND 16

pitz R$ 99,98 R$ 1.599,68sm

227 ROLO DE ESPUMA 15CM UND 70 decor RS 12,56

RS 3,52

RS 5,21

R$ 879,20sm

228 ROLO DE ESPUMA 5CM UND 60 decor R$211,20sm

229 ROLO DE ESPUMA 9CM UND 40 decor RS 208,40sm

230 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM UND 30
decor RS 13,72 R$411,60sm
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231 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM UND 40

decor R$ 16,04 RS 641,60sm

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM232 40UND

decor R$5,56 RS 222,40sm

233 ROLO DE LA DE CARNEIRO 9CM UND 40

decor RS 6,48 R$ 259,20sm

SELADOR ACRÍLICO 18L234 UND 60 R$ 93,26

R$ 28,05

R$ 5.595,60viva sm

SELADOR ACRÍLICO 3,6L235 UND 50 R$ 1.402,50Viva sm

236 LACA SELADORA PARA MADEIRA 60UND

3,6L R$ 88,70 R$5.322,00viva sm

237 TINTA ACRÍLICA 18L UND 70 R$ 263,18

R$ 38,53

R$ 194,89

R$ 55,34

R$ 22,88

R$ 18.422,60viva sm

TINTA ACRÍLICA 3,6L238 UND 130 R$ 5.008,90viva sm

239 TINTA DE PISO 18L UND 20 R$ 3.897,80Viva sm

240 TINTA DE PISO 3,6L UND 60 R$ 3.320,40viva sm

TINTA EM PÓ 2KG241 UND 200 RS 4.576,00viva sm

242 TINTA SPRAY COMUM 350ML 60UND

R$ 18,37 R$ 1.102,20Viva sm

243 TRINCHA y? UND 60 decor R$4,61

R$ 8,47

R$5,93

R$ 129,69

RS 3,42

RS 25,61

R$ 276,60sm

244 TRINCHA 2 UND 40 decor RS 338,80sm

245 TRINCHA % UND 40 decor RS 237,20sm

VITRÔ 60X40246 UND 20 aço fort R$ 2.593,80sm

247 FIXADOR P CAL 150ML UND 600 R$ 2.052,00Viva sm

248 GARFO P ROLO 46CM UND 36 decor R$ 921,96sm

MT^249 AREIA LAVADA 200

R$ 110,81 R$ 22.162,00sm sm

250 BRITA 0 MT3 120

R$ 148,65 R$ 17.838,00sm sm
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251 BRITA 1 MT3 40

R$ 164,08 R$ 6.563,20sm sm

252 CIMENTO 50 KG UND 8.000 bravo R$ 40,36 RS 322.880,00sm

R$ 1.246.761,55VALOR TOTAL

Itaipava do Grajau - MA, 02 de fevereiro de 2023

Assinado de forma digital

por GERLANE MARTINS

FROES:056339213 froes:0S633921348
Dados: 2024.02.02 07:53:02

-03'00'

GERLANE MARTINS

48

GERLANE MARTINS FROES

CPF: 056339213-48

SOCIO PROPRIETÁRIO

CNPJ: 43.787.820/0001-88

RUA SÃO SEBASTIÃO, S/N, CEP: 65948000, ITAIPAVA DO GRAJAU -

EMAIL: barmontservicos^email.com Telefone: (98) 985083927

MA

) )



PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 078/2023
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

Proposta que faz a empresa CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ

10.395.029/0001-73, estabelecida na AV FREI ANICETO, n°95 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

representada pela Sra. FRANCISCA RITA RIBEIRO DE ALENCAR , inscrito no CPF 297.339.363-91,

para atendimento do objeto, seleção e contratação de empresa para um Registro de preços para
contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de

Assistência Social do município de Tuntum/MA, de modo que ocritério de julgamento adotado será o

menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. Apresentamos por intermédio desta, a nossa proposta para prestação dos

serviços abaixo relacionados. Para tanto, oferecemos os valores que são os de nosso interesse e em
conformidade com as descrições do objeto estabelecidos e especificados:

PROPOSTA COMERCIAL

j

LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

V.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCAITEM UND QNT V.UNT

TOTAL

ROSÁRIOTELHA CERÂMICA R$ 1.113,66 R$33.409,80MLH 301

R$ 68,91 R$ 8.269,20 BRASILIT2 TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM UND 120

R$ 133,63 R$ 18.708,20 BRASILIT3 TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM UND 140

ROSÁRIOTIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$ 1.050,50 R$ 183.837,504 MLH 175

SUBTOTAL

R$ 244.224,70

LOTE 2 - MATERIAL ELETRICO

V.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCAUND QNT V.UNTITEM

TOTAL

R$ 251,00R$2,51 INCAABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/21 UND 100

R$ 4,11 R$ 493,20 INCAABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 UND 1202

R$3.278,00R$ 16,39 PLUZIEUND3 APAGADOR DUPLO 200

R$ 9,99 R$ 1.998,00 PLUZIEAPAGADOR SIMPLES UND 2004

R$1.724,0021,55 PLUZIEAPAGADOR TRIPLO UND 805

R$ 6,24 R$ 1.248,00 FOXLUXBOCAIS COMUM COM RABICHO UND 2006

R$2,94 R$ 176,40 FOXLUX607 BOCAIS COMUM SEM RABICHO UND

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

R$ 74,07 R$ 740,70 INPOL108 UND



■fÍn1UTÍ«C?,u.a.=

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

R$ 130,63 R$ 1.567,56 CEMAR9 UND 12

R$31,61 R$1,137,96CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM10 UND 36 ILUMI

R$11,30 R$ 1.808,00CANALETA EXTERNA11 UND 160 TRAMONTINA

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM R$ 7,14 R$ 2.856,00UND ELETROLUX12 400

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM R$ 12,19 R$ 3.657,0013 KRONAUND 300

R$ 2,54 R$355,6014 CURVA DE PVC 20MM UND 140 KRONA

15 R$ 7,71 R$3.084,00CURVA DE PVC 32MM UND 400 TIGRE

R$23,54 R$4,708,0016 CURVA DE PVC 40MM UND 200 KRONA

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10
AMPERES

R$ 10,97 R$ 1.097,0017 UND 100 STECK

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20
AMPERES

R$ 1.776,00R$ 14,8018 UND 120 STECK

DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25
AMPERES

R$ 16,53 R$ 1.653,00 STECK19 UND 100

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32
AMPERES

R$ 17,88 R$ 1.430,40 STECK20 UND 80

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40
AMPERES

R$824,00R$20,60UND STECK21 40

DISJUNTOR MONOFASICO DE 50
AMPERES

R$ 25,30 R$1.518,00 STECKUND 6022

DISJUNTOR TRIFASICO DE 32
AMPERES

R$49,70 R$ 1.988,00 SOPRANOUND 4023

DISJUNTOR TRIFASICO DE 40
AMPERES

R$ 3.576,50R$71,53 STECKUND 5024

DISJUNTOR TRIFASICO DE 50
AMPERES

R$82,96 R$ 4.977,60 STECKUND 6025

DISJUNTOR TRIFASICO DE 60
AMPERES

R$4.327,20R$108,18 STECKUND 4026

R$ 3.206,40R$20,04 AMANCOELETRODUTO PVC 3M X 20MM UND 16027

R$24,60 R$3.936,00 AMANCOELETRODUTO PVC 3M X 32MM UND 16028



■fihlünSÍ*.:..-.;

R$2.044,70R$ 44,45 POTY29 ELETRODUTO PVC 3M X 40MM UND 46

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ lOOM R$ 100,38 R$2.007,60 SIL30 PC 20

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ lOOM R$ 240,85 R$3.853,60 SIL31 PC 16

FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ lOOM R$ 5.574,24R$ 348,39 SILPC32 16

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ lOOM R$ 8.985,72R$ 748,81 SIL1233 UND

R$27,04 R$2.163,20 3MFITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M UND 8034

R$29,54 R$ 1.772,40 3M35 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M UND 60

R$ 659,40R$ 10,99 FOXLUXFITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M UND 6036

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/ R$ 5,65 R$452,00 FOXLUXUND 8037
lOM

HASTE PARA ATERRAMENTO

5/8X3M
R$ 7.598,00 FOXLUXR$ 75,98UND 10038

LÂMPADA COMPACTA
R$ 2.445,60 OLIVOR$ 10,19240UND39

FLUORESCENTE 15W

LÂMPADA COMPACTA
EMPALUXR$ 4.306,00R$21,53UND 20040

FLUORESCENTE 30W

R$ 7.200,00 FOXLUXLÂMPADA LED 12W R$ 12,00UND 60041

FOXLUXR$ 11.872,00LÂMPADA LED 25W R$33,92350UND42

FOXLUXLÂMPADA DELED15W R$ 7.620,00R$ 19,05UND 40043

R$ 16.058,00 EMPALUXLÂMPADAS LED lOOW R$ 114,70UND 14044

R$ 2.758,80 EMPALUXR$ 22,99UND 120PONTALETE DE 1.20M45

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08
DISJUNTORES

EMPALUXR$ 452,16R$37,6812UND46

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES
R$838,10 OUROLUXR$ 83,81UND 1047

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

DISJUNTORES
R$2.888,20 EMPALUXR$ 144,41UND 2048

PHILIPSR$7.620,00R$ 190,50UND 40REFLETOR DE LED 250W49



R$ 360,34 R$ 10.810,2050 REFLETOR DE LED400W UND 30 TASCHIBRA

METALÚRGICA

METAL
R$ 6,10 R$ 488,0051 TOMADA CEGA UND 80

R$ 19,5052 TOMADA COM APAGADOR R$ 1.950,00UND 100 KRONA

53 R$ 8,32 R$ 665,60TOMADA COMUM UND 80 KRONA

R$ 19,36 R$1.936,0054 TOMADA DUPLA UND 100 SMD

SUBTOTAL

R$ 174.413,04

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

V.
’TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V.UNT MARCA

TOTAL

RS 4,66 R$ 745.601 ADAPTADOR 20MM UND 160 AMANCO

R$7,54 R$ 1.206,40ADAPTADOR DE 50MM2 UND 160 AMANCO

R$ 11,17 R$ 2.680,803 ADAPTADOR DE 60MM UND 240 AMANCO

R$ 5,58 R$2.232,004 ADESIVO PVC C/ 75G UND PULVITEC400

R$ 61,24 R$ 3.674,405 CANO ESGOTO 100 MM PVC UND 60 KRONA

R$196,80 R$4.920,00CANO ESGOTO 150MM PVC 25 PLASTUBOS6 UND

R$36,78 R$ 4.413,60 KRONA7 CANO ESGOTO 40MM PVC UND 120

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM R$23,02 R$ 4.604,00 AMANCO8 UND 200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM R$ 24,61 R$ 4.922,00 AMANCOUND 2009

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM R$63,01 R$6.301,00 KRONAUND 10010

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM R$75,24 R$ 6.019,20 KRONAUND 8011

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM R$99,96 R$4.998,00 FORTLEVUND 5012

R$ 9,63 R$1.155,60 PLASTUBOSJOELHO DE ESGOTO 100 UND 12013

R$ 5.044,20R$36,03 KRONAJOELHO DE ESGOTO 150 UND 14014

R$ 4.344,00R$108,60UND KRONA15 JOELHO DE ESGOTO 200 40
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R$3,00 R$ 300,0016 JOELHO DE ESGOTO 40 UND 100 KRONA

17 JOELHO DE ESGOTO 50 R$ 7,11 R$853,20UND 120 AMANCO

18 JOELHO DE ESGOTO 75 R$ 8,59 R$ 859,00UND 100 KRONA

JOELHO LISO SOLDÁVEL 20 R$ 2,71 R$ 813,0019 UND 300 AMANCO

JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 R$ 6,54 R$ 654,0020 UND 100 AMANCO

JOELHO LISO SOLDÁVEL 50 R$ 7,30 R$876,0021 UND 120 AMANCO

R$25,66 R$2.566,0022 JOELHO LISO SOLDÁVEL 60 UND 100 PULVITEC

R$ 10,74 R$ 1.288,8023 LUVA DE ESGOTO 100 UND 120 KRONA

R$ 3,28 R$ 524,8024 LUVA DE ESGOTO 40 UND 160 PLASTUBOS

25 LUVA DE ESGOTO 50 R$5,04 R$ 1.008,00UND 200 KRONA

R$ 8,67 R$ 867,0026 LUVA DE ESGOTO 75 UND 100 AMANCO

R$2,98 R$ 1.192,0027 LUVA LISA SOLDÁVEL 20 UND 400 AMANCO

R$ 4,42 R$442,00LUVA LISA SOLDÁVEL 32 UND28 100 KRONA

R$9,02 R$ 1.804,00LUVA LISA SOLDÁVEL 40 KRONA29 UND 200

R$ 10,43 R$ 1.668,80LUVA LISA SOLDÁVEL 50 UND 160 FORTLEV30

R$ 14,83 R$ 2.966,00 PLASTUBOSLUVA LISA SOLDÁVEL 60 UND 20031

R$ 617,00R$ 6,17 KRONAREDUÇÃO 50X20 SOLDÁVEL UND 10032

R$ 14,95 R$ 1.794,00 KRONAREDUÇÃO 60X50 SOLDÁVEL UND 12033

R$ 2.336,00R$11,68 KRONAREGISTRO COMUM 25MM UND 20034

R$22,00 R$4.400,00 AMANCOUND 20035 REGISTRO COMUM 32MM

R$27,63 R$ 4.973,40 KRONAUND 180REGISTRO COMUM 40MM36

R$ 7.043,40R$ 39,13 AMANCOREGISTRO COMUM 50MM UND 18037

R$44,35 R$ 7.096,00 AMANCOREGISTRO COMUM 60MM UND 16038
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R$ 5,54 R$664,8039 REGISTRO COMUM DE 20MM UND 120 AMANCO

R$ 67,88 R$4.072,8040 REGISTRO INOX20MM UND PULVITEC60

R$ 4,40 R$ 1.584,0041 TE 20SOLDAVELLISO UND 360 KRONA

TÊ40SOLDAVEL LISO R$ 10,67 R$ 2.134,0042 UND 200 PLASTUBOS

TÊ50SOLDAVELUSO R$ 12,39 R$ 1.486,8043 UND KRONA120

TÊ60SOLDAVELL1SO R$21,55 R$ 2.586,0044 UND 120 AMANCO

TÊ DE ESGOTO 100 R$21,15 R$ 2.115,0045 UND 100 AMANCO

R$ 4,92 R$492,0046 TE DE ESGOTO 40 UND 100 KRONA

TÊ DE ESGOTO 50 R$774,00R$ 6,4547 UND 120 KRONA

TÊ DE ESGOTO 75 R$ 16,22 R$ 1.622,0048 UND 100 FORTLEV

R$ 45,90 R$ 3.672,0049 TE DE ESGOTO 150 UND 80 PLASTUBOS

50 R$ 4,92 R$ 1.082,40VEDA ROSCA 25M UND 220 KRONA

R$ 10,26 R$ 2.052,0051 VEDA ROSCA SOM UND 200 KRONA

TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO
R$ 64,73 R$ 5.178,4052 KRONAUND 80

R$ 153,52 R$ 6.140,8053 TORNEIRA COM FILTRO INOX AMANCOUND 40

R$ 744,00RS 6,2054 TORNEIRA DE JARDIM PRETA UND KRONA120

TORNEIRA DE LAVATÓRIO

BRANCA
R$ 18,56 R$2.969,60 KRONA55 UND 160

R$ 58,10 R$3.486,0056 TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA UND 60 KRONA

R$84,50 R$ 5.070,0057 TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA AMANCOUND 60

SUBTOTAL

R$ 152.129,80

LOTE 4-FERRO E ARAME

V.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V. UNT MARCA

TOTAL

ARAME PRÉ COZIDO R$36,49 R$3.649,001 UND 100 TRIÂNGULO
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COLUNA ARMADA 3/8 R$ 182,79 R$ 14.623,202 UND 80 GERDAU

R$ 114,52 R$ 6.871,203 FERRO UND 60 GERDAU

R$37,11 R$3.711,004 FERRO V4 UND 100 GERDAU

FERRO 3/8 R$56,07 R$5.607,005 UND 100 GERDAU

R$20,55 R$ 2.055,006 FERRO 4.2 UND GERDAU100

R$22,76 R$2.731,207 FERRO 5.0 UND GERDAU120

FERRO 5/16 R$47,06 R$4.706,008 UND 100 GERDAU

R$ 154,63 R$ 6.185,209 FERRO GALVANIZADO 450X5 UND 40 GERDAU

R$47,11 R$ 7.537,6010 TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA UND 160 GERDAU

SUBTOTAL

R$57.676,40

LOTE 5 - MATERIAL DE ACABAMENTO

V.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V.UNT MARCA

TOTAL

R$30,79 R$ 15.395,00ARGAMASSA 15KG1 UND 500 COLA BEM

ASSENTO SANITÁRIO R$49,36 R$5.923,202 UND 120 HERC

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$11,00 R$ 330,003 UND 30 PLASBOHN

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L R$ 6.121,97 R$ 18.365,914 UND 3 FORTLEV

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L5 R$ 11.836,69 R$ 11.836,69UND FORTLEV1

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$ 1.549,02 R$ 12.392,166 UND 8 FORTLEV

CAIXA D'ÁGUA 500 L R$ 350,51 R$4,206,127 UND TIGRE12

R$40,50 R$ 4.860,008 CAIXA DE DESCARGO COMUM UND 120 GRANPLAST

R$ 148,87 R$ 2.977,409 CHUVEIRO CROMADO UND 20 FLAMING

R$51,00 R$2.040,0010 CHUVEIRO PLÁSTICO UND 40 HERC

R$25,00 R$ 3.000,0011 COLA BRANCA lOOOML UND 120 UNIPEGA

R$ 95,17 R$951,7012 CUBA DE LOUÇA REDONDA UND JAPI10
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R$162,73 R$ 13.018,40 SBRASMASSA acrílica 18L UND 8013

R$ 48,07 R$3.845,60 SBRAS14 MASSA ACRÍLICA 3,6L UND 80

R$ 109,43 R$ 5.471,5015 50 VERBRASMASSA CORRIDA PVA 18LT UND

R$ 251,84 R$ 7.051,52 PIANOX16 PIA DEINOX 1,20 UND 28

R$ 629,08 R$9.436,2015 PIANOX17 PIA DEINOX 2,00 UND

R$183,95 R$9.197,5050 JAPI18 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO UND

R$ 7,33 R$527,76PARAFUSO DE VASO UND 72 CISER19

PISO CERÂMICA TIPO A R$ 44,91 R$26.946,00 CERBRAS20 MT 600

R$ 34,63 R$ 10.389,00 CERBRAS21 PISO REVESTIMENTO MT 300

R$ 23,15 R$ 9.260,00 COLA BEM22 REIUNTE UND 400

R$ 20,00 R$ 2.400,00 PADOVA23 SIFÃO GARGANTA UND 120

R$ 28,18 R$ 1.690,8024 SIFÃO GARGANTA DUPLO 60 PADOVAUND

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 550,89 R$27.544,5025 UND 50 DECA

VASO SANITÁRIO COMUM R$ 246,00 R$ 14.760,0060 CERBRAS26 UND

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA
900ML

R$32,31 R$1,615,5050 CERBRAS27 UND

R$115,00 R$4.600,00VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L COLA BEM28 UND 40

VÁLVULA DE DESCARGA R$153,50 R$ 15.350,00 PADOVA29 UND 100

VÁLVULA DE PIA INOX R$ 23,72 R$ 1.423,20 PADOVA30 UND 60

R$ 10,79 R$ 647,4031 VEDA ANEL UND 60

SUBTOTAL

R$ 247.453,06

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

V. MARCA
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V.UNT

TOTAL

R$ 0,39 R$ 78,00 GWS

1 ARRUELAÍ^ UND 200
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GWSR$ 0,36 R$ 144,00

2 ARRUELA 1/4 UND 400

R$ 0,30 R$ 120,00 GWS
3 ARRUELA 3/8 UND 400

R$0,25 R$ 100,00 GWS
4 ARRUELA5/16 UND 400

R$ 223,46 R$ 5.586,50 MAESTRO
5 CARRO DE MÃO GALVANIZADO UND 25

R$76,14 R$ 1.522,80 PRATIK

6 CAVADEIRA ARTICULADA UND 20

R$ 56,03 R$ 4.482,40 TRAMONTINA
7 CAVADOR COM CABO UND 80

R$ 7,83 R$ 156,60 MAYLE
8 CHAVE DE COMBINADA lOMM UND 20

R$936,60R$ 15,61 MAYLE
9 CHAVE DE COMBINADA 20MM UND 60

R$ 5,13 R$205,20 MAYLE
10 CHAVE ESTRELA 1/4X8 UND 40

R$5,58 R$ 279,00 MAYLE
11 CHAVE ESTRELA 3/16X8 UND 50

R$ 9,15 R$ 549,00 MAYLE
12 CHAVE ESTRELA 5/4X8 UND 60

R$ 6,05 R$ 242,00
CHAVE DE FENDA 1/4X813 UND 40 MAYLE

R$ 632,80R$ 7,91
CHAVE DE FENDA 3/8X8 UND MAYLE14 80

R$ 748,80R$ 12,48
CHAVE DE FENDA 5/16X8 MAYLE15 UND 60

R$86,07 R$ 1.721,40
20 MAYLE16 CHAVE DE GRIFO 19 UND

R$4.171,80R$ 69,53
TENACEUND 6017 CHIBANCA

R$ 1.864,00R$ 23,30
FERTAKUND 80BROCAS PARA CONCRETO lOMM18

R$ 19,17 R$ 1.917,00
FERTAKUND 100BROCAS PARA FERRO lOMM19

R$ 187,40RS 9,37
3FUND 20CADEADO 25 MM20

R$859,20R$ 14,32
3FUND 60CADEADO 35 MM21

R$2.165,40R$ 36,09
3FUND 60CADEADO 50 MM22

R$ 1.540,40R$38,51
CAÇULASUND 40CORRENTES23

R$ 2.544,80R$31,81
DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENARIA
FERTAKUND 8024
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R$ 29,61 R$ 2.961,00

DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA
FERTAK25 UND 100

R$ 1.358,20R$ 67,91
MAXENXADA COM CABO 2.1 /2 UND26 20

R$40,93 R$ 1.227,90
MAX27 ENXADAO COM CABO UND 30

R$ 7,83 R$ 783,00
MAXESCOVA DE AÇO UND 10028

R$ 660,00R$6,00
ESPÁTULA 3/4 PRATIKUND29 110

R$ 1.356,60R$ 32,30
FERTAK30 ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM UND 42

R$ 1.113,60R$ 27,84
FERTAKFACAO PARA MATO 18 POL UND 4031

R$49,19 R$2.951,40
LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS

PONTAS 250MM
FERTAKUND 6032

R$ 15,36 R$ 307,20

LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA THOMPSON33 UND 20

R$ 8,12 R$ 162,40
LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA
KF34 UND 20

R$ 13,12 R$ 524,80
35 LIMA PARA SERROTE UND KF40

R$ 15,54 R$ 310,80
LIMATAO UND KF36 20

R$32,81 R$ 1.312,40
37 MARTELO N°24 UND 40 KF

R$ 4.327,20R$ 54,09
TENACE38 MASSEIRA UND 80

R$ 30,34 R$ 1.213,60
PÁ DE BICO COM CABO UND THOMPSON,39 40

R$19,58 R$783,20
PÁ SEM CABO PRATIK40 UND 40

R$ 0,62 R$ 62,00
PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,041 PRATIKUND 100

R$ 1,02 R$ 102,00
PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0
UND CISER42 100

R$91,93 R$ 3.677,20
PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/

500 UNID
43 CISERUND 40

R$ 64,98 R$3.898,80
44 PICARETA COM CABO UND 60 CISER

R$ 64,00R$ 0,32
45 PORCAS UND 200 CISER



R$0,33 R$ 132,00
46 PORCAS V4 TENACEIJND 400

R$0,39 R$ 117,00
47 PORCAS 3/8 UND 300 CISER

RS 0,45 R$ 135,00
48 PORCAS 5/16 UND 300 CISER

R$ 16,95 R$2.034,00
49 PREGO 15X18 UND 120 CISER

R$17,75 R$3.550,00
50 PREGO 3X8 UND 200 CISER

R$21,30 R$ 2.556,00
51 PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 UND 120 GERDAU

R$21,40 R$ 1.070,00
52 PRUMO 500 G 50 GERDAUUND

R$30,07 R$ 1.804,20
53 TALHADEIRA 12 UND 60 GERDAU

R$16,01 R$ 1.601,00
54 FERTAKTALHADEIRA 8 UND 100

R$ 14,98 R$ 1.498,00
55 TRENA5M UND FERTAK100

R$ 1.667,40R$ 27,79
FERTAK56 TRENA8M UND 60

R$22,77 R$ 2.185,92
FERTAK9657 VASSOURAO COM CABO UND

R$ 27,69 R$ 2.215,20
FERTAK58 FORMÃO P MADEIRA 3/4 UND 80

SUBTOTAL

R$ 82.478,12

LOTE 7 - PINTURAS, PORTAS E JANELAS

V.
MARCAV.UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT’TEM

TOTAL

BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60
R$118,57 R$4.742,80 QUALITYUND 401

CM

R$ 4.304,00 QUALITYR$ 10,76BISNAGA COLORIDA 50 ML UND 4002

R$ 20.727,00R$23,03 PRATIKCAL PCT 5 KG PCT 9003

R$ 769,80R$ 12,83 SUPERCALDOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 60UND4

R$ 678,00R$ 11,30 SILVANADOBRADIÇA OXIDADA 850X4 UND 605

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L R$96,39 R$ 2.891,70 SILVANAUND 306

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$34,04 R$ 1.361,60 VERBRAS40UND7
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R$87,00 R$5.220,00FECHADURAINOX EXTERNA UND 60 VERBRAS8

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER IM
X IM

R$ 8.232,84R$457,38 REGIONAL9 UND 18

PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8
R$328,00 R$ 6.560,00UND MGM10 20

M

R$567,93 R$ 9.086,88PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M UND MGM11 16

PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M
R$ 142,63 R$ 2.282,08 QUALITY12 UND 16

R$ 17,92 R$ 1.254,40ROLO DE ESPUMA 15CM REGIONAL13 UND 70

R$5,02 R$301,20 REGIONAL14 ROLO DE ESPUMA 5CM UND 60

R$ 7,43 R$ 297,20 REGIONAL15 ROLO DE ESPUMA 9CM UND 40

ROLO DE LÂ DE CARNEIRO 15CM R$ 19,57 R$ 587,10UND REGIONAL16 30

R$22,88 R$915,20ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM UND 40 FORTLEV17

R$ 7,93 R$317,20ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM ROMA18 UND 40

R$9,25 R$ 370,0019 ROLO DE LA DE CARNEIRO 9CM UND 40 ROMA

SELADOR ACRÍLICO 18L R$ 133,04 R$ 7.982,4020 UND 60 ROMA

SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 40,01 R$ 2.000,50 ROMA21 UND 50

LACA SELADORA PARA MADEIRA
R$ 126,53 R$ 7.591,80'22 UND 60 ROMA

3,6L

R$375,43 R$ 26.280,10 ROMA23 TINTA ACRÍLICA 18L UND 70

TINTA ACRÍLICA 3,6L R$ 54.96 R$ 7.144,8024 UND 130 ROMA

R$ 278,02 R$ 5.560,4025 TINTA DE PIS0 18L UND 20 VELOZ

R$ 78,95 R$ 4.737,0026 TINTA DE PISO 3,6L VELOZUND 60

R$32,64 R$ 6.528,0027 TINTA EM P0 2KG UND VELOZ200

R$26,20 R$ 1.572,00TINTA SPRAY COMUM 350ML28 UND 60 VELOZ

R$ 6,57 R$394,2029 TRINCHAIS UND 60 VELOZ
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R$ 12,08 R$483,20 EUCATEX30 TRINCHA 2 UND 40

R$ 8,46 R$338,40 EUCATEX31 TRINCHA 3/4 UND 40

VITRÔ 60X40 R$ 185,00 R$3.700,0032 SUPEERCALUND 20

R$ 4,88 R$ 2.928,00FIXADOR P CAL 150ML UND33 600 PRATIK

R$ 1.315,44R$36,54 ROMA34 GARFO P ROLO 46CM UND 36

SUBTOTAL

R$ 149.455,24

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

V. MARCA
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V.UNT

TOTAL

REGIONAL

MT^ R$158,08 R$31.616,00AREIA LAVADA1 200

MINAS BRITAS

R$ 212,05 R$ 25.446,002 BRITA 0 MT3 120

MINAS BRITAS

R$ 234,06 R$ 9.362,40BRITA 1 MT3 403

APODI

R$57,58 R$460.640,004 CIMENTO 50 KG UND 8.000

SUBTOTAL

R$527.064,40

VALOR TOTAL

R$ 1.634.894,76

Declaramos, para todos os fins, que:

● A validade desta proposta de preços é de 60 [sessenta] dias, a contar da data da sessão de licitação.

● A prestação do objeto iniciar-se-á a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, de forma contínua

ininterrupta, de acordo com as especificações definas nesta proposta e respeitando o estabelecido em
ditai e seus Anexos.

● Esta proposta inicial de preços, tem concordância com as condições estabelecidas em Edital e seus
Anexos.

● O valor total desta proposta é de R$ R$ 1.634.894,76 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos

e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos]

● Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 2743-x - Conta Corrente 29.678-3 - CHICA RICA COMERCIO
& SERVIÇOS EIRELI.

Tuntum - Maranhão, 30 de janeiro de 2024

Jj! A.
FRANCLSCA RITA RIBFIRO DE ALENCAR

f.PF Ng 297.3.39.369-91
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PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 078/2023

MUNICÍPIO DETUNTUM-MA

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

A empresa M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ - ME, inscrita no CNPJ/MF N^ 17.598.036/0001-11,
sediada na Rua Ariston Léda, N- 142, Sala B - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato
representada pelo seu administrador MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, inscrito no CPF n-

713.712.493-34, residente e domiciliado em Tuntum/MA, propõe à Prefeitura Municipal de

'^untum/MA, os preços infradiscriminados para contratação de empresa para fornecimento de material

●^e construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntum/MA, de

modo que ocritério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Apresentamos por intermédio
desta, a nossa proposta para prestação dos serviços abaixo relacionados. Para tanto, oferecemos os

valores que são os de nosso interesse e em conformidade com as descrições do objeto estabelecidos e
especificados:

PROPOSTA COMERCIAL

LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

ITE
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V.UNT V. TOTAL MARCA

M

TELHA CERÂMICA ROSÁRIOR$ 1.113,66 R$33.409,801 MLH 30

RS 68,91 R$ 8.269,202 TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM UND 120 BRASILIT

R$ 133,63 R$18.708,203 TELHA DE FIBRA AMIANTO 6MM UND 140 BRASILIT

TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$ 1.050,50 R$ 183.837,504 MLH 175 ROSÁRIO

R$ 244.224,70SUBTOTAL

LOTE 2 - MATERIAL ELETRICO

ITE
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V.UNT V. TOTAL MARCA

M

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/21 UND 100 1,782602 178,2602 INCA

ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/42 UND 350,27064120 2,918922 INCA

3 APAGADOR DUPLO UND 2328,0356 PLUZIE200 11,640178

4 APAGADOR SIMPLES UND 200 7,094898 1418,9796 PLUZIE

5 APAGADOR TRIPLO UND 15,30481 1224,384880 PLUZIE
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BOCAIS COMUM COM RABICHO 200 4,431648 886,3296 FOXLUX6 UND

2,087988 125,27928 FOXLUX7 BOCAIS COMUM SEM RABICHO UND 60

DISTRIBUIÇÃOCAIXA DE
52,604514 526,04514 INPOL8 UND 10

MONOFASICO

DISTRIBUIÇÃOCAIXA DE
1113,281112 CEMAR9 UND 12 92,773426

TRIFASICO

.i fl CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM UND 36 22,449422 808,179192 ILUMI

CANALETA EXTERNA 8,02526 1284,0416 TRAMONTINA11 UND 160

12 5,070828 ELETROLUXCONDUITE FLEXÍVEL DE 20MM UND 400 2028,3312

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM 8,657338 2597,201413 UND 300 KRONA

CURVA DE PVC20MM UND 252,54712 KRONA14 140 1,803908

15 CURVA DE PVC 32MM 5,475642 2190,2568 TIGREUND 400

KRONA16 CURVA DE PVC 40MM UND 200 16,718108 3343,6216

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10
AMPERES

17 UND 100 7,790894 779,0894 STECK

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20
AMPERES

18 10,51096 1261,3152 STECKUND 120

DISJUNTOR MONOFASICO DE 25
AMPERES

UND 100 11,739606 1173,9606 STECK19

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32
AMPERES

1015,8700820 UND 80 12,698376 STECK

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

AMPERES
21 UND 585,2048 STECK40 14,63012

DISJUNTOR MONOFASICO DE 50
AMPERES

22 UND 17,96806 1078,0836 STECK60

DISJUNTOR TRIFASICO DE 32
AMPERES

23 UND 40 35,29694 1411,8776 SOPRANO
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DISJUNTOR TRIFASICO DE 40
AMPERES

50,800606 2540,0303 STECK24 UND 50

DISJUNTOR TRIFASICO DE 50
AMPERES

3535,0915258,918192 STECK25 UND 60

DISJUNTOR TRIFASICO DE 60
AMPERES

40 76,829436 3073,17744 STECK26 UND

2277,18528UND 14,232408 AMANCO27 ELETRODUTO PVC 3M X 20MM 160

2795,3472 AMANCOUND 160 17,4709228 ELETRODUTO PVC 3M X 32MM

31,56839 1452,14594 POTYELETRODUTO PVC 3M X 40MM UND 4629

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ lOOM 1425,79752 SIL30 PC 20 71,289876

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ lOOM 171,05167 2736,82672 SIL31 PC 16

FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ lOOM 247,426578 3958,825248 SIL32 PC 16

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ lOOM 12 531,804862 6381,658344 SIL33 UND

FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M 1536,30464 3M34 UND 80 19,203808

35 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M UND 60 20,979308 1258,75848 3M

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO
468,3058836 UND 7,805098 FOXLUX60

20M

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO

C/ UND 4,01263 321,0104 FOXLUX37 80

lOM

HASTE PARA ATERRAMENTO

5/8X3M
5396,0996100 53,960996 FOXLUX38 UND

LÂMPADA COMPACTA
1736,86512UND 240 7,236938 OLIVO39

FLUORESCENTE 15W

LÂMPADA COMPACTA
15,290606 3058,1212 EMPALUX40 UND 200

FLUORESCENTE 30W

LÂMPADA LED 12W 8,5224 5113,44 FOXLUX41 UND 600
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350 8431,4944 FOXLUXLAMPADALED 25W UND 24,08998442

LÂMPADA DE LED 15W FOXLUX13,52931 5411,72443 UND 400

LÂMPADAS LED lOOW 81,45994 11404,3916 EMPALUXUND 14044

1959,29976 EMPALUX45 PONTALETE DE 1,20M UND 120 16,327498

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08
DISJUNTORES

EMPALUX321,12403246 UND 12 26,760336

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12
DISJUNTORES

59,521862 595,21862 OUROLUX47 UND 10

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16

DISJUNTORES
102,559982 2051,19964 EMPALUX48 UND 20

135,2931 5411,724 PHILIPS49 REFLETOR DE LED 250W UND 40

TASCHIBRA50 REFLETOR DE LED 400W UND 30 255,913468 7677,40404

METALÚRGICA

METAL
346,577651 TOMADA CEGA UND 80 4,33222

13,8489 1384,89 KRONA52 TOMADA COM APAGADOR UND 100

UND 5,908864 472,70912 KRONA53 TOMADA COMUM 80

54 UND 100 13,749472 1374,9472 SMDTOMADA DUPLA

123868,141SUBTOTAL

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

ITE
V. TOTAL MARCADESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V. UNT

M

529,52512 PLUZIEADAPTADOR 20MM UND 160 3,3095321

5,354908 856,78528 AMANCOADAPTADOR DE 50MM UND 1602

1903,90416 AMANCOADAPTADOR DE 60MM UND 240 7,9329343

1585,1664 PULVITECADESIVO PVC C/ 75G UND 400 3,9629164
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43,492648 2609,55888 KRONA5 CANO ESGOTO 100 MM PVC UND 60

PLASTUBOSCANO ESGOTO 150MM PVC UND 25 139,76736 3494,1846

3134,5387226,121156 KRONACANO ESGOTO 40MM PVC UND 1207

AMANCOCANO rígido SOLDAVEL 20MM UND 200 16,348804 3269,76088

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM UND 3495,6044 AMANCO9 200 17,478022

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM 44,749702 4474,9702 KRONA10 UND 100

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM 53,435448 4274,83584 KRONAUND 8011

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM 70,991592 3549,5796 FORTLEVUND 5012

PLASTUBOS120 6,839226 820,7071213 JOELHO DE ESGOTO 100 UND

3582,39084 KRONAJOELHO DE ESGOTO 150 UND 140 25,58850614

3085,1088 KRONA40 77,12772JOELHO DE ESGOTO 200 UND15

KRONA2,1306 213,06JOELHO DE ESGOTO 40 UND 10016

AMANCO5,049522 605,94264JOELHO DE ESGOTO 50 UND 12017

KRONA6,100618 610,0618JOELHO DE ESGOTO 75 UND 10018

JOELHO LISO SOLDÁVEL 20 577,3926 AMANCO1,924642UND 30019

JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 AMANCO464,4708UND 100 4,64470820

622,1352 AMANCO5,18446JOELHO LISO SOLDAVEL 50 UND 12021

1822,3732 PULVITEC18,223732JOELHO LISO SOLDAVEL 60 UND 10022

915,30576 KRONAUND 120 7,627548LUVA DE ESGOTO 10023

2,329456 372,71296 PLASTUBOS160LUVA DE ESGOTO 40 UND24
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715,8816 KRONA25 LUVA DE ESGOTO 50 UND 200 3,579408

615,7434 AMANCOLUVA DE ESGOTO 75 UND 6,15743426 100

846,5584 AMANCOLUVA LISA SOLDAVEL 20 UND 400 2,11639627

3,139084 313,9084 KRONA28 LUVA LISA SOLDAVEL 32 UND 100

1281,2008 KRONA29 LUVA LISA SOLDAVEL 40 UND 200 6,406004

1185,18176LUVA LISA SOLDAVEL 50 UND 160 7,407386 FORTLEV30

2106,4532200 10,532266 PLASTUBOS31 LUVA LISA SOLDAVEL 60 UND

KRONA32 REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL UND 100 4,381934 438,1934

33 REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL UND 120 10,61749 1274,0988 KRONA

1659,0272REGISTRO COMUM 25MM UND 200 8,295136 KRONA34

15,6244 3124,88 AMANCO35 REGISTRO COMUM 32MM UND 200

3532,10868180 19,622826 KRONA36 REGISTRO COMUM 40MM UND

5002,22268 AMANCO37 REGISTRO COMUM 50MM UND 180 27,790126

5039,5792 AMANCO38 REGISTRO COMUM 60MM UND 160 31,49737

AMANCOUND 120 3,934508 472,1409639 REGISTRO COMUM DE 20MM

2892,50256 PULVITEC40 REGISTRO IN0X20MM UND 60 48,208376

TÊ 20 SOLDAVEL LISO 3,12488 1124,9568 KRONA41 UND 360

200 7,577834 1515,5668 PLASTUBOS42 TE 40 SOLDAVEL LISO UND

43 TE 50 SOLDAVEL LISO UND 8,799378 1055,92536 KRONA120

TÊ 60 SOLDAVEL LISO 15,30481 1836,5772 AMANCO44 UND 120

45 TE DE ESGOTO 100 UND 100 15,02073 1502,073 AMANCO
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TÊ DE ESGOTO 40 3,494184 349.4184 KRONA46 UND 100

4,58079 549,6948 KRONATE DE ESGOTO 50 UND 12047

11,519444 1151,9444 FORTLEVTE DE ESGOTO 75 UND 10048

TÊ DE ESGOTO 150 32,59818 2607,8544 PLASTUBOSUND 8049

3,494184 768,72048 KRONA50 VEDA ROSCA 25M UND 220

7,286652 1457,3304 KRONAVEDA ROSCA SOM 20051 UND

TORNEIRA COM FILTRO DE

PLÁSTICO
KRONA52 UND 45,971246 3677,6996880

109,029904 4361,19616 AMANCO53 TORNEIRA COM FILTRO INOX UND 40

528,3888 KRONAUND 120 4,4032454 TORNEIRA DE JARDIM PRETA

TORNEIRA DE LAVATORIO

BRANCA
KRONAUND 160 13,181312 2109,0099255

41,26262 2475,7572 KRONA56 TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA UND 60

AMANCO57 UND 60,0119 3600,714TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA 60

108042,584SUBTOTAL

LOTE 4 ■ FERRO E ARAME

ITE
V. TOTAL MARCADESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V.UNT

M

ARAME PRÉ COZIDO R$ 3.649,00R$ 36,49 GERDAU1 UND 100

R$ 182,79 R$ 14.623,20 GERDAUCOLUNA ARMADA 3/8 UND 802

R$ 114.52 R$ 6.871,20 GERDAU3 FERRO Ví UND 60

R$37,11 R$ 3.711,00 GERDAU4 FERRO V4 UND 100

R$ 5.607,00R$ 56,07FERRO 3/8 UND 100 GERDAU5
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R$20,55 R$2.055,00 GERDAU6 FERRO 4.2 UND 100

R$22,76 R$2.731,20 GERDAU7 FERRO 5.0 UND 120

R$ 47,06 R$ 4.706,00FERRO 5/16 GERDAU8 UND 100

R$6.185,20R$ 154,63FERRO GALVANIZADO 450X5 FERRO NORTE9 UND 40

R$ 7.537,60R$47,1110 TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA UND FERRO NORTE160

R$57.676,40SUBTOTAL

LOTE 5 - MATERIAL DE ACABAMENTO

ITE
DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTAL MARCAUND QNT V.UNT

M

R$30,79 R$15.395,00ARGAMASSA 15KG 5001 UND SUPERMASSA

ASSENTO SANITÁRIO R$ 49,36 RS 5.923,202 120 ALUMASAUND

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 11,00 R$ 330,003 UND ALUMASA30

CAIXA D ÁGUA 10.000 L R$ 6.121,97 R$18.365.914 UND FORTLEV3

R$
CAIXA D^ÁGUA 20.000 L R$11.836,695 UND 1 FORTLEV

11.836,69

CAIXA D ÁGUA 2.000 L R$ 1.549,02 R$12.392,166 UND FORTLEV8

CAIXA D AGUA 500 L R$ 350,51 R$ 4.206,127 FORTLEVUND 12

R$40,50 R$ 4.860,00CAIXA DE DESCARGO COMUM UND ALUMASA8 120

R$ 148,87 R$2.977,409 CHUVEIRO CROMADO UND 20 REBOUCAS

R$ 51,00 R$2.040,0010 CHUVEIRO PLÁSTICO UND 40 HERC

R$ 3.000,00R$25,0011 COLA BRANCA lOOOML UND IRIS120

R$ 95,17 R$951,7012 CUBA DE LOUÇA REDONDA UND 10 LUZARTE

R$ 162,73 R$ 13.018,4013 MASSA ACRÍLICA 18L UND 80 HIDRACOR
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R$ 48,07 R$3.845,60 HIDRACOR14 MASSA acrílica 3,6L UND 80

R$109,43 R$ 5.471,5015 UND 50 PIANOXMASSA CORRIDA PVA 18LT

R$ 7.051,52R$ 251,8416 PIA DE INOX1,20 UND 28 PIANOX

R$ 629,08 R$9.436,20PIA DEINOX2,00 UND 15 GHELPLUS17

R$183,95 R$ 9.197,5050 ASTRA18 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO UND

R$ 7,33 R$ 527,7619 UND CERBRASPARAFUSO DE VASO 72

PISO CERÂMICA TIPO A R$26.946,00R$ 44,91 CERBRAS20 MT 600

R$34,63 R$10.389,0021 PISO REVESTIMENTO MT 300 SUPERMASSA

R$23,15 R$ 9.260,00 ASTRA22 REJUNTE UND 400

R$20,00 R$ 2.400,00 KRONA23 SIFÃO GARGANTA UND 120

R$ 1.690,80R$28,18UND 60 LUZARTE24 SIFÃO GARGANTA DUPLO

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 550,89 R$27.544,5025 50 ICASAUND

VASO SANITÁRIO COMUM R$ 246,00 R$ 14.760,0026 UND 60 BLUKIT

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA
900ML

R$32,31 R$ 1.615,5050 REBOUÇAS27 UND

R$115,00 R$ 4.600,0028 VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L UND 40 AMANCO

VÁLVULA DE DESCARGA R$ 153,50 R$15.350,0029 UND 100 BLUKIT

VÁLVULA DE PIA INOX R$23,72 R$ 1.423,20 REBOUÇAS30 UND 60

R$10,79 R$ 647,40 AMANCO31 VEDA ANEL UND 60

R$247.453,06SUBTOTAL

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E
PORCAS

ITE
DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTAL MARCAUND QNT V. UNT

M
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R$ 0,55 R$ 110,00 CISERUND 200ARRUELA1

R$ 200,00R$ 0,50 CISERARRUELA 1/4 UND 4002

R$ 168,00R$ 0,42 CISER400ARRUELA 3/8 UND3

R$ 140,00R$0,35 CISER400ARRUELA 5/16 UND4

CARRO DE MÃO GALVANIZADO R$ 7.867,25R$314,69 FISCHER25UND5

R$107,23 R$ 2.144,60 TRAMONTINA20UNDCAVADEIRA ARTICULADA6

R$6.312,00R$78,90 TRAMONTINACAVADOR COM CABO UND 807

R$ 220,60R$ 11,03 TRAMONTINAUND 20CHAVE DE COMBINADA lOMM8

R$21,98 R$ 1.318,80 TRAMONTINACHAVE DE COMBINADA 20MM UND 609

R$288,80R$ 7,22 TRAMONTINACHAVE ESTRELA 1/4X8 UND 4010

R$393,00R$ 7,86 TRAMONTINACHAVE ESTRELA 3/16X8 5011 UND

R$ 772,80R$12,88 TRAMONTINACHAVE ESTRELA 5/4X8 UND 6012

R$340,80R$ 8,52CHAVE DE FENDA 1/4X8 TRAMONTINA13 UND 40

R$11,14 R$891,2014 CHAVE DE FENDA 3/8X8 TRAMONTINAUND 80

R$ 1.054,2015 CHAVE DE FENDA 5/16X8 R$ 17,57UND 60 TRAMONTINA

16 R$ 121,21 R$ 2.424,20CHAVE DE GRIFO 19 UND 20 NAGANO

17 CHIBANCA R$ 97,91 R$ 5.874,60UND 60 TRAMONTINA

18 BROCAS PARA CONCRETO lOMM R$32,81 R$ 2.624,80UND 80 BOSCH

19 BROCAS PARA FERRO lOMM UND R$ 26,99 R$ 2.699,00100 BOSCH

20 CADEADO 25 MM UND R$ 13,1920 R$263,80 PADO
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R$ 1.209,60R$20,16 PADO60CADEADO 35 MM UND21

RS 3.049,80R$ 50,83 PADOUND 60CADEADO 50 MM22

R$ 2.169,20 MAKITAR$ 54,23CORRENTE 5 UND 4023

DISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA
R$3.584,00R$ 44,80 MAKITA80UND24

DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA
R$ 4.170,00 TRAMONTINAR$41,70100UND15

R$ 1.912,80 TRAMONTINAR$ 95,6420ENXADA COM CABO 2.1/2 UND26

ENXADÃO COM CABO R$ 1.729,20R$57,64 VOX30UND27

R$1.102,00R$11,02 VOX100UNDESCOVA DE AÇO28

ESPÁTULA R$929,50 VOXR$ 8,45110UND29

R$1.910,16 GAVILLANR$ 45,4842UNDESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM30

R$ 1.568,00R$39,20 STARRET40UNDFACAO PARA MATO 18 POL31

LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

R$ 4.156,20R$ 69,27 STARRET60UND32

R$432,60 KEFR$21,63LIMA CHATA C/CABO P/ENXADA UND 2033

LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA
R$ 228,60R$ 11,43 STIHL20UND34

R$ 738,80R$ 18,47 VOX35 LIMA PARA SERROTE UND 40

LIMATÃO R$ 437,60R$21,88 VOXUND 2036

R$ 1.848,00RS 46,20 TRAMONTINAUND 4037 MARTELO N° 24

R$ 6.093,60RS 76,17 TRAMONTINA38 MASSEIRA UND 80

PÁ DE BICO COM CABO R$ 1.708,80R$42,72UND 40 CISER39
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PÁ SEM CABO R$ 1.103,20R$27,58 CISER40UND40

R$87,00R$ 0,87 CISERPARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0 UND 10041

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0
R$ 1,43 R$ 143,00 CISER100UND42

PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/
500UNID

R$ 5.178,40 TRAMONTINAR$ 129,46UND 4043

R$ 5.490,60R$91,51 CISERUND 60PICARETA COM CABO

R$ 0,45 R$90,00 CISERUND 20045 PORCAS Vz

R$ 0,47 R$188,00 CISERUND 400PORCAS V446

R$ 165,00R$ 0,55 CISERPORCAS 3/8 300UND47

R$ 0,63 R$ 189,00 GERDAUPORCAS 5/16 UND 30048

R$ 2.864,40R$23,87 GERDAUPREGO 15X18 UND 12049

R$25,00 R$5.000,00 GERDAUUND 20050 PREGO 3X8

R$30,00 R$3.600,00 VOXPREGO TELHEIRO 2.1/2X10 12051 UND

R$30,14 R$1.507,00 VOXUND 50PRUMO 500 G

R$42,34 R$ 2.540,40 VOX6053 TALHADEIRA12 UND

R$ 22,55 R$2.255,00 VOX54 100TALHADEIRA8 UND

R$ 2.110,00RS 21,10 TRAMONTINATRENA 5M UND 10055

R$ 2.348,40R$39,1456 VOXTRENA 8M UND 60

R$ 3.078,72RS 32,07 VOX57 VASSOURAO COM CABO UND 96

R$3.120,00R$39,00 TRAMONTINA58 FORMÃO P MADEIRA V4 UND 80

R$ 116.145,03SUBTOTAL
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LOTE 7 - PINTURAS, PORTAS E JANELAS

ITE
V. TOTAL MARCADESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT V. UNT

M

BASCULANTE DE ALUMÍNIO

60X60 R$118,57 R$ 4.742,80 QUALITYUND 401

CM

R$4.304,00R$ 10,76 QUALITY2 BISNAGA COLORIDA 50 ML UND 400

R$20.727,00RS 23,03CAL PCT 5 KG PRATIK3 PCT 900

R$769,80R$ 12,83 SUPERCAL4 DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3 UND 60

R$ 11,30 R$ 678,00 SILVANADOBRADIÇA OXIDADA 850X4 UND 605

R$2.891,70R$96,39 SILVANAUND 30ESMALTE SINTÉTICO 3,6L6

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 1.361,60R$34,04 VERBRASUND 407

R$ 5.220,00R$87,00 VERBRASUND 60FECHADURAINOX EXTERNA8

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER IM
XIM

R$ 457,38 R$ 8.232,84 REGIONAL18UND9

PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8
R$ 6.560,00R$328,00 MGMUND 2010

M

R$ 9.086,88R$567,93 MGMUND 161 PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M
R$2.282,08R$ 142,63 QUALITYUND 1612

R$17,92 R$ 1.254,40 REGIONALROLO DE ESPUMA 15CM 7013 UND

R$301,20R$ 5,02 REGIONAL14 ROLO DE ESPUMA 5CM UND 60

R$297,20R$ 7,43 REGIONAL15 ROLO DE ESPUMA 9CM UND 40

R$19,57 R$ 587,10ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM REGIONAL16 UND 30

R$915,20R$22,88UND FORTLEV17 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM 40

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM R$ 7,93 R$317,20 ROMA18 UND 40
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R$370,00 ROMAR$ 9,2540UNDROLO DE LÂ DE CARNEIRO 9CM19

ROMAR$ 7,982,40R$133,04SELADOR ACRÍLICO 18L 60UND20

ROMAR$2.000,50R$40,01SELADOR ACRÍLICO 3,6L 50UND21

LACA SELADORA PARA MADEIRA ROMAR$ 7.591,80R$ 126,5360UND22
3,6L

ROMAR$26.280,10R$ 375,4370UNDTINTA ACRÍLICA 18L23

ROMAR$ 7.144,80R$ 54,96TINTA ACRÍLICA 3,6L 130UND24

VELOZR$ 5.560,40R$ 278,0220UNDTINTA DE PISO 18L25

VELOZR$ 4.737,00R$ 78,9560UNDTINTA DE PISO 3,6L26

VELOZR$ 6.528,00R$32,64TINTA EM PÓ2KG 200UND27

VELOZRS 1.572,00R$26,2060UNDTINTA SPRAY COMUM 350ML28

VELOZR$394,20R$ 6,5760UNDTRINCHA29

EUCATEXR$ 483,20R$12,0840UNDTRINCHA 230

EUCATEXR$ 338,40R$ 8,46UND 40TRINCHA 3/431

SUPEERCA LR$3.700,00R$ 185,0020UNDVITRO 60X4032

R$2.928,00 PRATIKR$ 4,88UND 600FIXADOR P CAL 150ML33

R$ 1.315,44 ROMAR$36,54UND 36GARFO P ROLO 46CM34

R$ 149.455,24 ROMASUBTOTAL

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

ITE
V. TOTAL MARCAUND QNT V. UNTDESCRIÇÃO DO PRODUTO

M

MT^ R$ 158,08 R$31.616,00 NATURALAREIA LAVADA 2001

R$ 212,05 R$ 25.446,002 BRITA 0 MT3 120 POLIMIX
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R$9.362,40 POLIMIXR$234,0640MT3BRITA 13

R$460.640,00 ITAQUIR$ 57,58UND 8000CIMENTO 50 KG4

RS 527.064,40SUBTOTAL

RS 1.574.929,VALOR TOTAL

^eclaramos, para todos os fms, que:

● A validade desta proposta de preços é de 60 (sessenta] dias, a contar da data da sessão de licitação.
● A prestação do objeto iniciar-se-á a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, de forma contínua

e ininterrupta, de acordo com as especificações definas nesta proposta e respeitando o estabelecido em
Edital e seus Anexos.

● Esta proposta inicial de preços, tem concordância com as condições estabelecidas em Edital e seus
Anexos.

● 0 valor total desta proposta é de R$ 1.574.929,14 [Um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil,
novecentos e vinte e nove reais e quatorze centavos]

● Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag 2743-x C/C 20204-5

Tuntum - Maranhão, 30 de janeiro de 2024

MAK< KI.O IIPNItiyUI-: DA C DMIA yi KIKO/

( PI V 713.712.493-34



EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

CNPJ; 37.278.673/0001-18 lE: 039/0185868

RUA JORGE DA SILVA, 38 CEP: 99709-369 ERECHiM/RS
BANCO: SICREDI AGÊNCIA: 0217 CONTA CORRENTE: 02269-9

(54) 3712-5442 (54) 9 9110-2514 (54) 9 8131-8686
vendas.eremaster@gmail.com

Ao Órgão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N° 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

EREMaSTEP

OtSTRiBUICXJRA

R$ Unitário Valor TotalUnidade QtdItem Descrição

Lote: 34

34 FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/100M
MARCA: CORFIO

MODELO: CORFIO

6.945,20PC 20,00 347,26

6.945,20Valor total do grupo:

Lote: 35

35 FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/100M
MARCA: CORFIO

MODELO: CORFIO

859,17 13.746,72PC 16,00

Valor total do grupo: 13.746,72

Lote: 36

19.826,08PC 16,00 1.239,1336 FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/100M

MARCA: CORFIO

MODELO: CORFIO

19.826,08Valor total do grupo:

Lote: 37

37 FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/100M
MARCA: CORFIO

MODELO: CORFIO

12,00 2.062,49 24.749,88UND

24.749,88Valor total do grupo:

Lote: 43

2.440,80UND 240,00 10,1743 LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W

LED

MARCA: EMPALUX

MODELO: EMPALUX

2.440,80Valor total do grupo:

Lote: 44

21,50 4.300,00200,0044 LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W UND

LED

MARCA: EMPALUX

MODELO: EMPALUX

Valor total do grupo; 4.300,00

L 45

"^5 LÂMPADA LED 12W

MARCA: EMPALUX

MODELO: EMPALUX

11,98 7.188,00UND 600,00

Valor total do grupo: 7.188,00

Lote: 46

11.865,00350,00 33,9046 LAMPADA LED 25W

MARCA:EMPALUX

MODELO: EMPALUX

UND

Valor total do grupo: 11.865,00

Lote: 47

7.612,00UND 400,00 19,0347 LAMPADA DE LED 15W

MARCA: EMPALUX

MODELO: EMPALUX

7.612,00Valor total do grupo:

Lote: 48

114,68 16.055,20UND 140,0048 LAMPADASLED 100W

MARCA: EMPALUX

MODELO: EMPALUX

Valor total do grupo: 16.055,20

Gerado pon ©ffecti1/2 .com.br



EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 37.278.673/0001-18 lE: 039/0185868

RUA JORGE DA SILVA, 38 CEP; 99709-369 ERECHIM/RS
BANCO: SICREDI AGÊNCIA: 0217 CONTA CORRENTE: 02269-9

(54) 3712-5442 (54) 9 9110-2514 (54) 9 8131-8686
vendas.eremaster@gmail.com

Ao Óraão MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Pregão Eletrônico N“ 78/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.

EPEMflSTER

OISTRJBUtOORA

Valor TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 116

116 ARAME PRÉ COZIDO

MARCA: ARCELOR

MODELO: ARCELOR

3.645,0036,45100,00UND

3.645,00Valor total do grupo:

Lote: 119

119 FERRO 1/4

MARCA: ARCELOR

MODELO: ARCELOR

3.708,0037,08100,00UND

3.708,00Valor total do grupo;

Lote: 121

121 FERRO 4.2

MARCA: ARCELOR

MODELO: ARCELOR

2.053,0020,53100,00UND

2.053,00Valor total do grupo:

124.134,88'Valor total do proposta:

O valor total dessa proposta é de R$124.134,88 (cento e vinte e quatro mil e cento e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Dados Comerciais:

Prazo de entrega / Prazo para pagamento : CONFORME EDITAL
Validade da proposta: CONFORME EDITAL

Observações:
- Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
- Declaramos que em nossa proposta estão inclusos todos os custos para a entrega do material conforme edital.
- Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
- Declaramos que aceitamos e concordamos com todas as cláusulas do edital e seus anexos.

ERECHIM, 24 de Janeiro de 2024

Representante Legal

',1:

Eliane Jaguseski Arcego

CPF:834.611.670-53RG:5089023369

2/2 Gerado por ©ffSCti .eomjir



c P

ATRIADE
—ENGENHARIA iCONSULTORIA-

CNPJ:46.457.629/0001-66 INSC.ESTADUAL:127569138

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUMTUM-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de
material de construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município
de Tuntum/MA.

MODALIDADE: Pregão Eletrônica n'’ 078/2023
ABERTURA: 02/02/2024

A empresa TRÍADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n^
46.457.629/0001-66, sediada na Rua Barbosa, S/n, Centro, Matões do Norte - MA, CEP:

65.468-0000, por intermédio de seu representante legal a Sra. FERNANDA SARAIVA
BARBOSA, Representante legal, portador da carteira de identidade n" 043990362012-0-
SSP/MA e do CPFsob n" 067.188.263-59.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N"
078/2023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para

o fornecimento de material de construção para secretaria Municipal de Assistência Social

do município de Tumtum — ma.

A presente proposta foi formulada com base nas especiifcações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N^

078/2023, os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 dias, contados da data de
abertura.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.668.561,67 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E

SESSENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA

ESETE CENTAVOS).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qualfor o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e
ifscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação
dos serviços.

J ENDEREÇO:Rua Barbosa, s/n , Centro, Matões do Norte ■ MA, CEP: 65.468-000

E-MAIL:

eng.fernandasaralva(®outtook.com

CONTATO:

(98) 983Z3-S430 I (98)984783108
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●ENGENHARIA ICONSULTORl A

CNPJ:46.457.629/0001-66 INSC.ESTADÜAL:127S69138

Matdes do Norte - MA, 01 de fevereiro de 2024

Assinado de forma digital

por FERNANDA SARAIVA
BARBOSA:06718826 BARBOSA:0671 8826359

Dados: 2024.02.01

21:48:16-03'00'

FERNANDA SARAIVA

359

tríade engenharia e consultoria ltda

Fernanda Saraiva Barbosa

Representante Legal
RG. 0439903620120-SSP-MA

CPF. 067.188.263-59

J ENDEREÇO:Rua Barbosa, s/n , Centro, Matões do Norte - MA, CEP: 65.468-000

E-MAIL:

eng.fernandasaraiva@>outlook.com

CONTATO:

(98) 98525-3490 I (98)984785108
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LOTE 1 - TELHAS E TIJOLOS

DESCRIÇÃO DO V.UND QNT V.ITEM

TOTALUNTPRODUTO

TELHA CERAMICA MLH 30 R$1
R$ 33.409,80

1.113,66

TELHA DE FIBRA AMIANTO

5MM

UND 1202
R$ 68,91 R$ 8.269,20

140TELHA DE FIBRA AMIANTO

6MM

UND R$3
R$ 18.708,20

133,63

MLH 1754 TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS R$R$

1.050,50 183.837,50

ABRAÇADEIRA TIPO U
SIMPLES 1/2

UND 1005
R$ 176,00R$ 1,76

ABRAÇADEIRA TIPO U
SIMPLES 1/4

UND 1206
R$2,88 RS 345,60

APAGADOR DUPLO UND 200 RS 11.47 R$ 2.294,007

APAGADOR SIMPLES UND 200 RS 1.398,008 R$6,99

UND9 APAGADOR TRIPLO 80 RS 15,09 RS 1.207,20
10 200BOCAIS COMUM COM

RABICHO

UND
R$4,37 RS 874,00

11 BOCAIS COMUM SEM

RABICHO

UND 60
RS 2,06 R$ 123,60

12 CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

UND 10

R$51,86 R$518,60

13 CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

UND 12

R$91,45 RS 1.097,40

14 CAIXA DE PASSAGEM 30X30 UND 36
RS 22,13 RS 796,68CM

15 CANALETA EXTERNA UND 160 R$7,91 RS 1.265,60
CONDUÍTE FLEXÍVEL DE
20MM

16 UND 400
RS 5,00 RS 2.000,00

CONDUÍTE FLEXiVEL DE
25MM

17 UND 300
RS 8,53 R$ 2.559,00

18 CURVA DE PVC 20MM UND 140 RS 1,78 R$ 249,20
19 CURVA DE PVC 32MM UND 400 RS 5,40 R$2.160,00
20 CURVA DE PVC40MM UND 200 RS 16,48 R$ 3.296,00
21 DISJUNTOR MONOFASICO

DE 10

AMPERES

UND 100

RS 7,68 R$ 768,00

22 DISJUNTOR MONOFASICO
DE 20

AMPERES

UND 120

RS 10,36 RS 1.243,20

23 DISJUNTOR MONOFASICO
DE 25

AMPERES

UND 100

R$ 11,57 RS 1.157,00
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DISJUNTOR MONOFASiCO

DE 32AMPERES

UND 8024

R$ 1.001,60R$ 12,52

DISJUNTOR MONOFASICO

DE 40

AMPERES

UND 4025

R$ 576,80R$ 14,42

DISJUNTOR MONOFASICO

DE 50

AMPERES

UND 6026

R$ 1.062,60R$ 17,71

DISJUNTOR TRIFASICO

DE 32

AMPERES

UND 4027

R$ 34,79 R$ 1.391,60

DISJUNTOR TRIFASICO

DE 40

AMPERES

UND 5028

R$ 50,08 R$2.504,00

DISJUNTOR TRIFASICO

DE 50

AMPERES

UND 6029

R$ 58,08 R$ 3.484,80

DISJUNTOR TRIFASICO

DE 60

AMPERES

UND 4030

R$ 75,74 R$ 3.029,60

31 ELETRODUTO PVC 3M X

20MM

160UND
RS 14,03 RS 2.244,80

ELETRODUTO PVC 3M X

32MM

UND 16032
RS 17,22 RS 2.755,20

33 ELETRODUTO PVC 3M X

40MM

UND 46
RS 31,12 RS 1.431,52

34 FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA
0/ 100M

PC 20
RS 70,28 R$ 1.405,60

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA Cl
100M

35 PC 16 RS
R$ 2.697,92

168,62
36 FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/

100M

PC 16 RS
R$ 3.902,56

243,91

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/
100M

37 UND 12 R$
R$ 6.290,88

524,24
38 FITA ISOLANTE ALTA

TENSÃO 10 M
UND 80

RS 18,93 R$ 1.514,40

39 FITA ISOLANTE ALTA

TENSÃO 20M
UND 60

RS 20,68 R$ 1.240,80

40 FITA ISOLANTE BAIXA

TENSÃO 20M
UND 60

R$7,69 RS 461,40

41 FITA ISOLANTE BAIXA

TENSÃO C/
UND 80

RS 3,96 R$316,80
10M

42 HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

UND 100

RS 53,19 RS 5.319,00

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE 15W

43 UND 240

R$7,13 R$ 1.711,20



LÂMPADA

COMPACTAFLUORESCENTE

cpv-^UND 20044

R$ 15,07 R$3.014,00
30W

LAMPADA LED 12W 600 R$ 5.040,00UND R$ 8,4045

UND 350 R$8.312,50LAMPADA LED25W R$ 23,7546

LÂMPADA DE LED 15W UND 400 R$ 13,34 R$ 5.336,0047

LAMPADAS LED 100W 140UND R$ 80,30 R$ 11.242,0048

UND 120 R$ 16,10 R$ 1.932,0049 PONTALETE DE 1,20M

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE 08

DISJUNTORES

UND 1250

R$ 316,56R$ 26,38

10QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE 12

DISJUNTORES

UND51

R$ 58,68 R$ 586,80

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE 16

DISJUNTORES

UND 2052
R$

R$ 2.022,00
101,10

REFLETOR DE LED 250W UND 4053 R$
R$ 5.334,80

133,37

REFLETOR DE LED 400W UND 3054 R$
R$ 7.568,10

252,27

TOMADA CEGA UND 80 R$ 341,6055 R$4,27

10056 TOMADA COM APAGADOR UND
R$ 13,65 R$ 1.365,00

UND57 TOMADA COMUM 80 R$ 5,82 R$ 465,60

58 TOMADA DUPLA UND 100 R$ 1.355,00R$ 13,55

59 ADAPTADOR 20MM UND 160 R$ 3,26 R$ 521,60
ADAPTADOR DE 50MM 16060 UND R$ 844,80R$ 5,28

61 ADAPTADOR DE 60MM UND 240 R$ 7,82 R$ 1.876,80

62 ADESIVO PVC C/ 75G UND 400 R$ 1.564,00R$ 3,91

CANO ESGOTO 100 MM PVC63 UND 60
R$ 42,87 R$ 2.572,20

64 CANO ESGOTO 150MM PVC UND 25 R$
R$ 3.444,50

137,78

65 CANO ESGOTO 40MM PVC UND 120
R$ 25,75 R$ 3.090,00

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
20MM

66 UND 200
R$ 16,12 R$ 3.224,00

CANO RÍGIDO SOLDAVEL

25MM

67 UND 200
R$ 17,23 R$ 3.446,00

CANO RIGIDO SOLDAVEL
32MM

68 UND 100
R$ 44,11 R$4.411,00

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
40MM

69 UND 80
R$ 52.68 R$4.214,40

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
50MM

70 UND 50
R$ 69,98 R$ 3.499,00

71 JOELHO DE ESGOTO 100 UND 120
R$ 6,74 R$ 808.80
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140JOELHO DE ESGOTO 150 UND72

R$ 3.530,80R$ 25,22

40JOELHO DE ESGOTO 200 UND73
R$ 76,03 R$ 3.041,20

100JOELHO DE ESGOTO 40 UND74
R$2,10 R$210,00

UND 120JOELHO DE ESGOTO 5075
R$ 597,60R$4,98

100JOELHO DE ESGOTO 75 UND76
R$ 601,00R$6,01

JOELHO LISO SOLDÁVEL 20 UND 30077

R$ 570,00R$ 1,90

JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 100UND78
R$ 458,00R$4,58

UND 12079 JOELHO LISO SOLDÁVEL 50
R$5,11 R$ 613,20

UND 10080 JOELHO LISO SOLDÁVEL 60
R$ 1.796,00R$ 17,96

120 R$ 902,4081 LUVA DE ESGOTO 100 UND R$ 7,52

82 LUVA DE ESGOTO 40 UND 160 R$ 2,30 R$ 368,00
LUVA DE ESGOTO 50 UND83 200 R$ 3,53 R$ 706,00

LUVA DE ESGOTO 75 10084 UND R$ 6,07 R$ 607,00

85 LUVA LISA SOLDÁVEL 20 UND 400
R$2,09 R$ 836,00

86 LUVA LISA SOLDÁVEL 32 UND 100
R$ 3,09 R$ 309,00

87 LUVA LISA SOLDÁVEL 40 UND 200
R$6,31 R$ 1.262,00

88 LUVA LISA SOLDÁVEL 50 UND 160
R$ 7,30 R$ 1.168,00

89 LUVA LISA SOLDÁVEL 60 UND 200
R$ 10,38 R$ 2.076,00

REDUÇÃO 50X20 SOLDÁVEL90 UND 100
R$4,32 R$432,00

91 REDUÇÃO 60X50 SOLDÁVEL UND 120
R$ 10,47 R$ 1.256,40

REGISTRO COMUM 25MM92 UND 200
R$ 8,18 R$ 1.636,00

93 REGISTRO COMUM 32MM UND 200
R$ 15,40 R$ 3.080,00

94 REGISTRO COMUM 40MM UND 180
R$ 19,34 R$ 3.481,20

95 REGISTRO COMUM 50MM UND 180
R$ 27,39 R$4.930,20

96 REGISTRO COMUM 60MM UND 160
R$31,05 R$4.968,00



REGISTRO COMUM DE

20MM

UND 12097
R$ 3,88 R$ 465,60

R$2.851,2098 REGISTRO INOX 20MM UND 60 R$ 47,52

TE 20 SOLDAVEL USO UND 360 RS 1.108,8099 RS 3,08

TÊ 40 SOLDAVEL LISO UND 200 R$7,47 RS 1.494,00100

TE 50 SOLDAVEL USO UND 120 RS 1.040,40101 RS 8,67

TÊ 60 SOLDAVEL LISO UND 120 RS 1.810,80102 RS 15,09

TEDE ESGOTO 100 UND 100 RS 14,81 RS 1.481,00103

TE DE ESGOTO 40 UND 100 RS 344,00104 RS 3,44

TE DE ESGOTO 50 UND 120105 R$4,52 R$ 542,40

TÊ DE ESGOTO 75 100106 UND R$ 11,36 RS 1.136,00

107 TE DE ESGOTO 150 UND 80 RS 2.570,40RS 32,13

VEDA ROSCA 25M UND 220 RS 3,44 R$ 756,80108

VEDA ROSCA 50M UND 200109 R$7,18 RS 1.436,00

TORNEIRA COM

FILTRO DE

PLÁSTICO

UND 80110

RS 45,32 R$ 3.625,60

111 TORNEIRA COM FILTRO

INOX

UND 40 RS
R$ 4.299,20

107.48

TORNEIRA DE JARDIM

PRETA

UND 120112
RS 4,34 RS 520,80

113 TORNEIRA DE

LAVATÓRIO

BRANCA

UND 160

RS 12,99 RS 2.078,40

114 TORNEIRA PARA PIA INOX

CURTA

UND 60
RS 40,68 RS 2.440,80

115 TORNEIRA PARA PIA INOX

LONGA

ARAME PRÊ COZIDO

UND 60
RS 59,16 RS 3.549,60

116 UND 100 R$ 36,49 RS 3.649,00

RS117 COLUNA ARMADA 3/8 UND 80
RS 14.623,20

182,79
118 FERRO V2 R$UND 60

RS 6.871,20
114,52

119 FERRO 74 UND 100 R$ 37,11 R$3.711,00
120 FERRO 3/8 UND 100 RS 56,07 RS 5.607,00
121 FERRO 4.2 UND 100 RS 20,55 R$ 2.055,00
122 FERRO 5.0 UND 120 RS 22,76 R$2.731,20

FERRO 5/16123 UND 100 RS 47,06 R$4.706,00
124 FERRO GALVANIZADO

450X5

UND 40 RS
RS 6.185,20

154,63
125 TRELIÇA SOLDADA

REFORÇADA

UND 160
R$ 47,11 RS 7.537,60

126 ARGAMASSA15KG UND 500 R$ 30,79 RS 15.395,00
ASSENTO SANITÁRIO127 UND 120 RS 49,36 RS 5.923,20
ENGATE FLEXÍVEL 30128 UND 30 RS 11,00 RS 330,00

129 CAIXA D'AGUA 10.000 L UND 3 RS
RS 18.365,91

6.121,97
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CAIXA D'ÁGUA 20.000 L 1UND R$130
R$ 11.836,69

11.836,69

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$UND 8131
R$ 12.392,16

1,549,02

CAIXA D'ÁGUA 500 L R$12UND132
R$4.206,12

350,51
120UNDCAIXA DE DESCARGO

COMUM

133
R$4.860,00R$ 40,50

R$20UNDCHUVEIRO CROMADO134
R$2.977,40

148,87
40 R$51,00 R$ 2.040,00UNDCHUVEIRO PLÁSTICO135

R$ 25,00 R$ 3.000,00UND 120COLA BRANCA 1000ML136

10UNDCUBA DE LOUÇA REDONDA137
R$ 951,70R$95,17

R$80UNDMASSA ACRÍLICA 18L138
R$ 13.018,40

162,73

R$ 3.845,60R$ 48,07UND 80MASSA acrílica 3,6L139

50 RSUNDMASSA CORRIDA PVA 18LT140
R$5.471,50

109,43

R$28UNDPIADEINOX1,20141
R$7.051,52

251,84

R$15UNDPIA DE INOX2,00142
R$ 9.436,20

629,08

50 R$UNDPIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

143
R$ 9.197,50

183,95

72 R$ 527,76UND R$ 7,33PARAFUSO DE VASO144

600PISOCERAMiCATlPO A MT145
R$ 26.946,00R$ 44,91

300MT R$ 34,63 R$ 10.389,00PISO REVESTIMENTO146

R$ 9.260,00UND 400 R$23,15REJUNTE147

UND 120 R$20,00 R$ 2.400,00SIFÃO GARGANTA148

SlFÂO GARGANTA DUPLO UND 60149
R$ 1.690,80R$ 28,18

VASO SANITÁRIO

ACOPLADO

UND 50150 R$
R$ 27.544,50

550,89

VASO SANITÁRIO COMUM UND 60151 R$
R$ 14.760,00

246,00

152 VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA

900ML

UND 50

R$ 32,31 R$ 1.615,50

153 VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 3,6L

VÁLVULA DE DESCARGA

UND 40 R$
R$4.600,00

115,00
154 UND 100 R$

R$ 15.350,00
153,50

VÁLVULA DE PÍAINOX155 UND 60 R$ 23,72 R$ 1.423,20
156 VEDA ANEL UND 60 R$ 10,79 R$ 647,40
157 ARRUELAX2 UND 200 R$ 0,55 R$ 110,00
158 ARRUELA 1/4 UND 400 R$ 0,50 R$ 200,00
159 ARRUELA 3/8 UND 400 R$ 0,42 R$ 168,00
160 ARRUELA 5/16 UND 400 R$ 0,35 R$ 140,00



CARRO DE MÃO
GALVANIZADO

25 R$UND161
R$7.867,25

314,69

20 R$UNDCAVADEIRA ARTICULADA162
R$ 2.144,60

107,23

R$6.312,00R$ 78,9080UNDCAVADOR COM CABO163

20UNDCHAVE DE COMBINADA

10MM

164 R$ 220,60R$ 11,03

60UNDCHAVE DE COMBINADA

20MM

165 R$ 1.318,80R$21,98

R$ 288,8040 R$ 7,22UNDCHAVE ESTRELA 1/4X8

CHAVE ESTRELA 3/16X8

166

50UND167
R$ 393,00R$7,86

R$ 772,80R$ 12,8860UNDCHAVE ESTRELA 5/4X8

CHAVE DE FENDA 1/4X8

168

40UND169 R$ 340,80R$ 8,52

80UNDCHAVE DE FENDA 3/8X8170 R$ 891,20R$ 11,14

60UNDCHAVE DE FENDA 5/16X8171
R$ 1.054,20R$ 17,57

R$20UNDCHAVE DE GRIFO 19172 R$ 2.424,20
121,21

R$ 5.874,60R$ 97,9160UNDCHIBANCA173

80UNDBROCAS PARA CONCRETO

10MM

174 R$ 2.624,80R$ 32,81

100UNDBROCAS PARA FERRO

10MM

175 R$ 2.699,00R$ 26,99

R$ 263,80R$ 13,1920UNDCADEADO 25 MM176

R$ 1.209,60R$ 20,1660UNDCADEADO 35 MM177

R$ 3.049,8060 R$ 50,83UNDCADEADO 50 MM178

R$2.169,2040 R$ 54,23UNDCORRENTE 5

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÀRIA

179

80UND180

R$ 3.584,00R$ 44,80

100UNDDISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

181

R$4.170,00R$41,70

20UNDENXADA COM CABO 2.1/2182
R$ 1.912,80R$ 95,64

R$ 1.729,20R$ 57,6430UNDENXADÃO COM CABO183

R$ 1.102,00100 R$ 11,02UNDESCOVA DE AÇO184

ESPÁTULA y4 R$ 929,50R$ 8,45110UND185

42UNDESQUADRO DE ALUMÍNIO

30CM

186
R$ 1.910,16R$ 45,48

40UNDFACÃO PARA MATO 18 POL187
R$ 1.568,00R$ 39,20

60UNDLAMINA PARA ROÇADEIRA
TRÊS

PONTAS 250MM

188

R$4.156,20R$ 69,27
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UND 20LIMA CHATA C/ CABO PI

ENXADA

189
R$21,63 R$ 432,60

UND 20LIMA CHATA SEM CABO

PARA

ENXADA

190

R$ 228,60R$ 11,43

40 R$ 18.47 R$ 738,80UNDLIMA PARA SERROTE191

RS 437,60

R$ 1.848,00

R$21,88UND 20LIMATAO192

UND 40 R$ 46,20MARTELO N° 24193

R$ 6.093,6080 R$ 76,17UNDMASSEIRA194

40UNDPA DE BICO COM CABO195
R$ 42,72 R$ 1.708,80

PÁ SEM CABÕ 40 R$ 27,58 R$ 1.103,20UND196

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0

100UND197
R$ 87,00R$ 0,87

UND 100PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO

1/4X3,0

198

R$ 143,00R$ 1,43

UND 40PARAFUSO ZINCADO 4,2X30

cx a

500 UNID

199
R$

R$ 5.178,40
129,46

R$91,51 R$ 5.490,60UND 60PICARETA COM CABO200

UND 200 R$ 0,45 R$ 90,00PORCAS201

400 R$ 188,00UND R$0,47PORCAS 74202

UND 300 R$ 165,00PORCAS 3/8 R$ 0,55203

R$ 189,00UND 300 R$ 0,63204 PORCAS 5/16

UND 120 R$23,87 R$ 2.864,40PREGO 15X18205

200 R$ 25,00 R$ 5.000,00PREGO 3X8 UND206

PREGO TELHEIRO 2.1/2X10 UND 120207
R$ 3.600,00R$ 30,00

UND 50 R$ 30,14 R$ 1.507,00208 PRUMO 500 G

TALHADEIRA12 UND 60209 R$ 42,34 R$ 2.540,40

210 TALHADEIRA8 UND 100 R$ 22,55 R$ 2.255,00

211 TRENA 5M UND 100 R$2.110,00R$21,10

212 TRENA8M UND 60 R$ 39,14 R$ 2.348,40
VASSOURÂO COM CABO213 96UND

R$ 32,07 R$ 3.078,72

FORMÃO P MADEIRA 74214 UND 80
R$39,00 R$3.120,00

215 BASCULANTE DE

alumínio 60X60

UND 40
R$

R$4.742,80
118,57CM

216 BISNAGA COLORIDA 50 ML UND 400
R$ 10,76 R$4.304,00

217 CAL PCT 5 KG PCT 900
R$ 23,03 R$ 20.727,00

218 DOBRADIÇA GALVANIZADA
850X3

UND 60
R$ 12,83 R$ 769,80
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60UNDDOBRADIÇA OXIDADA
850X4

219
R$ 678,00R$ 11,30

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L 30UND220
R$2.891,70R$ 96,39

ESMALTE SINTÉTICO 900ML 40UND221
R$ 1.361,60R$ 34,04

60UNDFECHADURA INOX

EXTERNA

222
R$ 5.220,00R$ 87,00

18UNDJANELA DE alumínio

CORRER1M

X1M

223
RS

R$ 8.232,84
457,38

20UNDPORTA DE COMPENSADO

2,1X0,8

224

R$
R$ 6.560,00

328,00

16 R$UNDPORTA DE MADEIRA

2,1X0,8M

225
R$ 9.086,88

567,93

16UNDPORTA SANFONADA

DE PVC

2,1X0,8M

226
R$

R$ 2.282,08
142,63

70UNDROLO DE ESPUMA 15CM227
R$ 1.254,40R$ 17,92

60UNDROLO DE ESPUMA5CM228
R$ 301,20RS 5,02

40UNDROLO DE ESPUMA9CM229
RS 297,20RS 7,43

30UNDROLO DE LÃ DE CARNEIRO
15CM

230
RS 587,10R$ 19,57

40UNDROLO DE LA DE CARNEIRO

23CM

231
R$915,20RS 22,88

40UNDROLO DE LÃ DE CARNEIRO232
R$317,20R$7,93

5CM

40UNDROLO DE LA DE CARNEIRO233
R$9,25 R$ 370,00

9CM

60 RSUNDSELADOR acrílico 18L234
R$ 7.982,40

133,04

UND 50SELADOR acrílico 3,6L235
R$40,01 R$ 2.000,50

60UNDLACA SELADORA PARA

MADEIRA

236
R$

R$7.591,80
126,53

3,6L

RSUND 70237 TINTA acrílica 18L
RS 26.280,10

375,43
238 TINTA ACRÍLICA 3,6L UND 130 RS 7.144,80RS 54,96

RS239 TINTA DE PISO 18L UND 20
R$ 5.560,40

278,02
240 TINTA DE PISO 3,6L UND 60 RS 78,95 R$4.737,00

TINTA EM PÓ 2KG241 UND 200 R$ 32,64 R$ 6.528,00
242 TINTA SPRAY COMUM

350ML

UND 60
RS 26,20 RS 1.572,00



UND 60 R$ 394,20TRINCHA V2 R$ 6,57243

40 R$ 483,20TRINCHA 2 UND R$ 12,08244

40 R$ 338,40TRINCHA "/4 UND R$ 8,46245

VITRO 60X40 R$UND 20246
R$ 3.700,00

185,00
UND 600 RS 2.928,00FIXADOR P CAL 150ML R$4,88247

R$ 1.315,44GARFO P ROLO 46CM UND 36 R$ 36,54248

R$MT" 200249 AREIA LAVADA
R$ 31.616,00

158,08
120BRITA 0 MT3 R$250

R$ 25.446,00
212,05

BRITA 1 MT3 40251 R$
R$ 9.362,40

234,06

R$UND 8.000CIMENTO 50 KG252
R$ 57,58

460.640,00

R$VALOR TOTAL

1 ■570.627.85



\

B

C M
SERVIÇOS E MATERIAIS DE

construção EIRElü
CNPj N*11.579.983/0001'89

CARTA PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

ATT. PREGOEIRO (A)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

Submetemos à apreciação de V. Sa. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teore as

demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

NOME DE FANTASIA: L. B. C. M. SERVIÇOS E MATÉRIAS DE CONSTRUCAO

CNPJ: 11.579.983/0001-89

INSC. EST.: 123276209

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO ()

ENDEREÇO: RUA 25 DE AGOSTO, 160

CIDADE: GOVERNADOR EUGÊNIO

BARROS- MA

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65780000 E-MAIL: luenysbraz@bol.com.br

Tí

O

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO

GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS *MA
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SERVIÇOS E MATERIAIS DE
construção eirelli

CNPJ N”11>579.983/0001-89

CONTATO DA LICITANTE: LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES,

CPF: 880.640.183-15 RG: 000082320997-0

SPP MA

TELEFONE: (99) 98415-9177

AGÊNCIA: 1314-5
CONTA CORRENTE: 13984-XBANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL

Apresentamos o Pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a Registro de preços para contratação de empresa
para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Tuntunfi/MA
conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023.

o

EMAIL; !uenysbraz®bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO. 160. CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS >MA
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SERVIÇOS E MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELLI
CNPJ N<’11.579.983/0001'89

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

MATERIAL

ELETRICO
LOTE 2 -

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQNT V. UNTITEM MARCA UND

R$ 251,00R$ 2,51100UND1 ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2 inca

R$4,11 R$ 493,20120ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 UND2 inca

R$ 16,39 RS 3.278,00200UNDAPAGADOR DUPLO tramontina3

RS 9,99 RS 1.998,00200UND4 APAGADOR SIMPLES tramontina

RS 1.724,0021,5580UNDAPAGADOR TRIPLO tramontina5

RS 6,24 RS 1.248,00200fox lux UND6 BOCAIS COMUM COM RABICHO

R$ 2,94 RS 176,40UND 60BOCAIS COMUM SEM RABICHO fox lux7

CAIXA DE

MONOFASICO

celpa
RS 74,07 RS 740,7010DISTRIBUIÇÃO UND8

CAIXA DE

TRIFASICO

celpa
DISTRIBUIÇÃO RS 130,63 RS 1.567,56UND 129

R$31,61 RS 1.137,9636CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM fox lux UND10

RS 1.808,00RS 11,30160tramontina UND11 CANALETA EXTERNA

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM R$ 2.856,00R$ 7,14400UND12 krona

CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM RS 3.657,00R$ 12,19UND 30013 krona

R$ 355,60krona o ? — 5

- m /R$ 2,54UND 14014 CURVA DE PVC 20MM

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 'MA
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krona15 CURVA DE PVC 32MM R$ 7,71 R$ 3.084,00UND 400

16 CURVA DE PVC 40MM R$ 23,54 R$ 4.708,00krona 200UND

DISJUNTOR MONOFASICO DE 10

AMPERES

tramontina
17 R$ 10,97 R$ 1.097,00100UND

DISJUNTOR MONOFASICO DE 20

AMPERES

tramontina
18 R$ 14,80 R$ 1.776,00UND 120

DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25

AMPERES

tramontina
19 R$ 16,53 R$ 1.653,00100UND

DISJUNTOR MONOFASICO DE 32

AMPERES

tramontina
20 R$ 17,88 R$ 1.430,40UND 80

DISJUNTOR MONOFASICO DE 40

AMPERES

tramontina
21 R$ 20,60 R$ 824,0040UND

DISJUNTOR tramontina

22 R$ 25,30MONOFASICO R$ 1.518,00UND 60

AMPERES

DISJUNTOR tramontina

23 R$ 49,70TRIFASICO R$ 1.988,0040UND

AMPERES

DISJUNTOR tramontina

24 R$71,53 R$ 3.576,50TRIFASICO UND 50

AMPERES

25 DISJUNTOR TRIFASICO R$ 82,96 R$ 4.977,60tramontina UND 60

EMAiL: luenysbraz9bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO

GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -MA
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AMPERES

DISJUNTOR tramontina

R$ 4.327,20R$ 108,184026 UNDTRIFASICO

AMPERES

R$ 20,04 R$ 3.206,4016027 ELETRODUTO PVC 3M X 20MM krona UND

R$ 24,60 R$ 3.936,00ELETRODUTO PVC 3M X 32MM 16028 krona UND

R$ 44.45 R$ 2.044,7029 ELETRODUTO PVC 3M X 40MM 46krona UND

FIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ 100M R$ 100,38 R$ 2.007,602030 sil PC

FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ 100M R$ 240,85 R$ 3.853,601631 sil PC

FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ 100M R$ 348,39 RS 5.574,241632 sil PC

FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ 100M R$ 748,81 R$ 8.985,721233 síl UND

R$ 27,04 R$2.163,2034 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M 803m UND

R$ 1.772,40R$ 29,546035 FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M UND3m

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M R$ 659,40RS 10,9936 603m UND

FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/ 3m
R$ 5,65 R$ 452,0037 UND 80

10M

HASTE PARA ATERRAMENTO

5/8X3M

olivo
R$ 75,98 R$ 7.598,0010038 UND

LÂMPADA COMPACTA

FLUORESCENTE 15W

elgin
R$ 10,19 R$ 2.445,6024039 UND

LÂMPADA COMPACTA

FLUORESCENTE 30W

elgin
R$4.306,00R$21,5340 UND 200

LÂMPADALED 12W R$ 12.00 R$ 7.200,0041 UND 600elgin

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO. 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -MA
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elginLÂMPADALED25W R$ 33,92 R$ 11.872,00350UND42

R$ 19,05 R$ 7.620,00400elgin UND43 LAMPADADE LED 15W

LÂMPADAS LED 100W R$ 114,70 R$ 16.058,00140elgin UND44

R$ 2.758,80RS 22,99120UND45 PONTALETE DE 1,20M rc

steckQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08

DISJUNTORES
R$ 37,68 R$ 452,1612UND46

steckQUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12

DISJUNTORES
R$ 838,10R$ 83,8110UND47

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16
DISJUNTORES

steck
RS 144,41 RS 2.888,2020UND48

RS 7.620,00RS 190,5040UND49 REFLETOR DE LED 250W elgin

RS 10.810,20RS 360,3430UND50 REFLETOR DE LED 400W elgin

RS 488,00R$6,10UND 8051 tramontinaTOMADA CEGA

RS 1.950,00R$ 19,50100tramontina UND52 TOMADA COM APAGADOR

R$ 8,32 R$ 665,6080tramontina UND53 TOMADA COMUM

RS 1.936,00RS 19,36100tramontina UND54 TOMADA DUPLA

RS
SUBTOTAL

174.413,04

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQNTUNDITEM

R$4,66 RS 745,60160UND1 ADAPTADOR 20MM krona

RS 7,54 RS 1.206,40160UNDADAPTADOR DE 50MM krona2

RS 11,17 RS 2.680,80240UND3 ADAPTADOR DE 60MM krona

RS 2.232,00

RS 3.674,40

R$ 5,58400UND4 ADESIVO PVC C/ 75G polytubes

R$61,2460UND5 CANO ESGOTO 100 MM PVC krona

EMAIL Iuenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOREUGÊNIO BARROS -MA
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krona R$ 196,80 R$ 4.920,006 CANO ESGOTO 150MM PVC UND 25

R$ 36,78 R$4.413,607 CANO ESGOTO 40MM PVC krona 120UND

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 20MM RS 23,02 R$ 4.604,008 krona UND 200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM R$ 24,61 R$ 4.922,009 krona UND 200

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM R$ 63,01 R$ 6.301,0010 krona UND 100

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM R$ 75,24 R$6.019,2011 krona 80UND

CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM R$ 99,96 R$4.998,0012 krona 50UND

R$ 9,63 R$ 1.155,6013 JOELHO DE ESGOTO 100 krona UND 120

R$ 36,03 R$ 5.044,2014 JOELHO DE ESGOTO 150 krona 140UND

R$ 108,60 R$ 4.344,0015 JOELHO DE ESGOTO 200 krona UND 40

R$ 3,00 R$ 300,0016 JOELHO DE ESGOTO 40 100krona UND

R$ 7,11 R$ 853,2017 JOELHO DE ESGOTO 50 krona UND 120

R$ 8,59 R$ 859,0018 JOELHO DE ESGOTO 75 krona 100UND

JOELHO LISO SOLDÁVEL 20 R$ 2,71 R$ 813,0019 krona UND 300

JOELHO LISO SOLDÁVEL 25 R$ 6,54 R$ 654,0020 krona UND 100

R$ 7,30 R$ 876,0021 JOELHO LISO SOLDAVEL 50 krona 120UND

R$ 25,66 RS 2.566,0022 JOELHO LISO SOLDAVEL 60 krona UND 100

RS 10,74 R$ 1.288,8023 LUVA DE ESGOTO 100 120krona UND

R$ 3,28 R$ 524,8024 LUVA DE ESGOTO 40 krona UND 160

RS 5,04 R$ 1.008,00LUVA DE ESGOTO 5025 krona UND 200

R$ 8,67 R$ 867,0026 LUVA DE ESGOTO 75 krona UND 100

R$ 2,98 R$ 1.192,0027 LUVA LISA SOLDAVEL 20 krona UND 400

RS 4,42 R$ 442,0028 LUVA LISA SOLDAVEL 32 krona UND 100

R$ 9,02 R$ 1.804,0029 LUVA LISA SOLDAVEL 40 krona UND 200

EMAIL: luenysbraz9bol.com.br, Teí: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -MA
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krona R$ 1.668,80R$ 10,43160UNDLUVA LISA SOLDAVEL 5030

R$ 2.966,00R$ 14,83200UNDkrona31 LUVA LISA SOLDAVEL 60

R$617,00R$6,17100UNDkronaREDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL32

R$ 1.794,00R$ 14,95120REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL UNDkrona33

R$ 2.336,00R$ 11.68200UNDkronaREGISTRO COMUM 25MM34

R$4.400,00R$ 22,00200UNDkronaREGISTRO COMUM 32MM35

R$ 4.973,40R$ 27,63180UNDkronaREGISTRO COMUM 40MM36

R$ 7.043,40R$ 39,13180UNDkronaREGISTRO COMUM 50MM37

R$ 7.096,00R$ 44,35160UNDkronaREGISTRO COMUM 60MM38

R$ 664,80R$ 5,54120UNDkronaREGISTRO COMUM DE 20MM39

R$ 4.072,80R$ 67,8860UNDkronaREGISTRO INOX 20MM40

R$ 1.584,00R$ 4,40TÊ 20 SOLDAVEL LISO 360UNDkrona41

R$2.134,00R$ 10,67200UNDkronaTE 40 SOLDAVEL LISO42

R$ 1.486,80R$ 12,39120UNDkronaTE 50 SOLDAVEL LISO43

R$ 2.586,00R$21,55120UNDkronaTE 60 SOLDAVEL LISO44

R$2.115,00RS 21,15100UNDkrona45 TE DE ESGOTO 100

R$ 492,00R$ 4,92100TÊ DE ESGOTO 40 UNDkrona46

R$ 774,00R$ 6,45120TÊ DE ESGOTO 50 UNDkrona47

R$ 16,22 R$ 1.622,00TÊ DE ESGOTO 75 100UNDkrona48

R$ 3.672,00R$ 45,90TÊ DE ESGOTO 150 80UNDkrona49

R$ 1.082,40R$ 4,92220UNDVEDA ROSCA 25M50 vox

R$ 2.052,00R$ 10,26200UND51 VEDA ROSCA 50M vox

hercTORNEIRA COM FILTRO

PLÁSTICO
R$ 5.178,40RS 64,7380UND52

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Te!: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 'MA
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real metais R$ 153,52 R$6.140,804053 TORNEIRA COM FILTRO INOX UND

R$6,20 RS 744,0012054 TORNEIRA DE JARDIM PRETA herc UND

TORNEIRA DE LAVATÓRIO

BRANCA

herc
R$ 18,56 R$ 2.969,6055 UND 160

R$ 58,10 R$ 3.486,006056 TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA pevilon UND

R$ 84,50 R$ 5.070,006057 TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA pevilon UND

R$
SUBTOTAL

152.129,80

- FERRO E

ARAME
LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT V. UNT V. TOTALUND

ARAME PRÉ COZIDO R$ 36,49 R$ 3.649,00multilit 1001 UND

SUBTOTAL R$ 3.649,00

LOTE 5 - MA TERIAL DE ACABAMENTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT V. UNT V. TOTALITEM UND

R$ 30,79 R$ 15.395,00ARGAMASSA 15KG UND 5001 roma

ASSENTO SANITÁRIO R$ 49,36 R$ 5.923,201202 herc UND

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 11,00 R$ 330,00303 krona UND

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L R$6.121,97 R$ 18.365,91fortleve 34 UND

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L R$ 11.836,69 R$ 11.836,6915 fortleve UND

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$ 1.549,02 R$ 12.392,166 fortleve UND 8

R$ 350,51 R$ 4.206,12127 CAIXA D'AGUA 500 L fortleve UND

R$ 40,50 R$ 4.860,001208 CAIXA DE DESCARGO COMUM granplast UND

R$ 148,87 R$ 2.977,40CHUVEIRO CROMADO civit UND 209

R$ 51,00 R$ 2.040,00UND 4010 CHUVEIRO PLÁSTICO herc

EMAiL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -MA
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pulvitec R$ 3.000,00R$ 25,0011 COLA BRANCA 1000ML UND 120

R$ 951,70R$ 95,1712 10CUBA DE LOUÇA REDONDA UNDícasa

R$ 162,73 R$ 13.018,4013 MASSA acrílica 18L UND 80viva

R$ 48,07 R$ 3.845,6014 MASSA acrílica 3,6L UND 80ype

R$ 5.471,50R$ 109,4315 MASSA CORRIDA PVA 18LT 50UNDviva

R$ 251,84 R$ 7.051,5216 28PIA DE INOX 1,20 tramontina UND

R$ 629,08 R$ 9.436,201517 PIA DE INOX 2,00 tramontina UND

R$ 9.197,50R$ 183,95sabara 5018 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO UND

R$ 7,33 R$ 527,767219 PARAFUSO DE VASO bognar UND

PISO CERÂMICA TIPO A R$ 44,91 R$ 26.946,00rocha forte 60020 MT

R$ 34,63 R$ 10.389,0021 rocha forte MT 300PISO REVESTIMENTO

R$ 9.260,00R$ 23,15REJUNTE 40022 UNDroma

SIFÃO GARGANTA R$ 20,00 R$ 2.400,0012023 krona UND

SIFÃO GARGANTA DUPLO R$ 1.690,80R$ 28,186024 krona UND

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 550,89 R$ 27.544,505025 deca UND

VASO SANITÁRIO COMUM R$ 246,00 R$ 14.760,0026 deca UND 60

VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA

900ML

ype
R$ 32,31 R$ 1.615,5027 UND 50

R$ 115,00 R$ 4.600,00VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L 4028 UNDype

R$ 153,50 R$ 15.350,0010029 VALVULA DE DESCARGA krona UND

R$ 23,72 R$ 1.423,2030 60VALVULA DE PIA INOX pevilon UND

R$ 647,40R$ 10,7931 VEDA ANEL blukit UND 60

R$
SUBTOTAL

247.453,06

LOTE 6 - FERRAM ENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

EMAIL: luenysbraz@boi.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOREUGÊNIO BARROS >MA
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNT V. TOTALUND QNTITEM

R$ 110,00R$ 0,55200UND1 ARRUELA Vz ciser

R$0,50 RS 200,00400UNDARRUELA 1/42 ciser

RS 0,42 R$ 168,00UND 4003 ARRUELA 3/8 ciser

RS 0,35 R$ 140,00400UND4 ARRUELA 5/16 ciser

RS 314,69 RS 7.867,2525tramontina UND5 CARRO DE MAO GALVANIZADO

RS 107,23 R$2.144,60tramontina UND 206 CAVADEIRA ARTICULADA

RS 78,90 R$6.312,0080tramontina UNDCAVADOR COM CABO7

RS 11,03 RS 220,6020UNDtramontina8 CHAVE DE COMBINADA 10MM

R$21,98 RS 1.318,8060tramontina UNDCHAVE DE COMBINADA 20MM9

RS 7,22 R$ 288,8040UNDtramontina10 CHAVE ESTRELA 1/4X8

RS 7,86 RS 393,0050tramontina UND11 CHAVE ESTRELA 3/16X8

RS 12,88 R$ 772,8060UNDtramontina12 CHAVE ESTRELA 5/4X8

R$ 340,80RS 8,5240tramontina UND13 CHAVE DE FENDA 1/4X8

RS 11,14 R$ 891,20tramontina UND 8014 CHAVE DE FENDA 3/8X8

RS 17,57 RS 1.054,2060tramontina UND15 CHAVE DE FENDA 5/16X8

R$ 121,21 RS 2.424,20tramontina UND 20CHAVE DE GRIFO 1916

RS 97,91 R$5.874,6060tramontina UND17 CHIBANCA

R$ 32,81 RS 2.624,80UND 80coilins18 BROCAS PARA CONCRETO 10MM

RS 26,99 R$ 2.699,00100coilins UND19 BROCAS PARA FERRO 10MM

RS 13,19 R$ 263,8020UNDpado20 CADEADO 25 MM

RS 20,16 RS 1.209,60UND 6021 CADEADO 35 MM pado

R$ 50,83 RS 3.049,80UND 60pado22 CADEADO 50 MM

R$2.169,20R$ 54,2340UNDthompson23 CORRENTE 5

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOREUGÊNIOBARROS'MA
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cortagDISCO TURBO DIAMANTADO P

ALVENÁRIA
24 R$ 44,80 R$ 3.584,00UND 80

DISCO TURBO DIAMANTADO P

LAJOTA

cortag
25 R$41,70 R$4.170,00100UND

26 ENXADA COM CABO 2.1/2 R$ 95,64 R$ 1.912,80tramontina UND 20

27 ENXADAO COM CABO R$ 57,64 R$ 1.729,20tramontina 30UND

28 ESCOVA DE AÇO R$ 11,02 R$ 1.102,00tramontina 100UND

ESPÁTULA ^429 tramontina R$ 8,45 R$ 929,50UND 110

30 ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM R$ 45,48 R$ 1.910,16tramontina 42UND

FACÃO PARA MATO 18 POL31 R$ 39,20 R$ 1.568,00tramontina UND 40

LÂMINA PARA ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

GAVILAN
32 R$ 69,27 R$ 4.156,2060UND

33 LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA R$ 21,63 R$ 432,60k&f 20UND

LIMA CHATA SEM CABO PARA

ENXADA

k&f
34 R$ 11,43 R$ 228,60UND 20

35 LIMA PARA SERROTE R$ 18,47 R$ 738,80k&f 40UND

36 LIMATAO R$21,88 R$ 437,60k&f 20UND

37 MARTELO N" 24 R$ 46,20 R$ 1.848,00tramontina UND 40

38 MASSEIRA R$ 76,17 R$ 6.093,60tramontina 80UND

PÁ DE BiCO COM CABO39 R$ 42,72 R$ 1.708,80tramontina UND 40

40 PA SEM CABO R$ 27,58 R$ 1.103,20tramontina UND 40

PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,041 R$ 0,87 R$ 87,00UND 100ciser

PARAFUSO FRANCÊS POLIDO

1/4X3,0

ciser
42 R$ 1,43 R$ 143,00UND 100

EMAIL: luenysbraz@bol.coni,br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -MA
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ciserPARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX C/

500 UNID

R$ 5.178,40R$ 129,4640UND43

R$5.490,60R$91,5160UNDtramontinaPICARETA COM CABO44

R$ 90,00R$ 0,45200UNDPORCAS 72 ciser45

R$ 188,00R$ 0,47400UNDPORCAS 74 ciser46

R$ 165,00R$ 0,55300UNDPORCAS 3/8 ciser47

R$ 189,00R$ 0,63300UNDPORCAS 5/16 ciser48

R$ 2.864,40R$ 23,87UND 120gerdauPREGO 15X1849

R$ 5.000,00R$ 25,00200UNDgerdauPREGO 3X850

R$ 3.600,00R$ 30,00120UNDcleiberPREGO TELHEiRO 2.1/2X1051

R$ 1.507,00R$ 30,1450UNDtramontinaPRUMO 500 G52

R$ 2.540,40R$ 42,3460UNDTALHADEIRA 12 sao romao53

R$ 2.255,00R$ 22,55100UNDTALHADEIRA 8 sao romao54

R$2.110,00R$ 21,10100UNDtramontinaTRENA5M55

R$ 2.348,40

R$ 3.078,72

R$ 39,1460UNDtramontinaTRENA 8M56

R$ 32,0796UND57 VASSOURÃO COM CABO vox

R$ 3.120,00R$ 39,0080UNDtramontinaFORMÃO P MADEIRAS58
R$

SUBTOTAL
116.145,03

LOTE 7 - PINT URAS, PORTAS E JANE LAS
V. TOTALV. UNTQNTUNDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

qualiíyBASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60 R$ 4.742,80RS 118,5740UND
1

CM

R$4.304,00R$ 10,76400UNDxadrexBISNAGA COLORIDA 50 ML2

R$ 20.727,00R$ 23,03900PCThidrotintasCAL PCT 5 KG3

EMAIL: luenysbraz0bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS *MA
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silvana R$ 12,83 R$ 769,8060UND4 DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3

R$ 11,30 R$ 678,0060UND5 DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 silvana

R$ 2.891,70ESMALTE SINTÉTICO 3,6L R$ 96,39UND 306 ype

R$ 1.361,60ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 34,0440UND7 ype

R$ 87,00 R$ 5.220,0060FECHADURA INOX EXTERNA silvana UND8

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M

X 1M

ema

R$ 8.232,84R$ 457,3818UND9

kdkPORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8
R$ 328,00 R$ 6.560,002010 UND

M

R$ 9.086,88R$ 567,9316kdk UND11 PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

fortlevePORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M
R$ 2.282,08R$ 142,6316UND12

R$ 1.254,40R$ 17,92UND 7013 ROLO DE ESPUMA 15CM atlas

R$ 5,02 R$ 301,206014 ROLO DE ESPUMA 5CM atlas UND

R$ 7,43 R$ 297,2040ROLO DE ESPUMA 9CM atlas UND15

R$ 587,10R$ 19,573016 ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM atlas UND

R$915,20R$ 22,8840UND17 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM atlas

R$ 317,20R$ 7,9340UND18 ROLO DE LA DE CARNEIRO 5CM atlas

R$ 370,00R$ 9,254019 ROLO DE LA DE CARNEIRO 9CM atlas UND

SELADOR ACRÍLICO 18L R$ 7.982,40R$ 133,046020 UNDviva

SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 2.000,50R$ 40,0121 UND 50ype

LACA SELADORA PARA MADEIRA iquine
R$ 7.591,80R$ 126,536022 UND

3,6L

R$ 26.280,10R$ 375,43TINTA ACRÍLICA 18L UND 7023 ype

EMAIL: luenysbraz@bol.com,br. Tel: (99)98415 9177 RUA 25 OE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS >MA
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TINTA ACRÍLICA 3.6L R$ 7.144,80R$ 54,96UND 13024 ype

R$ 5.560,40R$ 278,02UND 2025 TINTA DE PIS0 18L ype

R$ 4.737,00R$ 78,95UND 6026 TINTA DE PISO 3,6L ype

R$ 6.528,00TINTA EM PÓ 2KG R$ 32,64200UND27 hidrotintas

R$ 1.572,00R$ 26,20UND 6028 TINTA SPRAY COMUM 350ML colore

R$ 394,20R$ 6,57UND 6029 TRINCHA V2 atlas

R$ 483,20R$ 12,08UND 4030 TRINCHA 2 atlas

R$ 338,40R$ 8,46UND 40TRINCHA y431 atlas

VITRÒ 60X40 R$ 3.700,00R$ 185,00UND 20quality32

R$ 2.928,00R$4,88UND 60033 FIXADOR P CAL 150ML juntalider

RS 1.315,44RS 36,54UND 3634 GARFO P ROLO 46CM atlas

RS
SUBTOTAL

149.455,24

VALOR TOTAL

R$ 843.245,17

oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos

A EMPRESA: LUENYZ BRAZ COSTA MENEZES LTDA DECLARA QUE:

NOSSA PROPOSTA TEM O PREÇO TOTAL MENSAL FIXADO EM R$ 843.245,17 (oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e

quarenta e cinco reais e dezessete centavos).
O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA
APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA.

EMAiL: luenysbraz^bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO 8ARROS >MA
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O PREÇO PROPOSTO DEVE COMPREENDER TODAS AS DESPESAS CONCERNENTES A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
BEM COMO IMPOSTOS, TRIBUTOS. ENTRE OUTROS. QUE DEVERÃO CORRER TOTALMENTE POR CONTA DA EMPRESA

VENCEDORA:

DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E

PRAZOS ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS
ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO, AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONAL E INTEGRALMENTE;

DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO
PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO

OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, CONFORME ART.9 DA LEI 8.666/93, E NÃO
POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA
OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;

DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE PARA LICITAR

E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL, CONFORME ART. 97 DA LEI NT 8.666/93.

GOVERNADOR EUGENIO BARROS/MA, 02 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma digital por
LUENYSBRAZCOSTA

MENEZES:880640183 menezes:88064018315
Dados: 2024.02.02 08:22:39

-03'00'

LUENYSBRAZCOSTA

15

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI

CNPJ; 11.579.983/0001-89

EMAIL: luenysbraz@bol.com.br, Tel: (99)98415 9177 RUA 25 DE AGOSTO, 160, CENTRO
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS *MA
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MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

CNPJ. 32.789.239/0001-89,
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

PROCESSO: 078/2023.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA DA SESSÃO: 02/02/2024.

Objeto. AQUlSIÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS.

PROPOSTA

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELl - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. NS
37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual NS 10235208-9 Inscrição Municipal Ne 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. -
CEP. 74.125-070. Fone: (62) 3294-3251, e-mail: delvallemateriais eletricostSgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro,
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n-, 196.209-2.249.383-SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n- 042^036.901-53, residente e
domiciliado no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, vem apresentar a Proposta de Preços para o fornecimento dos materiais da Licitação em epígrafe e para fins
disposto no Edital do Pregão Eletrônico nS 078/2023 - Município de TUNTUM-MA., em referência, conforme segue:

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-5 8 RUA R-5 N“ 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-maíI.: delvalleniateriaiseletricos@gmail.coni
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LOTE 03' MATERIAIS ELETRICOS

J

Unitario-

PREFEITURA

VI Total

Extenso
Modelo TotalUnid MarcaDescrição dos Produtos QuantItem

duzentos e

cinquenta e

um reais

1/2' 251,00JANDRIGUESABRAÇADEIRATIPO U SIMPLES 1/2 100 UND1
2,51

quatrocentos

e noventa e

três reais e

vinte

centavos

1/4- 493,20JANDRIGUESABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4 UND1202
4,11

três mil,

duzentos e

setenta e

oito reais

3,278,00PLUZIE IDEALE200 UND3 APAGADOR DUPLO
16,39

mil

novecentos e

noventa e

oito reais

1.998,00PLUZIE IDEALEUND2004 APAGADOR SIMPLES
9,99

mil

setecentos e

vinte e

quatro reais

1.724,00PLUZIE IDEALEUND80APAGADOR TRIPLO5
21,55

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/D001-58 RtA R-5 N" 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -

GOIÃNIA-GOIÃS - CEP: 74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-mail.: delvallemateriaiseletricos@gmail.coin

Página 2 de 17



((

T*TX yiraiy yraiwiyy
ily'JaM.k y

< IfiÁ yyyU y 'JMJ.\y\Wk. 'J'JMJMJ

RTaav.õóO/ooov-^si
^23 QD.R'^RUA; R SM*

setor oeste
CEP:74.'2S-^^®

J
\

mil duzentos

e quarenta e

oito reais

1.248,00MT2085DECORLUX200 UND6 BOCAIS COMUM COM RABICHO
6,24

cento e

setenta e

seis reais e

quarenta

centavos

176,40MT2185DECORLUXUND60BOCAIS COMUM SEM RABICHO7
2,94

setecentos e

quarenta

reais e

setenta

centavos

740,707409TAFUND10CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO8
74,07

m

quinhentos e

sessenta e

sete reais e

cinquenta e

seis centavos

1.567,567437TAF12 UNDCAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO9
130,63

mil cento e

trinta e sete

reais e

noventa e

seis centavos

1.137,9630X30ILUMl36 UNDCAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM10
31,61
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mil

l/2‘ 1.808,00 oitocentos e

oito reais

ELEMENTAR160 UNDCANALETA EXTERNA11
11,30

dois mil,

oitocentos e

cinquenta e

seis reais

3/4' 2.856,00ELEMENTARCONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM UND40012
7,14

três mil,

seiscentos e

cinquenta e

sete reais

1/2 3.657,00ELETROMAXCONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM UND30013
12,19

trezentos e

cinquenta e

cinco reais e

sessenta

centavos

355,601'ELETROMAXUND140CURVA DE PVC 20MM14
2,54

três mil e

oitenta e

quatro reais

1,1/4' 3.084,00UND ELETROMAX400CURVA DE PVC 32MM15
7,71

quatro mil,

setecentos e

oito reais

4,708,00OUROLUX 4KAUND200CURVA DE PVC 40MM16
23,54
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mil e

noventa e

sete reais

1.097,004KAOUROLUXUND100DISJUNTOR MONOFASICO DE lOAMPERES17 10,97

mil

setecentos e

setenta e
1.776,004KAOUROLUXUND120DISJUNTOR MONOFASICO DE 20AMPERES18 14,80

seis reais

mil

seiscentos e

cinquenta e

três reais

1.653,004KAOUROLUXDISJUNTOR MONOFÁSICO DE 25 AMPERES 100 UND19 16,53

mil

quatrocentos

e trinta reais

e quarenta

centavos

1.430,404KAOUROLUXUND80DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES20 17,88

oitocentos e

vinte e

quatro reais

824,00OUROLUX 4KAUND40DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES21
20,60

mil

quinhentos e
dezoito reais

1.518,004KAOUROLUX60 UNDDISJUNTOR MONOFASICO DE 50 AMPERES22
25,30
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mi

novecentos e

oitenta e

oito reais

1.988,004KAOUROLUXUND40DISJUNTOR TRIFA5ICO DE 32AMPERES23 49,70

três mil,

quinhentos e

setenta e

seis reais e

cinquenta

centavos

3.576,504KAOUROLUXUND50DISJUNTOR TRIFASICO DE 40AMPERES24 71,53

quatro mil,
novecentos e

setenta e

sete reais e

sessenta

centavos

4.977,604KAOUROLUXUND60DISJUNTOR TRIFASICO DE 50AMPERES25 82,96

quatro mil,
trezentos e

vinte e sete

reais e vinte

centavos

4.327,20ASM3SOPRANOUND40DISJUNTOR TRIFASICO DE 60AMPERES26 108,18

três mil,

duzentos e

seis reais e

1/2’ 3.206,40ELETROMAXUND160ELETRODUTO PVC 3M X 20MM27 20,04
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quarenta

centavos

três mil,

novecentos e

trinta e seis

reais

3.936,001.1/4'ELETROMAXUND160ELETRODUTO PVC 3M X 32MM28 24,60

dois mil e

quarenta e

quatro reais

e setenta

centavos

2.044,70IKVELETROMAXUND46ELETRODUTO PVC 3M X 40MM29 44,45

dois mil e

sete reais e

sessenta

centavos

2.007,60IKVENERGYFIO FLEXÍVEL 2X1,5 PEÇA C/ lOOM PC2030 100,38

três mil,

oitocentos e

cinquenta e

três reais e

sessenta

centavos

3.853,60IKVENERGYFIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA C/ lOOM PC1631 240,85
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cinco mil,

quinhentos e

setenta e

quatro reais

e vinte e

quatro

centavos

5.574,24IKVENERGYPC16FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇA C/ lOOM32 348,39

oito mil,

novecentos e

oitenta e

cinco reais e

setenta e

dois

centavos

8.985,72IKVENERGYUND12FIO FLEXÍVEL 2X10 PEÇA C/ lOOM33 748,81

dois mil,

cento e

sessenta e

três reais e

vinte

centavos

2.163,2019MIVIX10IVITTRAMONTINAUND80FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M34 27,04

mil

setecentos e

setenta e

1 dois reais e

1.772,402X19MX10MTTRAMONTINAUND60FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M35 29,54
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quarenta

centavos

seiscentos e

cinquenta e
nove reais e

quarenta

centavos

659,40FI0205DECORLUXUND60FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M36 10,99

quatrocentos

e cinquenta

e dois reais

452,00FI0105DECORLUXUND80FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/ lOM37 5,65

sete mil,

quinhentos e
noventa e

oito reais

7.598,00IHBC1058INTELLIUND100HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8X3M38 75,98

dois mil,

quatrocentos

e quarenta e

cinco reais e

sessenta

centavos

2.445,60E27GÜGHTUND240LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W39 10,19

quatro mil,
trezentos e4.306,00E27OUROLUXUND200LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W40 21,53
seis reais

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 N“ 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
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sete mil e

duzentos

reais

7.200,00A60GLIGHTUND600LÂMPADA LED 12W41 12,00

onze mil,

oitocentos e

setenta e

dois reais

11.872,00LEDOUROLUXUND35042 LAMPADA LED 25W 33,92

sete mil,

seiscentos e

vinte reais

7.620,00E27GLIGHTUND400LÂMPADA DE LED 15W43 19,05

dezesseis mil

e cinquenta

e oito reais

16.058,00E27LIMANTIUNDLÂMPADAS LED lOOW 14044 114,70

dois mil,

setecentos e

cinquenta e

oito reais e

oitenta

centavos

MA
2.758,801,20MT120 UNDPONTALETE DE 1,20M45 22,99CONSTRUÇÃO

quatrocentos

e cinquenta
e dois reais e

dezesseis

centavos

452,1661GOMESUND12QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 08 DISJUNTORES46 37,68

L %t
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oitocentos e

trinta e oito

reais e dez

centavos

838,1062GOMESUNO10QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12 DISJUNTORES47 83,81

dois mil,

oitocentos e

oitenta e

oito reais e

vinte

centavos

2.888,2062GOMESUND20QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16 DISJUNTORES48 144,41

sete mil,

seiscentos e

vinte reais

7.620,00SMDPERFECTLEDUND40REFLETOR DE LED 250W49 190,50

dez mil,

oitocentos e

dez reais e

vinte

centavos

10.810,20SMDMTXUND30REFLETOR DE LED 400W50 360,34

quatrocentos

e oitenta e

oito reais

488,00IDEALEPLUZIEUND80TOMADA CEGA51 6,10

mil

1.950,00 novecentos e

cinquenta

IDEALEPLUZIEUND100TOMADA COM APAGADOR52 19,50

f»EFe7?
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reais

seiscentos e

sessenta e

cinco reais e

sessenta

centavos

665,60iDEALEPLUZIEUND80TOMADA COMUM53 8,32

mil

novecentos e

trinta e seis
1.936,00IDEALEPLUZIEUND100TOMADA DUPLA54 19,36

reais

cento e

setenta e

quatro mil,

quatrocentos

e treze reais

e quatro

centavos

174.413,04TOTAL:

VALOR POR EXTENSO: cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e quatro centavos.

Até 0 recebimentoda nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condiçoes do
Edital.

'o
"C
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garantia: Declaramos que: os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será de acordo com as
especificações definidas no Edital com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edital e Termo de referencia, bem como cumprem todas as normas
técnicas da ABNT e Lei do Consumidor, com garantia de fábrica, tendo sua procedência nacional e importada e acordo com Código de Defesa do Consumidor (CDC) e

A

legislação vigente, com garantia mínima de 3 (três) anos.

CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrega deverá ser em até 07 (sete) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da Autorização de Fornecimento.

PRAZO PE VIGÊNCIA DA ATA DE RETISTRO DE PREGOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura;

PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização do Pregão Eletrônico.

Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, sito à RUA R-5 N® 129 QD. R-7 LT.
07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 74.125-070 CNPJ: 37.227.550/0001-58 - e-mail: delvallemateriaiseletricos@ho mtmail.com / e-mail:
delvallemateriaiseletricos@homtmail.com

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias.

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a licitada concorda e se submete a todos os termos, normas
e especificações pertinentes ao edital, bem como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, declaramos ainda,
que nossos preços cotados já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas co transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

DELVALLE MATERIAIS El£TRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-5 8 RUA R-5 N* 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
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DECLARAMOS SOB AS PENAS DE LEI. B PARA OS DEVIDOS FINS, QUEi

Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

Está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos.

Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,

Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades individuais registradas, com base legal no § l.e do Artigo 65
da Lei n.e 8.666/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame

Que os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes (inclusive substituição
tributária, se for o caso), taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do Edital.

Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta;

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens
objeto desta licitação;

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIRELI CNPJ: 37.227.550/0001-5 8 RUA R-5 N“ 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
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● 0 preço final ofertado é fixo eirreajustável.

Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o descritivo no anexo deste edital.

Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações contidas no edital e na proposta apresentada.

Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta

Estamos cientes das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpriremos plenamente os requisitos neles definidos,

completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo de contrato ou da comunicação emitida peloIremos efetuar a

CONTRATANTE;

responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar irregularidade durante seu prazo de validade e todo o materialSerá de nossa

recusado na fase de recebimento provisório no prazo estipulado no edital,

qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou correção imediata, sem quaisquer custos ou onus aGarante a

administração, de qualquer veículo, máquina, ferramentas e equipamento e outros tipos de serviços e materiais,

concordamos e que cumpriremos com todos os termos e itens do edital e minuta de contrato que será assinado por ambas as partes.

Nossa empresa enquadra-se na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EIRELI, nos lermos do Art. 3.5 da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes
hipóteses do § 4.5 daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexa, apresentada, conforme exigências contidas no Edital.

Declaramos que

3)

r-
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● Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinarmos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para

elaboração da presente proposta, e ainda concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

● Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.

● Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas esferas

- Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos
últimos 5 (cinco) anos

● Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9^ da Lei Federal n^ 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n- 8.883/94,

. Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7.? da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional n^ 20/98, que proibe trabalho noturno,
insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e;perigoso ou

efeitos do Inciso VII do Art. 4.9 da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis dePara os

serem aplicadas a teor do art. 7.9 do mesmo diploma.
DADOS DA EMPRESA PARA ELABORACAO DE CONTRATO

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELIEPP

> CNPJ. N.^ 37.227.550/0001-58

> Inscrição Estadual n.^ 10.235.208-9

> Inscrição Municipal n.^ 398.605-5
y Estabelecidana RUA R-5 N.- 129 QD. R-7 LT. 07 SETOROESTE — GOIANIA - GOIÁS

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/0001-58 RUA R-5 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-maíL: delvaHematcriaisdetricos@gmail.coj!!
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> E-mail: delvallemateriaiseletricos@gmail.com

> Representante Legal: FERNANDO RODRIGUES VALE
> RG N.5 196.209.2.249.383 SSP/GO, CPF N.s 042.036.901-53.

> Nome do Responsável para assinatura de Contrato/Ata de Registro de Preços: SR. FERNANDO RODRIGUES VALE documento de identidade n^.
196.209-2.249.383-S5P/GO, CPF/MF sob 0 042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no
Município de Goiânia no Estado de Goiás.

> BANCO DO BRASIL

> AGENCIA: 3483-5

> C/C 29.132-3
Goiânia - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

/

DELVALLE MATERIAIS ELSÍTRICOS EIRELI - EPP
CNPJ: 37.227.550/0001-58

FERNANDO RODRIGUES VALE ■ PR PRIETARIO R.G: -06209 SSP/GO -

CPF N2042.036.901 53

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EIREU CNPJ: 37.227.550/D001-58 RUA R-5 N* 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE -
GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 74.125-070 fone.: (62) 3294-3251 - e-mail.: delvallemateriaisdetricos@gmaiLcom
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